
município de planalto'm -i
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNiCIPiO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 03 de julho de 2023.

SOLICITAÇÃO

De: Ângela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de p pf^cAO □ TP
Para; Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal de Planalto ■7- -/üCrWÇAON.*:

SOUCíTAÇAO:

Ü2í2./Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando o Registro de preço para aquisição de forma parcelada de MEDICAMENTOS,
destinados às ações de promoção e recuperação á saúde da Secretaria Municipal de Saúde
e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto - PR. Conforme segue:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃOUND. Quant. Valor
Unitário

Valor
TotalDOS

PRODUTOS
1 269603 COMP Bisacodil 5 mg 1000 0,183 183,000
2 269954 COMP Bromophda 10 50000 0,262 13100,000

mg
3 460986 COMP Bupropiona

cloridrato,
40000 0,450 18000,000

150mg, cp de
liberação
prolongada

4 448845 AMP Cetoprofeno
50mg/ml, 2ml
Intramuscular

1600 2,096 3353,600

5 308736 BISN Cetoconazol
200mg/g
creme 30g

400 2,94 1176,000

6 276378 COMP Cilostazol
lOOmg

30000 0,550 16500,000
L

7 267629 COMP Cinarizina 75 60000 0,430 25800,000
mg

8 272043 COMP Clonidina 35000 0,295 10325,000
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0,1mg

9 270495 BISN Colagenase
associada com

cloranfenicol,
0,6UI + 1%

pomada, 30g

250 12,537 313^,250

10 267187 FR Dexametasona

0,1% solução
oftálmíca, 5 ml

180 9,685 1743,300

11 272334 AMP Dimenidrinato

associado a

cloridrato de

piridoxina

50mg
50mg/ml

solução

injetável 1 ml

+

450 8,43 3793,:00

12 273818 COMP Diosmina

associada a

15000 0,505 7575,000

hesperidina,

450mg + 50mg
13 269963 FR Domperidona

1 mg/ml,

100 14,779 1477,900

suspensão
oral lOOmí

14 267283 COMP Escopolamina,
butilbrometo

comprimido 10

20000 0,549 10980.000

mg
15 270620 COMP Escopolamina,

butilbrometo

associada com

dipirona sódica

lOmg + 250mg
comprimido

30000 0,394 11820.000

16 267107 AMP Fenitoína

sódica

50mg/ml

50 3.08 154,000
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Injetável 5 ml

17 300722 AMP Fenobarbital

200mg/ml

solução

injetável Iml

Hidrocortisona,
sal succinato

sódico,

50 3,124 156,200

18 342134 AMP 50 9,546 477,300

500mg

para solução
injetável

pó

19 273710 COMP Nimesullda cp
lOOmg
Nistatina

associada

óxido de zinco
100.000

Ul/200mg/g
creme

dermatológico

a

40000 0,118 4720,000

20 279297 TB 800 7,701 6160,800

60g
21 313592 FR Policresuleno

360 mg/ml
solução tópica

ginecológica
12 ml

12 33,21 398,520

22 273135 CP Propatilnitrato

lOmg

50000 0,535 26750,000

23 448616 AMP Sacarato de

óxido férrico

20mg/ml,
ampola 5ml
para
Endovenoso

uso

200 11,536 2307,200

24 292331 FR Salbutamol

0,4mg/mí

xarope lOOml

700 2,00 1400,000

3
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25 272365 COMP Sertralina,
cloridrato 50

190000 0,16 30400.000

mg
26 412966 FR Simeticona

75mg/m!
emulsão oral

lOml
Soro

fisiológico
(cloreto de

sódio) 0,9%.
sistema

fechado, 100

1200 1,724 2068,800

27 268236 BOLS/FR 700 3,96 2772,000

ml
28 268236 BOLS/FR Soro

fisiológico
(cloreto de

sódio) 0,9%,
sistema

fechado, 250

1200 5,247 6296.400

ml
29 268236 BOLS/FR Soro

fisiológico
(cloreto de

sódio) 0.9%,
sistema

fechado, 500

2000 8.452 16904.000

m!
30 268236 BOLS/FR Soro

fisiológico
(cloreto de

sódio) 0.9%,
sistema

fechado, 1000

600 10,82 6492,000

ml
31 371273 FR Soro

fisiológico
(cloreto de

2000 4,115 8230,000
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sódio) 0,9%.
frasco 250ml

com tampa
para uso nào

injetável
32 396853 FR Tetracaína

associada

fenilefrina,

solução
oftálmica 1% +

0,1%
com 10ml

a

frasco

10 11,931 119,310

33 272366 COMP Tioridazina, sal

cloridrato, 50

10000 1,073 10730,000

mg

O valor total máximo da presente aquisição é de R$ 255.498,08 (duzentos e
cinquenta e cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e oito centavos).

A nciosamente

Ângela Reiina Garcia

Secretária Municipal de^Saúde
neppa
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJir 09.272.764/0001-00
Rua Júlio Skrzypczak, 742

Fone/Fax: (046) 3555-1589 e (046) 35551597
PARANÁPLANALTO85750-000

ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

1, DO OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas para aquisição de forma

parcelada de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da

Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto

^ - PR.

2. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Ângela Regia Garcia Caneppa

3.

DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇAO

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo

196, que diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
econômicas que visem à redução do risco de doença  e de outros agravos e ao

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação:
Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

^ correspondentes:
Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes

Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os

gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) em torno das prioridades que apresentam impacto

sobre a situação de saúde da população: e Estabelece diretrizes para a gestão do sistema nos

aspectos da Descentralização: Regionalização: Financiamente: Planejamento: Programação

Pactuada e Integrada - PPl: Regulação: Participação e Controle Social: Gestão do trabalho e

Educação na Saúde:

Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar

medicamentos que sejam capazes de solucionar a maioria dos problemas de saúde da

população mediante a terapia medicamentosa, promovendo o uso seguro e com custos
racionais:

4.

sociais e

acesso

Considerando que esta secretaria tem por atribuição comprar os medicamentos que

constem na Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), relação esta que é pactuada
1
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entre a Comissão de Assistência Farmacêutica do município, Gestão Municipal e Conselho

Municipal de Saúde, para abastecimento de todas as unidades gerenciadas pela Secretaria de
Saúde de Planalto - PR.

Considerando que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de

medicamentos e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou maior

resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a formação de

estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como forma de garantir a

manutenção dos referidos estoques, evitando assim problemas de desabastecimento;
Considerando os itens desertos e fracassados em Pregões anteriores;

O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela

abertura de licitação para contratação de empresas para aquisição dos medicamentos,

conforme relação constante do item 05 do presente instrumento.

5. DOS PRODUTOS

DESCRIÇÃO Valor
Unitário

Valor
Total

UND. Quant.ITEM CATMAT
DOS

PRODUTOS

183,000COMP Bisacodil 5 mg 1000 0,1831 269603

13100,000Bromoprida 10 50000 0,262COMP2 269954
mg

18000,000Bupropiona,
cloridrato,
150mg, Cp de
liberação
prolongada

0,450COMP 400004609863

3353,600Cetoprofeno
50mg/ml, 2ml
Intramuscular

1600 2,096448845 AMP4

1176,000400 2,94308736 BISN Cetoconazol5

200mg/g
creme 30g

16500,0000,550276378 COMP Cilostazol 300006
lOOmg

25800,000COMP Cínarizina 75 60000 0,4302676297
mg

10325,000COMP Clonidina
0.1mg

35000 0,2958 272043

2
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3134,25012,537Colagenase
associada com

cloranfenicol,
0,6UI + 1%
pomada. 30g

250BISN9 270495

9,685 1743,300FR Dexametasona

0,1% solução
oftálmica. 5 ml

18010 267187

Dimenidrinato
associado a
cloridrato de

piridoxina
50mg
50mg/ml
solução
injetável 1 ml
Diosmina
associada a

hesperidina,
450mg + 5Qmg

Domperidona
1 mg/ml,
suspensão
oral lOOml

+

3793,500272334 AMP 450 8,4311

12 273818 COMP 15000 0,505 7575,000

13 269963 FR 100 14,779 1477,900

14 267283 COMP Escopolamina,
butilbrometo

comprimido 10

10980,00020000 0,549

mg
15 270620 COMP Escopolamina,

butilbrometo
associada com

dipirona sódica
lOmg + 250mg
comprimido

30000 0,394 11820,000

16 267107 AMP Fenitoína
sódica

50 3,08 154,000

50mg/ml
injetável 5 ml

17 300722 AMP Fenobarbital 50 156,2003,124
200mg/ml
solução
injetável Iml

3
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477,3009,54650Hidrocortisona,
sal succinato
sódico,

AMP34213418

500mg, pó
para solução
injetável

4720,0000,11840000Nimesulida cp
lOOmg

COMP27371019

6160,8007,701800NistatinaTB27929720
associada
óxido de zinco
100.000

Ul/200mg/g
creme

dermatológico

a

60g
398,52033,2112Policresuleno

360 mg/ml
solução tópica
ginecológica
12 ml

FR31359221

26750.0000,5355000CPropatilnitrato
lOmg
Sacarato de
óxido férrico

20mg/ml,
ampola 5ml
para
Endovenoso

uso

CP27313522

2307,20011,536200AMP44861623

1400,0002,00700Salbutamol

0,4mg/ml
xarope lOOmí

FR29233124

30400,0000,16190000Sertralina,
cloridrato 50

COMP27236525

ma
2068,8001,72412C0Simeticona

75mg/rnl
emulsão oral

10 ml
Soro

fisiológico
{cloreto de

FR41296626

2772,0003,96700BOLS/FR26823627

4
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sódio) 0,9%,
sistema
fechado, 100
ml

6296,4005,2471200Soro
fisiológico
{cloreto de
sódio) 0,9%,
sistema
fechado, 250

BOLS/FR26823628

mi
16904,0008,4522000BOLS/FR Soro

fisiológico
(cloreto de
sódio) 0,9%,
sistema
fechado, 500

26823629

ml
6492,00010,82600Soro

fisiológico
(cloreto de
sódio) 0,9%,
sistema
fechado, 1000

BOLS/FR26823630

ml
8230,0004,1152000Soro

fisiológico
(cloreto de
sódio) 0,9%,
frasco 250ml
com tampa
para uso não
injetável

FR37127331

119,31011,93110TetracaínaFR39685332
associada
fenilefrina,
solução
oftálmica 1% +
0,1%
com lOml

a

frasco

5
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10730,00010000 1,073Tioridazina, sal
cloridrato, 50

COMP27236633

mg

6. CONDIÇÕES DOS ITENS

6.1. Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser

acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a

^ indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de validade;
6.2. Os itens deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese

de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e

previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a

entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à

vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade;

6.3. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;

6.4. Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

6.5. Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem

secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,

vazamentos e desvios de qualidade;
6.6 Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas e

transtornos no momento das entregas.

DA ENTREGA

7.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após c recebimento da Solicitação de

Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria;

7.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Assistência Farmacêutica

localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-

000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h;
7.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

— 7.

6
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

— 8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
8.8. Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações e

solicitar expressamente sua substituição.

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.

com

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
*9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedí noia, registro e validade;
9.3. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos

órgãos competentes:

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

9.

7
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9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
-- 9.8. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso

pelo requisitante;

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre

que solicitado;
9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

9.11. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e em perfeitas condições;

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;

9.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente  a responsabilidade por

todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

SUBCONTRATAÇAO

10.1. A contratada não pcderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está obrigada.

10.

CUSTO ESTIMADO

11.1. O custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 255.498,08 (duzentos
e cinquenta e cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e oito centavos).
11.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após  a solicitação da compra através de pedido

formal e consequente entrega dos itens;

11.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de

acordo com a média de valores da consulta de preços realizada pela secretaria solicitante em

Banco de Preços, Banco de Preços da Saúde, ultimo contrato do municipio e de municípios

11.

8
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PARANÁPLANALTO"\9i3 ̂ 85750-000

vizinhos e cotações feitas diretamente com os fornecedores. Cada item foi feita análise
individual, buscando o lançamento pelo valor mais próximo ao praticado no mercado.
11.4. Responsável pela cotação; Fernanda Carla Orso Soares.

FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE

12.1. A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10,520/2002 e foi regulamentada

na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024/2019. Ela § uma modalidade de licitação

que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços comuns.
* 12.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a aquisição conforme a

necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e  reduzir os custos

necessários, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo
o fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a

Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.
12.3. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no

presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta

12.

que, a
mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto aserem
ser contratado.

12.3.1. Neste processo não consta a exclusividade para pad.ic’pação de microempresas e

empresas de pequeno porte e a divisão dos itens por cotas, pois a licitação em referência tem
por objeto o registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de MEDICAMENTOS, sendo
que em tal segmento empresas tradicionais que oferecem os mesmos no mercado, em sua
maioria, não são ME/EPP. Dessa maneira, há restrição à participação de fabricantes, de

empresas do ramo, prevalecendo-se as ME/EPP que, são revendedoras de Medicamentos,

que adquirimos os mesmos agregando custos diversos, tributos, durante toda a cadeia
comercial até a finalização da venda.
12.3.2. Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente exclusividade para
ME/EPP, corre o risco de ver novamente frustrado  o certame considerados fracassados por

não conseguir comprar esses produtos preço estimado de referência, conforme preconiza o
Edital. Não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de desempate ficto, oportunizando

equilíbrio na disputa com as demais empresas: "Nas licitações do tipo menor preço, será
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte".

9
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN^ 09.272.764/000100
Rua Juíio Skrzypczak, 742

Fone/Fax: (046) 3555-1589 e (046) 35551597
PARANÁPLANALTOT>- 85750000

12.3.3. Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e

de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos
incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados.

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
Saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa que assumirá a função de fiscal
do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n®8666/93.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n“106/2022.

Planalto, 03 de julho de 2023.

IjOi Z C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

10
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PREFE!TURA MUNICIPAL

SECRETAR.ADE . P |_/^N/^LJOSAUDE
u/n^ ̂ lanaãi> me/hcé*/rr^'"'

EMPRESA: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

ENDEREÇO: RUA SERGIPE 23

CNPJ: 12.014.370.0001-67

CIDADE: PATO BRANCO ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de medicamentos, para uso exclusivo pela Secretaria Municipal de
Saúde.

ORÇAMENTO PARA COMPRA ABERTURA DE LICITAÇÃO

*T“ n

«^CÁTMAT DESCRIÇÃO DOS .
PRODUTOS

st
ITEM UND. K 'y Quant. Ca Valori. r

itíiLàji V-'■liA I .^1 ««)
1 269603 COMP Bisacodil 5 mg 600 0,89

2 269954 COMP Bromoprida 10 mg 40000 0,49

Bupropiona, cloridrato,
150mg, cp de liberação
prolongada

3 460986 COMP 20000 0,99

Cetoprofeno 50mg/ml, 2ml,
Intramuscular

4 448845 AMP 1600 5,25

Cetoconazol 200mg/g creme5 308736 BISN 400 7,9030g

6 276378 COMP Cilostazol lOOmg 25000 0,79

2676297 COMP Cinarizina 75 mg 56000 0,52

8 272043 Clonidina 0,lmgCOMP 24000 Falta / 0,31

Colagenase associada com
cloranfenicol, 0,6UI + 1%
pomada, 30g

9 270495 BISN 180 28,90

Dexametasona 0,1% solução
oftálmica, 5 ml

10 267187 FR 150 9,78

Dimenidrinato associado a
cloridrato de piridoxina
25/5mg/mi, solução oral
frasco 20ml

11 272335 FR 600 21,12

Diosmina associada a
hesperidina, 450mg + 50mg

12 273818 COMP 130000 0,99

000016Domperidona Img/ml,
suspensão orai lOOml

13 269963 FR 60 Falta / 29,90

I; i



Escopolamina, butilbrometo
comprimido 10 mg

20000267283 COMP14 X

Escopolamina, butilbrometo
associada com dipirona sódica
lOmg + 250mg comprimido

30000270620 COMP15 X

Caixas com

100 ampolas,
não fraciona.

Fenitoína sódica 50mg/ml
injetável 5 ml

30267107 AMP16

Fenobarbital 200mg/ml
soiuçâo injetável Iml

5017 300722 AMP X

Hidrocortisona, sal succinato
sódico, 500mg, pó para
solução injetável

7,9950342134 AMP18

40000 0,15Nimesulida cp lOOmg273710 COMP19

Nistatina associada a óxido de

zinco 100.000 UI/200mg/g
creme dermatológico 60g

800 9,99279297 TB20

Policresuleno 360 mg/ml
solução tópica ginecológica 12 9 31,99313592 FR21
ml

Sacarato de óxido férrico

20mg/ml, ampola 5ml para
uso Endovenoso

200448616 AMP22 X

Salbutamol 0,4mg/ml xarope
lOOml

70023 292331 FR x

Sertralina, cloridrato 50 mg 190000 0,29272365 COMP24

Simeticona 75mg/ml emulsão
oral 10 ml

1200 3,4525 412966 FR

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,
100 ml

BOLS/FR 6,9970026823626

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,
250 ml

7,99BOLS/FR 120026823627

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,
500 ml

9,99BOLS/FR 200028 268236

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,
1000 ml

1,99BOLS/FR 60029 268236

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, frasco 250ml
com tampa para uso não
injetável

268236 200030 FR X

Tetracaína associada a

fenilefhna, solução oftálmica
1% + 0,1% frasco com lOml

1031 396853 FR X

Tioridazina, sal cloridrato, 50 10000 1,1232 272366 COMP
mg

VALOR TOTAL: R$, Assinado de forma digital

ABC DISTRIBUIDORA DE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

LTDA:12014370000167 Dados:2023.06,20 14:31:07
-03'00'

MEDICAMENTOS
LTDA;12014370000167VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:, 20/06/2023



ttfSai»- PREFEITURA MUNICIPAL

# PLANALTO
SECRETARIA DE

  -- 1

SAUDE t
'^7ado^'un/iy^ unv ̂ la/zalTo me/hof*^/

EMPRESA: Claudete dos Santos Possamai & Cia Ltda

ENDEREÇO: Rua Irmão Cirlío, 1790 Bairro Seminário

CNPJ: 11.327.892/0001-56

CIDADE: Francisco Beltrão ESTADO: Pr

OBJETO: Aquisição de medicamentos, para uso exclusivo pela Secretaria Municipal de
Saúde.

ORÇAMENTO PARA COMPRA ABERTURA DE LICITAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS ValõruITEM CATMAT UND. Quant. '

● j 1?.
iT?

1 269603 COMP Bisacodil 5 mg 600 R$ 0,15 cpr

2 269954 COMP Bromoprida 10 mg R$ 0,42 cpr40000

Bupropiona, cloridrato,
150mg, cp de liberação
prolongada

3 460986 COMP 20000 R$ 0,75 cpr

Cetoprofeno 50mg/ml, 2ml,
Intramuscular

4 448845 AMP 1600

Cetoconazol 200mg/g creme5 308736 BISN 400 R$ 7,60 tb30g

6 276378 COMP Cilostazol lOOmg 25000 R$ 0,50 cpr

7 267629 COMP Cinarizina 75 mg R$ 0,55 cpr56000

8 272043 COMP Clonidina 0,lmg 24000 R$ 0,32 cpr

Colagenase associada com
cloranfenicol, 0,6UI + 1%
pomada, 30g

9 270495 BISN 180 R$ 72,50 tb

Dexametasona 0,1% solução
oftálmica, 5 ml

10 267187 FR 150 R$ 11,00 fr

Dimenidrinato associado a

cloridrato de piridoxina
25/5mg/ml, solução orai
frasco 20ml

11 272335 FR 600 R$ 12,50 fr

Diosmina associada a

hesperidina, 450mg + 50mg
12 273818 COMP 130000 R$ 0,78 cpr

Domperidona Img/ml,
suspensão oral lOOml

13 269963 FR 60 R$ 18,00 fr 000017



Escopolamina, butübrometo
comprimido 10 mg

14 267283 COMP 20000 R$ 0,78 cpr

Escopolamina, butübrometo
associada com dipirona sódica
lOmg + 250mg comprimido

15 270620 COMP 30000 R$ 0,55 cpr

Fenitoína sódica 50mg/ml
injetável 5 ml

16 267107 AMP 30

Fenobarbital 200mg/ml
solução injetável Iml

17 300722 AMP 50

Hidrocortisona, sal succinato
sódico, 500mg, pó para
solução injetável

18 342134 AMP 50

19 273710 Nimesulida cp lOOmgCOMP 40000 R$ 0,19 cpr

Nistatina associada a óxido de

zinco 100.000 UI/200mg/g
creme dermatológico 60g

20 279297 TB 800 R$ 9,70 tb

Policresuieno 360 mg/ml
solução tópica ginecológica 1221 313592 FR R$ 35,90 fr9
ml
Sacarato de óxido férrico

20mg/ml, ampola 5ml para
uso Endovenoso

22 448616 AMP 200

Salbutamol 0,4mg/ml xarope
lOOml R$ 7,80 fr23 292331 FR 700

24 272365 COMP Sertralina, cloridrato 50 mg R$ 0,45 cpr190000

Simeticona 75mg/ml emulsão
oral 10 ml

25 412966 FR 1200 R$ 5,70 fr

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,
100 ml

BOLS/FR26 268236 700

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,
250 ml

BOLS/FR27 268236 1200

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,
500 ml

28 268236 BOLS/FR 2000

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, sistema fechado,
1000 ml

29 268236 BOLS/FR 600

Soro fisiológico (cloreto de
sódio) 0,9%, frasco 250ml
com tampa para uso não
injetável

R$ 3,80 fr30 268236 FR 2000

Tetracaína associada a

fenilefrina, solução oftálmica
1% + 0,1% frasco com lOml

31 396853 FR 10

Tioridazina, sal cloridrato, 5032 272366 COMP 10000 R$ 30,90 cpr
mg

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

DATA: 22/06/2023
CLAUDETE DOS
SANTOS
POSSAMAI:031204649

Assinado de forma digital
por CLAUDETE DOS SANTOS
P05SAMAI:03120464996
Dados: 2023,06.22 14:54:48
-03'00'

000019
96
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Llcitaçao Medicamentos desertos - junho 2023
F T

Valor

últimas

compras

Valor

Santo

Antonio

Valor Banco
de Preços

Valor

Claudete

dos Sanos

Possamal

Valores
outros

municípios
BPS

Valor L.
Ferreira da

Costa

Valor

Francisco

Beltrão

Valor
CONSUD

Valor

Capanem

ITEM Valor utilizado

como

referência

CATMAT Média BPS

(SUS)
UND. |OD5 Valor ABC

distr.
Quant. Valor

Realeza
emPRODUTOS

VizinhosLicitações do do a

Município Sudoeste

0,13-0,15-
0,169

1 269603 COMP BIsacodIl 5 mg 1000 0,18 0,20 R$ 0,1684 0,89 0,15 0,15 0,183

Bromoprida
10 mg

0,189-0,20-
0,22-0,51-0,68

2 269954 COMP 50000 0,19 0,38 R$ 0,1949 0,49 0,42 0,2596 0,19 0,2 0,262

Bupropiona,
cloridrato,
ISOmg, cp de
liberação
prolongada

3 460986 COMP 40000 0,35 0,49 0,519 R$ 0,5190 R$ 0,800 0,99 0,75 0,36 0,39 0,29 0,450

Cetoprofeno
50mg/ml,
2ml,
Intramuscular

1,89-1,90-1,97-
l,99-2,00-2,14-
2,30-2,38-2,80-

4 448845 AMP 1600 1,15 2,17 R$ 2,1046 5,25 2,47 1,97 1,77 2,096

1,99-2,19-2,40
2,59-2,759-

2,84-3,00-4,00-
5,25-6,165-

Cetoconazol

200mg/g
creme 30g

5 308736 BISN 400 3,05 R$ 2,7610 7,9 7,6 2,00 2,60 3,01 1,99 2,94

Cilostazol

lOOmg
0,324-0,373-

0,448-
6 276378 COMP 30000 0,48 0,57 R$ 0,4422 R$ 0,850 0,79 0,5 0,489 0,47 0,4 0,550

0,209-0,24-
0,329-0,36-
0,42-0,69

Cinarizina 757 267629 COMP 60000 0,303 0,40 R$ 0,3607 R$ 0,7000 0,52mg 0,55 0,32 0,2099 0,430

Clonidina8 272043 COMP 35000 0,227 0,30 0,23-0,25 R$ 0,2494 0,31Img 0,32 0,23 0,295



) )

Colagenase
associada com
cloranfenicol,
0,6UI + 1%
pomada, 30g

8,50-9,49-9,53
10,28-11,69-
12,50-15,43-

15,44

9 270495 BISN 250 9,95 12,98 R$ 8,7549 28,9 72,5 16,66 10,56 12,537

Dexametason
a 0,1%
solução
oftálmíca, 5

10 267187 FR 180 9,95 6,23-6,39-7,46 R$ 6,3362 9,78 11 8,01 9,685

ml

Dimenidrlnato
associado a
clorldrato de
pirídoxina
50mg +
50mg/ml
soiução
injetávei 1 mi

1,98-2,55-2,70
3,28-4,14-4,77-

11 272334 AMP 450 8,43 R$ 3,8363 9,9 2,2 8,43
8,70

Diosmlna
associada a
hesperidína,
450mg +
50mg

0,387-0,409-
0,428-0,57

12 273818 COMP 15000 0,39 0,59 R$ 0,3883 0,99 0,78 0,6041 0,38 0,46 0,45 0,505

Domperidona
Img/mi,
suspensão
orai lOOmi

8,75-12,00-
12,40-15,27

13 269963 FR 100 12,97 R$ 12,0364 R$ 20,0000 18 10,89 14,779

Escopolamina,
butiibrometo

comprimido
10 mg

0,48-0,50-0,51-
0,515-0,52

14 267283 COMP 20000 0,515 0,54 R$ 0,5082 R$ 0,9000 0,78 0,6493 0,52 0,52 0,549

Escopolamina,
butiibrometo
associada com
dipirona
sódica lOmg
+ 250mg
comprimido

0,515-0,299-
0,32-0,33-0,36
0,40-0,41-0,42-
0,45-0,53-0,81-

15 270620 COMP 30000 0,32 0,38 R$ 0,3020 R$ 0,6000 0,55 0,36 0,36 0,29 0,2154 0,394

0,96
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Fenitoína

sódica

50mg/ml

injetável 5 ml

2,16-2,19-2,28-

2,32-2,43-2,51-

2,97-3,40-

16 267107 AMP 50 2,75 2,80 R$ 2,1916 3,18 2,98 3,08

Fenobarbital

200 mg/ml

solução

Injetável Iml

17 300722 AMP 50 2,34 3,70 2,66-3,00-3,10- R$ 2,8543 2,82 3,124

Hidrocortisona

, sal succinato

sõdico,

SOOmg, pó

para solução

injetável

3,8-5,20-5,27-

5,41-5,66-6,00-

7,22-7,47-8,80

18 342134 AMP 50 6,399 9,65 R$ 5,2891 R$ 11,0000 7,99 9,546

0,084-0,086-

0,09-0,099-

0,10-0,11-0,14-

Nimesulida cp

lOOmg
19 273710 COMP 40000 0,095 0,13 R$ 0,0849 R$ 0,1500 0,15 0,19 0,1199 0,09 0,09 0,08 0,118

0,28

Nistatina

associada a

óxido de zinco

100.000

UI/200mg/g
creme

dermatológico

4,27-5,05-5,50-

6,00-7,57-8,39-
20 279297 TB 800 7,87 R$ 5,5663 9,99 9,7 9,18 6,19 5,0488 7,701

9,57

60g

Pollcresuleno

360 mg/ml

solução tópica

ginecológica
12 ml

21 313592 FR 12 31,75 31,99 35,9 25,91 33,21

Propatilnitrato

lOmg
0,44-0,45-0,49-

0,50-0
22 273135 CP 50000 0,55 R$ 0,4975 0,4895 0,52 0,535

i



I

Sacarato de

oxido férrico

20mg/ml,

ampola 5ml

para uso
Endovenoso

7,38-7,978-

9,70-11,29-

11,43-14,76

23 448616 AMP 200 15,14 R$ 9,6443 9,86 7,98 11,5 11,536

Salbutamol

0,4mg/ml

xarope lOOml

24 292331 FR 700 2,15 1,74 R$ 1,7400 7,8 1,29 2,08 1,3028 2,00

0,0877-0,12-

0,1268-0,13-

0,14-0,144-

0,1854

Sertralina,
cloridrato 5025 272365 COMP 190000 0,09 0,15 R$ 0,1265 R$ 0,3000 0,29 0,45 0,1572 0,13 0,12 0,12 0,11 0,3665 0,16
mg

Simeticona

75mg/mí
emulsão oral

10 ml

26 412966 FR 1200 1,4 1,99 1,68-1,77-2,13 R$ 1,6876 3,45 5,7 1,24 1,54 1,68 1,724

Soro

fisiológico

(cloreto de

sódio) 0,9%,
sistema

fechado, 100

4,096-4,30-27 BOLS/FR268236 700 4,59 R$ 4,1123 6,99 3,9 3,89 3,966,65

ml

Soro

fisiológico

(cloreto de

sódio) 0,9%,
sistema

fechado, 250

28 268236 BOLS/FR 1200 5,50 5,9 R$ 5,9000 7,99 5,4 4,19 5,247

ml

Soro

fisiológico

(cloreto de

sódio) 0,9%,
sistema

fechado, 500

29 268236 BOLS/FR 2000 8,23 3,8-4,09- R$ 3,8225 9,99 10,5 5,09 8,452

ml

S:P
CD

ÍS3
CO
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Soro

fisiológico
(cloreto de
sódio) 0,9%,
sistema
fechado, lOOO

30 268236 BOLS/FR 600 10,09 8,063 R$ 8,0630 15,26 9,87 10,82

ml

Soro

fisiológico
(cloreto de
sódio) 0,9%,
frasco 250ml
com tampa
para uso não
injetável

31 371273 FR 2000 4,43 2,36 R$ 2,3600 3,8 4,115

Tetracaína
associada a
fenilefrina,
solução
oftálmica 1%
+ 0,1% frasco
com lOml

9,02-9,292-
9,45-10,65

32 396853 FR 10 14,84 R$9,0220
11,931

Tioridazina,
sal cloridrato,
50 mg

0,45-0,82-0,88'33 272366 COMP 10000 1,16 R$ 0,8381 1,12 0,940,94 0,45 1,073

OBS: Para o cálculo do valor final foram utilizados apenas os valores destacados em cor mais escura, tendo sido descartados os valores muitos discrepantes ou considerados fora do valor de mercado



L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
AV ANTONIO SILVIO BARBIERI, 1.099 - PINHEIRINHO

FRANCISCO BELTRÃO PR

Telefone; 046 99138 2034

e-mail: faturamentolferreira@gmail.com
lE:9083049500CNPJ: 35,250.918/0001-73

TOTAL: 177.200,00EMISSÃO: 14/06/2023ORÇAMENTO N®: 6.334

Cliente: 1.358 MUNICÍPIO DE PLANALTO

N®:1583 Complemento:
UF; PR

Telefone: 46

C
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS
Bairro: CENTRO

CNPJ/CPF: 76.460.526/0001-16

Cidade EP: 85750000

5551-331

: PLANALTO

Inscrição/RG:

R$ TotalR$ UnitQuant.Fabricação Validade Marca UnNome Comercial LoteCódigo Produto

16.000,0000CPR 20.000 0,8000EMS298 8UPROPIONA150MG CPR GENERICO

C/30

0,8500 21.250,0000CPR 25.000ACHE1.415 CILOSTA2OL100MG CPR C/60 GENERICO

0,7000 39,200,0000RANBAXY CPR 56.0002.025 CINARIZ1NA75MG CPR C/30 GENERICO

1.200,0aaft,20,0000EUROFARMA FR 601,447 DOMPERIDONA 1MG/ML FR GENERICO

100ML

18.000.00000,9000CPR 20.000GREEN

PHARMA
.-v06 ESCOPOLAMINA 10MG CPR COLIPAN

C/30

0,6000 18.000,0000CPR 30.000BELFAR1.358 ESCOPOLAMINA+DIPIRONA BELSPAN

10+250MGCPR

550,000011,0000AMP 50BLAU2.446 HIDROCORTISONA 500MG PO ARISCORTEN

IM/EV

6.000,00000,1500CPR 40.000GLOBO2.353 NIMESULIDA 100MG C/12 GENERICO

57.000,00000,3000CPR 190.000PRATI2.900 SERTRALINA50MG CPR C/960 GENERICO

Substituição Tributária:

Frete:

0,00 Subtotal:
Desconto:

Total Pedido: 177.200,000

30 DIASCondição de Pagamento:
V-1:14/07/2023 R$: 177.200,00

Obs:

ASSINATURA:DATA:

ÜMn-5
1

14/06/2023 Hora; 09:46:33Data:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 - Processo n° 244/2023
OBJETO: Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria

Municipal de Saúde, conforme quantidades, especificações, exigências e condições
estabelecidas neste documento, conforme inciso I do § 1® do art. 18 da Lei n° 14.133, de
2021.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal n°. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as
disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Federal n° 147/2014 e legislação
complementar.

EMPRESA VENCEDORA - preço por ITEM
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Lote Item Produto / Serviço Meirca Modelo Unidade Quantidade Preço totalPreço
1 1 (ALCACHOFRA)

SCOLYMUS 200 MG CÁPSULA

(BR0367515)

CYNARABELFAR COMP 5.000,00 0,34 1.700,00
BELFAR/105710
1380029

74 1 CIMETIDINA

(BR0340167)
INJETÁVEL, AMPOLA 2ML

150MG/MLHYPOFARMA
SOLUÇÁO HYCIMET/ 10387

00250029

AMP 2.000,00 1,265 2.530,00

97 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO CRISTALIA

40 MG/ML SOLUÇÁO ORAl|lONGACTIL/102
FRASCO 20 ML BR0340207) 9802260131

1 FRASC 1.000,00 6,94 6.940,00

154 1 FENTANILA (BR0271950)
APRESENTAÇÁO SAL CITRATO
DOSAGEM

INDICAÇÁO SOLUÇÃO INJETÁVEL
0,05 MG/ML,

FRESENIUS

(GENERICO)/100
4101660039

AMP 100,00 2,30 230,00

159 1 FUROSEMIDA

(BR0267666)
INJETÁVEL, AMPOLA DE 2 ML.
INTRAMUSCULAR. INTRAVENOSO

lOMG/ML
SOLUÇÃO

SANTISA

(GENERICO)/101
8600320012

AMP 1.500,00 1,62 2.430,00

209 I LEVOMEPROMAZINA, MALEATO
COMPRIMIDO25 MG

CRISTALIAE
LEVOZINE

25MG/10298002
80141

COMP 50.000,00 0,469 23.450,00

(BRBR0268128)

272 1 POLIMIXINA B + NEOMICINA ■*-
FLUOCINOLONA + LIDOCAÍNA
10.000 UI + 3,5 + 0,25 + 20
MG/ML SOLUÇÃO OTOLÔGICA
(BR0380865)

GEOLAB(F)
OTOSYLASE/154
2301650041

FRASC 2.000,00 5,50 11.000,00

TOTAL 48.280,00
ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Preço totalMarca Modelo Unidade Quantidade Preço
221 1 METILDOPA DOSAGEM 250 MG

(BR0267689)
EMS
IND.FARM.LTDA
EMS
1023505640028

-RMS

COMP 100.000,00 0,53 53.000,00

-

TOTAL 53.000,00
BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA ME
Lote Produto/ServiçoItem Marca Modelo Unidade Quantidade Preço totalPreço

ESPIRAMICINA CONCENTRAÇÃO
1.500.000 UI (BR0343494I

139 1 sanofi cpr COMP 5.000,00 4,34 21.700,00

147 1 FENITOINA SODICA DOSAGEM
lOOMG (BR0267657I

hipolabor cpr 2.874,00COMP 30.000,00 0,0958

TOTAL 24.574,00
CAVALLl COM. DE PROD. MÉDICOS E HOSP. EIRELI EPP
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Preço totalQuantidade Preço

00002PERMANGANATO DE POTÁSSIO
COMPRIMIDO100 MG

259 1 RIOQUIMICA COMP 10.000,00 2.500,000,25

1BR0327699-1)
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327 1 VARFARINA SODICA DOSAGEM
5MG (BR0279269)

F Q M COMP 20.000,00 0,19 3.800,00

329 1 VERAPAMIL CLORIDRATO

DOSAGEM 80MG (BR0267425)
EMS/SIGMA COMP 15.000,00 0,19 2.850.00

TOTAL 9.150,00
CENTERMEDl COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Produto/ Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
9 1 ACIDO FOLICO DOSAGEM 5MG

(BR0267503)??

HIPOLABOR CX

C/ 500 HIPOFOL
1134301590024

2.274,00COMP 60.000,00 0,0379

11 1 ALBENDAZOL DOSAGEM 400 MG

(BR0267506)

PRATI D CX C
100 GENERlCO
1256800520029

COMP 1.600,00 0,38 608,00

ALENDRONATO DE SÓDIO

DOSAGEM 70 MG (BR0269462)??

14 1 CELLERA CX C/
4  ENDROSTAN
1044001570030

COMP 1.600,00 0,168 268,80

AMINOFILINA

(BR0267511)

18 1 100 MG HIPOLABOR CX COMP 20.000,00 0,074 1.480,00
500c

GENERlCO
1134301650035

AMOXICILINA CONCENTRAÇÃO
500 MG (BR271089) CÁPSULA OU
COMPRIMIDO (BR0271089)??

24 1 PRATI D CX C
840 GENERlCO
1256801470068

COMP 80.000,00 0,27 21.600.00

28 1 ATENOLOL DOSAGEM 50 MG

(BR0267517)??
BIOLAB CX C/

ABLOK
1097401000050
30

COMP 40.000.00 0,058 2.320,00

30 1 AZITROMICINA

40MG/ML
SUSPENÇAO
(BR0314517-1)

DOSAGEM
APRESENTAÇÃO
ORAL 15ML

PHARLAB CX C
50 AZITROPHAR
1410700060195

21.540,00FRASC 3.000,00 7,18

BROMOPRIDA 4 MG/ML SOLUÇÃO
ORAL FRASCO 20 ML (BR0269956)

44 1 PRATI D CX C/
200 GENERlCO
1256800930014

4.280,00FRASC 2.000,00 2,14

53 CARBONATO

COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM
VITAMINA D3, CONCENTRAÇÃO
600MG + 400UI (BR0306361)

DE CÁLCIO1 FYTOWAY CX C/
1.200 CÁLCIO
PREMIUM RDC

240/18

COMP 60.000,00 0,057 3.420,00

76 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO

DOSAGEM 500 MG (BR0267632)

PRATI D CX C
300 GENERlCO
1256801500099

1 COMP 15.000,00 0,23 3.450,00

80 1 CLARITROMICINA

500MG (BR0268439)

DOSAGEMPHARLAB CX C
490 GENERlCO
1410706280049

9.700,00COMP 5.000,00 1,94

89 CLORETO

CONCENTRAÇÃO
(BR037547-2)
FARMACÊUTICA
NASAL 30ML

1 DE SODIO
0.9%

FORMA

SOLUÇÃO

AIRELA CX C/
100 NASONEW

RDC 199/2006

FRASC 2.000,00 0,90 1.800,00

93 CLORIDRATO LIDOCAINA 2%

(BR0269846) GEL 2% GEL
TUBO/BISNAGA 30 G

PHARLAB CX C/
100 LABCAINA
1410700560082

876.001 UN 300,00 2,92

COMPLEXO B . COMPOSIÇÃO
BÁSICA
[BR0437109)

B1,B2.B3,BS,B6,B12
SOOLIS CX C/
500 COMPLEXO
B RDC 240/2018

3.000,00100 1 COMP 100.000,00 0,03

105 DEXAMETASONA DOSAGEM 0,1%
APRESENTAÇÃO CREME 10
GRAMAS (BR0267643)

GREEN PHARMA

CX C/ 50
DEXAGREEN
1201900220021

1,55 1.860,001 BISN 1.200,00

DICLOFENACO SÔDICO 50 MG

(BR0271000)

115 BRAINFARMA CX 0,048 5.760,001 COMP 120.000,00
C/ 20
GENERlCO
1558403370026

120 DIOSMINA +HESPERIDINA 450+50

MG COMPRIMIDO (BR0273818)
BIOLAB CX C/
60 FLAVENOS
1097401240051

0,46 13.800,001 COMP 30.000,00

DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM 500

MG (BR0267203)

123 1 GREEN PHARMA
CX C 500
GENERlCO
1201901250089

150.000.00 0,14 21.000,00COMP

di)0027126 1 DOXICICLINA

(BR0271036)
100 PHARLAB CX C/

15 DOXICLIN
MG COMP 20.000,00 0,47 9.400,00



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoKüpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1410700370021

129 1 ENALAPRIL, MALEATO 5 MG
(BR0267650) COMP

BELFAR CX C/
30 GENERICO
1057101580028

COMP 2.500.00 0,046 115,00

156 1 FLUCONAZOL DOSAGEM 150 MG

(BR0267662)
GLOBO CX C
100 GENERICO
1053501890031

COMP 5.000.00 0,48 2.400,00

183 1 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO

(BR0340783) CONCENTRAÇÃO
FORMA

SUSPENSÃO
61,5 MG/ML,
FARMACÊUTICA

IMEC CX C 50
ALUMINEC RDC

199/06

FRASC 4.000,00 2,38 9.520,00

ORAL lOOML

193 1 ISOFLAVONA (GLYCINE MAX (L)
MER) 150 MG (BR0395620)

PHARMASCIENC

E CX C/ 30
SOYNATI
1171700620029

COMP 30.000,00 0,356 10.680,00

205 1 LEVODOPA + CARBIDOPA 250 +

25 MG COMPRIMIDO (BR0270130)
TEUTO CX C/ 30
CARBIDOL
1037002370039

COMP 5.000,00 0,56 2.800,00

219 1 METFORMINA, CLORIDRATO 500
MG COMPRIMIDO (BR0267690)

PRATI D CX C/
400 GENERICO
1256801510061

COMP 10.000,00 0,11 1.100,00

223 METILFENIDATO CLORIDRATO

DOSAGEM lOMG (BR0272320)

1 ALTHAIA CX

C/30 GENERICO
1351700570021

COMP 12.000,00 0,31 3.720,00

227 1 METOPROLOL
PRINCÍPIO
SUCCINATO, DOSAGEM 50 MG.
APRESENTAÇÃO
CONTROLADA

(BR0276657)
ATIVO SAL

LIBERAÇÃO

ACCORD/
BRAINFARMA CX

COMP 50.000,00 0,39 19.500,00

C/ 30
GENERICO
1553700400085

229 1 METRONIDAZOL
DOSAGEM

APRESENTAÇÃO
ORAL lOOML

(BR0266863)
40MG/ML

SUSPENSÃO

BELFAR CX C/ 1
FLAGIMAX
1057101250028

FRASC 300,00 7,04 2.112,00

230 1 METRONIDAZOL
CREME VAGINAL,
lOOMG/G
APLICADORES

50

(BR0345300)
DOSAGEM

BRAINFARMA CX
C 50 GENERICO
1558400970014

BISN 800,00 5,89 4.712,00

G, C/

256 1 PARACETAMOL DOSAGEM 500MG
(BR0267778)

BELFAR CX C
500 PARAMOL

RDC 576/2021

COMP 300.000,00 0,08 24.000,00

257 1 PAROXETINA CLORIDRATO

DOSAGEM 20MG (BR0273940)

AUROBINDO CX
C 30 GENERICO
1516700350032

COMP 50.000,00 0,20 10.000,00

PERMETRINA CONCENTRAÇÃO
50MG/ML (BR0363597) FORMA
FARMACÊUTICA LOÇÃO 60ML

261 1 IFAL CX C/ 50
PIOLIXINA
1353100020106

FRASC 250,00 2,99 747,50

265 1 PETROLATO (BR0233632)
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO TIPO
LAXATIVO, USO ORAL lOOML

IMEC CX C 50
OLEO MINERAL

RDC 199/2006

FRASC 1.500,00 3,48 5.220,00

275 1 PREDNISONA DOSAGEM 20 MG
(BR0267743)

HIPOLABOR CX COMP 40.000,00 0,168 6.720,00
C 500
GENERICO
1134302130086

286 1 PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40
MG COMPRIMIDO (BR0267772)

HIPOLABOR CX COMP 10.000,00 0,029 290,00
C 500
SANPRONOL
1134302100020

287 1 PROTAMINA, CLORIDRATO 10
MG/ML SOLUÇÃO INJETÃVEL
(BR0272362)

CELLERA CX

C/25
PROTAMINA
1044001840042

FRASC 100,00 3,19 319,00

299 1 SALBUTAMOL

lOOMCG/DOSE
FORMA

DOSAGEM

(BR0294887)
FARMACÊUTICA

AEROSOL ORAL 200 DOSES

PHARMASCIENC

E  CX C/ 1
AEROFRIN
1171700090054

FRASC 1.200,00 9,40 11.280,00

308 1 SULFADIAZINA
PRINCÍPIO ATIVO
DOSAGEM 1%,
CREME 50 GRAMAS

(BR0272089)
DE PRATA,
INDICAÇÃO

NATIVITA CX C/
200 GENERICO
1476100230068

BISN 1.800,00 5,90 10.620,00

309 SULFADIAZINA

lOMG/G (BR0272089) 1%, CREME
DE POTE 400G

DE PRATA1 NATIVITA CX C/
1  GENERICO
1476100230033

POTE 60,00 34,80 2.088,00



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ V5.927.582/0001-55

E-mail: iicitacaolfopiTisas.pr,gov.br - Telefone: (46) 35638000

TOTAL 256.380,30
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço totalPreço
3 1 (GARRA

HARPAGOPHYTUM
DO DIABO)

PROCUBENS
COMPRIMIDO

APSEN COMP 5.000,00 2,00 10.000,00

400 MG

(BR0393339)
102 DEXAMETASONA 1

SOLUÇÃO
(BR0267187)

MG/ML NOVARTIS
OFTALMICA

1 FRASC 4.005,00500,00 8,01

177 1 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 25
MG DRÁGEA (BR0268111)

NOVARTIS COMP 2.000,00 0,35 700,00

178 1 HIDRALAZINA. CLORIDRATO 50
MG DRÁGEA (BR0268112)

NOVARTIS COMP 2.000,00 0,45 900,00

324 VALPROATO DE SÓDIO (ÁCIDO
VALPRÓICO) CONCENTRAÇÃO
250MG (BR0267504)

1 ABBOTT T CAPS 13.000,00 0,24 3.120,00

325 VALPROATO DE SÓDIO (ÁCIDO
VALPRÓICO) CONCENTRAÇÃO
500MG (BR0267505)

1 ABBOTT COMP 23.000,00 0,58 13.340,00

TOTAL 32.065,00
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELl

Produto/ServiçoLote Item Marca Modelo Unidade Quantidade Preço totalPreço
135 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO FARMACE

,  DOSAGEM 20 MG/ML.
INDICAÇÃO SOLUÇÃO NJETÁVEL
(BR0267282)

1 AMP 2.000,00 1,081 2.162,00

281 1 PROPATILNITRATO 10 MG

COMPRIMIDO (BR0273135)
FARMOQUIMICA 0,5175 5.175,00COMP 10.000,00

282 1 PROPATILNITRATO 10 MG

COMPRIMIDO (BR0273135)
FARMOQUIMICA COMP 20.000,00 0,5175 10.350,00

SACARATO DE HIDRÓXIDO UNIAO

FÉRRICO 20 MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL EV - - AMPOLA 5 ML

(BR0274989)

297 1 AMP 300,00 11,50 3.450,00

TOTAL 21.137,00

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

Produto/ServiçoLote Item Modelo Unidade Quantidade Preço totalMarca Preço

AMBROXOL, CLORIDRATO 6 MG GENÉRICO/NATI
ML XAROPE FRASCO 100 ML VITA FRASCO

(BR0271659-1)??

17 1 5.000,00 4,25 21.250,00FRASC

GENÉRICO/CRIS
TALIA FRASCO
AMPOLA

69 1 CETOPROFENO 100MG/2ML IV
(BR0448844)

AMP 1.000,00 3,96 3.960,00

ESTROGENIOS

DOSAGEM 0,625 MG (BR0271434)
CONJUGADOS144 1 MENOPRIN/CIFA

RMA DRAGEA
0,86 4.300,00DRAGE 5.000,00

186 1 IBUPROFENO DOSAGEM 300 MG

(BR0267677)

ALGY-

FLANDERIL/VIT
AMEDIC
COMPRIMIDO

COMP 35.000,00 0,14 4.900,00

188 1 IBUPROFENO DOSAGEM 600MG
(BR0267676)

34.000,00ALGY-

FLANDERIL/VIT
AMEDIC
COMPRIMIDO

COMP 200.000,00 0,17

262 1 PERMETRINA

lOMG/ML INDICAÇÃO
60ML (BR0267773)

D PERMENATI/NA
TIVITA FRASCO

OSAGEM

LOÇÃO
FRASC 1.000,00 2,00 2.000,00

TOTAL 70.410,00

DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Produto / Serviço Preço totalMarca Modelo Unidade Quantidade Preço
15 1 ALOPURINOL DOSAGEM 300 MG

(BR0267509)??
PRATI
DONADUZZI
GENERlCO
1256801910068

40.000,00 0,318 12.720,00COMP

flH)002916 1 AMBROXOL, CLORIDRATO 3 NATULAB
MG/ML XAROPE FRASCO 100 MLBRONQTRAT

INFANTIL(BR0271660-1)??

FRASC 5.000,00 3,38 16.900,00
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1384100230291

33 1 BECLOMETASONA

DIPROPIONATO CONCENTRAÇÃO
FORMA

AEROSSOL
50 MCG/DOSE,
FARMACÊUTICA

GLENMARK

GENERICO

1101302940014

FRASC 400,00 20,30 8.120,00

BUCAL,
CARACTERlSTICA??ADICrONAL

FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR (BR0346586) ??

34 1 BECLOMETASONA

DIPROPIONATO CONCENTRAÇÃO

250 MCG/DOSE
FARMACÊUTIC

BUCAL,
ADICIONAL FRASCO DOSEADOR

C/ BOCAR AEROGADOR FRASCO
200 DOSES (BR0267581)

GLENMARK

GENERICO

FORMA 1101302770011

AEEROSSOL

CARACTERÍSTICA

FRASC 400,00 32,00 12.800,00

137 1 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO

10 MG (BR0267283)

GREEN PHARMA

COLIPAN

1201900290014

COMP 60.000,00 0,52 31.200,00

146 1 EXTRATO MEDICINAL PRINCIPIO

ATIVO GUACO (BR397280-1)

(MIKANIA GLOMERATA SPRENG.),

CONCENTRAÇÃO 0,1 ML/ ML,
FORMA

XAROPEIOOML

FARMACÊUTICA

NATULAB
XAROPE DE

GUACO

1384100320142

FRASC 8.000,00 2,18 17.440,00

160 1 FUROSEMIDA DOSAGEM 40 MG

(BR0267663)

HIPOLABOR

GENERICO

1134301530031

COMP 120.000,00 0,05 6.000,00

198 LACTULOSE1 (BR0383750)

CONCENTRAÇÃO 667 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA XAROPE

MAYBEN

LACTBEN

ISENTO

FRASC 1.000,00 4,98 4.980,00

120ML

236 1 NEOMICINA (BR0273167)
COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM

BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO

5MG + 250UI/G, TIPO
MEDICAMENTO POMADA

PRATI

DONADUZZI

GENERICO

1256801280064

BISN 2.000,00 2,08 4.160,00

277 1 PRESERVATIVO

LÁTEX DE BORRACHA NATURAL|RILEX
LUBRIFICADO LISO

MASCULINOINOVA

LUBRI

TEX UN 4.420,0013.000,00 0,34

FICADO

80950310011

291 1 RISPERIDONA 1 MG//MLPRATI
SOLUÇÃO ORAL COM PIPETA DONADUZZI

DOSADORA (BR0284106) GENERICO

FRASC 300,00 9,80 2.940,00

1256802320078

SIMETICONA CONCENTRAÇÃO

75MG/ML (BR0412965-1) FORMA

SOLUÇÃOFARMACÊUTICA

304 1 NATULAB

LUFBEM ISENTO

FRASC 4.000,00 1,68 6.720,00

ORAL- GOTAS lOML

311 1 SULFAMETOXAZOL (BR0308882)
COMPOSIÇÃO 183ASSOCIADO Ã

TRIMETOPRIMA,

CONCENTRAÇÃO 400MG + 80MG

PRATI

DONADUZZI

GENERICO

1256802090021

COMP 16.000,00 0,205 3.280,00

TOTAL 131.680,00

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELl ME

Lote Item Produto/Serviço Preço totalMarca Modelo Unidade Quantidade Preço

67 1 CETOCONAZOL 2% CREME

BISNAGA 30 G(BR0308736)

HIPOLABOR
REGISTRO MS

N“113430131003

500,00 2,60 1.300,00BISN

1

131 1 EPINEFRINA (ADRENALINA)

CLORIDRATO IMG (BR0268255)
INJETÁVEL, IML

HYPOFARMA/HY
FREN REGISTRO

AMP 100,00 1,30 130,00

MS

N'’103870082001
1

FENITOlNA SÓDICA

50MG/ML
APRESENTAÇÃO
INJETÁVEL

148 1 DOSAGEM

(BR0267107)
SOLÚVEL

HIPOLABOR

REGISTRO MS
N“113430171001

50,00 2,98 149,00AMP

IIDOOSO1

164 1 GLICEROL 95

SUPOSITÓRIO
% ADULTO

ADULTO
BRASTERAPICA/
GLICEL ISENTO

BISN 500,00 0,91 455,00
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(BR0268186) CONF.

27/10

RDC

455,00INFANTIL BRASTERAPICA/
INFANTIL GLICEL ISENTO

CONF.
27/10

RDC

BISN 500,00 0,91165 1 GLICEROL 95
SUPOSITÓRIO

(BR0268185)

%

4.450,00PIRIDOXINA, CLORIDRATO 40 MG
COMPRIMIDO (BR0267774)

NUNES
REGISTRO MS

COMP 5.000,00 0,89267 1

N*

BRASTERAPICA/
MULTIVIT ZINCO
ISENTO CONF.

RDC 27/10

15.000,00 0,39 5.850,00313 1 SULFATO

concentração
(BR0472836)

DE ZINCO COMP
20 MG

12.789,00TOTAL

DMB - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BELTRÃO EIRELI

Preço totalLote Item FToduto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço

ONDANSETRONA, CLORIDRATO 8
MG COMPRIMIDO (BR0268505)

60.000,00 1,189 71.340,00254 1 CELLERA
COMPRIMIDO

COMP

TOTAL 71.340,00

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Produto/Serviço Modelo Unidade Quantidade Preço totalLote Marca Preço
29 ATROPINA SULFATO 0,500 MG/ML blau

(BR0277934-1) AMPOLA 1 ML

AMP 100,00 7,35 735,001

5MG/ML santisa
SOLUÇÃO

486,00111 1 DIAZEPAM

APRESENTAÇÃO
INJETÁVEL (BR0267194)

AMP 600,00 0,81

ERITROMICINA APRESENTAÇÃO prati donaduzzi
ESTEARATO, CONCENTRAÇÃO 50
MG/ML, USO SUSPENSÃO ORAL
60ML 1BR0269994)

132 FRASC 300,00 7,62 2.286,001

TOTAL 3.507,00

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Produto/Serviço Quantidade Preço totalLote Item Marca Modelo Unidade Preço
ALBENDAZOL

40MG/ML USO SUSPENSÃO ORAL
FRASCO 10 ML (BR0267507-

DOSAGEM FRASC 2.000,00 1,268 2.536,0012 1 PRATI
DONADUZZI
PRATI
DONADUZZI

0,205 4.100,0043 1 BROMOPRIDA 10 MG (BR0269954)PRATI
DONADUZZI
PRATI
DONADUZZI

COMP 20.000,00

0,125 1.250,00292 1 RISPERIDONA DOSAGEM 1 MG

(BR0272839)

PRATI
DONADUZZI
PRATI
DONADUZZI

COMP 10.000,00

7.886,00TOTAL

GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Preço totalLote Item Produto/Serviço Modelo Unidade Quantidade PreçoMarca

9.600,0062 CEFALEXINA

50MG/ML (BR0331555-2) FORMA
FARMACÊUTICA
SUSPENSÃO ORAL lOOML

DOSAGEM

PÓ P/

/ FRASC 800,00 12,001 ABL
ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL FRAS

9.600,00TOTAL

GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Preço totalLote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade PreçoMarca Modelo

1.016,0063 1 CEFOTAXIMA 500 MG PÓ
LIÓFILIZADÓ PARA SÓLUÇÃÓ
INJETÁVEL (BR0268410)

Fresenius FRASC 100,00 10,16

2,45 8.575,0099 1 CÓMPLEXÓ B (BR0274567)
INJETÁVEL, AMPOLA DE 2ML

Hypofarma AMP 3.500,00

161 1 GENTAMICINA , SULFATO 80
MG/ML (BR0269759) SOLUÇÃO
INJETÁVEL 2 ML, IV OU IM

Fresenius 300,00 2,14 642,00AMP

tílOOSl220 METFORMINA, CLORIDRATO 850
MG COMPRIMIDO (BR0267691)

1 Prati Prati COMP 10.000,00 0,12 1.200,00
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11.433,00TOTAL

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Quantidade Preço totalLote Item Produto/Serviço Modelo Unidade PreçoMarca

ACEBROFILINA 10 MG/ ML
XAROPE FRASCO 120 ML

(BR0293892)??

Cimed FRASC 4.000,00 5,3989 21.595,604 1

ACEBROFILINA 5 MG ML XAROPE

FRASCO 120 ML (BR0293891??

Cimed FRASC 4.000,00 4,8989 19.595,605 1

Geolab Besilapin 6.820,0027 1 ANLODIPINO BESILATO
DOSAGEM 5MG (BR0272434??

COMP 220.000,00 0,031

BENZILPENICILINA PROCAÍNA +
BENZILPENICILINA POTÁSSICA
400.000 UI PÓ PARA SUSPENSÃO
INJETÁVEL (BR0270614I

37 Blau Penkaron AMP 500,00 4,6979 2.348,951

CAPTOPRIL CONCENTRAÇÃO 25
MG (BR0267613)

Geolab Capox 0,0249 249,0049 1 COMP 10.000,00

Hipolabor 300,00 8,1909 2.457,2751 1 CARBAMAZEPINA

20MG/ML
SUSPENSÃO

(BR0392264

DOSAGEM

APRESENTAÇÃO
ORAL lOOML

FRASC

Cimed 0,0939 3.756,0057 1 CARVEDILOL DOSAGEM 12,5MG
(BR0267564)

COMP 40.000,00

2.866,0058 CARVEDILOL DOSAGEM 25 MG

(BR0267567)

Cimed COMP 20.000,00 0,14331

9.401,2566 1 CEFTRIAXONA SODICA IV IG

lOML PO LIOF IV FA (BR0268414)

Blau Blau AMP 2.500,00 3,7605

Cimed 5,2998 1.324,9568 1 CETOCONAZOL

APRESENTAÇÃO
100ML(BR0271103-1}

DOSAGEM 2%
SHAMPOO

FRASC 250,00

0,0749 7.490,0073 1 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO
5 MG (BR0272166)

Cimed COMP 100.000,00

CLONAZEPAM
DOSAGEM

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL
GOTA 20ML

(BR0270120)
2,5MG/ML

Hipolabor FRASC 1.300,00 2,5079 3.260,2784 1

Airela Polarax 4,000,00 1,88 7.520,00107 1 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO

CONCENTRAÇÃO 0.4MG/ML
(BR0298454) APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA XAROPE lOOML

FRASC

2.595,00DEXCLORFENIRAMINA MALEATO

DOSAGEM 2MG (BR0267645)
Geolab Hystin COMP 50.000,00 0,0519108 1

2,9969 5.993,80113 DICLOFENACO RESINATO GOTAS

15 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 20
ML (BR0352319)

Cimed FRASC 2.000,001

0,0909 5.454,00125 DOXAZOSINA MESILATO

COMPOSIÇÃO 2MG [BR0268493)

Cimed COMP 60.000,001

112,25Cimed/lFarma
Cimed/lFarma

COMP 2.500,00 0,0449127 1 ENALAPRIL MALEATO DOSAGEM

10MG(BR0267651)

Cimed/lFarma
Cimed/lFarma

120,000,00 0,0479 5.748,00128 1 ENALAPRIL MALEATO DOSAGEM

20 MG (BR0267652)

COMP

572,50HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG
COMPRIMIDO 1BR0267674)

Cimed COMP 25.000,00 0,0229179 1

439,561,0989192 IPRATROPIO

(BR0268331)
0,25MG/ML
INALAÇÃO 20ML

BROMETO Hipolabor
DOSAGEM

SOLUÇÃO PARA

FRASC 400,001

0,1569 1.569,00Zydus Brasil COMP 10.000,00195 1 ISOSSORBIDA DOSAGEM 20 MG
PRINCÍPIO ATIVO SAL DINITRATO
(BR0273400)

11.693,50Geolab Traxonol 13.000,00 0,8995196 1 ITRACONAZOL DOSAGEM lOOMG

(BR0268861)

COMP

LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG

(BR02681231
20.148,00Merck Euthyrox 120.000,00 0,1679211 1 COMP

Merck Euthyrox 100.000,00 0,1489 14.890,00212 1 LEVOTIROXINA

DOSAGEM 25MCG (BR0268124)

SÓDICA COMP

Cimed Loratamed 30,000,00 0,0919 2.757,00213 1 LORATADINA CONCENTRAÇÃO
lOMG (BR0273466)

COMP

A00032LORATADINA CONCENTRAÇÃO
IMG/ML MEDICAMENTO XAROPE
100ML(BR0273467)

3,1939 4.790,85215 1 Cimed Loratamed FRASC 1,500,00
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7.445,000,1489COMP 50.000,00SODICA Merck EuthyroxLEVOTIROXINA
DOSAGEM lOOMCG (BR0268125)

222 1

0,2349 11.745,0050.000,00Biolab Dozoito COMPMETOPROLOL, SUCCINATO 25 MG
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
PROLONGADA ( BR0276656)

228 1

17.780,00200.000,00 0,0889Cimed COMPNIMESULIDA 100 MG (BR0273710)1

4,6989 2.349,45Cimed Calamed

Pasta D'Àgua

BISN 500,00(BR0274648)
TALCO +

PASTA DAGUA

COMPOSIÇÃO
GLICERINA + ÓX.ZINCO + ÃGUA
DE CAL, CONCENTRAÇÃO 25% +
25% + 25% + 25% - BISNAGA 100
GRAMAS

258 1

13.496,704,4989FRASC 3.000,00PREDNISOLONA (BR0448595)
COMPOSIÇÃO FOSFATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO
FORMA

SOLUÇÃO ORAL 60ML

3  MG/ML,
FARMACÊUTICA

Hipolabor274 1

0,0598 2.392,00COMP 40.000,00PREDNISONA DOSAGEM 5MG

(BR0267741)
Hipolabor276 1

1.195,80Biolab Propilracil 2.000,00 0,5979COMPPROPILTIOURACILA 100 MG
COMPRIMIDO (BR0273589)

283 1

0,1219 6.095,00Cimed COMP 50.000,00SERTRALINA
DOSAGEM 50MG (BR0272365)

CLORIDRATO303 1

9.948,00120.000,00 0,0829SINVASTATINA DOSAGEM 20MG

(BR0267747)

Cimed COMP305 1

12.790,00100.000,00 0,1279SINVASTATINA DOSAGEM 40MG

(BR0267745)

Cimed COMP306 1

SÓDIO 1.915,56400,00 4,7889Hipolabor FRASC326 VALPROATO

(BR0328532) CONCENTRAÇÃO 50
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
XAROPE lOOML

DE1

252.600,86TOTAL

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI

Preço totalModelo Unidade Quantidade PreçoLote Item Produto/Serviço Marca

4.990,00100.000,00 0,0499COMPAMITRIPTILINA CLORIDRATO

??DOSAGEM 25MG (BR0267512)??

EMS21 1

7.888,003,944EUROFARMA AMP 2.000,00BETAMETASONA (BR0270590)
COMPOSIÇÃO DIPROPIONATO,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM
BETAMETASONA
DISSÔDICO, DOSAGEM 5+2
MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL

FOSFATO

38 1

4.800,000,30COMP 16.000,00DOSAGEM CRISTALIA95 1 CLORPROMAZINA

lOOMG (BR0267638)
0,25 4.000,00COMP 16.000,00CLORPROMAZINA DOSAGEM 25

MG (BR0267635)

CRISTALIA96 1

6.499,6016,249BISN 400,00ESTRIOL DOSAGEM IMG/G
APRESENTAÇÃO CREME VAGINAL
(BR0267208)

SANVAL143 1

3.059,007,000,00 0,437COMPIMIPRAMINA PRINCIPIO ATIVO
CLORIDRATO DOSAGEM 25 MG
(BR0267292)

CRISTALIA190 1

4.290,000,3313.000,00COMPISOSSORBIDA (BR0273395)
PRINCÍPIO ATIVO SAL DINITRATO,
DOSAGEM 5 MG, TIPO
MEDICAMENTO SUBLINGUAL

EMS194 1

5.550,000,18530.000,00UNLANCETA MATERIAL LÂMINA AÇO
INOXIDÁVEL,PONTA
AFIADA,TRIFACETADA,
DESCARTÁVEL,
CARACTERÍSTICAS
ESTÉRIL,
INDIVIDUAL (BR0375573)

USO

ADICIONAIS
EMBALAGEM

CRAL199 1

49.500,002,25COMP 22.000,00ROCHELEVODOPA

COMPOSIÇÃO
BENSERAZIDA,
200MG + 50MG

(BR0270126)
ASSOCIADO À

DOSAGEM

201 1

7.760,000,97COMP 8.000,00LEVODOPA + BENSERAZIDA ROCHE
lOOMG + 25MG BD COMPRIMIDO
(BR0270127)

202 1

100033
1.316,0020.000,00 0,0658METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO HIPOLABOR COMP225 1
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DOSAGEM lOMG (BR0267312)

0,132 1.320,0010.000,00NIFEDIPINO 10 MG (BR150971) NEOQUIMICA COMP237 1

100.972,60TOTAL

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Preço totalModelo Unidade Quantidade PreçoLote Item Produto/Serviço Marca

1.424,000,178ACICLOVIR

200MG
COMP 8.000,00ACICLOVIR 200 MG (BR0268370)7 1

17.750,00COMP 50.000,00 0,355CLORIDRATO DE

AMIODARONA

200MG

AMIODARONA DOSAGEM 200 MG

(0267510)??

20 1

12.800,00COMP 40.000,00 0,32CINARIZINA

75MG
CINARIZINA 75 MG (BR0267629)75 1

0,18 2.700,00COMP 15.000,00GLICLAZIDA

30MG
GLICLAZIDA 30 MG COMPRIMIDO

DE LIBERAÇÃO PROLONGADA

(BR0273116)

166 1

0,137 13.700,00COMP 100.000,00NIFEDÍPRESS

20MG
NIFEDIPINO 20 MG- COMPRIMIDO

(BR0267729)

238 1

4.000,0020.000,00 0,20CLORIDRATO DE

NORTRIPTILINA

25MG

CAPSNORTRIPTILINA

DOSAGEM 25MG (BR0271606)

CLORIDATO247 1

0,36 5.760,00CLORIDRATO DE

NORTRIPTILINA

75MG

CAPS 16.000,00NORTRIPTILINA CLORIDRATO

DOSAGEM 75 MG (BR271607)

248 1

0,28 5.600,00CAPS 20.000,00CLORIDRATO DE

NORTRIPTILINA

50MG

NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 50

MG CÁPSULA (BR0271Õ10)

250 1

VENLAFAXINA COMPOSIÇÃO SAL VENLAFAXINA

CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO 75MG CX C28

75MG (BR0272382)

9.200,0020.000,00 0,46UN331 1

72.934,00TOTAL

MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Preço totalModelo Unidade Quantidade PreçoLote Item Produto/Serviço Marca

0,75 18.750,0025.000,00PHARLAB

COMPRIMIDO

COMPAZITROMICINA DOSAGEM 500MG

(BR0267140)??

31 1

5.400,0030.000,00 0,18COMPDOSAGEMTEUTO

COMPRIMIDO
50 CARBAMAZEPINA

200MG (BR0267618)

1

37.570,000,289COMP 130.000,00BELFAR

COMPRIMIDO
ESCOPOLAMINA BULTIBROMETO

(BR0270620) APRESENTAÇÃO
ASSOCIADA COM DIPIRONA

SÕDICA, DOSAGEMIOMG
250MG

+

133 1

5,49 27.450,005.000,00BELFAR FRASCO FRASCESCOPOLAMINA BUTILBROMETO

APRESENTAÇÃO
COM DIPIRONA

(BR0270622)
ASSOCIADA

134 1

SÕDICA, DOSAGEM 6,67MG +

333MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO
ORAL

16.000,002.500,00 6,40FRASCHIPOLABOR

FRASCO
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO

10 MG/ML FRASCO 20 ML

(BR0267281)

138 1

105.170,00TOTAL

NOVA MEDICAMENTOS LTDA

Preço totalQuantidadeUnidade PreçoModeloItem Produto/Serviço MarcaLote

4.100,000,08250.000,00COMPGEOLAB

1438101740083
CICLOBENZAPRINA

(BR0282313)

10 MG72 1

1.513,754,325350,00FRASCCRISTALIA

1029800160030
FENOBARBITAL

DOSAGEM 40MG/ML(BR0300723)
FORMA

SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 20ML

SODICO

FARMACÊUTICA

152 1

6.870,000,22930.000,00CRISTALIA

1029800200253

COMPHALOPERIDOL DOSAGEM 5MG

(BR0267669)

175 1

20.794,409,4522.200,00SUSPNITAZOXANIDA, CONCENTRAÇÃO GERMED

20 MG/ML, EMBALAGEM DE 45 1058309760019
PÓ PARA SUSPENSÃO ORALML

243 1

(BR0368640)

p003428.000,0040.000,00 0,70COMPONDANSETRONA CLORIDRATO

DOSAGEM 4MG (BR0268506)

BLAU

1163701460016
253 1
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4.036,00312 SULFAMETOXAZOL (BR0308884)
COMPOSIÇÃO ASSOCIADO A
TRIMETOPRIMA,
CONCENTRAÇÃO 40MG + 8MG/
ML, FORMA FARMACÊUTICA
SUSPENSÃO ORAL lOOML

5,0451 E M S FRASC 800,00
1023510480076

TOBRAMICINA 0,3 % SOLUÇÃO
OFTÃLMICA FRASCO 5 ML

(BR0271581I

5,106 5.106,00321 1 GERMED
1058308520014

FRASC 1.000,00

9.530,00VENLAFAXINA (BR0272380)
COMPOSIÇÃO SAL CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO 150 MG
APRESENTAÇÃO LIBERAÇÃO
CONTROLADA

TORRENT
1052500680084

CAPS 10.000,00 0,953328 1

79.950,15TOTAL

PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI

Preço totalItem Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade PreçoLote

NUNES FARMA
NESH FERRO
40MG100CPR
RMSl 179500020

0,0326 2.608,00315 1 SULFATO FERROSO DOSAGEM
FERRO 40MG DE FERRO II

(BR0292344)

COMP 80.000,00

015

0,2185 2.185,00319 1 TIAMINA DOSAGEM 300MG

(BR0272341I

CELLERA
BENERVA300MG
60CPR
RMS1044002200

COMP 10.000,00

039

4.793,00TOTAL

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

Modelo Unidade Quantidade Preço Preço totalLote Item Produto/Serviço Marca

0,29 435,00AGUA DESTILADA ASPECTO
Físico ESTÉRIL E APIROGÉNICA
10ML(BR0276839-4)

SAMTEC NT AMP 1.500,0010 1

5,69 2.845,0024MG/ML
injetável

TEUTO
GENERICO

AMP 500,0019 1 AMINOFILINA

(BR0292402)??Soluçào
com capacidadelOml??

2.000,00 5,50 11.000,0035 BENZILPENICILINA

APRESENTAÇÃO
DOSAGEM 1.200.000 PÔ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL USO
INTRAMUSCULAR

(BR0270612)
BENZATINA,

TEUTO
BEPEBEN

AMP1

7.806,007,806BENZILPENICILINA

APRESENTAÇÃO
DOSAGEM 600.000UI PÔ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL USO
INTRAMUSCULAR

(BR0270613)
BENZATINA,

TEUTO
BEPEBEN

AMP 1.000,0036 1

3.160,002.000,00 1,58BROMOPRIDA (BR0269958) IV/IM
5MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

WASSER
GENERICO

AMP42 1

22.730,0050.000,00 0,4546CEFALEXINA

(BR0267625-2)

500 MGTEUTO
GENERICO

CAPS61 1

0,49 147,00CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SAMTEC NT
lOML (BR0267162) INJETÁVEL

AMP 300,0087 1

CLORETO DE SÓDIO 0,9% lOML
(BR0368654)| INJETÁVEL

110,700,369SAMTEC NT AMP 300,0088 1

2,352 235,20CRISTALIA
LONGACTIL

FRASC 100,0098 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 5
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
(BR0268069

1

1.700,000,17TEUTO
GENERICO

COMP 10.000,00106 1 DEXAMETASONA DOSAGEM 4MG

(BR0269388)
124,500,83DIAZEPAM lOMG/ML (BR0395147)

FARMACÊUTICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
2ML

FORMA
TEUTO
GENERICO

AMP 150,00110 1

ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG.MYLAN
SOLUÇÃO INJETÁVEL SERINGA CUTENOX
0,4 ML (BR0272645I

13.890,001.000,00 13,89130 AMP1

P^035120.000,00 0,189 22.680,0ESPIRONOLACTONA DOSAGEM

25MG (BR0267653)

GEOLAB
GENERICO

COMP141 1

17.800,002.000,00 8,90ESTRADIOL (BR0270846)CIFARMA AMP142 1
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APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO
NORETISTERONA

VALERATO
COM

ENANTATO,
DOSAGEM5MG + 50MG/1ML, USO
INJETÁVEL

GENERICO

157 FLUOXETINA DOSAGEM 20MG

(BR0273009)

TEUTO
GENERICO

CAPS 130.000,00 0,078 10.140,001

HIPOLABOR
FOLINAC

2.856,00158 1 FOLINATO DE CÁLCIO DOSAGEM

15MG (BR0268292)

COMP 1.700,00 1,68

169 GLICOSE 25% (BR0267540)
SOLUÇÃO INJETÁVEL COM lOML.

SAMTEC NT 350,00 0,559 195,651 AMP

170 GLICOSE 50% (BR0267541)
SOLUÇÃO INJETÁVEL COM lOML.

SAMTEC NT 350,00 0,559 195,651 AMP

(BR0292194)CRISTALIA HALO
SAL DECANOATO

14.240,00171 1 HALOPERIDOL

APRESENTAÇÃO
DECANOATO, CONCENTRAÇÃO 50
MG/ML, TIPO USO SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMP 2.000,00 7,12

HALOPERIDOL CONCENTRAÇÃO
2MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS
20ML (BR0292195)

172 1 CRISTALIA HALO FRASC 300,00 3,81 1.143,00

216 1 LOSARTANA POTÃSSICA 50 MG

COMPRIMIDO (BR0268856)

PRATI
DONADUZZI
GENERICO

COMP 40.000,00 0,049 1.960,00

217 1 MEBENDAZOL 20 MG/ML -NATULAB
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30 MLHELMILAB

(BR0267694)

FRASC 300,00 1,608 482,40

226 1 METOCLOPRAMIDA

CLORIDRATO,DOSAGEM:5MG/ML
,  APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL (BR0267310)

HALEXISTAR
NOPROSIL

AMP 2.000,00 0,627 1.254,00

2.280,00231 1 METRONIDAZOL DOSAGEM 250

MG (BR0267717)

PRATI
DONADUZZI
GENERICO

COMP 12.000,00 0,19

111,00234 1 MIDAZOLAN

(BR0268481)
INJETÁVEL

5MG/ML TEUTO
APLICAÇÃO GENERICO

AMP 50,00 2,22

251 1 OMEPRAZOL 40MG (BR0268160)
USO INJETÁVEL

TEUTO
GENERICO

AMP 1.000,00 6,30 6.300,00

278 1 PROMETAZINA

(BR0267769I

25 MG/ML HIPOLABOR
PROMETAZOL

AMP 500,00 1,98 990,00

279 PROMETAZINA

(BR0267769) INJETÁVEL 2ML
25MG/ML|HIPOLABOR

PROMETAZOL
1,98 1.980,001 AMP 1.000,00

280 PROMETAZINA

DOSAGEM 25 MG (BR0267768)

CLORIDRA 6.000,00 0,124 744,001 TOTEUTO
GENERICO

COMP

890,00284 1 PROPOFOL

(BR0305935) INJETÁVEL
lOMG/MLMIDFARMA

PROPOTIL
AMP 100,00 8,90

2.070,00293 RISPERIDONA DOSAGEM 2MG

(BR0268149)

PRATI
DONADUZZI
GENERICO

COMP 15.000,00 0,1381

500,00 1,888 944,00322 1 TRAMADOL

DOSAGEM 50MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL (BR0292382)

CLORIDRATOTEUTO
GENERICO

AMP

153.439,10TOTAL

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Preço totalUnidade QuantidadeLote Item Produto/Serviço Modelo PreçoMarca

SÓDICO

DOSAGEM lOOMG (BR0267660)

FENOBARBITAL 4.050,00150 1 GARDENAL /
SANOFl MEDLEY
REFERÊNCIA -

Reg. Anvisa:
1832603230037

COMP 30.000,00 0,135

4.650,00167 1 GLICLAZIDA 60 MG COMPRIMIDO
DE LIBERAÇÃO PROLONGADA
(BR0417713)

DIAMICRON /
SERVIER

REFERÊNCIA /
Reg. Anvisa:
1127800040094

COMP 15.000,00 0,31

8.700,00TOTAL

M 0036PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Preço totalLote Item Produto/Serviço Modelo Unidade Quantidade PreçoMarca



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitücaolfgpmsas.Dr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

0,6248 31.240,0050.000,00HIPOLABOR COMPLEVOMEPROMAZINA, MALEATO
COMPRIMIDO100 MG

208 1

(BR0268129)
575,0050,00 11,50CRISTALIA UNPOMADA OFTALMICA 3.5G

(BR274918) ANTIBIÓTICA E ANTI-
INFLAMATÓRIA CADA G CONTÉM:
ACETATO DE RETINOL. 10. 000 UI
AMINOÁCIDOS.25
METIONINA.
CLORANFENICOL 5 MG VElCULO
METILPARABENO,
PROPILPARABENO,
CETILICO, LANOLINA, VASELINA

CERA

MG
5 MG

ÁLCOOL

SÓLIDA

273 1

MICROCRISTALINA.

APRESENTAÇÃO: TUBO COM 3,5
G DE POMADA ESTÉRIL.

E

31.815,00TOTAL

RCC -DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

Preço totalModelo Unidade Quantidade PreçoLote Item Produto / Serviço Marca

19.008,0011,88EUROFARMA
NOEX

FRASC 1.600,00(BR0266706)
AEROSSOL

CONCENTRAÇÃO
32MCG/DOSE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS FRASCO COM
VÁLVULA DOSIFICADORA 120
DOSES

BUDESONIDA

APRESENTAÇAO
NASAL,

45 1

SÓDICA

CONCENTRAÇÃO lOOOMG FORMA
FARMACÊUTICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL IM(
INTRAMUSCULAR )+ DILUENTE
LIDOCAlNA 1% (BR0450891)

CEFTRIAXONA

PÓ PARA

24.475,009,79AMP 2.500,00EUROFARMA
TRIAXIN

64 1

SÓDICA 15.600,007,802.000,00EUROFARMA
TRIAXIN

AMPCEFTRIAXONA
CONCENTRAÇÃO 500MG FORMA
FARMACÊUTICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL !M(
INTRAMUSCULAR )+ DILUENTE
LIDOCAlNA 1% (BR0469930)

PÓ PARA

65 1

7.250,001,455.000,004MG/ML EUROFARMA

(BR0292427) INJETÁVEL, AMPOLa|dEXAMETASON
DE2,5ML

DEXAMETASONA

A

AMP104 1

8.100,00FINASTERIDA CONCENTRAÇÃO
5MG (BR0275963)

0,2730.000,00EUROFARMA
FINASTERIDA

COMP155 1

74.433,00TOTAL

S fl6 R DISTRIBUIDORA LTDA

Preço totalUnidade Quantidade PreçoModeloProduto/Serviço MarcaLote Item

75,000,15500,00PLESONAX /
BRAINFARMA

COMPBISACODIL 5 MG DRAGEA

(BR0269603)

40 1

MS:
1558401920010

6.000,00CARMELOSE SÓDICA 5 MG/ML
SOLUÇÃO OFTÃLMICA FRASCO 10
ML (BR0305428-3)

12,00ACU FRESH/
GEOLAB MS:
1542302300026

FRASC 500,0056 1

6.900,000,092GENERICO/
BIOLAB MS:
1049201860129

COMP 75.000,00CARVEDILOL DOSAGEM 3.125MG
(BR0267566)

59 1

10.400,00100.000,00 0,104GENERICO/
BIOLAB MS:
1049201860145

COMPCARVEDILOL DOSAGEM 6,25MG
(BR0267565)

60 1

3.100,001,55COMP 2.000,00CLINDAMIN C/
TEUTO
1037006270012

MS:
CLINDAMICINA, CLORIDRATO 300
MG CÃPSULA ( BR0268436)

82 1

7.500,0015,00FRASC 500,00CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,2RIOHEX/
% SOLUÇÃO BUCAL PARA USO RIOQUIMICA MS:
TÓPICO FRASCO 100 ML|218690361.001-
IBR0269881-2) 3

91 1

3.200,005.000,00 0,64GENERICO /
E.M.S
1023506320094

MS:
COMPESPIRONOLACTONA DOSAGEM

100 MG (BR0267654)
140 1

mi[)037
3.765,007,53HIDROCORTISONA, ACETATO 10 GENERICO/ BISN 500,00181 1



município de santo antonio do sudoeste
ESTADO DO PARANÁ
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CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfa umsas.pr.eov.br - Telefone: (46) 35638000

MG/G CREME BISNAGA 15 G
(BR0345240-1)

TEUTO
1037005270019

MS:

7.648,0016,000,00 0,478MACRODANTINA

/ COSMED MS:
1781707870069

CAPSNITROFURANTOINA DOSAGEM

100 MG (BR0268273)

245 1

PERÓXIDO DE BENZOÍLA 5 % GEL

BISNAGA 20 G (BR0366861 -2)

4.495,00ESPINAZE /
NATIVITA NOT.
SIMPLIFICADA

500,00 8,99BISN264 1

1.200,00GENERICO/
SANOFI MS:
1832601560013

10.000,00 0,12COMPPROPRANOLOL, CLORIDRATO 10
MG COMPRIMIDO (BR0267771)

285 1

3.642,00MASSAGEOL/
BRAINFARMA

200,00 18,21UNSALICILATO

(BR333241)
ASSOCIADA À CANFORA, MENTOL
E  SALICILATO DE GLICOL.
CONCENTRAÇÃO 30 MG + 38,5
MG + 38,5 MG + 19 MG/ML,
FORMA
AEROSSOL TÓPICO

DE METILA

COMPOSIÇÃO

FARMACÊUTICA

300 1

MS:
1558403070065

57.925,00TOTAL

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Preço totalUnidade Quantidade PreçoModeloLote Item Produto/Serviço Marca

COMP 30.000,00 0,192 5.760,00CARBONATO DE LITIO DOSAGEM

300MG (BR0267621)

BIOLAB55 1

1.770,001,000,00 1,77CETOPROFENO 50MG/2ML IM
(BR0448545)

UNIÃO química AMP70 1

1,30 6,500,00AMP 5.000,002MG/ML
(BR0300733) INJETÁVEL, AMPOLA
DE IML

DEXAMETASONA FARMACE103 1

600,0010.000,00 0,06COMPDIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO
1BRQ2671971

SANTISA109 1

1.470,000,049COMP 30.000,00DIAZEPAM DOSAGEM 5MG SANTISA

(BR0267195)

112 1

DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML
(BR0271003) SAL SÓDICO, USO
SOLUÇÃO 1NJETÁVEL-3ML

3.150,001,05FARMACE AMP 3.000,00114 1

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML
(BR0267205) APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO ORAL GOTAS lOML

2.220,001,11FARMACE FRASC 2.000,00121 1

HEPARINA SÓDICA 5000/0,25
UI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 0,25 ML (BR0268463)

3.400,00500,00 6,80HIPOLABOR FRASC176 1

UNIÃO QUÍMICA 3.540,003,54AMP 1.000,00HIDROCORTISONA (BR0270220)
(SUCeiNATO SÓDICO), 100 MG,
IV/IM, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL

180 1

OMEPRAZOL CONCENTRAÇÃO 20
MG (BR0267712)

15.510,00300.000,00 0,0517HIPOLABOR CAPS252 1

43.920,00TOTAL

SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Preço totalQuantidade PreçoModelo UnidadeProduto / Serviço MarcaLote Item

40,00 3.200,0080,00CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE VICPHARMA
1  L. É UMA SOLUÇÃO DE
DIGLICONATO DE CLOREXIDINA

COM

(BR0269880)

TENSOATIVOS2%

FRASC90 1

167,50HALOPERIDOL CONCENTRAÇÃO CRISTALIA
5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
(BR0292196) ) AMPOLA DE IML

3,3550,00AMP173 1

3.367,50TOTAL

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Preço totalQuantidadeModelo Unidade PreçoProduto / Serviço MarcaLote Item

14.160,0011,80FRASC 1.200,00(BR0266707) ACHE BUSONID
AEROSSOL

CONCENTRAÇÃO
64MCG/DOSE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS FRASCO COM
VÁLVULA DOSIFICADORA 120
DOSES

BUDESONIDA
APRESENTAÇÃO
NASAL,

46 1

000038
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15,40 23.100,00ACHE BUSONID FRASC 1.500,0047 BUDESONIDA 50 MCG/DOSE
AEROSSOL NASAL FRASCO 120

DOSES (BR0266701-1)

1

3.911,505.000,00 0,7823ACHE LIVEPAX COMP207 1 LEVOFLOXACINO 500 MG

COMPRIMIDO (BR0305270)

0,28 700,00COMP 2.500,00330 1 (BR0394650)
COMPOSIÇÃO SAL TARTARATO,
CONCENTRAÇÃO 100 MG

METOPROLOL ACHE
GENERICO

41.871,50TOTAL

Homologo a presente licitação,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 29/05/2023.

RICARDO ANTONIO ORTINA

Prefeito Municipal

000039



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002,

Decreto Federal n® 7892/13 e Decreto Municipal n° 176/2007, torna público:
1) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de medicamentos

para dispensação gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais
e distribuição nas unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco

Beltrão, referentes itens desertos do pregão n^ 210/2022; decorrente do Pregão

eletrônico n° 56/2023 com vigência de 16 de maio de 2023 a 14 de maio de 2024

conforme segue:

ATA SRP N° 550/2023

EMPRESA DETENTORA: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

CNPJ N" 05.439.635/0004-56
Lote Item Código Descrição Valor

unitário

Marca UN Quant.

RS

001 15 7567 CEFALEXINA.500 MG KEFORALCAPS 150.000,00 0,48

ATA SRP N® 551/2023

EMPRESA DETENTORA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA - FILIAL SC

CNPJ N® 03.652.030/0003-32
Lote Item Código Descrição Valor

imilário

Marca UN Quant-

R$

001 49 73101 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO, ASSOCIADO AO HIDROXIDO DE

MAGNÉSIO, 60 MG +40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 100 mL

8.000,00 2,40GASTRIMEC FR

001 76 79725 PROTAMINA lOMG/ML PROTAMINA AMP6.000,00 3,19

001 80 20073 SALBUTAMOL, 100 MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200 DOSES AEROFRIN FR 8.000,00 9,40

ATA SRP N“ 552/2023

EMPRESA DETENTORA: CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL  - EIRELI

CNPJ SJ® 29.426.310/0001-54
Lote Item Código Valor

unitário
Descrição Marca UN Quant.

R$

10,59001 37 7850 ESTRIOL, IMG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50G - COM

APLICADORES

HIPOLABOR BIS 2.000,00

ATA SRP N® 553/2023

EMPRESA DETENTORA: CIRÚRGICA ONIX LTDA

CNPJ N® 20.419.709/0001-33
Valor

unitário
Código Marca UN Quant.Lote Item Descrição

R$

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 1
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

6.000,00 6.70PHARLAB BIS79728 BETAMtTASONA POMADA,001 12

SAMTEC AMP400,00 1.11SULFATO DE MAGNÉSIO 10% AMPOLA lOML001 82 67365

ATA SRP N° 554/2023

EMPRESA DETENTORA; COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ N° 67,729.178/0005-72
UN Quant. Valor

unitário
Código MarcaDescriçãoLote Item

RS

CITOPHARMA AMP 5.000,00 2,86CIANOCOBALAMINA (VIT. B12) lOOOMCG/ML001 19 79724

CITOPHARMA AMP 3.000,00 7,44TIAMINA lOOMG/ML AMPOLA IML87 67370001

ATA SRP N° 555/2023

EMPRESA DETENTORA: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

CNPJ N” 44.734.671/0001-51
Valor

unitário

UN Quant.Lote Item Código MarcaDescrição

R$

FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL CRISTALIA AMP 500,00 5,48001 43 75071

FR 6.000,00 5,22MULTIVITAMINAS, VITS; A. B2, B3, B5, B6, C, D, E, SOLUÇÃO

INJETÁVEL, SOLUÇÁO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

CRISTALIA001 63 7701

CRISTAUA AMP 24.000,00 7,29TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FR-AMPOLA (PO)85 23182001

TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÁO INJETÁVEL
AMPOLA 1 ML

1,98CRISTAUA AMP 10.000,00001 89 73112

CRISTALIA AMP 20.000,00 1,98TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÁO INJETÁVEL
AMPOLA 2 ML

53894001 90

ATA SRP N° 556/2023

EMPRESA DETENTORA: DIMASTER

HOSPITALARES LTDA

CNPJ N^ 02.520.829/0001-40

COMERCIO DE PRODUTOS

Valor

unitário

Marca UN Quant.Lote Item Código Descrição

RS

GLENMARK FR 2.000,00 27,80BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE,

FRASCO DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR 200 DOSES

001 2991310

ATA SRP N« 557/2023

EMPRESA DETENTORA: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ N^ 17.472.278/0001-64
UN Quant. Valor

unitário
Código MarcaLote Item Descrição

RS

2,17HYPOFARMA AMP8.000,0057921 VITAMINAS DO COMPLEXO B (TIAMINA 4MG +RIBOFLAVINN A
1 MG + PIRIDOXINA 2MG + NICOTINAMIDA 20MG + DEXPANTENOL

3MG) AMPOLA 2ML

001 93

ATA SRP N® 558/2023

EMPRESA DETENTORA: ILG COMERCIAL LTDA - ME

CNPJ N" 20.657.155/0001-02

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaoffifranciscobeltrao.Dr.gov.br - Telefone: (46} 3520-2103
^
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

CódigoLoie Item Descrição Valor

unitário

Marca UN Quant.

R$

001 21 73099 CLARITROMICINA 25ÜMG/5mL SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60 ML EMS FR 200,00 35,00

001 51 36317 IVERMECTINA, 6 MG EMS COMP 3.000,00 0,299

001 68 7731 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35

UNIDADES COMPRIMIDO

BIOLAB BLIST 500,00 5,75

PROBIÓTICO, COMPOSlÇÃO:BACILLUS CEREUS, CONCENTRAÇÃO;5

MILHÕES ENDÓSPOROS/ML, FORMA FARMACÊUTICASUSPENSÀO
ORAL. 5ML

001 74 67414 GEYER FLAC 40.000,00 4,30

001 75 25757 PROGESTERONA 100 MG EXELTIS CAPS 30.000,00 1,30

001 92 7746 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG EMS COMP50.000,00 0,219

ATA SRP N® 559/2023

EMPRESA DETENTORA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ N° 12.889.035/0001-02 
CódigoLote Item Descrição Valor

unitário

Marca ÜN Quant.

R$

CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30 G001 757418 CIMED BIS 2.000,00 3,01

00! 79747 SERTRAUNA 50MG81 CIMED COMP800.000,000,12

ATA SRP N® 560/2023

EMPRESA DETENTORA: LICIMED DIST. DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS
E PROD. MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ N" 04.071.245/0001-60 
CódigoLote Item Descrição Valor

unitário

Marca UN Quant.

R$

LISDEXANFETAMINA 30MG CÁPSULAS001 57 67425 VENVANSECAPS 1.008,00 11,66

ATA SRP N° 561/2023

EMPRESA DETENTORA: LM FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ N° 57.532.343/0001-14 
Lote Item Código Descrição Quant. Valor

unitário

Marca UN

RS

GEL HIDRATANTE COM ALGINAO DE CÁLCIO E SÓDIO 85G.

CURATIVO, TIPO HIDROGEL, REVESTIMENTO COM ALGINATO DE

CÁLCIO E SÓDIO E CARMELOSE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL

GEL, ESTERELIDADE ESTÉRIL

001 45 67352 CURATEC

HIDROGEL

BIS 1.000,00 9,50

ALG

ATA SRP N® 562/2023

EMPRESA DETENTORA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ N® 09.034.672/0001-92
Lote Item Código Quant. Valor

unitário
Descrição Marca UN

RS

DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA  2 ML 1,92001 25 57899 UNIAO

QUÍMICA

AMP500,00

2,20001 34 7760 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIIUDOXINA CLORIDRATO,

50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML??

UNIAO

QUÍMICA

AMP2.000,00

52 73102 LACTULOSE 667MG/ML FRASCO 200ML 5.000,00 5,25001 SANTISA FR

001 60 57901 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, UNIAO 200,00 2,00AMP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-maii: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 3
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

QUÍMICAAMPOLA IML

ATA SRP 563/2023
EMPRESA DETENTORA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ 94.389.400/0001-84
Valor

unitário

UN Quant.MarcaLote Item Código Descrição

RS

80.000,00 0,1893PRATI COMPCIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG20054001 20

ATA SRP N® 564/2023

EMPRESA DETENTORA: MEDILAR IMP. DISTR. MEDICO HOSPITALAR

CNPJ N° 07.752.236/0001-23
Valor

unitário

UN Quant.MarcaCódigo DescriçãoLote Item

RS

20.000,006,00EUROPARMA AMPCEFTRIAXONA SODICA. CONCENTRAÇÃO:! G, FORMA

FARMACEUTICAiPÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL + LIDOCAÍNA FR-
AMPOLA

67344001 17

ATA SRP N° 565/2023

EMPRESA DETENTORA: MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE SA

CNPJ N° 05.912.018/0001-83
Valor

unitário

Marca UN Quant.CódigoLote [lem Descrição

RS

COMP30.000,00 0,17RANBAXY75ffn GL1CLAZIDA30MG001 47

ATA SRP N® 566/2023

EMPRESA DETENTORA: MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ N" 47.893.919/0001-15
Quant. Valor

unitário

Marca UNCódigo DescriçãoLote Item

RS

0,39PRATI CAPS 15.000,00AMPICILINA 500MG CAPSULA001 7 79726

ATA SRP N° 567/2023

EMPRESA DETENTORA: NOVA MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ N° 41.365.113/0001-78
Valor

unitário

UN Quant.Código MarcaLote Item Descriç.âo

RS

15.000,00 7,95DESLORATADINA FRASCO 60 ML PRATI FR001 26 79738

ATA SRP N® 568/2023
EMPRESA DETENTORA: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ N° 41.141.956/0001-90

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

Cr^JfJ'^8di6.510/0001-66 / e-mail: licitacao(??^franciscobeltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 4



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

CódigoLote Item Descrição Marca UN Quant. Valor

unitário

R$

001 71 7734 PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 100 MG UNIPHAR COMP5.000,00 0,15

ATA SRP N® 569/2023

EMPRESA DETENTORA: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI

CNPJ N® 13.485.130/0001-03
CódigoLote Item Descrição Marca UN Quant. Valor

unitário

RS

001 84 79744 SULFATO FERROSO 300MG COMP NUNESFARMA COMP30.000,00 0,04

ATA SRP N® 570/2023

EMPRESA DETENTORA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ N® 02.816.696/0001-54
Lote Hem Código Descrição Marca Quant. Valor

unitário

UN

R$

001 2 64782 AMICACINA 250MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML TELHO AMP 800,00 4,09

001 8 7603 AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL FR-AMPOLA CIUNON AMP 600,00 2,54

001 13 7666 DIPERIDENO, 2 MG CINETOL COMP 400,00 0,25

CEFALOTINASÓDICA 1 G, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA001 16 57907 CEFARISTON FR 1.500,00 3,27

ESCOPOLAMINA BÜTILBROMETO, 10MG/?víL SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 10 ML

001 36 7820 HIPOLABOR FR 4.000,00 7,70

FITOMENADIONA. 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1001 42 7781 HIPOLABOR 2,19AMP 1.000,00
ML

NITROPRUSSETO DE SÓDIO, DOSAGEM 50 MG, TIPO

M EDICAMENTO INJETÁVEL AMPOLA 2ML

001 67 67360 HYPOFARMA AMP 600,00 17,90

RETINOL, ASSOCIADO C/AM1NOÁCIDOS+ METIONINA+

CLORANFENICOL, lO.OOOUl + 25MG + 5MG + 5MG/G, POMADA

OFTÂLMICA BISNAGA 3,5 G

001 78 73107 LATINOFARMA BIS 500,00 11,18

57903 SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
lOML

001 83 ISOFARMA AMP 2.000,00 6,80

ATA SRP N° 571/2023

EMPRESA DETENTORA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ N® 73.856.593/0001-66
CódigoLote Item Descrição Valor

unitário

Marca UN Quant.

RS

ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO lOML001 1 7647 1,35PRATl FR 6.000,00

001 7657 AMOXICILINA 500 MG4 PRATl COMP150.000,000,23

001 9 7823 AZITROMICINA DOSAGEM: 40 MG/ML, APRESENTAÇÃO;
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 15ML

PRATl FR 10.000,00 6,50

001 27 7685 DEXAMETASONA 0,1%, CREME BISNAGA 10 G PRATl BIS 8.000,00 1,35

001 64 14927 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BAOTRACINA 5MG + 250 Ul/G
POMADA BISNAGA lOG

PRATl BIS 10.000,00 1-95

NISTATINA, 100.000 Ul/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30 ML001 65 7728 PRATl FR 2.000,00 3,92

ATA SRP N® 572/2023

EMPRESA DETENTORA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ N® 81.706.251/0001-98
Lote Item Código Descrição UN Quant. ValorMarca

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 oSWâi



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

unitário

R$

1,79FR 15.000,00DEXCLORFEMIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML XAROPE FRASCO

100 ML

POLARAX001 28 7694

67353 GLICONATO DE CÁLCIO 10% AMPOLA lOML 1.500,00 1,8931HALEXISTAR AMP001 48

LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, lOOMG + 25MG,

COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS

COMP 12.000,001,70PROLOPA54 23154001

GREENPIIARMA BIS 8.000,00 iOONISTATINA, 25,000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60G  - COM

APLICADORES

001 66 7727

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO; SÓDIO,

POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO E GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:

90 MEQ,L + 20 MEQ,L + 80 MEQ,L + 30 MEQ,L + 111 MMOL,L,

FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P, SOLUÇÃO ORAL - ENVELOPE

ENV 15.000,00 0,89HIDRAl.l73110001 79

ATA SRP N» 573/2023

EMPRESA DETENTORA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

CNPJ N" 00.656.468/0001-39
Valor

unitário
Quanl.Marca UNCódigo DescriçãoLote Item

R$

FR 500,00 6,58BENZOÍLMETRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL

FRASCO 100 ML

BELFAR001 79821II

DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 3 ML

AMP 15.000,00 1,00FARMACE30 7689001

CAPS 60.000,00 0,35AIRELAEXTRATO DE PLANTAS, ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS),
300MG

001 40 75064

OMEPRAZOL, 20 MG - CÁPSULA BLISTER CAPS 1.200.000,00 0.045niPOLABOR001 70 7732

ATA SRP N° 574/2023

EMPRESA DETENTORA: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA.

CNPJ N” 04.372.020/0001-44
Valor

unitário

UN Quant.MarcaCódigoLote Item Descrição

R$

GEOLAB CAPS 5.000,00 0,85ITRACONAZOL lOOMG CAPSULA001 50 67355

RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO,

5.000U1 + + 900UI + 150MG/G, POMADA BISNAGA 45 G

NATIVITABIS 6.000,00 3,40001 77 73108

Francisco Beltrão, 17 de maio de 2023.

Antonio Carlos Bonetti

Secretário Municipal de Administração

Samantha Pecoits

Sistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 6

000045



BPS Banco d« Preços om Saúde

Mlnl$teno da Saúde
Secrelaha Execultiva
Dedartamenio de Economia oa Saúde, Investimentos  e Oesenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúda

SPS ● Banco da Preços em Saúde

UkuAno. fsmândaOuart»^*^ 14 JuiV>o2023 09.S2 0€ftAU

rTENS

COOKJOBR

BR02See03

BR02Ce954

BRCI460»e6

BR04«8845

BR030S73I!

8R027e37a

BR02676»

BR0272043

8R027049S

BR0267187

BR027233S

SR027381S

BR02S99e3

BR02S72S3

BR0270620

PERlODO

OEBCRIÇHO CATHAT

BISACODIL. DOSAGEM.S MG

GENÉRICOUNIOAOE DE FORNECIMENTO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

BUPROPIONA CLORIORATO, CONCENTRAÇÃO: COMPRIMIDO

CETOPROPENO, CONCENTRAÇÃO:» MGAIL,

CET0C0NA201. DOSAGEM 20 M&G. FORMA

CILOSTAZOL. CONCENTRAÇAOnOO MG

CINARIZMA. OOSAGEM.7S MG

CIONIOINA CLORIDRATO. CONCENTRAÇAO:0,1 COMPRIMIDO

COLAGENASE. APRESENTAÇAOASSOCIAOA

DEXAMETASONA, OOSAGEM:0.1S.

DIUENIDRINATO, APRESENTAÇAO ASSOCIADO FRASCO 20.00 ML

DIOSMINA, composiçaoassociadaA

DOMPERIDONA.DOSAGEM:1 MG/WL.

ESCOPOLAMINABUTILBROMETO. DOSAGEM:10 COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

BROMOPRIDA. DOSAGEM:10 MG

AMPOLA 2.00 Ml

BISNAGA 30.00 O

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

BISNAGA 30,00 G

FRASCO 5,00 Ml

COMPRIMIDO

FRASCO 100.00 M

ESCOPOLAMINA BUTllBROMETO,

L

Data da Compn: 0V02/2023 a 14X36/2023

TIPO COMPRA

'ipc Compra: Admmiatrativa

BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDA008 DA COMPRADADOS DO ITEM

MODAUOADE
DA COMPRA

QTD ITENS PREÇO CMED. PREÇO COMPETÊNCIA MÊOIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED . PONDERADA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
cDdioo DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

MUNICÍPIO UFDESCRIÇÃO CATHAT genErico FABRICANTE FORNECEDOR
BR

MkiislértQ OB
SfOde

(61) SSiMddC bp»9sftud6.90v.b<
(61^3315-3991 .BBUdB.fl«V/td

n-Paie ConoBCo:
r>CO
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BPS BaiKO de Preços em Saúde

Minisiarío da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Oesenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco do Preços em Saúde
UsuAro' famandaGERALOuanaXeira 14 Junho 2023 09 52

BPS

DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

MÉDIA
PONDERADA

MODALIDADE
OA COMPRA

QTOITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED

NOMEOA

INSTITUIÇÃO

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
CÚDIOO DATA

COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
MUNICÍPIO UFFABRICANTE FORNECEDORGENERICODESCRIÇÃO CATMATBR

BRAINFARUA MEOlSIL
INDUSTRIA COMERCIAL MUNICÍPIO DE
química E FARMACÊUTICA TEIXEIRA DE

FARMACEUTIC 6 HOSPITALAR FREITAS
LTOA

PANORAMA
COMERCIO OE
PRODUTOS
MEOICOS E

FARMACÊUTICOS
LTDA

ASA

BRAINFARMA
INDUSTRIA
OUlMICAE

FARMACEUTIC
ASA.

FUNDO
MUNICIP/U. OE
SAUDE OE RIO

TINTO

TEIXEIRA DE
FREITAS

BR02696 BlSACOOlL, DOSAGEM.5 0,168403/20230.3315BA 10000 0.13001CV02/2023 PrasSo 29/03/2023 ACOMPRIMIDO N*o
MG03

8802696 BISACOOU.DOSAGEM.S 0,166403/20230.1500 0.3315RIO TINTO PB 100COMPRIMIDO NSo 1&I02/2023 Prt^Ao 17/06/2023 A
03 UG

FUNOACAO
ESTATAL Oe
AT6NCAO

ESPECIALIZADA CURITIBA PR
EM SAUDE OE
CURITIBA

(FEAES-

BRAINFARMA
INDUSTRIA
OUIMICAE

FARMACEUTIC
ASA

PROK1EFARMA

REPRESENTAÇO
ES COMERCIAIS

LTDA

BR02696 BlSACOOlL. DOSAGEM 5 0.16S403/20230.1690 0.3315300017XH/2023 PtaçAo 01/03/2023 ACOMPRIMIDO N59
03 MG

DESTRA CONSORCIO
DISTRIBUIDORA INTERMUNICIPA

l CATARINENSE
MEDICAMENTOS -CIMCATARINA

LTDA

DE
PRATl.

DONADUZZIE
CIALTDA

FLORIANOPO 0.1949BROMOPRIDA,
DOSAGEM:IOMO

03/2023BR0269B 0.5977SC 799030 0.1699
Pragto 27/04/2023SIm 01/03i2023 ACOMPRIMIDO LIS54

VEMSANOFI
MEDLEY EMPREENDIMEN MUNICÍPIO DE SANTA

FARMACEUTIC TOS COMERCIAIS SANTA HELENA HELENA
LTCAA LTDA

BROMOPRIDA,
OOSAGEM10MG

0,19490R02699 0.0000 N/A02010PR 8000028X13/2023 Pragas 10X15/2023 ACOMPRIMIDO N8o
$4

M<n>ftér1o dá
SaiMB(61) 3315-3990 OpBQMude.oov.br

(61)3315-3991 .BBudB.gov/ta
FbIb ConoBCO:

neo
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BPS Banco do Prèços om SaCido

Ministério de Saúde
Secretaria Execuitiva
Departamento de Economia da Saúda, investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Ufiuáno: ramanoaQuana-taira 14 Junho 202} 0S:S2 GERAL

aps

OAOOS DO
FABRICANTBFORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

QTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÊOtA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO ' PONDERACMED

CÓDIGO UNIDADE OE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
GENÉRICO MUNICÍPIO UFDESCRIÇÃO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR

DABR

LICIMED
DISTRIBUIDORA

ACHE

LABORATORIO MEDICAMENTOS,
CORRELATOS E
PRODUTOS

MEOICOS E
HOSPITALARES

LTDA

□ E

S
FARMACEUTIC

OS SA

BR02763 CIL0STA2OL.
76 CONCENTRAÇAO:100MG

município de SANTA
SANTA HELENA HELENA

N/A 0,4422PR 35000 0.3245 0,0000COMPRIMIDO Nío 26A33/2023 PraçSo 1(M)S/2023 A

VEMRANBAXY
FARMACEUTIC

A LTDA

EMPREENOIMEN MUNICÍPIO DE
TOS COMERCIAIS SANTA HELENA

LTDA

SANTA
HELENA

CINARIZINA.
DOSAGEM75 MO

BR02676 030023 0.3607PR 60000 0,3299 0.5350COMPRIMIDO Sim 2SAI3O023 Preeào 10050023 A29

ESCOPOLAMINA
8UTS. BROMETO.

APRESENTADO ASSOCI
ADA COM OIPIRONA

SODICA.OOSAGEM:10MG
● 250MG

OESTRA
DISTRIBUIDORA FUNDO

MUNICIPIN. OE
SAUOE OE

UMUARAMA

BELFAR
LIMITADA

BR02706 030023 0.3020UMUARAMA PR 30000 0,3300 0.S630COMPRIMIDO NSo 03020023 PragM) 06040023 A OE
20 MEDlC/VMEhTTOS

LTDA

RANB/VXY
FARMACEUTIC SOLUCOES EU

A LTDA SAUDELTDA

MERCO
BRC CINARIZINA,

OOSAGEM:75MO
município OE
T/LMARANA

030023 0,3607TAUARANA PR 1500 0.3500 0.53S0COMPRIMIDO SIm 31/030023 Praçáo 09050023 A?

Mlnlelérloda
SaMa

(61) 33150990 EpaQfauda.gov.b'
(61) 3315-3991 .Mudt.OQvA>*

isus;eFale ConoBCo:
nco

P*gtn«5üt2l

BPS Banco de Preços em Saúde

Uimsteno da Saúde
Secretaria Execuitiva
Oepartamenio de Economia da Saúde, investimentos  e Oesenvoivimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS ● Banco de Preços em Saúde

UauSno: famandaOuaruJacra 14 Junho 2023 09:52 GERAL

BPS

DADOS 00
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

CMED-PREÇO >{ COHPETENCIA ' . HÉDIA
REGULADO - CMED -PONDERADA

OAOOS 00 ITEM OAOOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRAcOdioo DATA IVO

INSERÇAO COMPRA
MUNICÍPIO UP OTO ITENS PREÇO
MUNICÍPIO OP COMPRADOS UNITÁRIO _

UNIDADE OE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

NOME DA
INSTHUIÇAODESCRIÇÃO CATMAT oenErico FABRICANTE FORNECEDORBR

MERCO
20/03/2023 A FARMACEUTIC SOLUCOES EM

A LTOA SAUDE LTDA

RANBAXY FUNDO MARECHAL
MUNICIPAL DE CANOlOO PR 200000

RONDONSAUDE

BR02676 CINARIZINA.
DOSAGEM.75 MG

03/2023 0,38070.3570 0.5350COMPRIMIDO Sun 14/02Í023 Piaoâo29

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

MCW PRODUTOS
MÉDICOS E

HOSPITALARES
LTOA

RANBAXY
27/04/2023 A FARMACEUTIC

A LTDA

FLORIANOPOBR02S76 CINARIZINA.
OOSAOEM:75 MO

03/2023 0,3507SC 44B3001 0.3600 0,5296COMPRIMIDO SIm 01/03/2023 Preoão LIS29

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO.

APRESENTAÇAOiASSOCI
ADA COM OIPIRONA

SÚOICA. DOSAGEMUOMG
● 250MG

EXPRESS
DISTRIBUIDORA FUNOO

MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO

TINTO

BR02706 BELFAR
LIMIT/LOA

0.30200,6630 03/2023RIO TINTO PB 1200 0.3600COMPRIMIDO N6o 16rtl2«)23 Prao6d 17/05/2023 DEA20 MEDICAMENTOS
LTDA-EPP

ESCOPOLAMINA
BunLBROMETO.

APRESENT/LçAOASSOCI
AOACOMDlPIRONA

SOOlCA. OOSAOEMUOMO
●25(»40

INOVAMED
COMERCIO OE MUNICÍPIO OE

MEDICAMENTOS TAMARANA
LTOA - EPP

BELFAR
LIMITADA

BR02706 03/2023 0,3020TAMARANA PR 20000 0.3660 0.6630COMPRIMIDO 31/03/2023 PragSo 09/05/2023 ANSo20

FUNDO MARECHAL
MUNICIPAL DE CANOlOO PR 195000

RONOONSAUOE

CILOSTAZOL,
76 CONCENTRAÇÃO 100 MG

ILG C(3M£RCIAL
LTOA- ME

BR02763 0.44220.0000 N/ACOMPRIMIDO EMS S/A 0,3730NSo 1402/2023 PragSo 20030023 A

UnMarioda
Saúda

|61) 3315-3990 bMOaauoa.gov .6r
(61)3315-3991 uuò«.gov/b«n

isirsmFm Coooico:
co

P*0inaed« 21
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BPS Banco de Prefos em Saúde

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Depariamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Usuáro; femenCe OfSOOvan»4m 14 Jui«« 2023 09:52 GERAL

BPS

JlDADOS 00
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

QTDITENS- PREÇO CMED ● PREÇO COMPETÊNCIA . MÊOIA

..COMPRADOS UNITARiO REGULADO j CMED IfONDERADA

cOdioo UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIFO

INSERÇAO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
OEKÉRICO MUNICÍPIO .DP'DESCRIÇÃO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR

BR

MEDILAR
BRAINFARMA IMPORTACAO E CONSORCIO
INDUSTRIA DISTRieUlCAO INTERMUNICIPA
QUÍMICA E OE PRODUTOS L CATARINENSE

FARMACEUTIC MEDCO .CIMCATARINA
ASA HOSPITALARES

LTDA

OlOSMINA.

COMPOSIÇAO.ASSOCIAO
AAHESPERIOINA,

CONCENTRAÇÃO 4SOMO
● 50MG

FLORIANOPO6R0273e 03/2023 0.3SS3SC 14918267 0.3667 2.0846COMPRIMIDO N«o 01/0W023 PngSo 27/04/2023 A
LIS18

ESCOPOLAUINA

BUTLBROMETO.

apresentaçAoassoci
AOACOM DIPIRONA

SOOlCA. DOSAOEM:10MG
●250MG

DIMASTER -
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
GUACUI

BELFAR
LIM/TADA

GR02706 0.30200.6S3S 03/2023GUACUI ES 23000 0.40MICOMPRIMIDO NSo 0M2/2023 PregSo 16A»/2023 A
20

MEDILAR
IMPORTACAO E
OlSTRIBUICAO FUNDO MARECHAL
DE PRODUTOS MUNICIPAL DE C/LNDIDO PR SOOOOO

SAUDE RONDONMEDICO

DIOSMINA.
COMPOSIÇAO:ASSOC1AO

aAhesperidina.
CONCENTRAÇAO:450MG

● 50MC

aR02738 N/A 0.38830.4090 0.0000COMPRIMIDO N8d 14/02/2023 Pieoão 20i03«l23 A HVPERAS.A.
16

HOSPITALARES
LTDA

ESCOPOLAMINA
BUTLBROMETO.

‘RESENTAÇAOASSOCI
ADA COM OIPIRONA

ODICA. OOSAGEMilOMG
● 250MG

ALLFAMED
COMERCIOPKARLAB

INDUSTRIA
FARMACEUTIC

ASA

FUNDO
ATACADISTA DE MUNICIPAL OE
MEDICAMENTOS SAUOE

LTDA

SAOJOSE DE
ESPINHARAS

BRC 0.8726 03/2023 0.3020PB 2S00 0.4100COMPRIMIDO NSo 06^)2/2023 PregSo 20«3/2023 A

Mlnislério de
Saúde

. (61) 3315-3990 Bp>@uude.}OV.tir
.saude.oov/bancc(6113315-3991

Fale Cdnoicd'
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BPS B«neo do Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Uauárlo: lemenda drtoQuarta-leira 14 Junho 2023 09:52 OERAL

BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSnTUIÇiO VALORESDADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

CMED-PREÇO ● COMPETÊNClAir HÊOIA

REGULADO j| CjlEO

MODALIDADE
DA COMPRA OTD ITENS PREÇO

COMPRADOS UNITARIO
COOlOO NOMEOA

INSTITUIÇÃO
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
MUNlClPIO UFOENÊRJCOOESCRIÇAO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR

BR

ALLF/tMED
RANBAXY CCTMERClO

FARMACEUTIC ATACADISTA OE MUNICIPAL DE
A LTDA MEDICAMENTOS SAUOE

LTDA

FUNDO SAOJOSE DE
ESPINHARAS

CINAR0NA.
OOSAGEM:75 MG

BR02676 03/2023 0,36070.5350PB 1350 0.4200COMPRIMIDO Sen 08/02/2023 PragSo 2SA)3/2023 A
29

ESCOPOLAMINA
BUTIL6ROMETO.

apresentaçAoassoci
AOACOM DIPIRONA

SOOlCA, 0OSAGEM:10MG
● 2S0MG

BR
PHAALAB DISTRIBUIÇÃO

INDUSTRIA
FAJtMACEUTIC MEDICAMENTOS

E MATERIAIS
HOSPITALARES

OE

ASA

FUNDO
MUNICIPAL DE XEXEU PE 30000

SAUDE

BR02706 0.30200.S73S 03/20230.420030A)3/2023 ACOMPRIMIDO Nlo 07/02/2023 PregSo20

RANBAXY
FARMACEUTIC PORTAL LTDA

A LTDA

município de
SALTO

CINARIZINA.
DOSAGEM:75 MG

BR02676 0.360703/20230.4270 0.S350SALTO SP 96000PregSo 09X)S/2023COMPRIMIDO Sen 09/02/2023 A
29

MEDILAR
IMPORTACAO E FUNOO
DISTRIBUIÇÃO MUNICIPAL OE

HYPERASA. OEPRODUTOS SAUDE- PARANAVAI PR 380000
MEDCO município OE

HOSPITALARES PARANAVAI
LTDA

DIOSMINA.
composiçAoassociao

aAhesperidina.
CONCENTRAÇAO:450M6

● 50MG

BR0273S 0,38630.0000 N/A0.4280COMPRIMIDO 146)2/2023 PregSo KV03/2023 ANlo
18

ACHE
LABORATORIO

CONSORCIO
NOVA INTERMUNICIPA

MEDICAMENTOS L CATARINENSE
F/UtMACEUTIC LTDA -CIMCATARINA

OSSA

S FLORI/UtOPO6R02763 CILOSTAZOL.
78 CONCENTRAÇAO:100MG

0.44220.8288 03/2023SC 2849662 0.4484COMPRIMIDO S/m 01/03/2023 PragSo 27/04/2023 A LIS

MlníatSrlc da
Saúd«

. (61) 3315-3990 Cip<euuiM gov.dr
(81) 3315-3991 wwweaude gov/banco

isussEiFal* Conosco:

PSeinaeo«21
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.(BPS Bonco dQ Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execul&va
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Econorrrie da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

UruSno: r*rrundaOuartt-(«>r* 14 Junho 2023 09.S2 GERAL

BPS

DADOS DO
FA8RICANTE/F0RNECED0R DAOOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS 00 ITEM DAOOS DA COMPRA

MOOALIDADE
OA COMPRA NOMÊDA u,,„,Wüin iic QTDITEHS' PREÇO CMEO-PREÇO'i COMPETÊNCIA [  MÉDIA

INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITAriO REOULAOO ;! CMEO^ _^TOHOBRADA

CÒDIOO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA

COMPRA
DATA TIPO

inserçAo compraOENÍRICO.DESCRIÇÃO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR
BR

ESC0P0LAMII4A

9JTILBR0MET0.

APRESENTAÇÃO ASSOCI
AOA COM OIPIRONA

SOOlCA. OOSAGEMrlOMC
● 2S0MG

GLOBOMEO
DISTRIBUIDORA

PHARLAB

INDUSTRIA
FARMACEUTIC

ASA

TOCANTINS
SECRETARIA
OE ESTADO DE

SAUDE

BR0270S 0.30200.6720 03«023PALMAS TO I7I60 0.4SOOCOMPRIMIDO NSo 23/02/2023 Pr««h> 0M3OC23 A OE
20

MEDICAMENTOS
LTDA

OIMASTER -
COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTOA.

GREENPHARM
A química E
FARMACEUTIC

A LTOA

ESCOPOLAMINA
BUTH.BROMETO,
OOSAGEMlIO MG

município DE
TAMARANA

8R02672 0.60S20.4800 0.6163 0312023TAMARANA PR 13300COMPRIMIDO NSo 31/03/2023 P/BÇSo osnsr2023 A
S3

OIMASTER-
COMERCIO OE

PROOUTOS
HOSPITALARES

LTOA.

GREENPHARM

AOUIMICAE
FARMACEUTIC

A LTDA

ESCOPOLAMINA
6UTILBROMETO.
OOSAGEMlIO MG

município de
PIEN

BR02672 0.60820.6153 03/2023PIEN PR 35500 0,6000COMPRIMIDO 06/02/2023 PitgSo 23A52/2023 ANSo
83

DlMASTER- CONSORCIO

COMERCIO OE INTERMUNCIPA
PROOUTOS L CAT/UtlNENSE

HOSPITALARES -CIMCATARINA

LTDA.

GREENPHARM
AOUIMICAE
FARMACEUTIC

A LTDA

ESCOPOLAMINA

auTILBROMETO.
OOSAGEMlIO MC

FLORIANOPOBR02672 0,60820.5083 03/2023SC 4303772 0.5080PreçSo 27/04/2023COMPRIMIDO NSo OMOVZOa A
LISS3

DlMASTER ●

COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARES SAUDE
LTDA

FUNDO
GREENPHARM
AOUIMICAE
FARMACEUTIC

A LTDA

 MARECHAL
MUNICIPAL DE CÂNDIDO PR 180000

RONDON

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.
OOSAGEMlIO MG

8R02672 0.60820.8163 03/20230.6100COMPRIMIDO NSo 14/02/2023 PreçSo 20/03/2023 A
83

Mmisl4'lo <ia
S«Ú04

(61) 3316-3090 Dps@ssude.gov.ír
(61)33160991 .idude.QOv/^

ISUSECFale Conoicoi
ncc
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde
Ueuáiio temendaGERALOuana-zeea 14 junho 2023 09i62

BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DAOOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS OA COMPRADAOOS 00 ITEM

CMEO -PREÇO í: COMPETÊNCIA’; MEOIA
PONDERADACMEO

MODALIDADE
DA COMPRA

OTO ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

NOME DA

INSTITUIÇÃO
eODIOO DATA TIPO

INSERçAO COMPRA

UNIOADEOS
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

MUNICiPIO UFGENÉRICO FABRICANTE FORNECEDORDESCRIÇAO CAThUT
BR

OIMASTER -
COMERCIO OE
PROOUTOS

HOSPITALARES
LTDA

GREENPHARM

AOUIMICAE
F/UtMACEUTIC

A LTOA

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.
OOSAGEMlIO MG

município de
CIANORTE

Dlspenia d*
llcitecio

6R02672 0.50820.8153 03/2023O.StOOCIANORTE PR 2600023A33/2023 ACOMPRIMIDO NDo 23W2/2023
83

DISTRIMED
COMERCIO E

REPRESEKTACO
ES LTOA

FUNOO
MUNICIPAL OE ITAUEIRA PI

SAUOE

PRATI.
OONAOU2ZJE

CIA LTDA

8R02699 BROMOPRIOA.
OOSAGEMlIO MG

0,194903D0230.6100 1.14859800COMPRIMIDO Sim 098)3/2023 Pr*Gáa 17/04/2023 A
64

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAUOE- PARANAVAI PR 64900
MUNICÍPIO DE
P/LRANAVAl

GREENPHARM JANO/MED
AOUIMICAE PRODUTOS
FAAIdACEUTiC HOSPITALARES

LTDAA LTOA

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.
OOSAGEMlIO MG

BR02672 0.60820340235.8133 0.8153COMPRIMIDO N8o 14/024023 PiegSo 14/034023 A
83

DlMASTER -
COMERCIO DE
PROOUTOS

HOSPITALARES
LTDA.

GREENPHARM
AOUIMICAE
FARMACEUTIC

A LTOA

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.
OOSAGEMlIO MG

município DE SANTA
SANTA HELENA HELENA

BR02672 0.60820340230.6160 0.5163PR 100000COMPRIMIDO NSo 28853/2023 PregSo 10/06/2023 A
83

BUPROPIONA

CLORIDRATO.

BR04809CONC£NTRACAOi1S0 MG.
CARACTERÍSTICAS

jidicionais.liberacAo
PROLONGADA

88

CONSORCIO
INTERMUNClPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

GEOLAB
INDUSTRIA COMERCIO OE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
LTDA - EPP

INOVAMEO

A LTOA

FLORIANOPO 0.51900340233.3423SC 4414S10 0.5190COMPRIMOO Sen 018334023 Pregèo 27/044023 A
LIS

SUS et:
hiUnitlérto d«
SaúM

(61) 3315-3990 bpft@$auda.g9V.0r
(61)3315-3991 .taude.pov/ba

Fala Cor>CM0:
ncd
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BPS Banco do Preços om Saúde

Mlriistaho da Saúde
Secretaria Execulliva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenaçlo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúda

OuaneJeir* U JucM» 2023 09.» GERAL I2tuer«* remende orso

BPS

0ADO8 DO
FABRICANTE/FORNECEOOR DADOS DA INSTtTUIÇ&ODADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA VALORES

MODALIDADE
DA COMPRA

CÓDIGO QTO ITENS ' PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED PONDERADA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
DESCRIÇÃO CATMAT OENÊRICO município UFFABRICANTE FORNECEDOR

BR

AZULPHARMA
DISTRIBUIDORA

GREENPHARM
A QUÍMICA E
FARMACEJTIC

ALTOA

ESCOPOLAMINA

eUTILBROMETO.
DOSAGEMjIOMC

BR02672 município de
SALTO

09/02/2023 0.S200 0.S153 03/2023 0.50S2COMPRIMIDO Nt9 PregSo 1S/0S/2023 A DE SALTO SP 98000
83

MEDICAMENTOS
LTOA-EPP

ESCOPOLAMINA
BUTISROUETO.

/>PRESENTAÇAOASSOCI
ADA COM OIPIRONA

SODICA. OOSAGEMiIOMG
●2S0MG

NNMED-
PHARLAB DISTRIBUIÇÃO.

INDUSTRIA IMPORTACAO E MUNICÍPIO DE
farmaceuticexportacaode salgadinho

ASA MEDICAMENTOS
LTOA-EPP

BR02706 Disoentede
ücitACio

0.8728 03/2023 0.3020COMPRIMIDO 01/03/2023 28«3/2023 A SALGADINHO PB 1000 0.531SNSo
20

OlOSMINA
COMPOSIÇÁOASSOCIAD

aAhesperioina.
CONCENTRAÇÃO «SOMG

●SOMG

CENTERMEDI-
COMERCIO OE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA

FUNOO
MUNICIPAL OE

SAUDE OE
UMUARAMA

SRCI273S LASORATORIO
GLOBO LTDA

03/2023 0.3883UMUARAMA PR 720 O.S700 2.1S40COMPRIMIDO Nèc 03^32/2023 P/egSo 06/04/2023 A18

LIDER
PRATI. DISTRIBUIDORA

DONADUZZIE PRODUTOS
CIA LTDA HOSPITALARES

LTDA

FUNOO
MUNICIPAL OE

SAUDE OE
FLORIDA

SR02899 BROMOPRIOA.
OOSAGEMUOMG

03/2023 0.1949FLORIDA PR 3000 0.6800 1.1485COMPRIMIDO 06A3S/2023 PregSo 24/04/2023 A

ALLFAMEO
RANBA3<Y COMERCIO

FARMACEUTIC ATACADISTA OE
ALTOA MEDICAMENTOS

LTDA

CINARIZINA
DOSAGEM.75 MG

Olepense de
LkrlegSo

município DE
SALGADINHO

BR02676 03/2023 0.3607SALGADINHO PB 1» 0.6900 0.5350COMPRIMIDO Sen 2IV03/2023 27/03/2023 A
29

^j^sus^
Ministéno d»

Sairde
(61) 331^3990 bps@«âi>de,90v.br
(6l) 33i$*399l www.sftudd.^ov/bânco

Fsi« Conofco:
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BPS Banco do Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Executtiva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde
UiuSno; famindeGERALQutrts-teire 14 Uunho 2023 09:52

BPS

DADOS 00
FA8RICANTE/F0RNECED0R DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

QTO ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED

MÉDIA
PONDERADA

cOoioo DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA

NOME DA
iNSTrruiçÃo

UNIDADE OE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA municIpio UFOENÊRICODESCRIÇÃO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR

BR

escopolau.na
BUTABROMETO.

APRESENTAÇÃOASSOCI
AOA COM DIPIRONA

SOOlCA. DOSAGEM:10MG
● 250MG

LABJ IMPERIU^
PHARMAPHARLAB

INDUSTRIA DISTRIBUIDORA MUNICIPAL OE
F/UtMACEUTIC

ASA MEDICAMENTOS
LTDA

FUNOO

OE SAUOE OE
SERRA

GRANDE

SERRA
GRANOE

8R02706 03/2023 0.30200.6735PB 6000 0.6100COMPRIMIDO NSo 22X33/2023 PregSo 10X34/2023 A
20

FARMAOUEOES
COMERCIO DE CUITE DE

PRODUTOS MAMANGJAPE CUITE OE
FARMACÊUTICOS FUNOO MAMANGUAP PB 10000

.MEDICOSE MUNICIPAL DE E
HOSPITALARES SAUDE

LTOA-ME

ESCOPOLAMINA
BUTK.BROMETO.

APRESENTAÇAOASSOCI
ADA COM OIPIRONA

SODICA DOSAGEM:10UQ
● 250MG

PHARLAB
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
ASA

BR02706 03/2023 0.30200.C72S0,980013X33G023 PregSo 10/04/2023 ACOMPRIMIDO NSo
20

UNIAO
OUIMICA

FARMACEUTIC
A NACIONAL S

CETOPROFENO,
CONCENIRAÇAO:50

MGA4L. FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇA

O INJETÁVEL

PROMEFARMA
REPRESENTAÇO
ES COMERCIAIS

LTOA

FUNDO MARECHAL
MUNICIPAL DE CANOlDO PR 10400

RONOONSAUDE

BR044S8 2.1046N/A1.8900 0,0000AMPOLA2.00 ML NSo 14/02/2023 PiegSo 20X13/2023 A
45

A

FUNDACAO
ESTATAL OE

ATENCAO
CRISTALIA
PRODUTOS

QJIMICOSE QUÍMICOS E ESPECIALIZADA CURITIBA PR 70000
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS EM SAUDE DE

LTOA

CRISTALIA
PRODUTOS

OS LTDA CURITIBA

CETOPROFENO,
CONCENTRAÇAO:SO

MGdXL. FORMA
FARMACEUTICA.SOLUÇÃ

OINJETÃVEL

BR04488 2.10462.7620 03«231.9000Svn PregSo 04/04/2023AMPOLAZOQ ML 31/03/2023 A
45

(FEAES-

Milvatérío da
Saúda(61} 331 $*3990 bps^aauda .gov.br

(61) 3315*3991 wvrw.sauda.gov/barx»
ISUSc^Fata Cor>oaco;
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BPS Banco de Preços em Saúdo

Ministério da Saúde
Secretaria Execuiliva
Oepatiamenio de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

SPS ● Banco da Praçot em Saúda

OuarU-laira 14 Junho 202309:52 OERAL UtuAfío; f«mar>ds

BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEOOR DADOS DA INSTITUIÇÃODADOS DO ITEM OADOS DA COMPRA VALORES

MODAUDAOE
DA COMPRA

MÉDIA
PONDERADA

CÔOlOO OTD ITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO REQULAOO CMEO

UNIDADE DE

FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

NOME DA

INSTTTUIÇAO
GENÉRICO muhicIpio ufdescriçAocatmat FABRICANTE FORNECEDOR

BR

UNIAO
QUIUICA

FARMACEUTIC
A NACI04AL S

CETOPROFENO.

CONCENTRAÇAO:50
UGUL. FORMA

FARMACEUTCA:SOLUÇA
O INJETÁVEL

PROMEFARUA

REPRESENTAÇO MUNICÍPIO OE
ES COMERCIAIS TAMARANA

LTDA

BR044«S
0,0000 N/A 2,1046AMPOLA 2,00 ML 31/03/2023 PiaeSo OaOS/2023 TAMARANA PR 2000 1,9700N»o A

45

A

BR
DISTRIBUIÇÃOCETOCONAZOL,

BR030S7 DOSAGEM:20 MG/G,
FORMA

FARMAC£UTICA:CREME
TÔPCO

36

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

ALTOA

FUNDO

MUNICIPAL DE XEXEU PE 3500
SAUDE

DE 03/2023 2,76101,9900 27,8266BISNAGA 30,00 G Sim 07/02/2023 PiaaOo 30/03/2023 A
MEDICAMENTOS
E MATERIAIS
HOSPITALARES

CETOCONAZOL
BR03067 DOSAGEMZOMG/G.

FORMA

FARMACEUTICA.CREME
TÔPiCO

CETOPROFENO.

CONCENTRAÇAO;50
MGML, FORMA

F/\RMACEUTICA:SOLUi;A
O INJETÁVEL

36

BR04488
46

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

FUNDO
MUNICIPAL OE ARACAJU SE 19550

SAUDE

DROGAFONTE
LTDA

2,T81027.6266 03/20231.9900BISNAGA 30.00 G Stm 01/020023 PragSo 1&O3/2023 A

CRISTALIA
PRODUTOS
químicos E
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTDA

CRISTALIA
PRODUTOS
químicos

LTDA

MUNICÍPIO DE SANTA
SANTA HELENA HELENA

03/2023 2,1046PR 1000 2,0000 2,aiB3AMPOLA 2.00 ML Sim 26030023 PrajSo 1OA3&O023 A

UNIAO
química

FARMACEUTIC
A NACIONAL MEDICAMENTOS

LTDA ● EPP

KFMED
DISTRIBUIDORA

OE

S/A

CETOPROFENO.

CONCENTRAÇAO.50
MGML. FORMA

FARMACeuT!CA:SOLUÇA
O injbtAvel

município de
PALMEIRA

BRO44O0 2.10460.0000 WAPALMEIRA PR 200 2.0600AMPOLA 2.00 ML Não 26/02/2023 Pr«g&o 26/04/2023 A
45

MioitIénoM
{61) 3313-3990 bps^uuda.pov.br
(61) 331^3991 www.Mud0.QOv/banco

fala Conoaco
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execuiliva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços am Saúde
Usuého' íémêndáOERALOvaria,. 14 Junho 202309:52

BPS

DADOS DO

FABRIDANTE/FORNECEDOR
VALORESDADOS DA INSTITUiÇAODADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

MODALIDADE
OA COMPRA

QTO ITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNÍTARIO REOULAOO CMED

MÉDIA

PONDERApA
NOME DA

WSTITUJÇAO^

CRISTALIA CRISTALIA CONSORCiO

.

PRODUTOS PRODUTOS INTERMUNICIPA

FABRICANTE FORNECEDOR

químicos E químicos E l CATARINENSE
FARMACEUTICFARMACEUTICOS J3IMCATARINA

OS LTDA LTDA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

CÚDIOO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

 MUNIClPK) UP.GENÉRICODESCRIÇÃO CATMAT8R

CETOPROFENO,

CONCENTRAÇAO:50
MG/ML. FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇA
O INJETÁVEL

FLORIANOPOBRC448a 2.104603/20232,1400 2.7464SC 460386PragSo 27/04/2023 AAMPOLA 2,00 ML Sim Or/03/2023 LIS45

CIRÚRGICA
HIPOLABOR RECFE

f ARMACEUTIC COMERCIO E
A LTDA REPRESENTAÇO

ES LTDA

CETOCOf4AZOL.

6R03C67 OOSAOEM:20 MG/G.
FORMA

F/LRMACEUTICA:CREME
TÔPICO

CETOPROFENO.

CONCENTRAÇAO:50
MC/ML. FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇA
O INJETÁVEL

36

8R04466
45

MUNICÍPIO OE
SATUBA

2,7610N/A0.0000450 2.1900SATUBA ALBISNAGA 30,00 O 3CV03/2023 PragBo 02/05/2023 ANSO

CMH-CENTRAL
LABORATORIO

TEUTO
BRASILEIRO

DE
MUNICÍPIO OE
MERCEDES

2,10460.0000 N/A2.3000MERCEDES PR 1000MEDICAMENTOS
HOSPITALARES-

EIREü-ME

02/02/2023 PragSo 01/03«>23 AAMPOLA 2.00 ML Srm

S/A

CETOPROFENO,

CONCENTRAÇAOiSO
WGAIL. FORMA

FARUACEUTKASOLUÇA
OINJETAVB.

HIPOLABOR PONTAMED
FARMACEUTIC FARMACÊUTICA

ALTOA LTDA

MUNICÍPIO DE
PIEN

8R04468 2,10460.0000 N/A2,3600PIEN PR 300PragSo 06AI3/2023 AAMPOLA ZOO ML Nlo 06102/2023
46

FARMAGUEOES

COMERCIO DE
PRODUTOS

FARMACÊUTICOS
. MEOICOS E
HOSPITALARES
ITDA-ME

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE RIO
TINTO

GEOLAB
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
A LTDA

CETOCONAZOL.
BR03087 DOSAGEM:20M6A3.

FORA4A
FARMACÉUTICACREME

TOPICO

36
2,761025.9276 03/20232.4000RIO TINTO PB 26BISNAGA 30,00 O 16/02/2023 PragSo 17/05/2023 ANSo

i^SUSrC
Mlnlttirio da

Saúda. {61) 3315-3990 bp$0«auda.gov.br
.aauda.ffov/banco{61)3315-3991
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Mínislerio da Saúde

Secíetaría Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Invealimentos  e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

Usuâno: fomandaauena-fai'a U dunho 2023 0S:S2 OERAL

BPS

DAOOS DO

FABRICANTErFORNECEDOR DADOa DA INSTITUIÇÃO VALORESDAOOS DO ITEU DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

NOVEDA QTOITENS; PREÇO CMED. PREÇO l. COMPETÊNCIA HÊDIA

, INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITAf^j REOUIAC^ ]. _ CMED iPONDERAOA

cOono UNIDADE DE

FORNECIMENTO Q
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
StâtICQDESCRIÇÃO CATHAT FABRICANTE FORNECEDOR

BR

NNMED-

DISTRieuiCAO.
IMPORTACAOE

EXPORTACAODE
MEDICAMENTOS
LTDA-EPP

CETOCONA20L,
BR030S7 DOSAGEM20MG/G.

FORMA

farmacEuticacreue
TOPICO

36

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

ALTDA

FUNOO
MUNICIPAL DE

SAUDE

SAOJOSE DE
ESPINHARAS

03/2023 2,761030 2.5900 13.9134BISNAGA 30.00 G Sim OE'02/2023 Preçao 26A)3/2023 PBA

CETOCONAZOL.
BR03067 DOSAGEM20 MOIG.

FORMA
FARMACÊUTICACREME

TOPICO

CETOPROFENO.

CONCENTRAÇAOlSO
MG/ML, FORAU

FARMACEUTICA:S0LUÇA
O INJETÁVEL

36

aR04468
45

HIPOLABOR
FARMACEUTIC DISTRIBUIDORA

ALTDA

SAR

LTOA

município OE SANTA
SANTA HELENA HELENA

03«>23 2,76101200 2.7390 13.9134Pragto 10«3;2023 A PRBISNAGA 30.00 Q SIni 26/03/2023

LUMANN

HIPOLABOR DISTRIBUIDORA
FARMACEUTIC

A LTOA MEDICAMENTOS
LTDA

DE

FUNDO
MUNICIPAL DE URUPA RO

SAUDE

2,10460,0000 N/A500 2,806613N32/2023 PregSo 30/03/2023AMPOLA2.0OML NSo A

CENTERMEOI- CONSORCIO

HIPOLABOR COMERCIO DE INTERMUNICIPA
FARMACEUTIC PRODUTOS L CATARINENSE

A LTOA HOSPITALARES -CIMCATARINA
LTOA

L.EALMEIOA
COMERCIO OE
PRODUTOS
MÉDICOS

HOSPITALARES
ElRELI

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

ALTDA

FUNOO

SAUDE

CETOCONAZOL,
BR03067 DOSAGEU20MG/O,

FORMA

FARMACÊUTICACREME
TÔPCO

36

FLORIANOPO
03/2023 2,76102,6400 27,4406SC 127436BISNAOA 30.00 0 San OIA)3'2023 PiegSo 27/04/2023 A US

CETOCONAZOL.
BR0306/ DOSACEM:20MG/G.

FORMA

FARMACÊUTICACREME
TÓPICO

36

MARECHAL
MUNICIPAL OE CÂNDIDO PR

RONOON

NTA 2,7610100 3.0000 0.0000BISNAGA 30,00 6 NSo 14632/2023 PregSo 20«3/2023 A

Uínbl^rio da
Saúda

. (61) 3316^990 bpaOuuda.gov.dr
.uuda.flcv/tanco(61)3316^991
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BPS Banco de Preços om Saúdo

Minisleno da Saúde

Secretaria Exacultiva

OeDartamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Oesenvolvimenio

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ■ Banco de Preços em Saúde

Uauáno: femandaGERALQuana<toira 14 Junho 2023 0952

BPS

DADOS 00
PA8RICANTOFORNECEDOR

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDAOOS DA COMPRADADOS DO ITEM

HODAUDADE
DA COMPRA

OTOlTENa PREÇO CMED-PREÇO COHPETEHCIA
COMPRADOS UNITMIO REGULADO CMED

HEDIA

PONDERADA
eóoMo NOME DA

instituição

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

UNIDADE OS
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

MUNIClPIO UFGENÉRICO FABRICANTE FORNECEDORoescriçAocatmat

OIMENIORINATO.

apresentacAoassoci
AOO COU PIRIDOXINA

cloridrato,
DOSAGEM 25MG >
6MG/ML. TIPO

MEDICAMENTOiSOLUÇA
O ORAL ■ GOTAS

ALTERMED CONSORCIO
MATERIAL INTERMUNICIPA

MEOICO L CATARINENSE
HOSPITALAR 43IMCATARINA

LTOA

VITAMEDIC
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
ALTDA

FLORIANOPOBR02723 03/2023 3.94S310.79003.9450SC 156996FRASCO 20,00 ML NSo 0l/03«023 Preção 27/04/2023 A
LIS35

SANF/LRMA
COMERCIO OE
MEDICAMENTOS

LTDA

CETOCONAZOL.
BR03067 DOSAGEM:20 MG/G.

FORMA
FARMACEUTICAiCREME

TÓPICO

36

FUNDO
MUNICIPAL OE ARACAJU SE 3450

SAUDE

HIPOLABOR
F/LRMACEUTIC

ALTDA

03/2023 2,76104.0000 27.6266P/«gSo 15«3/2023 ABISNAGA 30,00 G S*m 01/02/2023

HEALTH
DISTRieulDORA

TOCANTINS
SECRETARIA
DE ESTADO OE

SAUDE

CIMED
INDUSTRIA DE
MEOIC/WENT
OS LTDA

CETOCONAZOL,
OOSAGEM.20 MGA3.

FORMA
FARMACÊUTICACREME

TÓPICO

OIMENIORINATO.

APRESENT/KÇAOASSOCI
AOO COM PIRIDOXINA

CLORIDRATO,
OOSAGEMi25MG ●
SUGAIL. TIPO

UEDlCAMENtOSOLUÇA
O ORAL-GOTAS

6R03067 03/2023 2,761015,6400PALMAS TO 2606 4,0700DEBISNAGA 30.00 G Svn 16/02/2023 Pregáo 03/03/2023 A
36 MEDICAMENTOS

LTDA

BRAINFARMA
INDUSTRIA
QUÍMICA E

FARMACEUTIC
ASA

PROMEFARMA

REPRESENTAÇO MUNIClPIO DE
ES COMERCIAIS TAMARANA

LTOA

BR02723 N/A 3.64S30,0000100 4.4400TAMARANA PR31/03/2023 PregSo 09/06/2023FRASCO 20,00 ML Nto A
35

^lasussi
Uiniat^rio da

Saúda
(61) 3315-3990 bptQaauda.gov.br
(61)3315-3991 .taude.gov/ba

Fale Conctco;
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BPS Banco do Preço» om Saúde

Mln«teno da Saúde
Secrelaría Execultiva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

Ouana-teve 14 JuiVio2023 09.S2 GERAL útuáno: r4m4r>04

BPS

DADOS DO
FA8HICANTE/PORMECEDOR DADOS DAtNBTTTUIçAODADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA VALORES

MODALIDADE
DA COMPRA . OTOtTENS PREÇO CMED ■ PREÇO :i COMPETÊNCIA HÉOIA

COMPRADO» UNITARIO REOULADO ' CMED , PONDERADA

cOoioo UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

■NSERÇAO COMPRA
NOME DA

INSTITUIÇÃODESCRIÇAO CATUAT GENÉRICO MUNICiPIO UP.FABRICANTE FORNECEDORBR

FARMAGJEOES
COMERCIO DE CUITE DE

HIPOLABOR PRODUTOS MAMANGUAPE CUITE DE
FARMACEUTICPARMACEUTICOS FUNDO UAMANGUAP PB

.MEOICOSE MUNICIPAL DE
HOSPITALARES SAUDE

LTOA ■ ME

A LTOA E

CETOC0NA2OL,
6R03087 OOSAGEM:20 MG/G.

FORMA
farmacEliticacreme

TÓPICO

36 BISNAGA 30.00 G Sim 13/03/2023 S.2SOO 27.S26S 0H2O23 2.7610PreçSo 10/04/2023 A 4S0

crrocoNAzoL,
SR03067 DOSAGEM20 MG/G,

FORMA
FARMACÊUTICAiCREME

TOPICO

3S

COMERCIAL
RIFARMADE MUNICÍPIO DE

MEDICAMENTOS BAURU
LTOA

HIPOLABOR
FARMACEUTJC

A LTOA
03/2023 2,7610BISNAGA 30.00G BAURU SP 300 S.16S0 13,8134Stfn 1443/2023 PreçSo Q24V2023 A

COMERCIAL
RIFARMADE MUNICÍPIO DE

MEDICAMENTOS BAURU
LTDA

CETOCONAZOL,
BR03O67 DOSAGEM.20 MG/G.

FORMA
FARMACSuTiCAiCREME

TÓPICO

36

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTOA
13,9134 03/2023 2.7610BAURU SP 300 e.iesoBISNAGA 30.00 G Sl/n 14/03/2023 Preçio 14/04/2023 A

DEXAMETASONA.
DOSAGEM:0,1%.

APRESENTACAOiSOLUÇA
O OFT/LIMICA

VEM
NOVARTIS

BIOCIENCIAS
FUNOO MARECHAL

MUNICIPAL OE CÂNDIDO PR 300
SAUOE RONDON

EMPREENOIMEN
TOS COMERCIAIS

LTOA

BR02671 6J3626,2300 0,0000 N/AFRASCO 6.00 ML NSo 14/02/2023 PregSs 2043/2023 A87 SA

UNIiO
QUiMICA

FARM.
NACIONAL S/A

DEXAMETASONA,
DOSAGEM:0,1%,

VEM
EMPREENOIMEN MUNICÍPIO DE
TOS COMERCIAIS SANTA HELENA

LTOA

S/LNTA
HELENA

BR02671 6,33625.8600 03/2023PR 500 6.3999FRASCO 5.00 ML N80 2643/2023 PregSo <0454023 A
APRESENTAÇAO:SOLUÇA

O OFT/U.MICA
67

MmislèHoOa
SaixM

(61) 3315G990 6p»tt«»u<l».eovJf
(61)3315-3991 www.Mud» gov/benco
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Inveslimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS ● Banco de Preços em Saúde

úauano: lamanda oraoGERALQuarta-i 14 Junho 2023 09.52

BPS

DADOS DO
FABRlÇANTeFORNECEOOR DADOS DA MSTITUIÇAO VALORESDADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

MUNICÍPIO UP Q™ itens'!i PREÇO CMED-PREÇO IfcOiaPETÊNCIA
município “P COHPRAPO» UNÍTARIO REOULADO |1^ CMED

FABRICANTE' l FORNECEDOR
MODALIDADE
DA COMPRA

MEDIA
PONDERADA

cOdigo NOME DA
INSTITUIÇÃO

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

OENÊRJCOdescriçAocatmatBR .''ir
BOEHRINGER
INGELHEIMOO

BRASIL
QUÍMICA E

F/UtMACEUTIC
A LTDA

FUNOO
MEDICAMENTOS MUNICIP/U. OE

COMERCIO E SAUOE DE
CONSULTORIA JUA2EIRODO

EM SAUDE LTOA NORTE

VIA

JU/\ZEIRO DO
NORTE

BR02720CLONIOINA CLORIDRATO.
43 CONCENTRAÇÃO 0.1 MG

N/A 0,24947.0000 0.0000CE 600COMPRIMIDO 15420023 P/agSo 09430023 AN*o

CIAMEO
NOVARTIS DISTRIBUIDORA

BIOCIENCIAS DE

CONSORCIO
INTERMUNICIPAPRESIOENTE

L DO OESTE PRUDENTE
PAULISTA

DEXAMETASONA,
9R02671 OOSAOEM:0,1K.

67 APRE5ENTAÇA0:S0LUÇAooft/Ilmica
6,33620,0000 N/A7.4600SP 766015/02/2023 PragSo 0743/2023FRASCO 5.00 ML N6o A

MEDICAMENTOS
LTDA

SA

COLAGENASE.
apresentaçAoassoci

ADA COM
CLORANFENICOL.

CONC£NTRAÇAO:0,6UI «
1«. USOlPOMAOA

COLAGENASE,
apresentaçAoassoci

ADA COM
CLORANFENICOL.

CONCENTRAÇAO:0,6UI ●
IS. USOlPOMAOA

CRISTALA CRISTALM CONSORCIO
PRODUTOS PRODUTOS INTERMUNICIPA
OUIMICOSE OUIMICOSE L CATARINENSE

FARMACEUTICF/IRMACEUTICOS <IMCATARINA
OS LTOA LTOA

FLORIANOPOBR02704 03/2023 6.7549510260SC 149606 8.5000BISNAGA 30.00 G NSo 01430023 Pragto 27/040023 A LIS95

CRISTALA CRIST/KLIA
PRODUTOS PRODLTTOS
QUÍMICOS E QUÍMICOS

FARMACEUTICPARMACEUTICOS
OS LTDA LTOA

município OE SANTA
SANTA HELENA HELENA

BR02704 6.764962,3300 03/2023900 6,5000PRBISNAGA 30,00 G 26430023 PragSo 10/05/2023 ANSo
95

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
4IMCATARINA

OIMEVA
DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC E IMPORTADORA
A LTOA

SANOFI
MEOIEY

LTDA-EPP

OOMPERlDONA.
BR02699 DOSAGEM:! MGA4L.

63 INOICACAO SUSPENSÃO
ORAL

FLORIANOPO 12.03640.0000 N/A6,7500SC 24133FRASCO 100.00 ML Nto 0143/2023 Prageo 27AMO023 A LIS

^■susei
Mínitténo 0a

Saúda(61) 3315-3990 bpaQaaudt.gov.br
(61)3315-3991 .aauda.gov/ba

Fala Ccnoaeo:
nco
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BPS BÁncsi 4o Preços om Saúde

Uinisleho da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Outrte-feira 14 Junno 2023 09.S2 Utoéno: femanQaOERAL

8P5

0ADO8 DO
F ABmC ANTC/PORNECEDOR OADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM OADOS DA COMPRA

QTO ITENS PREÇO CMED-PREÇO I'~C0MPETENC1A |[
COMPRADOS UNJT/UtIO REOULAOO j' CMED

MODALIDADE
DA COMPRA

MEDIA
«NDERADA

cOdioo UNIDADE Oe
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

NOME DA
mSTITUlÇAODESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO município UFFABRICANTE FORNECEDOR

BR

COLAGENASE.
apresentaçAoassoci

ADA COM
CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇAO.O.SUI ●
1%. USO:POMADA
COLAGENASE.

apresentaçAoassoci
ADA COM

CLORANFENICOL.
CONCENTRAÇAO;0.6UI*

1%. USOiPOMAOA

COLAGENASE.
apresentaçAoassoci

ADA COM
CLORANFENICOL.

CONCENTRAÇAO:0.6UI ●
1VUS0:P0MADA

CRISTAIIA CIRÚRGICA
PRODUTOS
químicos COMERCIO E

farmaceutic representaco
OSLTOA

recife

ESnOA

8R02704 município DE

SATUBA
8.T&499.4M0 0.0000 N/ABISNAGA 30.00 G NSo 30U3/2023 PreçAo 02RIS/2023 SATUBA /U 450A

95

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS

QUÍMICOS E QUÍMICOS E
FARMACEUTIC FARMACEl/TICOS

LTDA

UEDILAR
IMPORTACAOE

DISTRIBUIÇÃO
OE PRODUTOS

MEDICO
HOSPITALARES

LTOA
MEDILAR

IMPORTACAO £
DISTRIBUIÇÃO
oe PRODUTOS

MEDICO
HOSPITALARES

LTOA
CASTROMED

MEDICAMENTOS
E MATERIAIS
MÉDICOS E

HOSPITALARES
EIRELI-EPP

OS LTOA

ABBOTT
LABORATORIO
SDO BRASIL

LTOA

ABBOTT
LABORATÓRIO
S DO BRASIL

LTOA

EUROFARMA
LABORATORIO

SLTOA

TOCANTINS
SECRETARIA

DE ESTADO OE
SAUDE

BR02704
e.7549S.S300 51.9490 03/2023PALMAS TO 16380BISNAGA 30.00 G NSo 1VOZ/2023 PregSo 03«3dl023 A

95

município OE
MERCEDES

BR02704 5S.9100 03/2023 e.7549MERCEDES PR 100 10.2e00BISNAGA 30.00 G 02«2«)23 Pregfc) 01/03/2023 ANto
95

COLAGENASE.
apresentaçAoassoci

ADA COM
CLORANFENICOL.

^^^ONCEMTRAÇAO.O.SUI ♦
1%. USOiPOMAOA

município oe
TAMARANA

BR02704 e.75490.0000 N/ATAMARANA PR ICO 11.S990BISNAGA 30.00 O Nto 31/03/2023 Preglo 09/0512023 A
9

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE

JUAZEIRO DO
NORTE

DOMPERIDONA.
BR02699 OOSAGEMil MG/ML.

53 INDICAÇAOlSUSPENSAO
ORAL

JUAZEIRO 00
NORTE

12.036435.2400 03«023CE 3000 <2,0000FRASCO 100.00 ML NSo 15/02/2023 Pro^Ao 09/03/2023 A

^■SUSc^
MíTHsMno da

Sauda. <91) 331 S*3990 bpaQ9auda.90v.br
(91) 3313*3991 www.9auda.90v/bancoFala Conosco:
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BPS Banco do Proços om Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS ● Banco de Preços em Saúde

U4u4no: femanOa oraoGERALOuana-c«. 14JumK>2023 09S2
BPS

DADOS DO
FABRICANTePORNECEDOR DADOS DA MSTITUIÇAO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA QTDITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA ' HEDIA

COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED PONDERADA
NOME DA

INSTITUIÇÃO
cDdigo UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
município UFoehEricoDESCRIÇÃO CATMAT FABRICANTE FORNECEDORBR

BRAINFARMA HOSPiDROGAS
INDUSTRIA COMERCIO DE
OUIMICAE PRODUTOS

FARMACEUTIC HOSPITALARES
LTOA

FARMAGUEDES
CRISTALIA COMERCIO DE
PRODUTOS PRODUTOS
QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS

FARMACEUTIC . MÉDICOS E
OS LTOA HOSPITALARES

LTDA.ME
M MED

ABBOTT COMERCIAL OE TOCANTINS
LABORATORIO MEDICAMENTOS SECRETARIA
SDO BRASIL E PRODUTOS OE ESTADO DE

LTOA HOSPITALARES- SAUDE
EIREII

CEARENSE
EUROFARMA COMERCIO DE

LABORATORIO PRODUTOS
SLTOA HOSPITALARES

LTOA
CASTROMED

MEDICAMENTOS
E MATERIAIS
MEOICOS E

HOSPITALARES
EIRELI-EPP

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
GUACUIASA

FUNDO
MUNICIPAL OE
SAUDE DE RIO

TINTO

MUNICÍPIO OE
CHAVAL

CRISTALIA
PRODUTOS
OUIMICOSE

FARMACEUTIC
OS LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
JUAZEIRO DO

NORTE

DOMPERDONA.
BR02599 DOSAGEM:! MGML.

63 INOiCAÇAO SUSPENSÃO
ORAL

12.03540.0000 N/A12.4000GUACUI ES 30003X32/2023 Piaoâo 16X15/2023 AFRASCO 103.00 ML NSo

COLAGENASE.
apresentaçAoassoci

ADA COM
CLORANFENICOL.

CONC£NTRAÇAO:0,6UI *
1%. USO.POMADA

COLAGENASE.
APRESENTAÇAOASSOCI

ADA COM
CLORANFENICOL.

CONCENTRAÇAO:0.6UI ●
IS. USO.POMADA

SR02704 8.754903A02351.9490100 12.5000RIO TINTO PSBISNAGA 30.00 G NSo 1SX12W123 PragSo 17105/2023 A95

BR02704 03/2023 8.754958.376012.9400PALMAS TO 5460BISNAGA 30.00 G NSo 16X32/2023 P/agSo 03X33/2023 A95

OOMPERIOONA
BR02699 DOSAGEM:! MG/ML.

63 INDICAÇAO.SUSPENSAO
ORAL

032023 12.038438.180015.2700CHAVAL CE 2640FRASCO 100,00 ML S«n 20X12/2023 PragSo 07/0512023 A

COLAGENASE.
apresentaçAoassoci

ADA COM
CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇAO:0,6UI ●
1%. USO:POMADA

JUAZEIRO DO
NORTE

BR02704 032023 8,754952.330015.4300CE 150BISNAGA 30,00 G 15X32/2023 PragSo 09X332023 ANSo
95

SUS ET. MnlttSria da
Saúda(81) 3315-3990 boaerauda.gov.br

(81)3315-3991 <mrw.aauda.gov/baxcoFala Co/>oaco:

PSgx<a20 0a21

009055
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BPS Banco d« Preços em Saiido

Ministério da Saúde

Secretaria Execuitiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

□uens-leva 14 Junho 2023 09:S2 OERAl Usuillo: iBmjDdá

8P8

0ADO8 DO
FABRICAMTE/FOIWECEOOR ;

DADOS OA INSTTrUIÇ&O

NOMEDA i uiiuirlDinlne
wsTmjiçAo comprados unítAfuo

. i
DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA VALORES

MODALIDADE
DA COMPRACÓDIOO CMEO ● PREÇO COMPETÊNCIA

CMEDREGULADO .
MEDIA

POHOEIIADA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO ;O
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
ENÊRKODESCRIÇÃO CATMAT FABRICANTE ' FORNECEDORBR

COLAGENASE.
APRESENTAÇAOASSOCI

AOACOU
CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇAOj0.6UI ●
1%.US0 POMADA

CRISTALIA
PROOUTOS JGM PRODUTOS FUNOO
OUIMICOS PARA SAUDE MUNICIPAL OE URUPA RO

LTDA SAUOE

BR02704 ST$4»BISNAGA 30,00 G 13/02/2023 100 tS.4400 0.0000 lUANte Press» 30A33/2023 A
FARMACEUTIC

OS LTDA

FUNOO
EUROFARMA MEDICAMENTOS MUNICIPAL OE

LABORATORIO COMERCIO E SAUDE OE
SLTDA CONSULTORIA JUAZEIRO DO

EM SAUOE LTDA NORTE

VIA

BR02763 CILOSTAZOL.
7S CONCENTRAÇAO:100MG

JUAZEIRO DO
NORTE 1.8873 03/2023 0,4422COMPRIMIDO SIra CE ISO 18,00001S/02/2023 Pr«gSo 09/03/2023 A

FUNOO
HIPOLASOR MEDICAMENTOS MUNICIPAL OE

FARMACEUTIC COMERCIO E SAUOE OE
ALTDA CONSULTORIA JUAZEIRODO

EM SAUDE LTDA NORTE

VIACETOPROFENO.
CONCENTRAÇAO:50

MG/ML. FORMA
FARMACEUTICA:$OLUCA

O WJETAVEL

COLAGENASE.
APRESENTAÇAOASSOCI

AOACOM
CLORANFENICOL

CONCENTRAÇAOiO.eui*
1K, USO:POMAOA

;des

JUAZEIRODO
NORTE

SR04488 2,8320 03/2023 2.1048OE 84 28.3000AMPOLA 2.00 ML San IS/02A023 PregSo 09/03/2023 A
49

CRISTALIA
PROOUTOS JGM PRODUTOS FUNDO
OUIMICOS PARASAUOE MUNiCIPALOE

F/UtMACEUTtC LTDA
03 LTDA

SAUDE

SANTA LUZIA
CrOESTE

SR02704 S.TS4999.9000 0,0000 WABISNAGA 30.00 G 18103/2023 PregSo 24/03/2023 RO 2000NS» A95

OI

**M8d/4 Pondérada

Emcraga a rnédia aimplas a o daivio-padrSo doa praçot unlisnoa para daaconaiderar oa ragiavoa
quanUdada lolal varvdida. Ral.: Estatlitica para Economialaa - 3* EdiçSo. Rpdollo Nollmann ● Pag. 39. Eatea raglalroí com praçot uniUnoa ailramos $9»,
conaialAnaa datla medida rap/aaantaliva.*

pragos umtSnoa manorai qjaaaubvacSo d» primeiro pelo legundo e irelorea que a aomade ambot. Doaregialroa teslarrles, apuia-te oouocienle do valor total das IranaacOea pela
muiloa casos, resultado de erros de eapecirrcaçAo ou de digrlaçSo e, portento, este seleçSo horrKgervelze e eumenla i

■^SUSr£L
MmieISrioaa

SeCide
. (91) 33154990 bpseaeude.gor.br

.seude.gov/banco(81)33154991
Fala Conoaeo:

PSgina21de21
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BPS Banco do Preços om Saúde

.  Ministeno da Saúde

^ Secrelaria Execultiva

^ Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
r Coordenaçáo Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

.. t»]

OuarU-laiia 14 Junho 2023 I1:0S OERAL Usuirio: lamand* ona

[TENS

CdDIGOBR

BR0267107

BR0300722

BR0342134

BR0273710

BR0279297

BR0313592

DESCRIÇikOCATKAT

FENr70lNASÔOICA.OOSAGEM:SOMGrMl. AMPOLA 9.00 ML

FENOBARBITAL SdOICO. SOSA6EM’200 UQrUL. AMPOLA 1.00 ML

HiDROCORTISONA. COMPOSIÇÃO SAL

NIMESULIDA. DOSAG£M:10O MG

NISTATINA.APRESENTAÇAOASSOCIAOACOM BISNAGA 60.00 G

POLICRESULENO. CONCENTRAÇAO:360 MG/ML. FRASCO 12.00 ML

HIOROXIDO DE FERRO llt. CONCENTRAÇAO.20 AMPOLA 5.00 ML

SALBUTAMOL. DOSAGEU:0.4 MG/ML. FORMA FRASCO 100.00 ML

SERTRALINA CLORIDRATO. DOSAGEM.50MG COMPRIMIDO

SIMETICONA CONCENTRAÇAO:7S MQ/ML.

CLORETO DE SÔOIO. PRINCIPIO ATIVO 0.9%. BOLSA 100.00 ML

CLORETO DE SOOlO. PRINCIPIO ATIVO.0.9%_ BOLSA 250.00 ML

CLORETO DE SÚOIO. PRINCIPIO ATIVO:0.9K. BOLSA 500.00 ML

CLORETO DE SOOlO. PRINCIPIO ATIVO:0.9H. BOLSA 1000.00 ML

CLORETO DE SOOlO. CONCENTRACAO 0.9 %, FRASCO 250.00 ML

TETRACAiNA CLORIDRATO. COMPOSIÇAOj FRASCO 10.00 ML

TIORIDAZINA CLORIDRATO. CONCENTRAÇAO.50 COMPRIMIDO

UNIDADE DE FO

FRASCO-AMPOLA

COMPRIMIDO ● GEN

FRASCO 10.00 ML

GENÉRICORNECIMENTO

ERICO

BR0448616

BR0292331

BR02723«5

BR0412966

BR026S236

BR02Se236

BR025e235

6R0268236

BR0371273

SR0396e53

BR02723S6

PERlODO

|ta <la Compil 0ir02/2023á 14/0&'2023

TIP RA

Tipo Compra AúminiatraPva

BPS

■^susrc
Mmialédo da

Saúda
(61) 3315-3990 bpt@aauda.gov .bi
(61)3315-3991 .tauda.gov/ba

Fala Conotco;
nco
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BPS Banco d« Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Seaetaria Execultiva

viO Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

'  BPS ● Banco de Preços am Saúde

p

UfciAiio: tomBAdiGERALQu»n« ...j HJjnho2023U:09

BPS

DADOS DO
P A6 mC AN TE/FO AN EC EO OR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM OADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

MEDIA
PONDERADA

OTO ITENS PREÇO CHEO-PREÇO COUPETENCIA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED

CÔOIOO NOME DA
HSTmjIÇAO

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

MUNlClPIO UFGENÉRICODESCRJÇAO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR
BR

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

CIMED
INDUSTRIA DE COMERCIO OE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS

LTDA-EPP

INOVAMEO

OS LTOA

FLORIANOPONIMESULIDA.
DOSAGEM 10C MG

BR02737 03/2023 0,0649SC 19942411 0.0S40 1.9229COMPRIMIDO $)in Ot/0W023 PregAo 27/04^2023 A LIS10

CIMSO
IN0U9TRIA0E COMERCIO DE MUNICiPlOOE DOIS
UEDICAMENT MEDICAMENTOS OOIS VIZINHOS VIZINHOS

08LTDA LTOA-EPP

INOVAMED
BR027Sr NIMESULIDA.

DOSAGEM. 100 MC
0.0649t.B463 03/2023OOS49PA 100000PrtçAo 03/0S/2O23 ACOMPRIMIDO Sim 02/D3/2023

10

CIMED
INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICÍPIO DE
MEOCAMENT MEDICAMENTOS TAMARANA

OSLTOA

INOVAMEO

LTOA-EPP

NIMESULIDA.
DOSAGEM: 100 MG

6R02737 O.OS4903/2023o.oeeo 1.9463TAMARANA PR 30000COMPRIMIDO Skn 31/03/2023 Pre^Ao 09/05/2023 A
10

CMK. CENTRAL
GEOLAS

INDUSTRIA
FARMACEUTIC

ALTDA

OESERTRALINA
CLORIDRATO,

OOSAQEM:S«MG

município DE DOIS
DOIS VIZINHOS VIZINHOS

9R02723 0,126603/20230,0877 2,2139PR 350000MEDICAMENTOS
HOSPIT/UARES-

EIRELI-ME

COMPRIMIDO Sim 02rt)3/2023 PregSo 03X)S/2023 A65

CIMEO
INOUSTRIAOE COUERCIODE MUNICÍPIO OE SANTA
MEDICAMENT MEDICAMENTOS SANTA HELENA HELENA

OS LTDA

INOVAMED

LTDA ● EPP

BR02737 NIMESULIDA.
DOSAGEM:100MG

0.084903/20230.0900 1.9463PR 150000PragSo 10/05/2023COMPRIMIDO Sim 26fl3«023 A
10

Mmitianoda
Saúda(51)3315-3990 bpt@tauda gov.br

(61) 3315-3991 wvm>.tauda.gov/banco
FaW Conosco.
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BPS Banco de Preços om Saúdo

Uinistefio da Saúda
Secretaria Execultiva
Departarriento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

Ouena-lelra U JurVM 2023 11:09 GERAL UtuSAo: famanOe orto

BPS

DAOOS 00
FABRICANTE/FORNECEDOR

DAOOS 00 ITEM DAOOS DA COMPRA DADOS DA INSTimiÇAO VALORES

MOOAUDAOE
DA COMPRA

CÓDIGO QTOITENS PREÇO CMED-PREÇO , COMPETÊNCIA|l MÉDIA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMEO 'PONDERADA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
OESCRIÇAO CATMAT GENÉRICO MUNICÍPIO UFFABRICANTE FORNECEDOR

BR

FUNOO
ESTADUAL OE
SAUDE 00
PARANA-
FUNSAUDE

CIMEO
INDUSTRIA OE COMERCIO OE
MEOICAMENT MEDICAMENTOS

LTDA ● EPP

INOVAMEO

OS LTDA

BR02737 NIMESULIDA
OOSAGEM:100 MG

COMPRIMIDO Sun 23AI2'2023 03/2023 0.0S49PregSo ll«4/2023 A CURITIBA PR 112S4 0.0900 1,946310

BELLPHARMA
MEDICAMENTOS

LTDA

NIMESULIDA.
DOSAGEM:100MG

LABORATORIO
GLOBO LTDA

BR02737 município OE
PIEN

COMPRIMIDO Sim 0S/D2/2023 PregSo 23>02/2023 0,0926 1.2742 03/3023 0.0S49A PIEN PR 30000
10

FUNDO
SELLPKARMA MUNICIPAL DE
MEDICAMENTOS SAUDE-

MUNICÍPIO DE
P/VRANAVAI

LTDA

LABORATORIO
GLOBO LTDA

SR02737 NIMESULIDA.
DOSAGEMilOOMG

1,2742 03/2023 0,0649COMPRIMIDO SIm 14/02/2023 PfíÇâo 14A33WJ23 A PARANAVAI PR 304000 0.0940
10

INOVAMEO
nOUSTRIADE COMERCIO DE

MEOIC/IMENT MEDICAMENTOS
OS LTDA

CIMED

LTDA-EPP

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

MARECKAL
CANDlDO PR 23(000
RONDON

BR02737 NIMESULIDA.
OOSAGEM:100 MG

03/2023 0.0649COMPRIMIDO SIm 14X32/2023 Pregão 20/03/2023 0.0990 1,3275A
10

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E

REPRESENTACO
ES LTDA

VITAMEDIC
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
A LTDA

MUNICÍPIO DE
SATUBA

BR02>.. NIMESULIDA.
OOSAGEMilOOMG

03/2023 0.0849SATUBA AL 12000 0.1000 0.892SCOMPRIMIDO NSo 300312023 Piegèo 02A)S«I23 A
10

Mirtiatério da
S»úda

{61) 3316*^990 bp$dwud«.gov.br
(61) 3316*3991

f flla Conosco:

Péglns 3 M 24

BPS Banco do Preços cm Soúdo

Ministério da Saúde
Secretarie Execultiva
Oepartamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços tm Saúde

UeuSrio: lemende orto(3uerte...... 14 3unho2023 11:09 GERAL

BPS

DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

CMED-PREÇO il COMPETÊNCIA , MÉDIA
PONDERADACMEO

MOOAUDAOE
DA COMPRA

CGDIOO QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNIT/CrIO REGUULOO I

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

NOME OA

INSTITUIÇÃO
MUNICiPIO UFOENERICODESCRIÇÃO CATMAT FABRIC/LNTE FORNECEDOR

BR

INOVAMEO
INDUSTRIA OE COMERCIO DE MUNICIPAL DE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS SAUDE DE

GUACUI

CIMEO FUNOO

OS LTDA LTDA. EPP

6R32737 NIMESULIDA.
DOSAGEM:100MG

0,064903/2033GUACUI ES 56100 0.1000 1.9229COMPRIMIDO Sim 03X32Q023 PregSo ie/0Sr2023 A
10

EXPRESS
DISTRIBUIDORA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO

TINTO

LABORATORIO
GLOBO LTDA

8R02737 NIMESULIDA.
OOSAGEM:100MG

03X3023 0,08490,1100 1,2742DE RIO TINTO PB 600COMPflIMIOO Sin 1SI02«)23 PregSo 17/05/2023 A
10

MEDICAMENTOS
LTOA-EPP

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTDA

GEOLA6
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
A LTDA

FUNDO
MUNICIPAL OE
SAUDE OE

BRANOUINKA

SERTRALINA
CLORIDRATO.
DOSAGEM SOMG

BR02723 0.12650312023490 0.1200 2,1677BRANOUINHAALCOMPRIMIDO SIm OB'03/2023 PregSo 28X33/2023 A
65

DISTRiUIX

PRATI, DISTRIBUIDORA
OONADUZZIE
CIA LTDA MEDICAMENTOS

LTDA

DE

FUNOO

MUNICIPAL OE
SAUDE OE
GUACUI

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAOEMiSOMO

BR02723 03/2023 0,12650,1200 2.6766GUACUI ES 50470COMPRIMIDO SIm 03132/2023 PregSo 18X35/2023 A66

OEOUAB
INDUSTRIA

FARMACÊUTIC
A LTDA

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM SOMG

SEABRA
HOSPITALAR

LTT3A

FUNOO
MUNICIP/U.OE

SAUDE

BR02723 0,12652.2139 03«023XEXEU PE 30000 0.1200COMPRIMIDO S«i 07/02/2023 PregSo 30X33/2023 Aes

MrMtléno da
S«úd*

(61> 3316<3990 bp^Quudd.gov.br
(61) 3316-3991 .soudo.gov/b«n

ISUSrE;FM Cortosco:
co

Pftgn» 4 dt 24



BPS Banco de Proços em Saúde

Mínlsleho da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco da Preços em Saúde

Quana-feira 14 Junno 202} tl.OS GERAI. Usuário: femanda orao

BPS

DAOOS DO
FABRICANTE/PORNECEDOR DAOOS DA INSTITUIÇÃODAOOS 00 ITEM VALORESDAOOS OA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA QTD ITENS PREÇO CMED ● PREÇO ’ COMPETÊNCIA

COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED
MÉDIA

1 PONDERADA
CÚDIOO UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

NOMEOA

INSTITUIÇÃO
DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO MUNICÍPIO UFFABRICANTE FORNECEDOR

BR

INOVAMEO
INDUSTRIA DE COMERCIO OE MUNICÍPIO DE
MEOICAMENT MEDICAMENTOS TAUARANA
OS LTOA

CIMED

LTOA-EPP

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM.HMG

BR02723
03/2023 0.1205COMPRIUlOO Sim 31/03/2023 PraçSa 00/05/2023 TAMARANA PR 00000 0.1240 2,0723A

05

DESTRA CONSORCK)
DISreiBUlOORA INTERMUNICIPA

L CAT/\RINENSE
MEDICAMENTOS -CIMCATARINA

LTDA

DE
SERTRALINA

CLORIDRATO,
OOSAQEM.SOMG

PRATI,
OONAOUZZIE

CIA LTDA

eR02T23 FLORIANOPO
0.1265SC 42570879 0,1200 2.5709 03/2023COMPRIMIDO Sim 01/03/2023 PiesOo 27/04/2023 A

LIS85

CIRÚRGICA
RECIFEPRATI,

OONAOUZZIE COMERCIO E

CIALTDA REPRESENTACO
es LTOA

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM.SOMG

município OE
SATUBA

BR02723
2.6733 03/2023 0,1205SATUBA AL 10000 0.1300COMPRIMIDO Sim 30«3/2023 Praçio 02A5/2023 A

05

NNMED-
DISTRIBUIÇÃO.
IMPORTACAOE
EXPORTACAO OE
MEDICAMENTOS
LTDA-EPP
MMED

COMERCIAL OE TOCANTINS
MEDICAMENTOS SECRETARIA

E PRODUTOS OE ESTADO DE
HOSPITALARES - SAUDE

EIRELI

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAUDE

PRATI.
DONAOUZZIE
CIA LTDA

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:50MQ

SAOJOSEDE
ESPINHARAS

BR02723 03/2023 0,12650,1400 2.0103PB 0760COMPRIMIDO Sim 00102/2023 Pragio 28/03/2023 A
05

BRAINFARMA
INDUSTRIA
química E

FARMACEUTIC
ASA

NIMESUIIDA.
OOSAGEM.100MC

BR02/4/ 0.00492.1433 0y2023PALMAS TO 04240 0,140009/02/2023 PragOo 03A)3'2023COMPRIMIDO Srrn A
10

Mimiénoó*

SêÚÕ9
(ei)
(61) vnMv.uud«.90Mt»r«o

PbI* Coaomo:

PèQin* ÒÓ9 2*

BPS Banco do Preços em Saúde

Uinisterío da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimenios  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde
Uauánoi lamandaGERALOuaHa-i 14 Junho 2023 11:09

BPS

DAOOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DA COMPRA0ADO8D0ITEM

MODALIDADE
OA COMPRA

MÉOIA

PONDERADA
QTDITENS PREÇO CMEO'PREÇO i COMPETÊNCIA
C0UPRA008 UNITÁRIO REOULADO ' CMEOFABRICANTE FORNECEDOR gi8?“uiçAO ' 'J'’

COOlOO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
GENÉRICODESCRIÇÃO CATMATBR

DlUASTER -

COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA

CIMED
INDUSTRIA OE
MEOICAMENT

OS LTOA

FUNDO

MUNICIPAL DE 3ACAREZINH PR 27500
SAUDE 0

SERTRALINA
CLORIDRATO.
DOSAGEM 50MG

Tomada 4*

Praçoa

BR02723 03/2023 0.12650,24120.1440COMPRIMIDO San 03/02n023 0MI2/2023 A
es

NNMED-

DISTRIBUIÇÃO.
IMPORTACAO E MUNICÍPIO DE
EXPORTACAO DE SALGADINHO
MEDICAMENTOS
LTDA ● EPP

F/LRMAGUEDES
COMERCIO DE CUITEOE

PRATI, PRODUTOS MAMANGUAPE CUITE DE

SALGADINH

DONADUZZIE FARMACÊUTICOS FUNDO MAMANGUAP PB 13C00

CIALTDA ,MÉDICOS E MUNICIPAL DE E

O PB 960

HOSPITALARES SAUDE
LTDA ■ ME

LABJ IMPERIIFS
VITAMEDIC PHARUA

INDUSTRIA DISTRIBUDORA MUNICIPAL DE
FARMACEUTIC

A LTDA MEDICAMENTOS
LTOA

CMH. CENTRAL

PRATI,
OONAOUZZIE
CIALTDA

FUNDO

DE SAUDE DE
SERRA
GRANDE

UNIÃO

SERTRALINA

CLORIDRATO.
OOSAGEM.50MG

Diapanaa da
UcrtacSo

SR02T23 0.128503/20230.1654 2,6103COMPRIMIDO San 2Ú'0S'2023 27/03/2023 A
66

BR02737 NIMESULIDA.
DOSAGEM:100MG

0,05492.2865 03/20230.2800COMPRIMIDO Sim 13/03/2023 P/ag*o 10/04/2023 A
10

SERRA
GRANDE

BR02737 NIMESULIDA.
DOSAGEMiU» MO

0.084903/20230,2600 0,9033PB 16000P/aglo 10/04/2023 ACOMPRIMIDO N6â 22/03/2023
10

OUlMICA
FARM.

NACIONAL S/A

DETIORIDAZINA

CLORIDRATO,

CONCENTItAÇAO.SO MG

DOIS
VIZINHOS

MUNICÍPIO DE
DOIS VIZINHOS

BR02723 0,638103/20230.4500 0,8225PR 8000MEDICAMENTOS
HOSPITALARES -

EIRELI-ME

02/03/2023 Pragto 03A)S/2023COMPRIMIDO Náo A
66

SUS se;
Mmitianoda

Saúda
|61) 3315-3980 bpaetau0a.gdv.5r
(61)3315-3991 .tauda.gov/ba

Fala Ccnotco:
nco
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BPS Banco de Preç«» em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execuiliva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúda

Outru-r*ir« 14 Junho 2023 11:09 Usuáno: férnanOaGERAL

SRS

DADOS DO
FA8RICANTE/F0RNECED0R DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE

DA COMPRA
OTDITEN8 PREÇO CUED-PREÇO COMPETÊNCIA UEOIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA

CÓDIGO UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

WSERÇAO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
GENÉRICO MUNICiPIO UFDESCRIÇÃO CATHAT FABRICANTE FORNECEDOR

BR

OESAFIO FARIM

DISTRIBUIDORA FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
FARO

DE
MEDICAMENTOS

EIRELI

SERTRALINA

CLORIORATO.
DOSAGEM:SOMO

LABORATORIO
GLOBO LTDA

SR02723
0,12650.5000 1.1287 03/2023COMPRIMIDO Sml 22AJ2/2023 PraíSo 26A)2/2023 A FARO PA ISO

S5

UNiAO
QUIMICA
FARM.

NACIONAL S/A

UNIAO QUIMICA FUNDO
FARMACÊUTICA MUNICIPAL DE
NACIONAL S A SAUDE

TI0RI0A2INA

CLORIORATO,

CONCENTRA^.SO MG

BR02723 03i7023 0.S3S1ARACAJU SE S20200 0.S200 0.S225COUPR.MIDO Nio 01102/2023 PraçSo 22^)3/2023 ASS

UNIAO
QUIMICA

FARMACEUTIC COMERCIO E
A NACIONAL S REPRESENTACO

ES LTDA

APOTEK
DISTRIBUIDORA

CIRÚRGICA
RECIFE

A

UNIAO

TIORIDA2INA

CLORIORATO,

CONCENTRAÇAO:50 MO

município de
SATUBA

BR02723 N/A 0.83S10.8SO0 0,0000SATUBA AL 1760COMPRIMIDO NSD 30/03/2023 PragSo 02/05/2023 A
66

QUÍMICA
FARM.

NACIONAL S/A

FUNDO
MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE
E MATERIAIS SAUDE

HOSPITALARES
LTDA

DETIORIDAZJNA
CLORIORATO.

CONC£NTRAÇAO:M MG

BR02723 0.S36I0.S22S 0312023ARACAJU SE 91800 0,9400COMPRIMIDO NSo 01/02d023 Pragte 22«3/2023 A
66

ENDOMED COM E
REPDE

FUNDO
MUNICIPAi. DE

SAUDE

LABORATORIO
GLOeOLTOA MEDICAMENTOS

LTDA

SAOJOSEDE
ESPINHARAS

NIMESULIOA,
OOSAGEMilOOMG

BR02737 03/2023 0.08491.3200 1.2742PB 200PraçSo 26AI3/2023 ACOMPRMIOO NSo 08/02/2023
10

^■SUS^
MinlatSrio da

Saúda(61)3318-3990 Eipaeaaude.gov.br
(61)3315-3991 .aeude.gov/be

Fale Conoaco:
nco
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Ministério da Saúda
Secretaria Execultiva
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BPS

DADOS 00
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

uKuir-lDin "■■■' QTOlTENSl PREÇO CMED ● PREÇo'1i COMPETÊNCIA j| MÉDIA
município ;,ÜF onitAriO R£(^D0_ | CI«D j PONDERADA

MODALIDADE
DA COMPRA

NOME DA

,1 INSTITUIÇÃO
DATA TJPO

INSERÇAO COMPRA
CÓDIGO UNIDADE OE

FORNECIMENTO
OATA

COMPRAGENÉRICO FABRICANTE FORNECEDOROE8CRIÇAO CATMATBR

FUNOACAO
ESTATAL OE

ATENCAO
ESPECIALIZADA CURITIBA PR
EM SAUDE DE

CURITIBA
(FEAES-

SB4ETICONA.
CONCENTRAÇA0.75

UG-ML. FORMA
FARMACÊUTICA EMULSA

OORAL-GOTAS

ACACIA
COMERCIO DE

MEDICAMENTOS
LTDA

MiPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

BR04129 1,68760.0000 N/A1,6600400022/032023 PregSo 04/04i2023 AFRASCO 10,00 ML Nio

CIRÚRGICA
RECIFE

LABORATORIO COMERCIO E
8> REPRESENTACO

ES LTDA

NATULABSALBUTAMOL,
DOSAGEM:C,4MG/ML. FRASC0100.00 ML Nio

FORMA
FARMACÊUTlCA;XAROPE

MUNICÍPIO DE
SATUBA

BR02923 1.7400s.gsoo 03/20231,7400SATUBA AL 1200Pregio 02«S202330/03/2023 A
31

EXPRESS
DISTRIBUIDORA

SIMGTICONA
CONCENTRAÇAO:7S

MG/ML, FORMA
F/LRMACÉUTICA:EMULSA

O ORAL - GOTAS

AIRELA
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
A LTDA

município OE
SALGADINHO

BR04129 1,6876N/A1.7700 0.0000SALGADINHO PB 100OEFRASCO 10.00 ML N9o 02/032023 Pregio 30/05/2023 A
66 MEDIC/VMENTOS

LTDA - EPP

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS MUNICÍPIO OE
QUIMICOSE QUIMICOSE TEIXEIRAOE

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS FREITAS
LTDAOS LTDA

FENITOlNA SOOICA.
BR02671 DOSAGEM 50 MO/ML.

07 apresentaçAo:sollk;a
O WJETAVEL

TEIXEIRA DE
FREITAS

2,19160320232,0000 4.43706000BAAAtPOLA 5.00 ML Nio 1IV022023 Pregio 29/032023 A

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS MUNICÍPIO DE
QUIMICOSE QUIMICOSE TEIXEIRA DE

FARMACeUTlCFARMACEUTICOS FREITAS
LTDAOS LTDA

FENITOlNA SODICA,
BR0267I DOSAGEM:50MGrML.

07 APRESENTAÇAOiSOLUÇA
O INJETÁVEL

TEIXEIRA OE
FREITAS

2,19164,4370 0320232.0000BA 6000AMPOLA5.00ML Nio 01/032023 Pregão 30/03/2C23 A

masiiSHi
MiTKWérioda

SatMa. (61) 331S>3990 bpaQaaude.gov.br
.aaudt.ffov^noo(61)3315>3991

FêM Coooaeo:

Página 6 flá 24

000060



BPS Banco .da Preços em Saúda

Ministério <3a Saúde
Secretaria Exaculilva
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Utuano: ftmsniM onoOutrlt-hn u .lunho 2023 11:09 GEKAL

BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FOflNECeOOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM OADOS DA COMPRA

UODALIOAOE
DA COMPRA

MÉDIA
PONDERADA

QTOITENS PREÇO CHEO-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITARJO REGULADO CMEO

CÚOlOO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

NOME DA
INSTITUIÇÃO

GENÉRICO MUNICÍPIO UFdescrjçAocatmat FABRICANTE FORNECEDOR
BR

NNMEO-
OISTRIBUICAO.
IMPORTACAOE MUNICÍPIO DE
EXPORTACAOOE SALGADINHO
MEDICAMENTOS
LTOA-EPP

SIMETICONA
CONCENTRAÇAO.IS
MGML. FORMA

fARMACÊUTICA:EMULSA
OORW.-GOTAS

NATULAB
maORATOfilODispen&a Pb

LicUacâo
BR04129 1,6876SALGADINHO PB 50 2,1300 0.0000 N/AFRASCO 10,00 ML N3o 01/03«023 26/03/2023 A

S.A

CRISTALIA
PRODUTOS DISTRIBUIDORA
QUÍMICOS E
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
OS LTOA

DIFE

DE

LTDA-ME

FENlTOlNASÔDlCA,
BR02671 OOSAGEM.50 UGML.

07 APRES£NTAÇAO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

MUNICÍPIO DE
MERCEDES

03«}23 2.1816MERCEDES PR 100 2.1600 4.A3SOC2mmu Prega» 01/03/2023AMPOLA5.00 ML NSo A

CRISTALIA CRISTALIA CONSORCIO
PRODUTOS PRODUTOS INTERMUNICIPA
químicos E químicos E L CATARINENSE
FARMACEUTICFARMACEUTICOS -CIMCATARINA
OS LTOA LTOA

FENITOlNASQOICA,
BR02671 DOSAGEM:S0 MG/ML.

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

FLORIANOPO 2.19164.3830 03^023SC 87961 2,170001/03/2023 27/04/2023AMPOLA 5,00 ML Néo Prega» A LIS

CRISTALIA CRIST/U.IA
PRODUTOS PRODUTOS
químicos E químicos E
FARMACEUTICFARMACEUTICOS

OS LTOA LTOA

FENITOlNA SÚDICA.
8R02S71 D03AGEM:50 MG/ML.

07 APRESENTAÇAOiSOLUÇA
O INJETÁVEL

município OE
BAURU

03«U3 2,18162,1800 4.4370BAURU 5P 6120Prega» 20/03/2023 AAMPOLA 5.00 ML Na» 13A2/2023

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS
OUIMICOS QUÍMICOS E

FARMACEUTICFARMACEUTICOS
OS LTOA LTOA

FENITOlNA SOOlCA,
BR02b/l DOSAGEM:50 MOA4L.

07 APRESENTAÇA0:S0LUÇA
O INJETÁVEL

CONSORCIO
INTERMUNICIPA PRESIDENTE
L DO OESTE PRUDENTE
PAUUSTA

2.19160,0000 N/ASP 7200 2,260015/02/2023 Piegéo 07/03«)23 AAMPOLA 5.00 ML Na»

Mir>i8t4no da
SaOda(61} 63t$-3MO bps^iauda.gov.brFait Cooosco:

. uuda.gov/ba
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BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEOOR OADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

MODALIDADE
OA COMPRA

QTD ITENS PREÇO CMEO-PREÇO i COMPETENCIA . M_EOU
COMPRADOS UNITARIO REGULADO fiPKPWCMEO

NOMEOA
INSTITUIÇÃO

CÓDIGO DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

MUNlClPIO UFOENERICO FABRICANTE FORNECEDORDESCRIÇÃO CATMAT PA8R

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTOA

CRISTALIA
PROOLfTOS
QUÍMICOS E

LTOA

FENITOlNA SOOlCA.
BR02671 DOSAGEM 50 MOnSL.

07 apresentaçAo.soluçA
O INJETÁVEL

município OE SANTA
SANTA HELENA HELENA

2,191603/20232.2800 4,4370200PR26«3/2023 Prega» 10/06/2023 AAMPOLA 5.00 ML Na»

FENITOlNA SÔOICA
BR02671 DOSAGEM:50 MOML.

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

HlPOLABOR PONTAMED
FARMACEUTIC FARMACÊUTICA

A LTOA LTOA

MUNICÍPIO OE
TAMARANA

03/2023 2,19163,31062.2900TAMARANA PR 120031I03/2023 Prega» 09/06/2023AMPOLA 6.00 ML Sim A

ISOFAR
INDUSTRIA £ JANDAWeO
COMÉRCIO DE PRODUTOS
PRODUTOS HOSPITALARES
QUiMICOS

LTOA
LTOA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAUDE- PARANAVAI PR 1040
município de
PARANAVAI

FENITOlNA SOOlCA
BR0267I OOSAGEM:SO MQ/ML,

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

2,19160,0000 N/A2.3200Prega» 14/03/2023AMPOLA 5.00 ML Na» 14/02/2023 A

aORETO OE SQOlO.
CONCENTRAÇAO.0,9 %.

FORMA
FARMACEUTICAiSOLUÇA

O ESTERL HAO

SAFRAMEO
FAJtMAX SA. HOSPITALAR

LTOA

FUNDO
MUNICIPAL OE URUPA RO

SAUOE
2,3600BR03712 N/A0X000240 2,3600I3A)2a023 Prega» 30030023 AFRASCO 260.00 ML Na»73

FENITOlNASQOICA,
BR02671 DOSAGEM.50 MQWL.

07 APRESENTAÇA0:S0LUÇA
O INJETÁVEL

ACACiA
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS

LTOA

MUNICÍPIO OE SAO
SAO SE8ASTIAO MG 2000

SEBASTIAODO 00 OESTE
OESTE

HlPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTOA
2.1916N/A2,3600 0.000020A33/2023 Prega» 24/04/2023 A/■MPOLA 5.00 ML Na»

Mmaiano da
SaOde(61) 3315-3980 bptQcaude.gav.tir

(61)3315-3991 .saude .gcrv/teFile Conoacs: rrco
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BPS Bsncp de Preços em Saúde

Ministério da Saúda
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

UhjSno: r«miAdi ortoQuina-felra 14 Junho 2023 11:0» GERAI.

8PS

DAOOB DO
FABRICANTETFORNECEOOH DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA QTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETENCIA l<

COMPRADOS UNITARIO REGULADO .. '

>  MEDIA

CMED [JFOHOUiADA

CÓDIGO NOHEOA

INSTTTUIÇAO

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
MUNiCiPIO UFOESCRlÇAOCATMAT GENÉRICO FABRICANTE FORNECEDOR

BR

CRISTALIA CRISTALIA

PRODUTOS PRODUTOS
químicos E químicos E
FARMACEUTICFARMACEUTICOS
OS LTOA LTOA

FENlTOlNA SÓDlCA.
BR02S71 DOSAGEM:50 MG/ML.

or apresentaçAo soluça
O INJETÁVEL

FUNDO
MUNICIPAL OE
SAUOE OE
GUARAPARI

03/2023 2.19182.4300 4.383003/02/2023 Pregío 27/04/2023 GUARAPARI ES 1000AMPOLA 5.00 ML NSo A

FENlTOlNA SODICA.
BR02S7I OOSAGEM^SOMOAIL.

07 apresentaçAo.soluça
O INJETÁVEL

HIPOLABOR SEABRA
FARMACEUnC HOSPITALAR

LTOAA LTOA

FUNOO

MUNICIPAL OE XEXEU PE 300
SAUOE

03/2023 2,19162.4900 3.310SAMPOLA 9.00 ML Sun 07/02/2023 PregSo 30«3/2023 A

CIRÚRGICA

HIPOLABOR RECIFE
íARMACEUTIC COMERCIO E

A LTOA REPRESENTACO
ES LTOA

FENlTOlNA SÓDICA,
BR02671 DOSAGEM:SOMGn4L

07 apresentaçAo.soluça
0 WJEIAVEL

MUNICÍPIO OE
SATUBA

2,19162.5100 0,0000 N/ASATUBA AL 30030^3/2023 PrtgSo 028)5/2023 A/M4POLA 5.00 ML Nio

FENlTOlNA SÓOICA
BR02S71 DO3ACEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

ALTDA

CIRUROICAONIX MUNICIPIODE
PALMEIRA● ElRELI-ME

2.19160,0000 N/A200 2.5100PALMEIRA PR26/02/2023 Piegto 288)4/2023 AAMPOLA 5,00 ML Nas

UNiAO
QUiMICA
FARM.

NACIONAL S/A

ENOBARBITAL SÓOlCO.

BR03UU/ OOSACEM.200MGIML.
FORMA

FARIMCEUTICA.SOLUÇA
O INJETÁVEL

22

PROlINE
INDUSTRIA E MUNICIPIODE SANTA

COMERCIO LTDA SANTA HELENA HELENA
●EPP

03/2023 2.S5432.8600 2,2360PR 30028813/2023 PragSo 10«5/2023 A/XM POLA 1.00 ML NSO

Miiuslénad*
Swd«(61) 33150990 6p*e««P6e.9Pv.ev

(61)3315-3991 .tAudt.eov/be
Fal* Conotco:

nco
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Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
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Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS ● Banco de Preços em Saúde

UfuSrío: ffimandÉGERAL14Junho 202311:09Qu«rU-i

BPS

DADOS 00
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA WSTITVIÇAO VALORESDADOS DA COMPRADADOS 00 ITEM

CMED-PREÇO [competência]
REGULADO _ CMED J

\  MÉDIA
PONDERADA

MODALIDADE
DA COMPRA

PREÇO

I  í “'jcXwOB^UNITA-RW
NOME DA

INSTITUIÇÃO '

FUNDO
HIPOLABOR MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE

FARMACEUTIC COMERCIO £ SAUDE DE
ALTDA CONSULTORIA JUAZEIRO 00

EM SAUOE LTOA NORTE

FABRICANTE FORNECEDOR

VIA

J

CÓDIGO OATA
COMPRA

DATA TIPO
INSERçAO COMPRA

UNIDADE OE
FORNECIMENTO

GENÉRICODESDRIÇAO CATMATBR

FENlTOlNA SÓDICA,
8R02S71 OOSAGEM.50 MGA4L.

07 apresentaçAo.soluça
0 INJETÁVEL

UAZEIRO 00
NORTE

2,191603/20232,7200 3.3105CE 600AMPOLA 5.00 ML Sun 15812/2023 PieOàa 098)3/2023 A

CRISTALIA
PRODUTOS DISTRIBUIDORA
químicos

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
LTOA

LUUANN

DE

OS LTOA

FENlTOlNA SÓDICA,
BR02671 OOSAGEM:50MG8JL.

07 APRESENTAÇA0:S0LUÇA
O INJETÁVEL

FUNOO
MUNICIPAL OE URUPA RO

SAUOE
2,1916N/A2.7692 0,000060NSo 13812/2023 PrsgSo 30813/2023 A/WPOLA 5.00 ML

EXPRESS
HIPOLABOR DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC
ALTDA MEDICAMENTOS

LTOA-EPP

DE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUOE OERIO

TINTO

FENlTOlNA SÓDICA.
9R0267I DOSAGEM 50 MCAAL.

07 APRESENTAÇAOiSOLUÇA
O INJETÁVEL

2.191603/20233.3105100 2.9700RIO TINTO PBPregão 31/052023 AAMPOLA 5.00 ML S«T» 1&02/2023

FENOBARBITAL SÓOlCO.
GR03007 OOSAGEM:200 MG/ML,

FORMA
FARMACÊUTICAiSCIUÇA

O INJETÁVEL

22

FUNDO
MUNICIPAL OE XEXEU PE

SAUOE

SEABRA
EMS&IA HOSPITALAR

LTOA
2,6543K/A3.0000 0.000040007/022023 PregSo 308)32023 AAMPOLA 1,00 ML NSo

LABORATORIO SANF/IRMA
TEUTO COMERCIO DE

BRASILEIRO MEDICAMENTOS
LTDAS/A

FENlTOlNA SODICA
BR02671 DOSAGEM:» MGAIL,

07 /VPRESENTAÇAOíSOLUÇA
O INJETÁVEL

FUNDO
MUNICIPAL DE ARACAJU SE 2160

SAUDE
2.19160320233,15873,100001/022023 PregSo 228)3/2023 AAMPOLA 5.00 ML Sim

Mn«t«<iooa
SaCid*ísush:. (61) 331S>3990 bp*e»audt.yv.bf

.Mud9.BOv/t*nco(61)3315-3961
ConoMo:

PAgir>al2de 24
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BPS Banco do Profos <xn Saúdo

Ministério da Saúde
Secretaria Execulbva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

UsuSrio: femenoeOuarta-foira 14 JurVic 2023 11:0S OERAL

BPS

OADOS 00
FABRICAMTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

OTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETENCIA MÉDIA
COMPRADOS UNITMIO REGULADO CMED PONDERADA

CÓDIGO
' BR

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
MUNICÍPIO UFOENÊRJCODESCRIÇAO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR

FENlTOlNASODICA.
BR02671 OOSAGEMJMMGA4L.

07 APRESENTAÇAO SOLUÇA
O INJETÁVEL

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

ALTDA

CIRÚRGICA ONIX município OE
● EIRELI ● ME PIEN

2,19160.0000 N/APIEN PR M 3,4036AMPOLA 5,00 ML 06/02/2023 PragSo 2302/2023 ANSo

HIOROCORTISONA.

COMPOSIÇÃO SAL
SUCCINATO SODICO,

CONCENTRAÇAO:SOOMQ. FRASCO-AMPOLA
FORMA

FARMACÊJTICA.PO
LIOFILOP/LNJETAVEL

aOAETO OE S0OK>.

PRiNCiPlO ATIVO 0,9%

SOLUÇAO INJETÁVEL.
APLICAÇAO:SISTEMA

FECHADO

BOLSA 500.00 ML

UEDIAC
MEDICAMENTOS FUNDO
SACESSORIOS MUNICIPAL DE
HOSPITALARES SAUDE

LTOA

LA60RATORIO
TEUTO

BRASILEIRO
BR03421 10.S29S 03/2023 S.2S91XeXEJ PE 1500 3,8000NAo 07/02/2023 PrefSo 30/03/2023 A

34
S/A

FUNOACAO
ESTATAL OE
ATENCAO

ESPECI/VLIZADA CURITIBA PR
EM SAUDE DE
CURITIBA

IFEAES-

FRESENIUS
KASI BRASIL

LTDA.

FRESENIUS KABI
BRASIL LTOA.

BR02SS2 3.62250.0000 N/A70100 3.S000NSo 10/03/2023 ProgSo 04«4/2023 A
36

CLORETO DE SOOIO.

PRINCIPIO ATIVO.0.9%_
SOLUÇAO injetAvel.

●" ' aplicaçAosistema
fechado

MULT1K03P
COMERCIAL OE MUNICIPALDE

PRODUTOS SAUDE- PARANAVAI PR 17250
HOSPITALARES MUNICÍPIO DE

LTDA

FUNDO

P/UtANAVAI

JPPHARMA
IMPORTACAOBR 4,11230.0000 N/A4,0960PregSo 06/03/2023 ABOLSA 100,00 ML NSo 14A32a023 E
DISTRIBUIÇÃO

LTDA

CLORETO OESÔOIO.
PRINCÍPIO ATIVO.0.9%
SOLUÇAO INJETÁVEL,
APLICAÇAOiSISTEMA

FECHADO

MULTIHOSP
COMERCIAL DE MUNICIPALDE

SAUDE- PARANAVAI PR 5750
HOSPITALARES MUNiCiPlO OE

PARANAVAI

FUNDO

PRODUTOS

LTOA

JPPHARMA
IMPORTACAOBR02682 3.82250,0000 N/A4.096006X13/2023 ABOLSA 500.00 ML NSo 14/02/2023 PraoSc E36
DISTRIBUIÇÃO

LTOA

I^SAJS^
Mimsténo da

Saúda. (61) 3316*3990 Dpa6&auda.90v.br
(61) 3316*3991 www.Mude govftanco

Fala Coooaco:
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BPS

OADOS 00
F A8RIC A NT E/FO RNSC6 DO R DADOS DA instituição VALORESDAOOS DA COMPRADADOS DO ITEM

.Jl

CMED-PREÇO 'l COMPETÊNCIA MÊOM
REOULADO '. CMED ^^ND«ADA

MODALIDADE
DA COMPRAli ; UU^ICIPIO UR QTD1TÍH8 PREÇOmunicípio .ttnooupRRooa unitArjo

NOME DA
. INSTITUIÇÃO '

DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

CÚDIGO
DESCRIÇAO CATMAT

nistÃtina!
APRESENTAÇAO:ASSOCl

ADA COM Oxido oe
2INCO.

CONCENTRAÇAOUOO.OOO
UI * 200MG/G. TIPO

MEOICAMENTO.CREME

BISNAGA eO.OO

DATA
COMPRA

FABRICANTE FORNECEDOR
BR

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTOA

GREENPHARM
AOUIMICAE

FARMACEUTIC
ALTDA

MUNICÍPIO DE
SATUBA

5.5663BR02792 0,0000 N/A4,2700SATUBA AL 75030K)3/2023 PreeSo 02W5/2023 AG NSo
97

FARMACE-
INDUSTRIA
OJIMICO-

F/LRMACEUTIC
A CEARENSE

LTDA

CLORETO DE SODIO,
PRINCIPIO ATIVO:0.9%_
SOLUÇAO INJETÁVEL.
APLICAÇAOSiSTEMA

FECHADO

NISTATINA.
/LPRESENT/KÇAOASSOCI

AOA COM 0X100 OE
ZINCO.

CONC£NTRAÇAO:100.000
UI* 200MG«3, TIPO

MEDICAMENTO:CREME

RS-PRODUTOS município OE
HOSPITALARES FLORES DA

CUNHALTDA

FLORES DA
CUNHA

4,112303/20236R02682 15,29924,3000RS 150014/02/2023 PrggSa 15X15/2023 ABOLSA 100.00 ML Nlo
36

CMH-CENTRAL
GERMEO

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
ALTDA HOSPITALARES-

EIRELI-ME

DE município DE DOIS
DOIS VIZINHOS VIZINHOS

5,5663N/ABR02792 0.00005.0486PR 3000BISrjAGA 80.00 0 02XI3«023 PregSo 03X)5/2023 AN8o
97

HimOCORTISONA.
COUPOSIÇAO.SAL

SUCCMATO SOOtCO.
CONC£NTRAÇAO:500 MG.

FORMA
FARMAC£UTICA;PO

LIÔFILOP/INJETAVEL

UNIAO
QUIUICA

FAJtMACEUTiC
A NACIONAL

PROMEFARMA
REPRESENTAÇO MUNICÍPIO DE
ES COMERCIAIS TAMARANA

LTDA

BR03421 N/A 528910,00005,2000TAMARANA PR 1200FRASCO-AMPOLA 31/03/2023 PregSe 09A>5i2033 ANSo
34

S/A

Mnstáriodi
Seúds. (81J 3315-3990 OptetauM.gov.Or

.saudo.gov/borco(61)3315-3991
Fslo Conosco:
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Utuáno: femarvOaQuana-laira 14 Junho 2023 1t:09 GERAL

BPS

DADOS DO
FABRICANTBFORNECEDOR

I
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS OA COMPRADADOS DO ITEU

uiiHicipiD’ue' otdTOI» P“Ç0 cmed-preçoÍÍcompetència} média
““'"'="^1° iV'COMPRADOS UNITAJUO REGULADO ][ CMEO IPOHDBRADA

modalidade
DA COMPRAcOdioo

FAeRJCAKTE,. FORNECEDOR ,, j'
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO O
DATA

COMPRAeHÊRKODESCRIÇÃO CATHATBR

HIOROCORTISONA.
COUPOSIÇAO:SAL
SUCCINATOSODICO,

CONCENTRAÇAO:500 MQ.
FORMA

FARVACÊUTICAPO
LIOFILO py INJETÁVEL
HIOROCORTISONA
COMPOSIÇAO.SAL
SUCCMATO SOOlCO.

CONCENTRAÇAO:SOO MG,
FORMA

FARMACÊUTICA:P0
UOFILO py INJETÁVEL
NIDROCORTISOrU.
C0UP0SIÇA0:SAL

SUCCINATOSODICO.
CONCENTRAÇAO SOO UG.

FORMA
FARMACEunCAPO
LIOFILO py INJETÁVEL
HIOROCORTISONA
COMPOSIÇAOSAL

□  SUCCirMTO SODICO,

aR03421
34

BR0342I
34

6R03421
34

ONCENTRAÇAO:500 MQ,
FORMA

FyVRMACEUTICA PO
liOfao py injetAvel

BR
LA60RAT0RI0 OISTRieulCAO

TEUTO
BRASILEIRO MEDICAMENTOS

E MATERIAIS
HOSPITALARES

OE

5/A

FUNDO
MUNICIPAL OE XEXEU PE

SAUOE
03/2023 5.20915.2000 10.52901500FRASCO-AMPOLA Nâo 07/02/2023 PiegOo 30X13/2023 A

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTDA

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO
município OE

SATUBA
5,20910.0000 N/ASATUBA AL 250 5.2200FRASCOMIMPOLA NM 30X13/2023 PragSo 02X15/2023 A

S/A

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

LABORATORIO SOMA/SC
TEUTO PRODUTOS

BRASILEIRO HOSPITALARES
LTDAS/A

FLORlANOPO 03/2023 5.289110.4020SC 260755 S.2700FRASCO-AMPOLA 01/03/2023 P/agOo 27/04/2023 ANio LIS

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO

PONTAMEO
FARMACÊUTICA

LTOA

município de
MERCEDES 5,289103/20235.2000 10.5293MERCEDES PR 500FRASCOJLMPOLA N09 02/02/2023 PragOo 27/02/2023 A

S/A

ü^SUSS:
Ministério dé

(61) bp»d^6ud».90V.Dr
(61)3315-3991 .saude, gov/^Fale Conosco: neo
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BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

VALORESDADOS DAINSTTTUIÇAODADOS OA COMPRADADOS DO ITEU

NOMEDA '' t ''..Ji OTDireKB 1 PRECO CMEO - PREÇO COMPETÊNCIA^' HÉOIA
FABRICANTE FORNECEDOR ; !^0«IWfyVD*.UNfTARIOj_ REGULADO j| CMED pOgOiytA

UODALIO/LDE
DA COMPRA

li DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

cDdigo UNIDADE OE
il FORNECIMENTO

DATA
COMPRADESCRIÇÃO CATHAT ;\ DABR ... J-...-

FUNOACAO
SOMA/PR ESTATAL DE

COMERCIO OE ATENCAO
PRODUTOS ESPECIALIZADA CURITIBA PR 10»0

HOSPITALARES EM SAUDE OE
LTDA CURITIBA

HIOROCORTISONA.
COUPOSIÇAO SAL

SUCCINATO SODICO.
CONCENTRAÇÃO.soo MG.

FORMA
FARMACÊUTICA PO

LIOFILO py INJETÁVEL
HIOROCORTISONA.
COMPOSIÇAO.SAL

SUCCINATO SOOlCO.
CONCENTRAÇAO:500 MG.

FORMA
FARMACÊUTICAPO

LIOFILO py INJETÁVEL
HIOROCORTISONA.
COMPOSIÇAO.SAL

SUCCINATO SODICO,
CONCENTRAÇAO:500 MG.

FORHA
FARMACSUTICA-PÔ

LIOFILO PI INJETAVEL
NISTATINA.

APRESENTAÇAOASSOCI
AOA COM 0X100 OE

ZINCO.
CONCENTRAÇÃO: tOO.OOO

UI n- 20OMG/G, TIPO
MEDICAMENTO.CREME

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO
5.209103/2023BR03421 10,52985.3000FRASCOULMPOLA 22JQÍIÍ023 PragOo 04X14/2023 ANio

34
S/A

(FEAES-

INOV/LMED
COMERCIO DE MUNICÍPIO DE

MEDICAMENTOS SALTO
LTDA-EPP

BLAU
FARMACeUTiC

ASA.

5.289103/20236R0342I 493,51005,3711SALTO SP 00009X12/2023 Pragio 10/05/2023 AFRASCO-AMPOLA Sim
34

HOSPITALARES ●
LABORATORIO DISTRIBUIDORA

TEUTO
FUNDO

MUNICIPAL OE
BRASILEIRO MEDICAMENTOS SAUOE OE

ECORRELATOS GUARAPARI
EIRELI-EPP

OE

S/A

5.2091BR03421 03/20235.4100 10.4020000GUARAPARI ESPragio 27XW/2023 AFRASCOAMPOLA Nio 03X12/2023
34

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA

CIFARMA
CIENTIFICA

FARMACEUTIC
A LTDA

FUNDO MARECHAL
MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE CANOlOO PR 300

E PRODUTOS SAUDE RONDON
HOSPITALARES

LTOA-EPP

OE
556538R02792 N/As.sooo 0.0000BISNAGA 60.00 G 14X120023 Pragio 20030023 ANio07

fwUiisténo da
Saúdal5USr-£l(61) 3315-3990 b(i4e*aui]a.gov.Di

(61)3315-3991 «rarw.tauOa.gov^ncoFalaConoaco:

Pigaiel6da24
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U$uáno. femandaOuartaJeva 14 Junho 2023 im OERAl

BPS

DADOS DO
FABRICANTE/PORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

oTorreNa preço cmed-preço competência
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED

MÉDIA
PONDERADA

CÚOIOO UNIDADE DE

FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
MUNICiPIO IIPOENÉRICODESCRIÇÃO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR

BR

NISTATINA.

APHESENTAÇAOASSOCI
ADA COM Oxido de

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA CONSORCIO

INTERMUNICIPA
MEDICAMENTOS L CATARINENSE

EPROOUTOS -CIMCATARINA
HOSPITALARES
LTDA ■ EPP

OE
CIFARMA

CIENTIFICA
FARMACÊUT1C

ALTOA

FLOftlANOPOBR027S2

#r concentraçAoiioo.ooo
UU 200MGIG. TIPO

UEDICAMENTO.CREME

ZINCO. 03^023 s.ses3SC 2013S3 S.S700 46.7S00eiSNAGA 60.00 G 01/0312023 PragAo 27iC4/2023 ANS»
LIS

HIDROCORTISONA.

COMPOSIÇÃO.SAL
SUCCINATOSODICO,

CONCENTRAÇAOiSOOMO, FRASCO-AMPOLA
FORMA

FARMACÊUTICAlPÔ
liOfilo pi INJETAVEL

CLORETO OE SOOKD.
PRINCIPK) ATtVO.O,e%

SOLUÇAO INJETÁVEL,

aplicaçAosistema
FECHADO

BOLSA 2S0.00 ML

INOVAMED CONSORCIO
COMERCIO DE INTERMJNICIPA PRESIDENTE
MEDICAMENTOS L DO OESTE PRUDENTE
LTOA-EPP PAULISTA

BLAU
FARMACEUTIC

ASA.

BR0342I S.28»115.1SS2 03/2023SP 13060 6,6600NSo 1S«2r:023 PregSo 07/0312023 A
34

FARMACE-

INDUSTRlA
QUIMICO-

FARMACEUTIC
A CEARENSE

LTDA

ACHE
LABORATORlO

RS-PRODUTOS MUNICÍPIO DE
HOSPITALARES FLORES DA

LTDA CUNHA

FLORES OA
CUNHA

BR02662 03/2023 s.sooos.eooo 15,2692RS 1000NSo 14AI2/2023 PraçSc 1SF3S/2023 A
3S

SIMETICONA.
CONCENTRAÇAO:7S

MOA4L. FORMA
ARMACÊUTICA.EMULSA
OORAL-GOTAS

FUNDO
MUNICIPAL OE
SAUOE DE

FLORIDA

CIRUROICA
PRIME LTDA

N/A i,es7e6.9900 0,0000aORlDA PR SOOSFRASCO 10,00 ML 0SAI3/2023 PragSo 24/04/2023 ANSo
FARMACEUTIC

OSSA

+ MínlrlSrlú da
Saúda

(61) 331S-3990 boaQuuda gov.tx
(61)3315-3991 ,9«ud«.gov/ba

sus^.Conoico;
rvcô
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BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEOOR

OAD08 DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DA COMPRADADOS 00 ITEM

MÊOIA

PONDERADA

MODALIDADE
DA COMPRA

QTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED

NOME DA

INSTITUIÇÃO
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
cOdioo DATA

COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
MUNICIpK) UFFABRICANTE FORNECEDOROENERICODESCRIÇÃO CATMATBR

HIDROCORTISONA.

COUPOSIÇAO.SAL
SUCCINATO SOOICO.

CONCENTRAÇAOiSOO MG,
FORMA

FARMACÊUTICA:PO
LiOfILOP/INJETAVEL

NISTATINA.

apresentaçAoassoci
AOA COM 0X100 OE

ZINCO.

97 CONCENTRAÇAO:100.000
UI*200MG/G,TlPO

MEOICAMENTO:CREME

34

LABORATORlO
TEUTO

BRASILEIRO

MO MATERIAL FUNOO
HOSPITALAR MUNICIP/VL OE

LTDA● ME SAUOE

SAOJOSE DE
ESPINHARAS

5.2S916R0342I 03/20236.0000 10.S29S300pePragSo 2S«3/2023 AFRASCO-AMPOLA NSo 06/02/2023

S/A

DISTRIBUIDORA
PRATI,

OONADUZZI E
CIA LTDA

MUNICÍPIO OE
MEDICAMENTOS TAMARANA
BOEINO-EIRELI

OE 6.6663BR02792 03/202320,6506TAMARANA PR 1000 6,000009/05/2023 ABISNAGA 60.00 0 SIm 31/03/2023 PregAo

HIDROCORTISONA.
COMPOS1ÇAO:SAL

SUCCINATO SOOlCO,
CONCENTRAÇÃO 500 MG.

FORMA
FARMACÊUTICA PO

LiOFILO PI INJETÁVEL

CLORETO DE SOOlO.
princípio ATIVO:0,9S
SOLUÇAO INJETAVEL.
APLICAÇAO:SISTeALA

FECHADO

EXPRESS
BLAU DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC
A SA MEDICAMENTOS

LTDA-EPP

OE

FUNDO
MUNICIPAL OE
SAUDE DE RIO

TINTO

0312023 5,2691BR03421 15.18526.0000RIO TINTO PB 50PragSo 31/05/2023 AFRASCO-AMPOLA N6s 16A)2l2023
34

CIRUROICA
RECIFEFRESENIUS

H£MOC/\R£ COMERCIO E
BRASIL LTDA. REPRESENTACO

ES LTDA

município de
SATUBA

4,1123BR02662 N/A0.00006.6500SATUBA AL 2250PragSo 02/05/2023 ABOLSA 100.00 ML NSo 30rtl3i2023
36

SUS ESI Ml/útlSrld dl
Ssúds. (61) 331S3990 botetiuda gov.br

(61)3315-3991 wWH.sauds.gov/banco
Fala Conosco:
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BPS

DADOS DO
FABRIC ANTBFORN E C EDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA UÊOIA

PONDERADA
OTOITEN8 PREÇO CMED>PREÇO COHPETEnCIA .

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CHEO
CODIOO NOME DA

INSTITUIÇÃO
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRAGENÉRICO MUNICÍPIO UFOESCRIÇAOCATMAT FABRICANTE FORNECEDORBR
HtDROCORTISONA.
COMPOSIÇAO.SAI

SÚCCINATO SDDICO.
CONCENTRAÇAOiSOO mg.

FORMA
FARMACÉUTICAiPÔ

liOfilop/injetAvel
HIDRÓXIDO DE FERRO III.

CONCENTRACAO:20
MG/ML. FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇA
O INJETÁVEL

FUNDO
MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE

COMERCIO E SAUDE DE
CONSULTORIA JUAZEIRO 00

EM SAUDE LTOA NORTE

VIALABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO
JUAZEIRO 00

NORTE
BR0342I 10.5298 OW02J 5.2S91CE 5000 7.220015/02/2023 Pregáo 00/03/2023 AFRASCO-AMPOLA NAo34

S/A

UNlAO
OUlMICA

FARM.
NACIONAL S/A

TOCANTINS
SECRETARIA

DE ESTADO DE
SAUDE

UNlAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAIS A

BR044SS 0SÓ023 9.64437.3800 7.SOSOPALMAS TO 35412PreçSo 07/03/2023 AAMPOLA5.00ML NSo ZMWai16

HIDROCORTISONA.
COMPOSIÇAOiSAL

SÚCCINATO SÔOiCO,
CONCENTRAÇAOiSOO MG.

FORMA
F/1RMACÊUTICA:P0

liôfilop/injetAvel
NISTATINA

UNlAO
OUlMICA

FARMACEUTIC
A NACIONAL MEOICAHENTOS

LTDA ● EPP

KFMEO
DISTRIBUIDORA

DE

S/A

 MUNICÍPIO OE
FLORES DA

CUNHA
FLORES DA

CUNHA
6R03421 SÍ89I0.0000 N/A» 7,4700RS14AJ2/2023 PreçSo t&K)5/2023 AFRASCOvIMPOLA Néo34

apresentaçAoassoci
ADA COM ÒXIDO DE PROMEFARMA

REPRESENTAÇÓ MUNICÍPIO DE
ES COMERCIAIS GUAPOREMA

LTDA
,  ZINCO,
ONCENTRAÇAOilOO.OOO

UI»200MORi,TIPO
MEDICAMENTO.CREME

N/A S.5663D.OOOOGUAPOREMA PR 200 7.5711EMSS/A29/03/2023 Pr4gSo 23AJS/2023 ABISNAGA eO.OOG Nto

ü|^SUS
MinislArioda

Saúd#. (61) 3315-3990 bpiOiiuat.fiOv.fir
(61)3315-3991 .uuda.gov/baFait Conotra: nco

Pael/'a19dt24
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Ministério da Saúde
Secretarie Execuitíva
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Utuâiio: r4maods oraoGERALQutna-.—a 14 Junho 2023 11.09
BPS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEOOR

VALORESDADOS DA INSTITUigAODADOS DA COMPRADADOS 00 ITEM

CMED ● PREÇO {j COMPETENCIAÍ. MÉDIA ●
REGULADO CMED IfPHWBAPA'

MODALIDADE
DA COMPRA QTDfTENS PREÇO

COMPRADOS UNITARIO
NOME DA

INSTITUIÇÃO
CÓDIGO DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
município UFGENÉRICO FABRICANTE FORNECEDORDESCRIÇÃO CATHATBR

LICIMED
DISTRIBUIDORA

OEHIDRÓXIDO DE FERRO III.
CONCENTRACAO:20

MGAIL. FORMA
FARMAC£UTICA:S0LUÇA

O injetAvel

MEDICAMENTOS.
CORRELATOS E

PRODUTOS
MEOICOS E

HOSPITALARES
LTDA

LIClUEO
DISTRIBUIDORA FUNOACAO

ESTATAL DE
ATENCAO

município OE
TAMARANA

TAKEOA
PHARMA LTOA.

9.6443BR044B6 0.0000 N/A7.9780TAMARANA PR 20031/03/2023 PiegSo 09/05/2023 AAMPOLA 5.00 ML NSo18

HIORÓXIOO OE FERRO III,
CONC£NTRAÇAO;20

MGML. FORMA
FARMADEUTICA:SOLUÇA

O INJETAVEL

BLANVER
FARUOQUIMIC MEDICAMENTOS.

CORRELATOS E ESPECIALIZADA CURITIBA PR
FARMACEUTIC PRODUTOS EM SAUDE DE

MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTOA

DE

AE

A BA CURITIBA
(FEAES -

CURITIBA)

9.6443BR04466 03/20237.97604000 7,9760PreoSo 04/04/2023AMPOLA 5,00 ML NSo 22/03/2023 A16

FUNOO
COMERCIAL DE MUNICIPAL OE

SAUDE - PARANAVAI PR 6000
HOSPIT/LLARES MUNICÍPIO DE

LTOA

multihosp

PRODUTOS

PARANAVAI

CLORETO OE SOOlO,
PRINClPO ATIVO 0.9%
SOLUÇÃO injetAvel.
APLICAÇÃO SISTEMA

FECHADO

JP PHARMA
mportacao 6,0630BR02662 0.0000 N/A6.0630\W2n023 Prsgao 06A3/2023 ABOLSA 1000.00 ML NSo E38

DISTRieUlCAO
LTOA

nistatin/l
apresentaçAoassoci

ADA COM ÒXlOO OE
ZINCO,

HEALTH
DISTRIBUIDORA TOCANTINS

SECRETARIA
OE ESTADO OE

SAUDE

CIMEO
INDUSTRIA DE
MEOICAMENT

OS LTDA

BR02792
97 CONCENTRAÇAO:100.000

UI ● 200MG/0, TIPO
MEOICAJ4ENTO.CREUE

03^023 5.566321,70006.3900PALMAS TO 5460OEBISNAGA 60,00 Q Sm 16A)2/2023 P/ogSo 03«3n023 A
MEDICAMENTOS

LTDA

I^SUSSrl
Mmléno da

Saúde(61)»16^900 bpaC^Auda .90*Jx
(61) WWW. Mude .Qov^ncoFeie CoAoaeo:
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BP3 Banco da Proços «m Saúda

Ministério da Saúde
Secretaria Execuiliva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Utuáro: IdmarvdsOuaru-lain 14 Juntxi 2023 1t:08 OEIUL

BP3

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOa DA INBTITUiÇAO VALORESDADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA

HOOAUDAOE
OA COMPRA

QTD ITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMEO

hEdia
PONDERADA

COOIGO UNIOAOE OE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
MUNICiPIO UFGENÉRICOOESCRIÇAO CATHAT FABRICANTE FORNECEDOR

BR

KIDROCORTISONA.

COUPOSiÇAO SAL
SJCCINATO SODICO.

CONCENTRAÇAO:500MG.
FORMA

FARMAC£UTICA:PO
LIÔFILO P/IKJETAVEL

TETRACAiNA

CLORJDRATO,

COMPOSIÇAOASSOCIAD
AAFENILEFRINA.

CONCENTRAÇAO;1%*
0.t%, FORMA

FARMACEUTlCA:SOLUÇA
O oftAlmica

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
FLORIDA

BLAU
FARMACEUTiC

ASA.

CIRÚRGICA
PRIME LTDA

BR03421 03/2023 5.26016.6000 967,0400FLORIDA PR 500FRASCO-AMPOLA SIm 0SA33/2023 Pregão 24/04/2023 A
34

ALTERMED CONSORCIO
MATERIAL INTERMUNICIPA

MEDICO L CATARINENSE
HOSPITALAR -CIMCATARINA

LTDA

AUERGAN
PRODUTOS

FARMACEUTIC
OS LTDA

FLORIANOPOBR03963 S.022003/20239.0200 9.0200SC t041BFRASCO 10,00 ML 01/03/2023 Pr^ta 27/04/2023 ANSo
LIS53

FARMAGUEDES
COMERCIO OE CUITEOE

HIPOLABOR PROOUTOS MAMANGUAPE CUITEDE
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS FUNDO MAMANGUAP PB

, MÉDICOS E MUNICIPAL DE E
HOSPITALARES SAUDE

LTDA ■ ME

A LTDA

FENITOlNASOOlCA.
BR02671 DOSAGEM:» UGA4L.

07 APRESENTAÇÃO SOLUÇA
O INJETÁVEL

2,191603«0239.1000 3.310510O13AI3/2023 PregAo 05«4/2023 AAMPOLA 5.00 ML Sim

TETRACAiNA

CLORIDRATO,

'OMPOSlÇAOASSOCIAD
aAfenilefrina.

CONCENTRAÇAOiIH *
0.1H. FORMA

FARMACEUTICAiSOLUCA
O OFTALMICA

ALTERMED

MATERIAL
MEDICO

HOSPITALAR
LTDA

ALLERGAN
PROOUTOS

FARMACEUTIC
OS LTDA

FUNDO MARECHAL
MUNICIPAL DE CÂNDIDO PR

SAUDE RONDON

SR- 9.02200.0000 N/A9.292040PregSo 20/03/2023FRASCO 10.00 ML NSo 14/02/2023 A
5

Mirustério di
Stúde

. (51) 3315-3990 Dptdlssiide.govlx
(61)3315-3991 .eeude.gov/be

isusfe;Fale Conoaco:
nco

PAgina214e24

BPS Banco de Preços em Saúde

Minisieho da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamenlo de Economia da Saúde, Invesiimenlos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde
UluArlo: (amandaGERAL,14Junr>o 2023 11:09Oueru

BPS

DADOS 00

FABRICANTBFORNECEDOR
DADOS OA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DA COMPRADADOS 00 ITEM

QTD ITENS PREÇO CHED-PREÇO V COMPETÊNCIA

COI^HADO^UNITARIOj regulado CMEO

MÉDIA

PONDERADA

MODALIDADE
DA COMPRA

NOME DA

INSTTTUIÇAO
cDdioo DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA

UNIDADE OE
FORNECIMENTO

HUNICiPIO UFGENÉRICO FABRICANTE FORNECEDORDESCRIÇAO CATMATBR i:

TETRACAINA

CLORIDRATO.

COMPOSIÇAO:ASSOC1AO
BR03966 aAfenilefrina.

53 CONCENTRAÇAO.1%-
0.1V FORMA

farmaceuticasoluçA
0 OFTALMICA
NISTATINA.

APRESENTACAO ASSOCI
ADA COM Oxido DE

ZINCO.BR02792

R.A.P.-
APARECIDA-
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS

LTOAME

ALLERGAN
PROOUTOS

FARMACEUTIC
OS LTDA.

MUNICÍPIO DE
SALTO

9.022003/20239.4500 9,1500SALTO SP 24FRASCO 10.00 ML 03/02rt023 Pregéo 064)4/2023 ANSo

FUNDO
MJNICIP/U. DE
SAUDE DE
FLORIDA

NOROESTEPRATI,
OONADUZZIE MEDICAMENTO

LTOA-EPPCIA LTDA

5,5663

97 concentraçAohoo.ooo
Ui ● 200MGIG. TIPO

MEOCAMENTOCREME

03/202336,59009.5700FLORIDA PR 100PregSo 24/04/2023 ABISNAGA 60,00 O Sim 06A)3/2023

LICII4ED
DISTRIBUIDORA

BLANVER

FARMIXIUIMIC MEDICAMENTOS, FUNDO MARECHAL
AE CORRELATOSE MUNICIPAL DE CÂNDIDO PR 1500

SAUDE RONDON

OE

FARMACEUTIC PRODUTOS

HIDRIDXIOO DE FERRO III.

CONCENTRAÇAO 20
MG/ML. FORMA

FARMACEJTICA:SOLJÇA
O INJETÁVEL

9,6443BR04466 N/A0,00009,700020«3/2023 AAMPOLA 5.00 ML Nào 14/02/2023 PragOo

ASA. MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE

JUAZEIRO DO
NORTE

ZYDUS
NIKKHO

FARMACEUTIC
A LTDA

SERTRALINA

CLORJDRATO.
DOSAGEM:»MG

JUAZEIRO DO
NORTE

lASMINE SOARES
BEZERRA

0,1255BR02723 03/20232.1557CE 12000 9.7200COMPRIMIDO Stfn 1SI02/2C23 PregSo 09/03/2023 A
65

MiniaiSrWda
SaúMISUS^(61) 3315-3990 0paOa4ida.gov.br

(61)3315-3991 .i4uda.gov/ba
Fala Conoaco:

nco
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BPS Banco do Preços om Saúde

Uiniateno da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

úiuánc; femendsOusns-leirs 14 Juriho 2023 1109 GERAI

BPS

0ADO8 00
FABRICAMTErFORNECEDOR DAOOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS 00 ITEM DAOOS OA COMPRA

uiiui>-lDin‘ll^i QTDITSHS í PREÇO ● CHED ● PREÇO [i COMPETÊNCIA ji MÉDIA

município ,Mf|po|||pmpog'uNITARIO' REQÚLADO |! «ED _J^OHDERADA

MODALIDADE
OA COMPRAeÓDKIO NOME DA

,  INSTITUIÇÃO
UNIOAOEDE

FORNECIMENTO ;̂
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRAOENtWeOjDESCRIÇÃO CATMAT ,

TETRACÀlNÀ'

CLORIORATO.

couposiçAo-associao
BR03»eS aAfenilefrina.

S3 C0NCENTRAÇA0:1%*
O.ttk, FORMA

FARMACEUTICAiSOLUÇA
ooftAlmica

BR
FABRICANTE FORNECEDOR

RAP-
APARECIDA-
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS

LTDAME

ALLERGAN
PRODUTOS
FARMACEUTIC
OS LTDA.

município OE
SALTO

9.0220to.esoo 9.1S00 03/2023SALTO SP 24FRASCO 10.00 ML Nâo 09X32/3023 P/*gSo OS/OS/2023 A

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA CONSORCIO

INTERMUNICIPA
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS L CATARINENSE

E PRODUTOS -CIMCATARINA
HOSPITALARES
LTDA-EPP

6LAU OE

ASA.

HIDROXIDOOE FERRO III.

CONCENTRAÇAa20
MG/ML. FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇA
O INJETÁVEL

FLORIANOPOBR04486 9.S4437.3560 03/2023SC S1240 11.2900AMPOLA5.00ML NSo 01/03/2023 PreQte 27/04/2023 A LISie

HIORÚXIDO DE FERRO III.

CONCENTRAÇAO;20
MGR4L. FORMA

F/IRMACEUTICA;SOLLlCA
O INJETÁVEL

INOVAMEO
COMERCIO OE município OE

MEDICAMENTOS SALTO
LTDA ● EPP

BLAU

F/U1MACEUTIC
ASA

6R044S6 03/2023 9.S44311.4300 7.3S60SALTO SP 120PregSo 1605/2023 AAMPOLA 5.00 ML NSo 09/02/2023
16

UNiAO
química

FARMACEUTIC
A NACIONAL

HIDROXIDOOE FERRO III,

CONCENTRAÇAa20
'  MGfldL. FORMA

ARMACEUTICA:60LUÇA
O INJETÁVEL

município DE SAO
SAO SEBASTIAO MO 500

SEBASTAOOO DO OESTE
OESTE

VALE
COMERCIAL

LTOA

N/A 9.644314,7600 0,0000AMPOLA 5,00 ML 2U03/2023 PrsgSo 24/04/2023 ANSo

S/A

MInUiSno da
Saiido

(61) 3315-3990 bpa^uuda.gov.tx

(61)3315-3991 .saudi.gov/ba
Falo Conosco;

aco

PS»ns23d«24

BPS Banco da Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execuiilva
Departamento de Economia da Saúde, investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde
UsuAríc; romandaorsoGERALOuarta-..va 14 Jur9n2023 11:09

BPS

DADOS DO
FABRICANT&FORNECEOOR

VALORES

UMNirlDOilie QTOIIBH8 PREÇO CMED - PREÇoirCOMPETÊNClA
município iVP.çowiçy^ UNrrARio regulado [ cmeo ●.

'I

DADOS OA INSTITUIÇÃODADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

MÉDIA '
nMOEMDA

MOOAUDJd)E
DA COMPRA

NOME OA
INSTITUIÇÃO ‘

ÇÓMOO DATA TIPO
INSERÇAO COMPRADESCRIÇÃO CATMAT ■ ,o™Íeh% .OOtílWO

DATA
COMPRA FABRICANTE. FORNECEDOR

BR

FUNDO
BLAU MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE

FARMACEUTIC COMERCIO E SAUDE DE
ASA. CONSULTORIA JUAZEIROOO

EM SAUDE LTDA NORTE

VIAHIDROXIDOOE FERRO III.
CONCENTRAÇAO:20

MGA4L, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇA

C INJETÁVEL

JU/LZEIRO DO
NORTE

9.6443BR04456 03rt02334.6100 7,3500CE 3009X33/2023 AAMPOLA 5.00 Ml NSd 15/02/2023 PregSo

Observações

*M*dli Pondarida

Emofiga a mMis J/rrclM i o desvio-paflrSo dos preço» uniUnoi pari daiconsidetaí Oi i»gl»lfOS eom praçot unliinos mirws» qut a «ubiraçSo do piiinslro paio segundo e maloiei qua a aoraa de ambot. Do» /agistro» raslanta», apura-ia o quoclanie « valw total das IrantaçOes^la
quanlidado tolai vendida. Rel.; Estaitsllca para Economista» - 3* Ediçâo. RoOollo HoHmann ● Pag. 39. Este» ragittioa com preços uniianot exlramo» tSo. em muitos oaaot. leaultado de erro» da aspacincaçâo ou d» Oigitaçio s, ponanlo. eila aaleçao nomojaneiia e aumenta a
con>i»iAricia rnadida raprasaniativa/

i^SLtSHl
Mauslèfio da

Saúda(61) 3315-3990 bpaeaauda.90v.br
(61)3315-3991 .sauda.govAanFala Conosco: co

PSgma 24 d» 24
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Banco de Preços em Saúde

Ministério Oa Saúde
Secretaria Execulllva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde
U*<iAno. tamâooaGERAL23 Jjfítio 2023 10:37

ITENS

OENÊRJCOCÚDIOOBR

BR02731IS

BR0272334

BR0371273

BR0371273

PERlOPO

DESCRIÇÃO CATMAT

PfiOPATILNITRATO. DOSAGEM:10 MG

DIMENIDRINATO. APRESENTAÇÃO ASSOCIADO AMPOLA 1,00 Ml.

CLORETO DE SOOlO, CONCENTRAÇÃO 0,9 %.

CLORETO DE SOOlO, CONCENTRAÇÃO 0,9 S,

UNIDADE DE

COMPRIMIDO

FRASCO 260.00 M

 FORNECIMENTO

L

FRASCO 100,00 ML

Dela da Comera 01/02/2023 a 23(06/2023

TIPO COMPRA

Tipo Compra' Admiraatrativa

BPS

OADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
VALORESDADOS DA INSTITUIÇÃODADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

MEOIA
PONDERADA

MODALIDADE
DA COMPRA

OTOtTENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITAÃiO REGULADO CMEO

NOME DA

INSTITUIÇÃO

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

DATA
COMPRA

cOdigo UNIDADE OE
FORNECIMENTO

HUNIClPK) UFFABRICANTE FORNECEDOROENERICODESCRIÇÃO CATMATBR

PROMEFARUA

FARMOQUIMIC REPRESENTAÇO MUNICÍPIO DE
ASA

SANTA

ES COMERCIAIS SANTA HELENA HELENA
LTOA

0.A97SPROPATILMTRATO.
DOSAGEM 10 MG

03/2023BR02731 0.«300 0,6021PR 90002MST2023 PieçAo 10/06/2023 ACOMPRIMIDO NAo
35

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE

●CIMCATAHINA

PROUEFARMA
FARMOQUIMIC REPRESENTAÇO

*  ASA ESCOMERCIAIS
LTOA

FLORIANOPO 0.A97SPROPATILMTRATO,
OOSAGEMilO MG

03/2023BRi 0.4400 0,4961SC 766562327/04/2023N6o 01/03/2023 PragSoCOMPRIMIDO LIS

Mrátanoda
SaúdaSOS=I.(6113316-3990 bpa®uuda gov.br

161)3316-3991 .aauda gov/ba
Fala Conoaco'

nco
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BPS Banco de Proços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execulliva
DeDartamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS ● Banco de Preços em Saúde

Uiuano famandaGERALSa<la-‘v>'a 23 Junho 2023 10 37

BPS

DADOS 00
FABRICANTE/FORNECEOOR

VALORESOADOS DA INSTITUIÇÃODADOS DA COMPRADADOS DO ITEM

CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMEO PONDERADA

MODALIDADE
DA COMPRA

QTO ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITARIO REGULADO

NOME DA
INSTITUIÇÃO

DATA TIPO
INSERçAO COMPRA

DATA
COMPRA

CÚOlOO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

UUNIClPK) UFFABRICANTE FORNECEDORGENÉRICODESCRIÇÃO CATMATBR

município OE
TRESRIOS

FARMOQUIMIC MEDICON RIO
F/LRMALTDAASA

0,4975N/A0.0000PROPATILNITRATO.
DOSAGEM 10 MG

0.45008R02731 TRESRIOS RJ 20026/02/2023 A01/02/2023 PregãoCOMPRIMIDO Não
35

PROMEFARMA
FARMOOUIMIC REPRESENTAÇO MUNICÍPIO OE

ASA ESCOMERCIAIS TAMARANA
LTOA

0.497503/2023O.S01BPROPATILNITRATO,
DOSAOEM-10MG

0.4900BR02731 TAMARANA PR 20009/05/202331/03/2023 Pregão ACOMPRIMIOO Não
35

BRISTOL-
MYERS
SQUIBB

FARMACEUTIC
AS/A

município OE SANTA RITAOROGAL
FARMACÊUTICA SANTA RITA DO OO PASSA SP

PASSA QUATRO OUATROLTDA

0.4975OIspenaa de
Licilação

N/A0.0000PROPATILNITRATO.
DOSAGEM 10 MG

0.4996BRU2731 20010A)6«)2307/03«023 ACOMPKAIlOO Não
35

FUNDO
BELLPFARMA MUNICIPAL DE

MEDICAMENTOS SAUDE- PARANAVAI PR
MUNICÍPIO OE

PARANAVAI
LTOA

FARMOQUIMIC
ASA

0.497503/20230,60160.5000PROPATILNITRATO,
DOSAGEM. 10 MG

3200RO2731 P/egãd 14/03/2023 A14/02/2023COMPRMIOO Não
35

PROMEFARMA
FARMOQUIMIC REPRESENTAÇO MUNICÍPIO OE

ESCOMERCIAIS GUAPOREMA
LTDA

ASA
0.4975N/A0.00000.6000PROPAIILNlTRATO.

OOSAGEMilOMG
GUAPOREMA PR 3000BR02731 23/05/2023 A29/03S023 PregãoCOMPRIMIDO Não

35

+ Umiiiéno da
SauoaSUS; .(61) 3315>3990 bpfrQsMde.íOv

(61)»1S-0991
CO<'CMO.

Pá9<na2 0a6
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BPS Banco <|B Praços «m Saúdo

MInislerlo da Saúde
Secretaria Execultiva
Oeparlamenlo de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

SaxU-fwis 23 Junno 2023 10 37 GERAL U»uAno fom»rKl»

6PS

DADOS DO
F AB AlCAN7BFORNgCEOOR DADOS OA WSTITUIÇlODADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA VALORES

MODALIDADE
DA COMPRA

CÚDICO QTO ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETENCIA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED

MEDIA

PONDERADA

UNIDADE DE

FORNECIMENTO

DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
descriçAocatmat OENERICO MUNICiPIO UFFABRICANTE FORNECEDOR

BR

CIRÚRGICA

RECIFE
COMERCIO E

REPRESENTACO
ESLTOA

0RO2731 PROPATILNlTRATO,
DOSAGEM 10 MC

FARMOQUIMIC
A SA

município OE
SATUBA

03/2023 0.397SCOMPRIMIDO NSo 30/03/2023 PiegSo 02/06/2023 A SATUBA AL 1000 0,6000 0,4960
36

DIMENIDRiNATO,

apresentaçAoassoci
ADOCOMPIRIDOXINA

CLORIORATO.
DOSAQEM:50MG ●

60MGA4L. TIPO

MEOICAMENTO.SOLUÇA
O INJETÁVEL

CLORETO OE SÔOK3,

CONCENTRAÇÃO 0.9 %.
FORMA

FARMACÊUTICA SOLUCA
OESTERIL nAo

UNIAO

OUIMICA
FARMACEUTIC
A NACIONAL

PROMEFARMA

REPRESENTAÇO MUNICÍPIO OE
ES COMERCIAIS CIAJ40RTE

LTDA

BR02723 OiApenM de
LoUçâo

AMPOtA 1.00 ML NAo 7W7/20ZZ 1»04/2C23 ClANOftTÊ PR 1000 1.0AÚO 0.0000 WÂA
34

S/A

ALITAROUIA
CiRURGiCAONIX MUNICIPAL OE

●ElREU-ME SAUDE DE
BR03712 3000 2.3&00 0,0000 N/A 4.9699FRASCO 100.00 ML NâO 20/03/2023 Prefláo 22/03/2023 A FARMAX S.A PAICANDU PR

PAICANDU
73

CLORETO DE SODIO,
CONCENTRAÇAO.0,9 %,

- - FORMA
' 4^^ARMACEUTICA.SOLUÇA

OESTERILNAO

OlMENIDRlNATO.
apresentaçAojlssoci

8R02723 ADOCOMPIRIDOXINA
CLORIORATO,

OOSAGEM60UG*
60MQ/ML. TIPO

BR037I2

34

SAFRAMED
FARMAX SA. HOSPITALAR

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE URUPA RO

SAUOE
2.3eoo2.3SOO 0,0000 N/AFRASCO 250.00 ML N»o W2A023 PcegSa 30AJ3/2023 A 240

FUNDO
MEOIC/LMENTOS MUNICIPAL OE

COMERCIO E SAUOE OE
CONSULTORIA JUAZEIRO DO

EM SAUOE LTDA NORTE

VIA
UNIAO

OUlMICA
FARM.

NACIONAL S/A

JUAZEIRO DO
NORTE

03/2023 3.S363N6o 1V02«)23 Pregão OSX>3/2023 CE 500 2.6500 1.98S2AMPOLA1.00 ML A

UtAístèno da
Sauda

33tS>3990 Ma^uuda.Qov.bf
(61)3319-3991 .«auda.gov/ba

Fala Coooaco
nao

Pdgirva 3 Oa 6

BPS Bbdco d« Preços em Saúde

Uinisleno da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Econom a da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS ● Banco de Preços em Saúde

Uauáric: tamanda$a>ta-ia. ^ 23 Juapo 202310 37 GERAL

BPS

DADOS DO
FABRiCANTE/FORNECEDOR DADOS OA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA OTO ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA

COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED
MEDIA

PONDERADA
cOdioo NOME DA

INSTITUIÇÃO
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
HUNICiPIO UFGENÉRICODESCRIÇÃO CATMAT FABRICANTE FORNECEDOR

BR

FUNOO
MEDICAMENTOS MUNICIPAL OE

COMERCIO E SAUDE OE
CONSULTORIA JUAZEIRO 00

EM SAUDE LTDA NORTE

VIAUNlAO
OUlMICA

FARM.
NACIONAL S/A

BR02723 MEDICAMENTOiSOLUÇA
O INJETÁVEL34

JUAZEIRO 00
NORTE

03/2023 3.63632.5500 1.9862CÊ SOO15102/2023 PieoSo 0903/2023AMPOLA1.00 ML N6o A

DlMENlORNATO.
APRESENTAÇÁOASSOCI

ADO COM PlRIOOXINA
CLOftIDRATO.

DOSAGEMiSOMG*
50MG/ML. TIPO

MEOICAMENTOiSOLUÇA
O INJETÁVEL

OlMENIDRlNATO,
APRESENTAÇAOiASSOCI

AOO COM PlRIOOXINA
CLORIORATO.

DOSAGEM.50UG«
SOMG/ML.TIPO

MEDICAMENTOiSOLUÇA
O INJETÁVEL

OlMENIDRlNATO.
/XPRESENTAÇÁOASSOCl

ADOCOMPIRIDOXINA
CLORIORATO.

DOSAGEM 60MG ●
SOMGAáL.TIPO

MEDICAMENTO SOLUÇA
O INJETÁVEL

PANORAMA
COMERÇ.O OE

PRODUTOS
MÉDICOS E

UNIÁO
OUlMICA

FARM.
NACIONAL S/A FARMACÊUTICOS

FUNOO
MUNICIP/U. OE
SAUDE OE RIO

TINTO

BR02723 03/2023 3.83631.9802RIO TINTO Pa 273 2,7000/IMPOLA1.00ML N6o 16'02«323 PregSo 31/0V2023 A
34

LTDA

MULTILAB
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PRODUTOS

FARMACEUTIC
OS LTDA

DIFE
DISTRIBUIDORA MUNICÍPIO OE

MERCEDES
BR02723 03/2023 3,83633.2600 1.9900MERCEDES PR 500OE/LMPOLA1.MML N6o OZ'02/2023 01/03/2023 A

34 MEDICAMENTOS
LTDA ● ME

ÜNiÂO
QU^U:CA

FAPMACEUnC
A NACIONAL

município OE SAO
$AO SEBASTIAO MG 10090

$E6A$7IAOOO OOOESTE
OESTE

VALE
COMERCIAL

LTDA

BR02723 3,8363N/A4.1400 0,000024/04/2023AUPOLA t.OO UL NAo 2a03/2023 Pra^o A
34

S/A

Minisiario da
Saúda(61J 3315-3990 Madsauda.gov.br isí;S' 'Fala Conoaao.

(61)3315-3991 www.sauda.gov/banco
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BPS Banco do Preçoa am Saúda

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, investimentos  e Oesenvoivimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

Saila-fBira 23 Juntw 2023 10 37 OERAL Uiuário:

BPS

DADOS DO
FABRICANT&FORM6C6DOR DADOS DA INSTtTUlÇAODADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA VALORES

MODALIDADE
DA COMPRA

CdDlOO arOITEMS PREÇO CMED>PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITARIO REOULAOO CMEO

MÉDIA
PONDERADA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
OESCRIÇAOCATMAT

DIMENIDRIKATO.

apresentaçAoassoci
ADO COM PlRIOOXm

CLORIORATO,
DOSADEM.SOMG >
SOMGTML TIPO

meoicamento.soluça
O INJETÁVEL

CLORETO DE SÔOIO.

CONCENTRAÇAO:0.9t4.
FORMA

farmaceüticasoluçA
O ESTÉRIL NAO

GENÉRICO município UFfabricante fornecedor
GR

UNIAO

OUIMICA
FARMACELITIC
A NACIONAL

SR02723 CIRUROICAONIX MUNICÍPIO DE
-EIRELI-ME PlEN

AMPOLA1.00 ML NSo D6/Q2/2023 Pr«9*o 23T02/2023 A PIEN PR » 4.T760 S.OOOO WA 3,8363
34

SIA

SUFRAUEO
COMERCIO DE
MATERIAL

FARMACEUTIC MEOlCO
A CEARENSE HOSPITALAR

LTOA

FARMAC6-

INDUSTRIA
químico-

LTOA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

BR03712 SAOJOSEDE
ESPINHARAS

FRASCO 100,00 ML NSo 08/02/2023 PregSo 2SA33/2023 A PB 320 4.SOCO 0,0000 rt/A 4,98»e
73

BR
CLORETO OE SOOlO,

CONCENTRAÇÃO 0.9 %.
FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇA
O ESTÉRIL NAO

DIMENIORINATO,

apresentaçAoassoci
ADO COM PIRIDOXINA

CLORIORATO,
. DOSAGEM.50MG «

50MG/ML, TIPO

■i£DICAMENTO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

distribuiçãoFRESENIUS
kabi brasil

ltda.

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

6R03712 OE
FRASCO 100.00 ML 07/02/2023 Pr«gao 0.0000 N/A 4.9S99Náo 30«3/2023 A XEXEU PE 8000 5.0000MEDICAMENTOS

E MATERIAIS
HOSPITALARES

IMPACTAMED
UNAO DISTRI6U.DORA

química
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A NACIONAL S E MATERIAIS

HOSPITALARES
LTOA

DE

A

73

BR02^^ município DE
COTIA 3.6363AMPOLA1.00ML Nàc 07/03/2023 PretSo 1SA36/2023 A COTA SP 20000 8,7000 0,0000 N/A

MnislArio Cl
Saúdi

. (61) 3315-3990 bps^udi.gov.ly
(61) 3315-3991 www.uvd1.90v/banco

Falo Conoaco:
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BPS Banco da Praçoa em Saúda

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamenio de Economia da Saúde, Inveslimenlos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

Uautno. lomond» oraoSa«lo-ic .3 Junho 2023 10:37 GERAL

BPS

DADOS DO
FASRICANTEdiORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESDADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

MEDIA
PONDERADA

QTD ITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED

CÚOIGO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

NOME DA
INSTITUIÇÃO

DATA
COMPRA

DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

MUNICÍPIO UFDESCHIÇAOCATIiIAT OENERICO FABRICANTE FORNECEDORBR

Observações
*MidU PpndaradB

gmprpgB ● mèdi« Bimples p o ty» QfêÇQt v^iUnos para dascon«>d«far
quanddada lotai vand>da- ftaf-; Eaiatist^ca para Economiaiai ● 3* Ediçéo Rodolfo Ho<frnann ● Pag. 39. Esiaa re^jiatroB

isiAncia daaia rnadiOa raprasa^^tallva '

praçoa uniianot mragtsiros 0 quooama do valor loial das iranaaç^a pala
leçfto homo9Bne/2a a aumania at

aoorat qua a ai.tOtrapáo Oo pomaitp paio aa9ur>do a maioces qua a soma da an^Oot. Oot rag<stros rasianias. apura*
ptaçoa unitAnos axtramos sAo. am muitoa casos, rasultado da da aipaciiicaçio Oe oiguaç&o a. portanto.

^^sus
Minitiarlo da

Saúda
(E1) 331^3990 bpsQsauda gov.br
(«1)3315-3991 .sauda gov/ba

Fala Conoaco:
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FARMACIA

FARMACIA <farmacia@ptanallo.pr.gov.br>

quarta-feira, 14 de junho de 2023 07:50

’AGK VIDA'; 'angeomedaz(ô)hotmail.com'

orçamento PLANALTO PR

ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO MEDICAMENTOS.docx

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, peço sua colaboração com este orçamento para que possamos realizar uma licitação de medicamentos. São poucos itens.

O

c=>
1

●<2
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FARMACIA

FARMACIA <farmacia@planalto.pr.gov.br>

quarta-feira, 14 dejunho de 2023 07:51

'lferreiradistribuidora@gmail.com'; 'Gholdmed@hotmail.com'

orçamento Planalto

ORÇAMENTO PARA UCITAÇÂO MEDICAMENTOS.docx

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, peço sua colaboração com este orçamento para que possamos realizar uma licitação de medicamentos. São poucos itens.

C=>
c=>

1
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FARMACIA

FARMACIA <farmacia@planalto.pr.gov.br>

quarta-feira, 14 de junho de 2023 07:53

'Prolife Cirúrgica'; 'LICITACAO@MAGNUSMED.COM.BR'

ORÇAMENTO PLANALTO PR

ORÇAMENTO PARA UCITAÇÂO MEDICAMENTOS.docx

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, peço sua colaboração com este orçamento para que possamos realizar uma licitação de medicamentos. São poucos itens.

1●o



) )

FARMACIA

FARMACIA <farmacia@planalto.pr.gov.br>

quarta-feira, 14 de junho de 2023 07:55

licitações - Juliane Promedic’; ’licita@pharmedhospitalar.com.br'

ORÇAMENTO PLANALTO PR

ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO MEDlCAMENTOS.docx

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, peço sua colaboração com este orçamento para que possamos realizar uma licitação de medicamentos. São poucos itens.

C?

1
CJ*
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FARMACIA

FARMACIA <farmacia@planalto.pr.gov.br>

quarta-feira, 14 de junho de 2023 07:55
'SANTO REMEDIO COM.DE PROD.MEDICO-HOSPITALAR EIREU'

ORÇAMENTO PLANALTO PR

ORÇAMENTO PARA ÜCITAÇÃO MEDICAMENTOS.docx

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, peço sua colaboração com este orçamento para que possamos realizar uma licitação de medicamentos. São poucos itens.

O

1
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BPS Banco da Preços em Sai

Ministério da Saúde
£» Secretaria Execultiva

K<^ Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

H

iuarta-feira 14 Junho 2023 09:52
GERAL

Usuário: fernanda orsoENS

CÓDIGO BR

BR0269603

BR0269954

BR0460986

BR0448845

BR0308736

BR0276378

BR0267629

BR0272043

BR0270495

BR0267187

BR0272335

BR0273818

BR0269963

BR0267283

BR0270620

ERÍODO

DESCRIÇÃO CATMAT

BISACODIL. DOSAGEM:5 MG

BROMOPRIDA, DOSAGEM:10 MG

UNIDADE DE FORNECIMENTO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

GENÉRICO

BUPROPIONA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: COMPRIMIDO

CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML,

CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 MG/G, FORMA

CILOSTAZOL, CONCENTRAÇÃO:100 MG

CINARIZINA, DOSAGEM:75 MG

AMPOLA 2,00 ML

BISNAGA 30,00 G

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:0,1 COMPRIMIDO

COLAGENASE,APRESENTAÇÃO;ASSOCIADA

OEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1%,

BISNAGA 30,00

FRASCO 5,00 M

 G

L

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO FRASCO 20,00 ML

DIOSMINA, COMPOSIÇAO:ASSOCIADA A

DOMPERIDONA, DOSAGEMrl MG/ML,

COMPRIMIDO

FRASCO 100

I

,00 ML

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO. DOSAGEM:10 COMPRIMIDO

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, COMPRIMIDO

Data da Compra: 01/02/2023 à 14/06/2023

IPO COMPRA

Tipo Compra: Administrativa

PS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTeFORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO CATMAT DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENSFABRICANTE FORNECEDOR PREÇO : CMED . PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED

MUNICiPIO UF MÉDIA
PONDERADA

Fale Conosco, bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
SUS!^
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL
Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTBFORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÕOIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERAD/l

BR FABRICANTE FORNECEDOR município UF

BRAINFARMA
INDUSTRIA
química E

FARMACEUTIC
AS.A.

MEDISIL
COMERCIAL

FARMACÊUTICA
E HOSPITALAR

LTDA

PANORAMA
COMERCIO DE
PRODUTOS
MÉDICOS E

FARMACÊUTICOS
LTDA

ÍR02696 BISACODIL, DOSAGEM:5 MUNICÍPIO DE
TEIXEIRA DE
FREITAS

COMPRIMIDO TEIXEIRA DE
FREITAS

Não 10/02/2023 Pregão 29/03/202303 AMG BA 10000 0.1300 0,3315 03/2023 0,1634

BRAINFARMA
INDUSTRIA

QUÍMICA E
FARMACEUTIC

ASA.

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO

TINTO

.R02696 BISACODIL, OOSAGEM:5
COMPRIMIDO Nâo 16/02/2023 Pregão 17/05/2023 A03 MG RIO TINTO PB 100 0,1500 0,3315 03/2023 0.1634

FUNDACAO
ESTATAL DE
ATENCAO

ESPECIALIZADA
EM SAUDE DE
CURITIBA

(FEAES -

DESTRA CONSORCIO
DISTRIBUIDORA INTERMUNICIPA

L CATARINENSE
MEDICAMENTOS -CIMCATARINA

LTDA

PROMEFARMA

REPRESENTAÇÕ
ES COMERCIAIS

LTDA

DE

BRAINFARMA
INDUSTRIA
OUIMICA E

FARMACEUTIC
AS.A.

:R02696 BISACODIL, DOSAGEM:5
COMPRIMIDO Não 17/02/2023 Pregão 01/03/202303 AMG CURITIBA PR 3000 0.1690 0,3315 03/2023 0,1634

:R02699 BROMOPRÍDA,
DOSAGEM:10MG

PRATI,
DONADUZZI E

CIA LTDA

COMPRIMIDO Sim FLORIANOPO01/03/2023 Pregão 27/04/202354 A
SC 799630 0,1899 0,5977 03/2023 0,1949LIS

SANOFI

MEDLEY EMPREENDIMEN MUNICÍPIO DE
FARMACEUTIC TOS COMERCIAIS SANTA HELENA

A LTDA

VEM

LTDA

.R02699 BROMOPRÍDA,
DOSAGEMrlOMG

COMPRIMIDO SANTA
HELENA

Não 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A54 PR eoooo 0,2010 0,0000 N/A 0,1949

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco

Fale Conosco:
Ministério da

Saúde

Página 2 de 21
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

‘*3^ Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

£

3

íuarta-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL
Usuáfio: fernanda orsoPS

DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
NOME DA

INSTITUIÇÃO

GENÉRICO QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

BR FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

CMH- CENTRAL
ÍR02676 CINARI2INA,

DOSAGEM:75MG

RANBAXY

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
HOSPITALARES -
EIREÜ-ME

DE

ALTDA

COMPRIMIDO MUNICÍPIO DE DOIS
DOIS VIZINHOS VIZINHOS

Sim 02/03/2023 Pregão 03/05/202329 A PR 40000 0,2099 0,5360 03/2023 0,3607

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

APRESENTAÇÃOiASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÓDiCA, DOSAGEMilOMG
+ 250MG

BOEHRINGER
INGELHEIM DO

BRASIL

QUÍMICA E
FARMACEUTIC

A LTDA.

CMH - CENTRAL
;R02706 DE

COMPRIMIDO MUNICÍPIO DE DOIS

DOIS VIZINHOS VIZINHOS

Não 02/03/2023 Pregão 03/05/202320 A MEDICAMENTOS
HOSPITAURES -

EIRELI-ME

PR 50000 0,2154 0,0000 N/A 0.3020

:R02699 PRATI, PONTAMED
DONAOUZZI E FARMACÊUTICA

CIA LTDA LTDA

BROMOPRIDA,
OOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO MUNICÍPIO DE

TAMARANA
Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A54 TAMARANA PR 18000 0,2200 0,6061 03/2023 0,1949

BOEHRINGER
INGELHEIM DO

BRASIL
QUÍMICA E

FARMACEUTIC
A LTDA.

;R02720 CLONIDÍNA CLORIDRATO,
43 CONCENTRAÇÃO:0.1 MG

GENESIO A MUNICÍPIO DE
MENDES E CIA FLORES DA

CUNHALTDA

Dispensa de
Licitação

COMPRIMIDO FLORES DA
CUNHA

Não 02/03/2023 24/05/2023 A RS 150 0,2300 0,0000 N/A 0,2494

BRAINFARMA MEDISIL

INDUSTRIA COMERCIAL MUNICÍPIO DE
química E FARMACÊUTICA TEIXEIRA DE

FARMACEUTIC E HOSPITALAR FREITAS
AS. A. LTDA

ÍR02676 CINARIZINA,
DOSAGEM:75 MG COMPRIMIDO TEIXEIRA DE

FREITAS
Não 10/02/2023 Pregão 29/03/2023 A29 BA 1200 0,2400 0,0000 N/A 0,3607

Fale Conosco- 3315-3990 bps@saudo.gov.br
‘(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Juarfa-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL
Usuário: fernanda orso

PS

DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

CÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
DESCRIÇÃO CATMAT NOME DA

INSTITUIÇÃO
GENÉRICO QTD ITENS PREÇO

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO
CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA

CMED PONDERADA

FABRICANTE FORNECEDORBR MUNICÍPIO UF

CIRÚRGICA
NOVA química RECIFE

FARMACEUTIC COMERCIO E
A LTDA REPRESENTACO

ES LTDA

BOEHRINGER MARYMED
INGELHEIM DO DISTRIBUIDORA

BRASIL

QUÍMICA E MEDICAMENTOS
FARMACEUTIC E CORRELATOS

A LTDA.

BOEHRINGER
INGELHEIM DO

BRASIL
QUÍMICA E

FARMACEUTIC
A LTDA,

DE

LTDA-ME

NOROESTE
MEDICAMENTO
LTDA - EPP

:R02676 CINARIZINA,
DOSAGEM:7S MG

MUNICÍPIO DE
SATUBA

COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A29 SATUBA AL 6000 0,2400 0,0000 N/A 0,3607

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
FLORIDA

ÍR02720 CLONIDINA CLORIDRATO.
43 CONCENTRAÇÃO:0.1 MG

COMPRIMIDO Não 06/03/2023 Pregão 24/04/2023 A FLORIDA PR 2500 0.2500 0,0000 N/A 0,2494

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
FLORIDA

■R02720 CLONIDINA CLORIDRATO,
43 CONCENTRAÇÂOiO.I MG

COMPRIMIDO Não 06/03/2023 Pregão 24/04/2023 A FLORIDA PR 2160 0,2500 0,0000 N/A 0,2494

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO.

APRESENTAÇAO:ASSOCI
ADA COMOlPIRONA

SÓDICA, DOSAGEM:10MG
+ 250MG

DESTRA CONSORCIO
DISTRIBUIDORA INTERMUNICIPA

L CATARINENSE
MEDICAMENTOS -CIMCATARINA

LTDA

DE
;R02706 BELFAR

LIMITADA
FLORIANOPOCOMPRIMIDO Não 01/03/2023 Pregão 27/04/2023 A20 SC 5375916 0,2999 0,6535 03/2023 0,3020LIS

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO,

APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÔDICA, DOSAGEM;10MG
+ 250MG

CENTERMEDI-
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITARES

LTDA.

;R02706 MUNICÍPIO DE
FLORES DA

CUNHA

BELFAR
LIMITADA

COMPRIMIDO FLORES DA
CUNHA

Não 14/02/2023 Pregão 15/05/2023 A20 RS 17000 0,3200 0,6630 03/2023 0,3020

Fale Conosco- (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
raie L-onosco. (ei) 3315-3991 vww.saude.gov/banco Ministério da

SaúdeSUSH
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 09:52
GERAL

Usuário; fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTEffORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

;ÓDIGO MODALIDADE
□A COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA

GENÉRICO NOME DA
INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇFABRICANTE FORNECEDOR O COMPETÊNCIA MÉDIA
CMEO PONDERADA

MUNICiPIO UF

LICIMED
DISTRIBUIDORA

ACHE
LABORATORIO MEDICAMENTOS,

CORRELATOS E
FARMACEUTIC PRODUTOS

MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA

DE

S

OS SA

IR02763 CILOSTAZOL,
78 CONCENTRAÇÃO:100 MG COMPRIMIDO Não MUNICÍPIO DE SANTA

SANTA HELENA HELENA
28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A PR 35000 0,3245 0.0000 N/A 0,4422

VEM1R02676 CINARIZINA,
DOSAGEM:75 MG

RANBAXY
FARMACEUTIC

A LTDA

COMPRIMIDO EMPREENDIMEN MUNICÍPIO DE
TOS COMERCIAIS SANTA HELENA

LTDA

Sim 28/03/2023 SANTA
HELENA

Pregão 10/05/202329 A PR 60000 0.3299 0.5350 03/2023 0,3607

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO,

APRESENTAÇÃOiASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÓDICA. DOSAGEM:10MG
250MG

DESTRA
DISTRIBUIDORA FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE DE

UMUARAMA

1R02706
BELFAR

LIMITADA
COMPRIMIDO Não 03/02/2023 Pregão 06/04/202320 A DE UMUARAMA PR 30000 0.3300 0,6630 03/2023 0,3020MEDICAMENTOS

LTDA

ÍR02676 CINARIZINA,
DOSAGEM:75 MG

RANBAXY
FARMACEUTIC SOLUCOES EM

A LTDA SAUDE LTDA

MERCOCOMPRIMIDO Sim MUNICÍPIO DE
TAMARANA

31/03/2023 Pregão 09/05/202329 A TAMARANA PR 1500 0,3500 0.5360 03/2023 0,3607

Fale Conosco: ÍrÜ bps@saude.gov^br(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 4- Ministério dasvs~ Saúde
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>uarta-feira 14 Junho 2023 09:52
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DhOOS do item DADOS DO

FABRICANTEfl^ORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DaDOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÕDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
BR QTD ITENS PREÇO

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO
CMED - PREÇFABRICANTE FORNECEDOR O COMPETÊNCIA MÉDIA

CMED PONDERAD/i
MUNICiPIO UF

1R02676 CINARIZINA,
DOSAGEM:75 MG

RANBAXY MERCO

FARMACEUTIC SOLUCOES EM MUNICIPAL DE
SAUDE LTDA

FUNDO

A LTDA SAUDE

MARECHAL

CÂNDIDO PR 200000
RONDON

COMPRIMIDO Sim 14/02/2023 Pregão29 20/03/2023 A
0,3570 0,5350 03/2023 0,3607

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

MCW PRODUTOS
MÉDICOS E

HOSPITALARES
LTDA

;R02676 CINARIZINA,
DOSAGEM:75MG

RANBAXY

Pregão 27/04/2023 A FARMACEUTIC
A LTDA

COMPRIMIDO Sim 01/03/2023 FLORIANOPO29
SC 4483001 0,3600 0,5296 03/2023 0,3607LIS

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.
APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÔDICA, DOSAGÊM;10MG
* 250MG

EXPRESS
DISTRIBUIDORA

FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO

TINTO

iR02706
BELFAR
LIMITADA

COMPRIMIDO Não 16/02/2023 Pregão20 17/05/2023 A DE RIO TINTO PB 1200 0,3600 0,6630 03/2023 0,3020MEDICAMENTOS
LTDA - EPP

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
APRESENTAÇAO:ASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÓDICA, DOSAGEMilOMG
+ 250MG

INOVAMED

COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA-EPP

;R02706
BELFAR

LIMITADA
COMPRIMIDO MUNICÍPIO DE

TAMARANA
Não 31/03/2023 Pregão20 09/05/2023 A

TAMARANA PR 20000 0,3660 0,6630 03/2023 0,3020

:R02763 CILOSTA20L,

78 CONCENTRAÇÃO:100 MG
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

MARECHAL

CÂNDIDO PR 195000
RONDON

ILG COMERCIAL
LTDA - ME

COMPRIMIDO Não 14/02/2023 Pregão 20/03/2023 A EMS S/A
0,3730 0,0000 N/A 0.4422

Fale Conosco- (^1) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério daStlS»

Saúde
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL
Usuário: lernanda orso

PS

DADOS DO

FABRICANTEfl=ORNECEDOR

FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

il_
;ÕDIGO MODALIDADE

DA COMPRA MUNiriPio ITENS
MUNICÍPIO UF COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

PREÇO CMED ● PREÇ
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICODESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
NOME DA

INSTITUIÇÃO
O COMPETÊNCIA MÉDIA

CMED PONDERADA

BR

MEDILAR
BRAINFARMA IMPORTACAO E
INDUSTRIA
química E

FARMACEUTIC MEDICO
AS.A, HOSPITALARES

LTDA

DIOSMINA,

COMPOSIÇÃO:ASSOCIAD
AÀHESPERIDINA,

CONCENTRAÇÃO;450MG
+ 50MG

CONSORCIO
DISTRIBUIÇÃO INTERMUNICIPA
OE PRODUTOS L CATARINENSE

-CIMCATARINA

:R02738
COMPRIMIDO FLORIANOPONão 01/03/2023 Pregão 27/04/202318 A

SC 14918267 0,3867 2,0845 03/2023 0,3883ÜS

ESCOPOLAMINA

BUTIL8ROMETO.

APRESENTAÇAO:ASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÓDICA, DOSACEM:10MG
+ 250MG

DIMASTER -
COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
GUACUI

1R02706
BELFAR
LIMITADA

COMPRIMIDO Não 03/02/2023 Pregão 18/05/202320 A GUACUI ES 23000 0,4000 0,6535 03/2023 0,3020

MEDILAR
IMPORTACAO E

DISTRIBUIÇÃO FUNDO
DE PRODUTOS MUNICIPAL DE

MEDICO
HOSPITALARES

LTDA

SAUDE

DIOSMINA,

COMPOSIÇÃO:ASSOCIAD
AÀHESPERIDINA,

CONCENTRAÇÃO:450MG
+ 50MG

;R02738 MARECHAL

CÂNDIDO PR 500000
RONDON

COMPRIMIDO Não 14/02/2023 Pregão 20/03/202318 A HYPERAS.A, 0,4090 0,0000 N/A 0,3883

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

APRESENTAÇAO:ASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÓDICA, DOSAGEM:10MG
♦ 250MG

ALLFAMED

COMERCIO

ATACADISTA DE MUNICIPAL DE
MEDICAMENTOS SAUDE

LTDA

FUNDO
PHARLAB
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
AS-A

;R02706
COMPRIMIDO SAO JOSE DE

ESPINHARAS

Não 08/02/2023 Pregão 28/03/2023 A20 PB 2500 0,4100 0,6726 03/2023 0,3020

Fale Conosco- (61) 3315-3990 bps@saude.gov,br
(61) 3315-3991 www.saude,gov/banco Ministério da

Saúde
SVSt
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BPS Banco de Preços em Saúde

■* Ministério da Saúde
à Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

luarla-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL
Usuário: femanda orsoPS

DADOS DO ÍTEM DADOS DO
FABRiCANTeFORNECEOOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓDiGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

GENÉRICO NOME DA
INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

ALLFAMED
RANBAXY COMERCIO

FARMACEUTIC ATACADISTA DE MUNICIPAL DE
A LTDA MEDICAMENTOS SAUDE

LTOA

FUNDO:R02676 CINARIZINA,
DOSAGEM:75 MG COMPRIMIDO Sim 08/02/202329 Pregão 28/03/2023 SAO JOSE DE

ESPINHARAS
A P8 1350 0,4200 0,5350 03/2023 0,3607

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO.

●R0270fi APRESENTAÇA0:ASS0CI
ADA COM DIPIRONA

SÓDICA, DOSAGEM;10MG
* 250MG

20

BR
PHARLAB DISTRIBUIÇÃO

INDUSTRIA
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS

E MATERIAIS
HOSPITALARES

DE

AS.A

FUNDO
MUNICIPAL DE XEXEU PE 30000

SAUDE

COMPRIMIDO Não 07/02/2023 Pregão 30/03/2023 A
0,4200 0,6735 03/2023 0,3020

:R02676 CINARIZINA,
DOSAGEM:75 MG

RANBAXY
FARMACEUTIC PORTAL LTDA

A LTDA

COMPRIMIDO Sim 09/02/2023 MUNICÍPIO DE
SALTO

29 Pregão 09/05/2023 A SALTO SP 96000 0.4270 0,5350 03/2023 0,3607

MEDILAR
IMPORTACAO E
DISTRIBUIÇÃO MUNICIPAL DE

HYPERA S.A. DE PRODUTOS
MEDICO

HOSPITALARES
LTDA

FUNDO

SAUDE-

DfOSMINA.
COMPOSIÇAO:ASSOCIAD

AÀHESPERIDINA,
CONCENTRAÇÃO;450MG

+ 50MG

:R02738
COMPRIMIDO Não 14/02/202318 Pregão 10/03/2023 A PARANAVAÍ PR 360000

MUNICÍPIO DE
PARANAVAÍ

0,4280 0,0000 N/A 0,3883

ACHE
LABORATORIO

CONSORCIO
NOVA INTERMUNICIPA

MEDICAMENTOS L CATARINENSE
-CIMCATARINALTDA

.R02763 CILOSTAZOL,
78 CONCENTRAÇÃO:100 MG COMPRIMIDO Sim 01/03/2023 FLORIANOPOPregão 27/04/2023 A S SC 2849662 0,4484 0,6268 03/2023 0,4422LISFARMACEUTIC

OS SA

Fale Conosco: 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

^ Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
^  Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

a
'^1

s
s:

luarta-feira 14 Junho 2023 09:52
GERAL

Usuário: femanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

-íL DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESJL
F:ÓDÍGO MODALIDADE

DA COMPRA DATA ^^"tIPO

INSERÇÃO COMPRA f^^BRICANTE FORNECEDOR Ir

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT GENERICO NOME DA

INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMEO - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADJ1

MUNICÍPIO UF

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

APRESENTAÇÂO:ASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÓDICA, DOSAGEM:10MG
+ 250MG

GLOBOMED

DISTRIBUIDORA
PHARLAB
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
AS.A

TOCANTINS
SECRETARIA
DE ESTADO DE

SAUDE

ÍR02706
COMPRIMIDO Não 23/02/202320 Pregão 06/03/2023 A DE PALMAS TO 17160 0,4500 0,6726 03/2023 0,3020MEDICAMENTOS

LTDA

DIMASTER -
COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA.

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
DOSAGEM;10 MG

GREENPHARM
A QUÍMICA E

FARMACEUTIC
A LTDA

:R02672
COMPRIMIDO Não MUNICÍPIO DE

TAMARANA
31/03/202363 Pregáo 09/05/2023 A

TAMARANA PR 13000 0,4800 0.5153 03/2023 0,5082

DIMASTER -
COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA.

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
DOSAGEM:10MG

GREENPHARM
A QUÍMICA E

FARMACEUTIC
A LTDA

ÍR02672
COMPRIMIDO Não MUNICÍPIO DE

PIEN
06/02/202363 Pregão 23/02/2023 A

PIEN PR 35000 0,5000 0,5153 03/2023 0,5082

DIMASTER - CONSORCIO
COMERCIO DE INTERMUNICIPA
PRODUTOS L CATARINENSE

HOSPITALARES -CIMCATARINA
LTDA.

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
DOSAGEMrlOMG

GREENPHARM
A QUÍMICA E
FARMACEUTIC

A LTDA

ÍR02672
COMPRIMIDO Não 01/03/202383 Pregão 27/04/2023 FLORIANOPOA

SC 4303772 0,5080 0,5083 03/2023 0,5082LIS

DIMASTER -
COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
DOSAGEM:10MG

GREENPHARM
A QUÍMICA E
FARMACEUTIC

A LTDA

:R02672
FUNDO MARECHAL

MUNICIPAL DE CÂNDIDO PR 180000
RONDONSAUDE

COMPRIMIDO Não 14/02/202383 Pregão 20/03/2023 A
0,5100 0,5153 03/2023 0,5082

Fale Conosco: bps@saude.gov,br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério dasusss:

Saúde

Página 9 de 21

0

0

O'-



)
)

BPS

Ministério da Saúde
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K((> Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
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luarta-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL
Usuário: femanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS OO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

lóOfGO MODALIDADE
OA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA

GENÉRICO NOME DA
INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMEO - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERAO/J

FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

DIMASTER -
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO.
OOSAGEM:10 MG

GREENPHARM
A química E

FARMACEUTIC
A LTDA

1R02672
Dispensa de

Licilação
COMPRIMIDO Não MUNICÍPIO DE

CIANORTE
23/02/202383 23/03/2023 A CIANORTE PR 25000 0.5100 0.5153 03/2023 0,5082

DISTRIMED
COMERCIO E

REPRESENTACO
ES LTDA

:R02699 BROMOPRIDA,
DOSAGEM:10 MG

PRATI,
DONADUZ2I E

CIA LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE ITAUEIRA PI

SAUDE

COMPRIMIDO Sim 09/03/202354 Pregão 17/04/2023 A 9600 0,5100 1,1485 03/2023 0,1949

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE- PARANAVAI PR 64000
MUNICÍPIO DE

PARANAVAI

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO,
DOSAGEM;10 MG

GREENPHARM JANDAMED
A QUÍMICA E PRODUTOS

FARMACEUTIC HOSPITALARES
A LTDA LTDA

.R02672
COMPRIMIDO Não 14/02/202383 Pregão 14/03/2023 A

0,5133 0,5153 03/2023 0,5082

DIMASTER -
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA.

ESCOPOLAMINÃ
BUTILBROMETO,
DOSAGEM:10MG

GREENPHARM
A QUÍMICA E

FARMACEUTIC
A LTDA

;R02672
COMPRIMIDO Não 28/03/2023 MUNICÍPIO DE SANTA

SANTA HELENA HELENA
83 Pregão 10/05/2023 A PR 100000 0,5150 0,5153 03/2023 0.5082

BUPROPIONA
CLORIDRATO,

R04609CONCENTRAÇÃO;150 MG,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS;LIBERAÇÃO
PROLONGADA

86

CONSORCIO
INTERMUNICIPA

GEOLAB
INDUSTRIA

INOVAMED

FARMACÊUTIC MEDICAMENTOS ^ciícATARIlSfA LTDA LTDA

COMPRIMIDO Sim 01/03/2023 FLORIANOPOPregão 27/04/2023 A SC 4814510 0,5190 3,3423 03/2023 0,5190LIS
-EPP

Fale Conosco: (®‘') 5-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco

a||BstJs~
Mlnlslérloda

Saúde
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BPS

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

iuarta-feira 14 Junho 2023 09:52
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

[| FABRICANTE/FORNECEDOR

FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

;ÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA ' TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERAD4

MUNICÍPIO UF

AZULPHARMA
DISTRIBUIDORA

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
DOSAGEMrlO MG

GREENPHARM
A QUÍMICA E
FARMACEUTIC

ALTDA

.R02672
COMPRIMIDO Não 09/02/2023 município de

SALTO
83 Pregão 16/05/2023 A DE SALTO SP 96000 0,5200 0,5153 03/2023 0,5082MEDICAMENTOS

LTDA-EPP
ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

APRESENTAÇAO:ASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÓDICA, DOSAGEM;10MG
+ 250MG

NNMEO-

DISTRIBUIÇÃO.
IMPORTACAO E

PHARLAB
INDUSTRIA

FARMACEUTIC EXPORTACAO DE SALGADINHO
AS,A

município de

MEDICAMENTOS

.R02706
Dispensa de
Licitação

COMPRIMIDO Não 01/03/202320 28/03/2023 A SALGADINHO PB 1000 0,5316 0,6726 03/2023 0,3020

LTDA -EPP

DIOSMINA,

COMPOSIÇAO:ASSOCIAD
AÀHESPERIDINA,

CONCENTRAÇAO:450MG
●●■50MG

CENTERMEDI-
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
UMUARAMA

.R02738
LABORATORIO
GLOBO LTDA

COMPRIMIDO Não 03/02/202318 Pregão 06/04/2023 A UMUARAMA PR 720 0,5700 2,1540 03/2023 0,3883

ÜDER
DISTRIBUIDORA

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
FLORIDA

;R02699 BROMOPRIDA,
DOSAGEMrlO MG

PRATI,
DONADUZZI E

CIA LTDA

COMPRIMIDO Sim 06/03/202354 Pregão 24/04/2023 A FLORIDA PR 3000 0,6800 1,1485 03/2023 0.1949

ALLFAMED
RANBAXY COMERCIO

FARMACEUTIC ATACADISTA DE
A LTDA MEDICAMENTOS

LTDA

:R02676 CINAR12INA,
DOSAGEM:75 MG Dispensa de

Licitação
COMPRIMIDO Sim MUNICÍPIO DE

SALGADINHO
20/03/202329 27/03/2023 A SALGADINHO PB 150 0,6900 0,5350 03/2023 0,3607

Fale Conosco- 3315-3990 bps@saude.gov.br
' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério daSUS 5 Saúde
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

luarla-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL Usuário: fernanda orso
PS

OADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇ&O VALORES

MODALIDADE
DA COMPRA

;ÓDIGO UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
DESCRIÇÃO CATMAT NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTO ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED

MÉDIA
PONDERA04

GENÉRICO FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UFBR

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO.

APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADA COMDIPIRONA

SÔDICA. DOSAGEM:10MG
♦ 250MG

LABJ IMPERIU'S
PHARMA

DISTRIBUIDORA

PHARLAB
INDUSTRIA

FARMACEUTIC

AS.A MEDICAMENTOS
LTDA

DE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SERRA
GRANDE

1R02706
SERRA

GRANDE
COMPRIMIDO Não 22/03/2023 Pregão 10/04/2023 A20 PB 6000 0,8100 0,6735 03/2023 0,3020

ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,
APRESENTAÇAO;ASSOCI
ADA COM DIPIRONA

SÔDICA, DOSAGEM;10MG
♦ 250MG

FARMAGUEDES
COMERCIO DE
PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

, MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA - ME

CUITE DE
MAMANGUAPE

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

PHARLAB
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
AS.A

ÍR02706 CUITE DE

MAMANGUAP PB 10000
COMPRIMIDO Nao 13/03/2023 Pregão 10/04/2023 A20 0,9600 0,6726 03/2023 0,3020

E

CETOPROFENO,

CONCENTRAÇAO:50
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÀ
O INJETÁVEL

UNIAO
QUÍMICA

FARMACEUTIC
A NACIONAL S

PROMEFARMA

REPRESENTAÇÔ
ES COMERCIAIS

LTDA

:R04488 FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

MARECHAL
CÂNDIDO
RONDON

AMPOLA2.00 ML Não 14/02/2023 Pregão 20/03/2023 A45 PR 10400 1,8900 0,0000 N/A 2,1046

A

FUNDACAO
ESTATAL DE
ATENCAO

CETOPROFENO.

CONCENTRAÇAO;50
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA;S0LUÇA
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

CRISTALIA
PRODUTOS

químicos E especializada CURITIBA
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS EM SAUDE DE

LTDAOS LTDA CURITIBA

.R04488
AMPOLA 2,00 ML SIm 31/03/2023 Pregão 04/04/2023 A45 PR 70000 1,9000 2,7820 03/2023 2,1046

(FEAES-

Fale Conosco- (61) 3315-3990 bps@saude,gov.br
conosco. 3315,3991 ̂ vsvw.saude.gov/banco

Ministério da
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

!uarta-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL Usuário: fernanda orso
PS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

MODALIDADE
DA COMPRA

:ÓDiGO UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
QTD ITENS PREÇO CMED ■ PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED

MÉDIA
PONDERADA

NOME DA

INSTITUIÇÃO
DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO MUNICÍPIO UFFABRICANTE FORNECEDORBR

CETOPROFENO,

CONCENTRAÇAO:50
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

UNIAO
QUÍMICA

FARMACEUTIC
A NACIONAL S

PROMEFARMA

REPRESENTAÇÕ MUNICÍPIO DE
ES COMERCIAIS TAMARANA

LTDA

●.R04488
AMPOLA2,00 ML Não 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A TAMARANA PR 2000 1,9700 0,0000 N/A 2,104645

A

BR
CETOCONAZOL,

1R03087 DOSAGEM:20MG/G,
FORMA

FARMACÊUTICA:CREME
TÓPICO

36

DISTRIBUIÇÃOHIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE XEXEU PE 3500

SAUDE

DEBISNAGA 30,00 G Sim 07/02/2023 Pregão 30/03/2023 A 1,9900 27,8268 03/2023 2,7610MEDICAMENTOS
E MATERIAIS

HOSPITALARES

CETOCONAZOL,
DOSAGEM:20MG/G,

FORMA
FARMACÉUTICA:CREME

TÓPICO

CETOPROFENO,
CONCENTRAÇAO:50

MG/MU FORMA
FARMACEUTICArSOLUÇÃ

O INJETÁVEL

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE ARACAJU SE 19550

SAUDE

ÍR03087 DROGAFONTE
LTDA

BISNAGA 30,00 0 Sim 01/02/2023 Pregão 15/03/2023 A 1,9900 27,8268 03/2023 2.761036

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTDA

CRISTALIA
PRuOUTOS
QUÍMICOS

LTDA

:R04488 município DE SANTA
SANTA HELENA HELENA

AMPOLA 2,00 ML Sim 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A PR 1000 2,0000 2,8183 03/2023 2,104645

CETOPROFENO,
CONCENTRAÇAO:50

MG/ML, FORMA
FARMACEUTICArSOLUÇÃ

O INJETÁVEL

UNIAO
QUÍMICA

FARMACEUTIC
A NACIONAL MEDICAMENTOS

LTDA - EPP

KFMED
DISTRIBUIDORA

DE

S/A

ÍR04488 MUNICÍPIO DE
PALMEIRA

AMPOLA 2,00 ML Não 28/02/2023 Pregão 28/04/2023 A PALMEIRA PR 200 2,0600 0,0000 N/A 2,104645

+Fale Conosco- (61) 3315-3990 bps@saude.gov,br
a'® '-'Of^osco. (61) 3315.3991 www.saude.gov/banco

Ministério da
Saúde
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Ministério da Saúde
Secretaria Execuiliva

^ Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
r. Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 09:52
GERAL

Usuário: ternanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

;ÓOIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DESCRIÇAO CATMAT DATA TIPO

inserçAo compra
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO CMED - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA

BR FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

CETOPROFENO,

CONCENTRAÇAO:50
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA;SOLUÇA
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS -CIMCATARINA
OS LTDA

CRISTALIA CONSORCIO
PRODUTOS INTERMUNICIPA
QUÍMICOS E L CATARINENSE

LTDA

;R04488
AMPOLA2,00 ML Sim FLORIANOPO01/03/2023 Pregão 27/04/202345 A SC 460388 2,1400 2,7484 03/2023 2,1046LIS

CETOCONAZOL,
DOSAGEM;20 MG/G.

FORMA

FARMACÉUTICA;CREME
TÓPICO

CETOPROFENO,

CONCENTRAÇAO:50
MG/ML. FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

CIRÚRGICA
RECIFE.R03087 HIPOLABOR

FARMACEUTIC COMERCIO E
A LTDA REPRESENTACO

ES LTDA

BISNAGA 30,00 G MUNICÍPIO DE
SATUBA

Não 30/03/2023 Pregão 02/05/202336 A SATUBA AL 450 2,1900 0,0000 N/A 2,7610

CMH-CENTRAL
LABORATORIO

TEUTO
BRASILEIRO

ÍR04488 DE
AMPOLA 2,00 ML MUNICÍPIO DE

MERCEDES
Sim 02/02/2023 Pregão 01/03/202345 A MEDICAMENTOS

HOSPITALARES -
EIRELI-ME

MERCEDES PR 1000 2,3000 0,0000 N/A 2,1046
S/A

CETOPROFENO,

CONCENfRAÇAO.50
MG/Mu, FORMA

FARMACEUTICA;SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

.R04488 HIPOLABOR PONTAMED
FARMACEUTIC FARMACÊUTICA

LTDAA LTDA

AMPOLA 2,00 ML MUNICÍPIO DENão 06/02/2023 Pregão 06/03/202345 A PIEN PR 300 2,3800 0.0000 N/A 2,1046PIEN

FARMAGUEDES
COMERCIO DE
PRODUTOS

FARMACÊUTICOS
. MÉDICOS E

HOSPITALARES
LTDA - ME

CETOCONAZOL,
ÍR03087 DOSAGEM:20MG/G,

FORMA
FARMACÈUTICA:CREME

TÓPICO

36

GEOLAB
INDUSTRIA

FARMACÉUTIC
A LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO

TINTO

BISNAGA 30,00 G Não 16/02/2023 Pregão 17/05/2023 A RIO TINTO PB 26 2.4000 25,9276 03/2023 2,7610

(61) 3315-3990 bps@saude,gov,br

(61) 3315-3991 www,saude.gov/banco
Fale Conosco:

Ministério da
Saúde
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BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 09:52
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTEff^ORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓOiGO MODALIDADE
OA COMPRA

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DESCRIÇAO CATMAT DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR

NNMED-

DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS

LTDA - EPP

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

28/03/2023 A

GENÉRICOBR NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

MUNICÍPIO UF

CETOCONA20L,
DOSAGEM;20 MG/G,

FORMA

FARMACÊUTICA:CREME
TÓPICO

:R03087
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

BISNAGA 30.00 G Sim 08/02/202336 Pregão SAOJOSE DE
ESPINHARAS

PB 30 2,5900 13,9134 03/2023 2,7610

CETOCONA20L,
DOSAGEM :20 MG/G,

FORMA
FARMACÊUTICA:CREME

TÓPICO

CETOPROFENO,

CONCENTRAÇAO:50
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

1R03087 HIPOLABOR

FARMACEUTIC DISTRIBUIDORA
A LTDA

S&R

LTDA

BISNAGA 30,00 G Sim 28/03/202336 MUNICÍPIO DE SANTA
SANTA HELENA HELENA

Pregão 10/05/2023 A
PR 1200 2,7590 13,9134 03/2023 2,7610

LUMANN
HIPOLABOR DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC

A LTDA MEDICAMENTOS
LTDA

DE

:R04488
FUNDO

MUNICIPAL DE URUPA RO
SAUDE

AMPOLA 2,00 ML Não45 13/02/2023 Pregão 30/03/2023 A
500 2,8086 0,0000 N/A 2,1046

CETOCONAZOL,
:R03087 DOSAGEM:20 MG/G,

FORMA

FARMACÈUTICA;CREME
TÓPICO

36

CENTÊRMEOI- CONSORCIO
COMERCIO DE INTERMUNICIPA
PRODUTOS L CATARINENSE

HOSPITALARES -CIMCATARINA
LTDA

L.E,ALMEIDA
COMERCIO DE
PRODUTOS
MÉDICOS

HOSPITALARES
EIRELI

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

BISNAGA 30,00 G Sim 01/03/2023 Pregão 27/04/2023 FLORIANOPOA
SC 127438 2,8400 27,4408 03/2023 2.7610LIS

CETOCONAZOL,
IR03087 DOSAGEM:20 MG/G,

FORMA

FARMACÊUTICA:CREME
TÓPICO

36
HIPOLABOR

FARMACEUTIC
A LTDA

MARECHAL
CÂNDIDO PR
RONDON

BISNAGA 30,00 G Não 14/02/2023 Pregão 20/03/2023 A
100 3,0000 0,0000 N/A 2,7610

Fale Conosco: 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco + Ministério da

Saúde
sijs=s:
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Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

i Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

s

luarla-feira 14 Junto 2023 09:52
GERAL

Usuário; fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÕOIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
BR QTO ITENS PREÇO

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO
CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA

PONDERAD4CMED
FABRICANTE FORNECEDOR municIpio UF

DIMENIDRINATO,
APRESENTAÇÃOiASSOCI
ADO COM PIRIDOXINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:25MG +

5MG/ML, TIPO

MEDICAMENTO:SOLUÇÃ
O ORAL-GOTAS

ALTERMED
MATERIAL
MEDICO

HOSPITALAR
LTDA

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

VITAMEDIC
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
A LTDA

ÍR02723
FRASCO 20,00 ML Não 01/03/2023 FLORIANOPOPregão35 27/04/2023 A

SC 156998 3,9450 10,7900 03/2023 3,9453LIS

CETOCONAZOL,
DOSAGEM;20 MG/G,

FORMA

FARMACÈUTICA:CREME
TÓPICO

SANFARMA
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS

LTDA

«03087 HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

BISNAGA 30,O0G Sim 01/02/2023 Pregão 15/03/2023 A36
ARACAJU SE 3450 4,0000 27,8268 03/2023 2,7610

CETOCONAZOL,
DOSAGEM:20 MG/G,

FORMA

FARMACÊUTICArCREME
TÓPICO

DIMENIDRINATO,

APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADO COM PIRIDOXINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM;25MG +

5MG/ML. TIPO

MEDICAMENTO:SOLUÇA
O ORAL - GOTAS

HEALTH
DISTRIBUIDORA

CIMED

INDUSTRIA DE
MEDICAMENT
OS LTDA

TOCANTINS
SECRETARIA
DE ESTADO DE

SAUDE

«03087
BISNAGA 30,00 0 Sim 16/02/2023 Pregão36 03/03/2023 A DE PALMAS TO 2808 4,0700 15,6400 03/2023 2,7610

MEDICAMENTOS
LTDA

8RAINFARMA
INDUSTRIA
QUÍMICA E

FARMACEUTIC
ASA.

PROMEFARMA

REPRESENTAÇÕ
ES COMERCIAIS

LTDA

«02723
FRASCO 20,00 ML Não MUNICÍPIO DE

TAMARANA
31/03/2023 Pregão 00/05/202335 A TAMARANA PR 100 4,4400 0,0000 N/A 3,9453

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br

(61)3315-3991 www.saude.gov/banco
Fale Conosco:

Ü^SUS^
Ministério da

Saúde
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«  Ministério da Saúde
â Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvoivimento
^  Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

s

luarla-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL Usuário: fernanda orso
PS

DADOS DO
FABRiCANTÊ/FORNECEDOR

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

iÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO NOME DA

INSTfTUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMED

MÉDIA
PONDERAD/1

FABRICANTE FORNECEDORBR MUNICiPIO UF

FARMAGUEDES

COMERCIO DE CUITE DE

HIPOLABOR PRODUTOS MAMANGUAPE CUITE DE
FARMACEUTÍC FARMACÊUTICOS FUNDO MAMANGUAP PB

, MÉDICOS E MUNICIPAL DE
HOSPITALARES SAUDE

LTDA . ME

A LTDA E

CETOCONAZOL,
.R03087 DOSAGEM:20 MG/G,

FORMA

FARMACÈUTICA:CREME
TÓPICO

36 BISNAGA 30,00 G Sim 13/03/2023 Pregão 10/04/2023 A 450 5,2500 27,8268 03/2023 2,7610

CETOCONAZOL.
1R03087 DOSAGEM.20 MG/G,

FORMA

FARMACÊUTICA:CREME
TÓPICO

36

COMERCIAL

RIFARMA DE MUNICÍPIO DE
MEDICAMENTOS BAURU

LTDA

HIPOLABOR
FARMACEUTÍC

A LTDA

BISNAGA 30,00 G Sim 14/03/2023 Pregão 02/05/2023 A BAURU SP 300 6,1650 13,9134 03/2023 2,7610

CETOCONAZOL,
:R03087 DOSAGEM:20 MG/G.

FORMA

FARMACÉUTICA:CREME
TÓPICO

36

COMERCIAL

RIFARMA DE MUNICÍPIO DE
MEDICAMENTOS BAURU

LTDA

HIPOLABOR
FARMACEUTÍC

A LTDA

BISNAGA 30.00 G Sim 14/03/2023 Pregão 14/04/2023 A BAURU SP 300 6,1650 13,9134 03/2023 2,7610

DEXAMETASON/\,
ÍR02671 DOSAGEM:0,1%.

87 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ
O OFTÁLMICA

VEM
NOVARTIS

BIOCIENCIAS
FUNDO MARECHAL

MUNICIPAL DE CÂNDIDO PR
SAUDE RONDON

EMPREENDIMEN
TOS COMERCIAIS

LTDA

FRASCO 5,00 ML Não 14/02/2023 Pregão 20/03/2023 A 300 6,2300 0,0000 N/A 6,3362
SA

DEXAMETASONA,
:R02671 DOSAGEM:0,1%,

87 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ
O OFTÁLMICA

UNIÃO
QUiMICA
FARM,

NACIONAL S/A

VEM

EMPREENDIMEN MUNICÍPIO DE
TOS COMERCIAIS SANTA HELENA

LTDA

SANTA
HELENA

FRASCO 5,00 ML Não 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A PR 500 6,3999 5,9800 03/2023 6,3362

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www,saude.gov/banco

Ü^SUS?

Fale Conosco: Ministério da
Saúde
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Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS ● Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL Usuário: fernanda orso

PS

DADOS DO
FABRICANTE/FORNÊCEDOR

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA instituição VALORES

MODALIDADE
DA COMPRA

;ÓDIGO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA

NOME OA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO CMED - PREÇO
COMPRADOS UNITÃRIO REGULADO

OESCRIÇAO CATMAT GENÉRICO MUNICiPIO UFFABRICANTE FORNECEDORBR

BOEHRINGER
INGELHEIM DO

BRASIL
QUIMICAE

FARMACEUTIC
A LTDA.

VIA FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE

JUAZEIRO DO
NORTE

MEDICAMENTOS
COMERCIO Ê
CONSULTORIA
EM SAUDE LTDA

R02720 CLONIDINA CLORIDRATO,

43 CONCENTRAÇAO:0,1 MG
JUAZEIRO DO

NORTE
COMPRIMIDO Não 15/02/2023 Pregão 09/03/2023 A CE 800 7,0000 0,0000 N/A 0,2494

CIAMED
DISTRIBUIDORA

DEXAMETASONA,
DOSAGEM:0,1%,

87 APRESENTAÇÃOiSOLUÇÃ
O oftAlmica

CONSORCIO
INTERMUNICIPA PRESIDENTE
L DO OESTE PRUDENTE
PAULISTA

NOVARTIS
BIOCIENCiAS

ÍR02671
FRASCO 5,00 ML Não 15/02/2023 Pregão 07/03/2023 A DE SP 7560 7,4600 0,0000 N/A 6,3362

SA MEDICAMENTOS
LTDA

COLAGENASE,

APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADA COM

CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇAO:0.6UI +
1%. USO:POMADA

COLAGENASE,

APRESENTAÇAOiASSOCI
ADA COM

CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇAO;0,6UI +
1%, USO:POMADA

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS -CIMCATARINA
LTDA

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE

OS LTDA

;R02704 FLORIANOPO
BISNAGA 30,00 G Não 01/03/2023 Pregão 27/04/2023 A SC 149606 8,5000 51,2280 03/2023 8,754995 ÜS

CRISTALIA
PRODUTOS

QUÍMICOS E QUÍMICOS
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTDA

CRISTALIA
PRODUTOS

LTDA

iR02704 MUNICÍPIO OE
SANTA HELENA

SANTA
HELENA

BISNAGA 30,00 G Não 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A PR 900 8,5000 52,3300 03/2023 8,754995

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

DOMPERIDONA,
ÍR02699 DOSAGEM:1 MG/ML,

63 INDICAÇÃO:SUSPENSÃO
ORAL

SANOFI
MEDLEY

DIMEVA
DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC E IMPORTADORA
LTDA - EPPA LTDA

FLORIANOPO
FRASCO 100,00 ML Não 01/03/2023 Pregão 27/04/2023 A SC 24133 8,7500 0,0000 N/A 12,0364LIS

Falp rnnnsrn- 3315-3990 bps@saude.gov.br
r-aie uonosco. ^ 3315.3991 www.saude.gov/banco

Ministério da
Saúde
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luarla-feira 14 Junho 2023 09:52 GERAL Usuário; fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

lÚDIGO MODALIDADE
OA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO
INSERÇAO COMPRA

GENÉRICO NOME DA
INSTITUIÇÃO

QTD ITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMEO PONDERAO/l

BR FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

COLAGENASE,
APRESENTAÇAO:ASSOCI

ADACOM
CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇAO:0,6UI +
1%,USO:POMADA

COLAGENASE.
APRESENTAÇAO;ASSOCI

ADA COM
CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇAO:0,6UI +
1%. USO;POMADA

COLAGENASE,
APRESENTAÇAO:ASSOCI

ADA COM
CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇÃO:0,SUI +
1%, USO:POMADA

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS COMERCIO E

FARMACEUTIC REPRESENTADO
OS LTDA

CIRÚRGICA
RECIFE

ES LTDA

:R02704
BISNAGA 30,00 G MUNICÍPIO DE

SATUBA
Não 30/03/2023 Pregão 02/05/202395 A SATUBA AL 450 9.4900 0,0000 N/A 8,7549

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS
QUÍMICOS E QUÍMICOS E

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
LTDAOS LTDA

TOCANTINS
SECRETARIA

DE ESTADO DE
SAUDE

;R02704
BISNAGA 30,00 G Não 16/02A2023 Pregão 03/03/2023 A95 PALMAS TO 16380 9,5300 51,9490 03/2023 8,7549

MEDIUR
IMPORTACAO E
DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS

MEDICO
HOSPITALARES

LTDA
MEDILAR

IMPORTACAO E
DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS

MEDICO
HOSPITALARES

LTDA
CASTROMED

MEDICAMENTOS
E MATERIAIS
MÉDICOS E

HOSPITALARES
EIRELI - EPP

ABBOTT
LABORATORIO
S DO BRASIL

LTDA

.R02704
BISNAGA 30,00 G MUNICÍPIO DE

MERCEDES
Não 02/02/2023 Pregão 01/03/202395 A MERCEDES PR 100 10,2800 58,9100 03/2023 8,7549

^LíaGENASE.
APRtCZNTAÇAO;ASSOCI

ADA COM
CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇAO;0,6UI +
1%, USO:POMAOA

ABBOTT
LABORATÓRIO
S DO BRASIL

LTDA

:R02704
BISNAGA 30,00 G MUNICÍPIO DE

TAMARANA
Não 31/03/2023 Pregão 09/05/202395 A TAMARANA PR 100 11,6990 0,0000 N/A 8,7549

DOMPERIDONA,
IR02699 DOSAGEMil MG/ML,

63 INDICAÇAO:SUSPENSÃO
ORAL

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
JUAZEIRO DO

NORTE

EUROFARMA
LABORATORIO

SLTDA
FRASCO 100.00 ML Não JU/J^EIRO DO

NORTE
15/02/2023 Pregão 09/03/2023 A CE 3000 12,0000 35,2400 03/2023 12,0364

Fale Conosco- (®'') 3315-3990 bps@saude.gov.br
CO- (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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Usuário: fernanda orso

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTePORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES
lóOlGO MODALIDADE

DA COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DESCRIÇÃO CATMAT DATA

COMPRA
GENÉRICO DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE | FORNECEDOR

BR NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERAD4

MUNICÍPIO UF

DOMPERIDONA,

DOSAGEMrl MG/ML,
INDICAÇÂO;SUSPENSAO

ORAL

BRAINFARMA HOSPIDROGAS
INDUSTRIA
QUÍMICA E

FARMACEUTIC HOSPITALARES
AS.A.

COMERCIO DE
PRODUTOS

LTDA

:R02699 FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
GUACUI

FRASCO 100,00 ML63 Não 03/02/2023 Pregão 18/05/2023 A
GUACUI ES 300 12,4000 0,0000 N/A 12,0364

COLAGENASE.

APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADA COM

CLORANFENICOL,
CONCENTRAÇÃO;0.6UI +

1%, USOrPOMADA

COLAGENASE,
APRESENTAÇÃO:ASSOCI

ADA COM

CLORANFENICOL

CONCENTRAÇAO:0.6UI +
1%. USO:POMADA

FARMAGUEDES
COMERCIO DE
PRODUTOS

QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS I^UNICIPALDE
FARMACEUTIC . MÉDICOS E SAUDE DE RIO
OS LTDA HOSPITAlJ^RES TINTO

LTDA - ME
M MED

COMERCIAL DE TOCANTINS
LABORATORIO MEDICAMENTOS SECRETARIA
SDO BRASIL

LTDA

CRISTALIA
PRODUTOS FUNDO

ABBOTT

E PRODUTOS
HOSPITALARES -

OE ESTADO DE
SAUDE

;R02704
BISNAGA 30,00 G95 Não 16/02/2023 Pregão 17/05/2023 A

RIO TINTO PB 100 12,5000 51,9490 03/2023 8,7549

ÍR02704
BISNAGA 30,00 G95 Não 16/02/2023 Pregão 03/03/2023 A

PALMAS TO 5460

EIRELI

12,9400 58,3760 03/2023 8,7549

DOMPERIDONA.

DOSAGEM:1 MG/ML, 
INDICAÇÃO;SUSPENSÂO FRASCO 100,00 ML

ORAL

CEARENSE
EUROFARMA COMERCIO DE
LABORATORIO PRODUTOS

S LTDA HOSPITALARES
LTDA

CASTROMED
MEDICAMENTOS
E MATERIAIS
MÉDICOS E

HOSPITALARES
EIRELI-EPP

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

FARMACEUTIC
OS LTDA

iR026gg
63 SIm 20/02/2023 Pregão 07/06/2023 município de

CHAVAL
A

CHAVAL CE 2640 15.2700 38,1800 03/2023 12,0364

COLAGENASE,

APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADA COM

CLORANFENICOL

CONCENTRAÇAO:0,6UI *
1%, USO;POMADA

FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE DE

JUAZEIRO DO
NORTE

ÍR02704
BISNAGA 30,00 G95 Não 15/02/2023 Pregão 09/03/2023 JUAZEIRO DO

NORTE

A
CE 150 15,4300 52,3300 03/2023 8,7549

Fale Conosco: l®'') 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco

Ministério da
Saúde
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Usuário: lernanda orsoPS

DADOS DO tTEM DADOS DO

fabricante;forisiecedor
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

;ÕDIGO MODALIDADE

DA COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DESCRIÇÃO CATMAT DATA

COMPRA
data tipo

INSERÇÃO COMPRA *^'^®*^'CANTE
GENÉRICOBR NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMEO ■ PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONOERAD4

FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

COLAGENASE,
APRESENTAÇÃO;ASSOCI

ADA COM

CLORANFENICOL

CONCENTRAÇAO:0,6UI +
1%, USO:POMADA

CRISTAÜA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACEUTIC
OS LTDA

ÍR02704
JGM PRODUTOS
PARA SAUDE

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

BISNAGA 30,00 G Não 13/02/202395 Pregão 30/03/2023 A
URUPA RO 100 15,4400 0,0000 N/A 8.7549

VIA FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE

JUAZEIRO DO
NORTE

!R02763 CILOSTAZOL,

78 CONCENTRAÇÃO;100 MG
EUROFARMA
LABORATORIO

SLTDA

MEDICAMENTOS
COMERCIO E
CONSULTORIA
EM SAUDE LTDA

COMPRIMIDO Sim 15/02/2023 Pregão 09/03/2023 A JUAZEIRO DO
NORTE

CE 150 18,0000 1,8573 03/2023 0,4422

CETOPROFENO,
CONCENTRAÇAO:50

MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇA
O INJETÁVEL

VIA FUNDO
MUNICIPAL DÊ
SAUDE DE

JUAZEIRO DO
NORTE

●R04488 HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

MEDICAMENTOS
COMERCIO E

CONSULTORIA
EM SAUDE LTDA

AMPOLA 2,00 ML Sim 15/02/202345 Pregão JUAZEIRO DO
NORTE

09/03/2023 A CE 64 26,3000 2,8320 03/2023 2,1046

COLAGENASE,
ÁPRESENTAÇÃOiASSOCI

ADACOM
CLORANFENICOL,

CONCENTRAÇÃO:0,6UI +
1%, USO:POMADA

CRISTALIA
PRODUTOS JGM PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACEUTIC
OS LTDA

PARA SAUDE
LTDA

1R02704 FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

BISNAGA 30.00 G Não 16/03/202395 Pregão 24/03/2023 A SANTA LUZIA
D'OESTE RO 2000 59,9000 0,0000 N/A 8,7549

Observações

'Média Ponderada

:onsistância desta medida representativa," ^ regisuos com preços unitários extremos sâo, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seieção homogeneiza e aumentó i

Faie Conosco: bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 vAvw.saude.gov/banco

■||^sus=
Ministério da

Saúde
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BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 11:09

ENS
GERAL

Usuário: ferranda orso

CÓDIGO BR

BR0267107

BR0300722

BR0342134

BR0273710

BR0279297

BR0313592

BR0448616

BR0292331

BR0272365

BR0412966

BR0268236

BR0268236

BR0268236

BR0268236

BR0371273

BR0396853

BR0272366

ERiODO

DESCRIÇÃO CATMAT

FENITOÍNA SÔDICA, DOSAGEM:50 MG/ML,

FENOBARBITAL SÓDICO. DOSAGEM;200 MG/ML,

HIDROCORTISONA, COMPOSIÇAO:SAL

NIMESULIDA, DOSAGEM:100 MG

NISTATINA. APRESENTAÇÃOrASSOCIADA COM

POLICRESULENO, CONCENTRAÇAO:360 MG/ML,

HIDRÓXIDO DE FERRO III. CONCENTRAÇÃO;20

SALBUTAMOL, DOSAGEM:0.4 MG/ML, FORMA

SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG

SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML,

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_

CLORETO DE SÓDIO, PRINCiPIO ATIVO;0,9%_

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_

CLORETO DE SÓDIO, PRINCiPIO ATIVO:0,9%_

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %,

TETRACAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:

riORIDAZINA CLORIDRATO. CONCENTRAÇÃO:50

UNIDADE DE FORNECIMENTO

AMPOLAS.OO ML

AMPOLA 1,00 ML

FRASCO-AMPOLA

COMPRIMIDO - GENÉRICO

BISNAGA 60,00 G

FRASCO 12,00 ML

AMPOLAS.OO ML

FRASCO 100,00 ML

COMPRIMIDO

FRASCO 10,00 ML

BOLSA 100,00 ML

BOLSA 250,00 ML

BOLSA 500,00 ML

BOLSA 1000,00 ML

FRASCO 250,00 ML

FRASCO 10,00 ML

COMPRIMIDO

GENÉRICO

Data da Compra: 01/02/2023 à 14/06/2023

IPO COMPRA

Tipo Compra: Administrativa

PS

Fale Conosco: (^1) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
svs?
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Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORESJl

:ÓDIGO MODAUDAOE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇAO CATMAT DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA f^*®R>CANTE FORNECEDOR
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED - PREÇBR O COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED P0NDERA04

MUNICiPIO UF

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

CIMED INOVAMED
INDUSTRIA DE COMERCIO DE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS

LTOA - EPPOS LTDA

ÍR02737 NIMESULIDA,
OOSAGEM:100MG COMPRIMIDO Sim 01/03/2023 FLORIANOPOPregão 27/04/2023 A10

SC 19942411 0.0840 1,9229 03/2023 0.0849LIS

CIMED INOVAMED

INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICÍPIO DE

MEDICAMENT MEDICAMENTOS DOIS VIZINHOS VIZINHOS
LTDA-EPP

DOIS

OS LTDA

IR02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO Sim 02/03/2023 Pregão 03/05/2023 A10

PR 100000 0,0849 1,9463 03/2023 0,0849

CIMED INOVAMED

INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICÍPIO DE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS TAMARANA

LTDA - EPPOS LTDA

●R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 Pregão10 09/05/2023 A TAMARANA PR 30000 0.0860 1,9463 03/2023 0,0849

CMH - CENTRALSERTRALINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM;50MG

GEOl-AB
INDUSTRIA

FARMACÊUTIC
A LTDA

:R02723 DE
COMPRIMIDO MUNICÍPIO DE DOIS

DOIS VIZINHOS VIZINHOS
Sim 02/03/2023 Pregão 03/05/2023 A65 MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ●
EIRELf-ME

PR 360OC0 0,0877 2,2139 03/2023 0,1265

CIMED INOVAMED
INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICÍPIO DE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS SANTA HELENA

LTDA - EPPOS LTDA

:R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 SANTA

HELENA
Pregão 10/05/2023 A10 PR 150000 0,0900 1,9463 03/2023 0,0849

Fale Conosco- (fil) 3315-3990 bps@saude.gov.br
conosco. (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco

■|^SUS~
Miníslérlo da

Saúde

Página 2 de 24

O



))

BPS Banco d® Preços em Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
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BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

Usuário; fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

;ÓD!GO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
BR OTD ITENS PREÇO

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO
CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA

PONDERAD/iCMED
FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA●

FUNSAUDE

CIMED INOVAMED
INDUSTRIA DE COMERCIO DE
MEDICAMÊNT MEDICAMENTOS

OS LTDA LTDA - EPP

;R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM;100 MG COMPRIMIDO Sim 23/02/2023 Pregão10 11/04/2023 A CURITIBA PR 11284 0,0900 1,9463 03/2023 0,0649

1R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM;100 MG

BELLPHARMA
MEDICAMENTOS

LTDA

LABORATORIO
GLOBO LTDA

COMPRIMIDO MUNICÍPIO DESim 06/02/2023 Pregão10 23/02/2023 A PIEN PR 30000 0,0928 1,2742 03/2023 0.0849PIEN

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE -
MUNICÍPIO DE

PARANAVAI

;R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG

BELLPHARMA
MEDICAMENTOS

LTDA

LABORATORIO
GLOBO LTDA

COMPRIMIDO Sim 14/02/2023 Pregão10 14/03/2023 A PARANAVAI PR 304000 0,0940 1,2742 03/2023 0,0849

CIMED INOVAMED
INDUSTRIA DE COMERCIO DE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS

LTDA - EPPOS LTDA

:R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

MARECHAL
CÂNDIDO PR 230000
RONDON

COMPRIMIDO Sim 14/02/2023 Pregão10 20/03/2023 A
0.0990 1,3275 03/2023 0.0849

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTDA

VITAMEDiC
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
A LTDA

●R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO município de

SATUBA
Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A10 SATUBA AL 12000 0,1000 0,8925 03/2023 0,0849

Fale Conosco' (61) 3315-3990 bps@saude.gov,br
' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde

Página 3 de 24

c:;?

c=>



))

BPS Banco da Preços

Ministério da Saúde
L Secretaria Execultiva

^  Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

ay

V 3

iuarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DhDos da compra

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÒDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇAO CATMAT DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR
GENÉRICOBR NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTO ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERAD4

MUNICÍPIO UF

CIMED ÍNOVAMED

INDUSTRIA DE COMERCIO DE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS

LTDA - EPPOS LTDA

ÍR02737 FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
GUACUI

NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MC COMPRIMIDO Sim 03/02/202310 Pregão 18/05/2023 A

GUACUI ES 58100 0.1000 1,9229 03/2023 0,0849

EXPRESS

DISTRIBUIDORA
;R02737 FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO

TINTO

NIMESULIDA.
DOSAGEMrlOO MG COMPRIMIDO LABORATORIO

GLOBO LTDA
Sim 16/02/202310 Pregão 17/05/2023 A DE RIO TINTO PB 600 0,1100 1,2742 03/2023 0,0849MEDICAMENTOS

LTDA-EPP

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTDA

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:50WG

GEOLAB
INDUSTRIA

FARMACÊUTIC
A LTDA

;R02723 FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE

BRANQUINHA

COMPRIMIDO Sim 08/03/202365 Pregão 28/03/2023 A
BRANQUINHA AL 490 0,1200 2,1877 03/2023 0,1265

DISTRIMIX
PRATI. DISTRIBUIDORA

DONADUZZI E

CIA LTDA MEDICAMENTOS
LTDA

DE

sert:-<alina
CLORiCrU\TO,
DOSAGEM;50MG

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
GUACUI

:R02723
COMPRIMIDO Sim 03/02/202365 Pregão 18/05/2023 A

GUACUI ES 50470 0,1200 2,5789 03/2023 0,1265

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:50MG

GEOUB
INDUSTRIA

FARMACÊUTIC
A LTDA

ÍR02723 SEABRA
HOSPITALAR

LTDA

FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

COMPRIMIDO Sim 07/02/202365 Pregão 30/03/2023 A
XEXEU PE 30000 0,1200 2,2139 03/2023 0,1265

Fale Conosco: 3315-3990 bps@saude.gov.bf
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRiCANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

MUNICiPIO PREÇO^ CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA í
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED

£:ÕDIGO MODALIDADE

OA COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO ^«NERICO
,DESCRIÇÃO CATMAT  DATA
'  COMPRA

data tipo
INSERÇÃO COMPRA ̂ ^®R'CANTE FORNECEDOR

BR NOME DA

INSTITUIÇÃO
MÉDIA

jPONOERAO/S
L

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:50MG

CIMED INOVAMED
INDUSTRIA DE COMERCIO DE
MEDICAMENT MEDICAMENTOS

LTOA - EPPOS LTDA

:R02723
COMPRIMIDO Sim65 31/03/2023 MUNICÍPIO DE

TAMARANA
Pregão 09/05/2023 A

TAMARANA PR 80000 0,1240 2,0723 03/2023 0,1265

DESTRA CONSORCIO
DISTRIBUIDORA INTERMUNICIPA

L CATARINENSE
MEDICAMENTOS -CIMCATARINA

LTDA

DE

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSA6EM;50MG

R02723
PRATI,

DONAOUZZI E
CIA LTDA

COMPRIMIDO Sím65 01/03/2023 Pregão 27/04/2023 A FLORIANOPO
SC 42570879 0,1268 2,5789 03/2023 0,1265LIS

CIRÚRGICA
RECIFE

DONADUZZI E COMERCIO E
CIA LTOA REPRESENTACO

ES LTDA

NNMED●
DISTRIBUIÇÃO,
IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS

LTDA - EPP
MMED

COMERCIAL DE TOCANTINS
MEDICAMENTOS SECRETARIA

E PRODUTOS DE ESTADO DE
HOSPITALARES - SAUDE

EIRELI

PRATI, município Dê
SATUBA

PRATI,
DONADUZZI E

CIA LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

BRAINFARMA
INDUSTRIA
QUÍMICA E

FARMACEUTIC
AS.A,

SERTRALINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:50MG

1R02723
COMPRIMIDO Sim65 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A SATUBA AL 18000 0,1300 2.6733 03/2023 0,1265

SERTRALINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:50MG

:R02723
COMPRIMIDO Sím65 08/02/2023 Pregão 28/03/2023 SAO JOSE DE

ESPINHARAS
A PB 5760 0,1400 2,6103 03/2023 0,1265

;R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO Sim 09/02/202310 Pregão 03/03/2023 A PALMAS TO 84240 0,1400 2,1433 03/2023 0,0849

Fale Conosco: bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde
  Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

a

luarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

Usuário: femanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:óoiGO MODALIDADE
DACOMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO CATMAT DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR
GENÉRICOBR NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTO ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

MUNICiPIO UF

DIMASTER -
COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:50MG

CIMEO

INDUSTRIA DE
MEDICAMENT
OS LTDA

1R02723
FUNDO

MUNICIPAL DE JACAREZINH PR
SAUDE O

Tornada de

Preços
COMPRIMIDO Sim 03/02/202365 09/02/2023 A

27500 0,1440 0,2412 03/2023 0,1265

NNMED-

DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E MUNICÍPIO DE
EXPORTACAO DE SALGADINHO
MEDICAMENTOS
LTDA-EPP

FARMAGUEDES
COMERCIO DE
PRODUTOS

DONADUZZI E FARMACÊUTICOS
CIA LTDA

PRATI,
DONADUZZI E

CIA LTDA

CUITEDE

MAMANGUAPEPRATI,

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:50MG

ÍR02723
Dispensa de

Licitação
COMPRIMIDO Sim 20/03/202365 27/03/2023 A

SALGADINHO PB 960 0,1854 2.6103 03/2023 0,1265

CUITE DE

FUNDO MAMANGUAP PB 13000
. MÉDICOS E MUNICIPAL DE
HOSPITALARES SAUDE

LTDA - ME
LABJ IMPERIU'S

PHARMA

DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE SERRA
SAUDE DE GRANDE
SERRA
GRANDE

E

FUNDO

PB 18000DE

;R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO Sim 13/03/202310 Pregão 10/04/2023 A

0,2800 2,2885 03/2023 0,0849

VITAMEDIC
INDUSTRIA

FARMACEUTIC

A LTDA MEDICAMENTOS
LTDA

1R02737 NIMESULIDA,
DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO Não 22/03/202310 Pregão 10/04/2023 A

0,2800 0,9033 03/2023 0,0849

CMH-CENTRALTIORIDAZINA

CLORIDRATO,

CONCENTRAÇAO:50 MG

UNIÃO
QUÍMICA
FARM.

NACIONAL S/A

1R02723 DE
COMPRIMIDO Não 02/03/2023 MUNICÍPIO DE DOIS

DOIS VIZINHOS VIZINHOS

66 Pregão 03/05/2023 A MEDICAMENTOS
HOSPITALARES ●

EIRELI-ME

PR 8000 0.4500 0.8225 03/2023 0,8381

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/faanco Ministério da

Saúde
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde
t  Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
,  Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

3i

luarta-feira 14 Junho 2023 11;09
GERAL

Usuário; fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

;ÕDiGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMEO - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERAD/5

FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

DESAFIO FARMA

DISTRIBUIDORA FUNDO

MUNICIPAL DE FARO PA
SAUDE DE
FARO

DE

MEDICAMENTOS
EIRELI

SERTRALINA

CLORIDRATO,
DOSAGEM:50MG

1R02723
LABORATORIO
GLOBO LTDA

COMPRIMIDO Sim 22/02/202365 Pregão 28/02/2023 A
180 0,5000 1.1287 03/2023 0,1265

TIORID/\2INA

CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO;50 MG

UNIÃO
QUÍMICA
FARM.

NACIONAL S/A

:R02723 UNIAO QUÍMICA FUNDO

FARMACÊUTICA MUNICIPAL DE ARACAJU SE 520200
NACIONAL S A SAUDE

COMPRIMIDO Não 01/02/202366 Pregão 22/03/2023 A
0,8200 0,8225 03/2023 0,8381

UNIAO
QUÍMICA

CIRÚRGICA
RECIFE

FARMACEUTIC COMERCIO E
A NACIONAL S REPRESENTACO

ES LTDAA

TIORID/v^INA

CLORIDFIATO,

CONCENTRAÇÃO:50 MG

ÍR02723
COMPRIMIDO Náo MUNICÍPIO DE

SATUBA
30/03/202366 Pregão 02/05/2023 A SATUBA AL 1750 0,8800 0,0000 N/A 0,8381

APOTEK

DISTRIBUIDORATIORIDAZINA

CLORIDRATO,
CONCENTRAÇAO:50 MG

UNIAO
química
FARM.

NACION/M. S/A

ÍR02723 DE FUNDO

MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE ARAC/VJU SE
E MATERIAIS

HOSPITALARES
LTDA

SAUDE

COMPRIMIDO Não 01/02/2023 Pregão 22/03/202366 A
91800 0,9400 0,8225 03/2023 0,6381

ENDOMED COM E
LABORATORIO REP DE
GLOBO LTDA MEDICAMENTOS

LTDA

1R02737 NIMESULIDA,
OOSAGEMilOO MG

FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

COMPRIMIDO Não 08/02/2023 SAO JOSE DE
ESPINHARAS

Pregão10 28/03/2023 A PB 200 1.3200 1,2742 03/2023 0,0649

Fale Conosco- í®’') 33''5-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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BPS Banco de Preços em Saúde

■* Ministério da Saúde
^ Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
ff". Coordenação Geral de Economia da Saúde

 BPS - Banco de Preços em Saúde

s
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luarla-feira 14 Junho 2023 11;09
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO
FABRICANTErt=ORNECEDOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓDIGO J.MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE OE
FORNECIMENTO irDESCRIÇÃO CATMAT DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA P^^^^ICANTE FORNECEDOR
^1GENÉRICOBR NOME DA

INSTITUIÇÃO

"fUndacao
ESTATAL DE

ATENCAO
ESPECIALIZADA
EM SAUDE DE

CURITIBA
(FEAES -

QTD ITENS " PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO

CMED ■ PREÇO COMPETÊNCIA
REGULADO CMED

MÉDIA
PONDERAD4

município UF

SIMETICONA,
CONCENTRAÇAO:75

MG/ML. FORMA
FARMACÊUTICAiEMULSA

O ORAL - GOTAS

ACACIA
COMERCIO DE

MEDICAMENTOS
LTDA

;R04129 HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

FRASCO 10,00 ML Não 22/03/202366 Pregão 04/04/2023 A CURITIBA PR 4000 1,6800 0,0000 N/A 1,6876

CIRÚRGICA
RECIFE

LABORATORIO COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTDA

NATULAB

S.A

SALBUTAMOL.
DOSAGEM;0.4 MG/ML,

FORMA
FARMACÉUTÍCAiXAROPE

iR02923
FRASCO 100,00 ML Nâo 30/03/202331 MUNICÍPIO DE

SATUBA
Pregão 02/05/2023 A SATUBA AL 1200 1,7400 5,9800 03/2023 1,7400

SIMETICONA,
CONCENTRAÇAO:75

MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:EMULSA

O ORAL - GOTAS

EXPRESS
DISTRIBUIDORA

AIRELA
INDUSTRIA

FARMACEUTIC
A LTDA

1R04129
FRASCO 10,00 ML Não66 02/03/2023 município de

SALGADINHO
Pregão 30/05/2023 A DE SALGADINHO PB 100 1,7700 0,0000 N/A 1,6876MEDICAMENTOS

LTDA. EPP

FENITOiNA SÔDICA,
1R02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÃOrSOLUÇA
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTDA

CRISTALIA
PRODUTOS

LTDA

MUNICÍPIO DE
QUÍMICOS E TEIXEIRA DE

FREITAS

AMPOLA 5,00 ML Não 10/02/2023 Pregão 29/03/2023 TEIXEIRA DE
FREITAS

A BA 6000 2,0000 4,4370 03/2023 2,1916

FENITOiNA SÒDICA,
;R02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÃ0:S0LUÇA
O INJETÁVEL

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS
QUÍMICOS E QUÍMICOS E

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTDA LTDA

município de
TEIXEIRA DE

FREITAS

AMPOLA 5,00 ML Não 01/03/2023 Pregão TEIXEIRA DE
FREITAS

30/03/2023 A BA 6000 2,0000 4,4370 03/2023 2,1916

Fale Conosco; 33"'5-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco + Ministério da

SaúdeSU$r
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Ministério da Saúdefji
^  Secretaria Execultiva

^ Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
■. Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde
luarta-feira 14 Junho 2023 11:09

GERALPS Usuário: fernanda orso

DADOS DO ITEM DADOS OO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

;ÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

IN

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO CATMAT DATA
COMPRA

DATA TIPO I
SERÇÃO COMPRA I^ABRICANTE FORNECEDOR

NNMED-
DISTRIBUIÇÃO,
IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS

LTDA - EPP

NATULAB
LAiBORATORIO28/03/2023 A

S.A

GENÉRICOBR NOME DA
INSTITUIÇÃO

QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED - PREÇO JpCOMPETÊNCIA
CMED

MUNICÍPIO UF MÉDIA
PONDERAD4SIMETICONA,

C0NCENTRAÇA0:75
MG/ML, FORMA

FARMACÉUTICA:EMULSÃ
O ORAL-GOTAS

:R04129
Dispensa de

Licitação
FRASCO 10,00 ML Não66 01/03/2023 município de

SALGADINHO SALGADINHO PB 50 2,1300 0,0000 N/A 1,6876

FENITOlNA SÔDICA
1R02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÃO;SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS DISTRIBUIDORA
QUÍMICOS E

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
OS LTOA

DIFE

DE

LTDA - ME

AMPOLA5.00 ML Não 02/02/2023 Pregão 01/03/2023 A município DE
MERCEDES MERCEDES PR 100 2,1600 4,4380 03/2023 2,1916

FENlTOiNA SÓDICA,
DOSAGEM:50 MG/ML.

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS

CRISTALIA CONSORCIO
PRODUTOS INTERMUNICIPA

químicos E QUÍMICOS E L CATARINENSE
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS -CIMCATARINA

OS LTDA LTDA

1R02671
AMPOLA5,00 ML Não07 01/03/2023 Pregão 27/04/2023 FLORIANOPOA

SC 87951 2,1700 4,3830 03/2023LIS 2,1916

FENi^^OÍNA SÒDICA
:R02671 DOS AGÊM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÁO:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTDA

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS E

LTDA

AMPOLA5,00 ML Não 13/02/2023 Pregão 20/03/2023 MUNICÍPIO DE
BAURU

A BAURU SP 6120 2,1900 4,4370 03/2023 2,1916

FENlTOiNA SÔDICA
ÍR02671 DOSAGEM;50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÁ
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

CRISTALIA
PRODUTOS
químicos E

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTDA LTDA

CONSORCIO
INTERMUNICIPA PRESIDENTE

L DO OESTE PRUDENTE
PAULISTA

AMPOLA5.00 ML Não 15/02/2023 Pregão 07/03/2023 A
SP 7200 2,2800 0,0000 N/A 2,1916

Fale Conosco: í®!) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúdesusk:
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> Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde
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Juarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

PS Usuário; fernanda orso

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES
:6digo MOOAUOAOE

DA COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DESCRIÇÃO CATMAT DATA

COMPRA INSERÇAO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR
GENÈRtCOBR NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMEO ■ PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
PONDERADACMED

MUNICiPIO UF

FENlTOlNA SÔDICA.
:R02671 DOSAGEM;50 MG/ML.

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

CRISTALIA

PRODUTOS
químicos E
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTDA

CRISTALIA
PRODUTOS
químicos E

LTDA

AMPOLA 5,00 ML Não 28/03/2023 município de SANTA
SANTA HELENA HELENA

Pregão 10/05/2023 A
PR 200 2,2800 4,4370 03/2023 2,1916

FENlTOlNA SÔDICA

:R02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇAO;SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

HIPOLABOR PONTAMED

FARMACEUTIC FARMACÊUTICA
LTDAA LTDA

AMPOU 5,00 ML Sim 31/03/2023 MUNICÍPIO DE
TAMARANA

Pregão 09/05/2023 A
TAMARANA PR 1200 2,2900 3,3105 03/2023 2,1916

ISOFAR
INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE
PRODUTOS
QUiMICOS

LTDA

FENlTOlNA SÔDICA,
DOSAGEM:50 MG/ML.

APRESENTAÇAO:SOLUÇÁ
O INJETÁVEL

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE - PARANAVAI PR
MUNICÍPIO DE
PARANAVAI

;R02671 JANDAMED
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA

AMPOLA 5,00 ML Não07 14/02/2023 Pregão 14/03/2023 A
1040 2,3200 0,0000 N/A 2,1916

CLORETO DE SÓDIO,

CONCENTRAÇAO;0,9 %.
FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
O ESTÉRIL NÃO

:R03712
SAFRAMED

FARM,^X SA. HOSPITALAR
LTDA

FUNDO

MUNICIPAL DE URUPA RO
SAUDE

FRASCO 250,00 ML Não 13rtJ2/202373 Pregão 30/03/2023 A
240 2,3600 0,0000 N/A 2,3600

FENlTOlNA SÔDICA,
ÍR02671 DOSAGEM:50 MG/ML

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇÂ
O INJETÁVEL

ACACIA
COMERCIO DE

MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR

FARMACEUTIC
A LTDA

MUNICÍPIO DE SAOAMPOLA 5,00 ML Não 20/03/2023 Pregão 24/04/2023 A SAO SEBASTIAO MG
SEBASTIAO DO DO OESTE

OESTE

2000 2,3800 0,0000 N/A 2,1916

Fale Conosco: 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
SUS
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BPS Banco de Preços em Saúde

Ministério da Saúde

l«L Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

" BPS - Banco de Preços em Saúde

Ô’

£j'^1

luarta-feira 14 Junho 202311:09 GERAL
Usuário: fernanda orso

PS

DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
MUNICÍPIO UF QTD ITENS PREÇO CMED - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA

Uh COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERAD

BR FABRICANTE FORNECEDOR
A

FENITOiNASÔDICA,

.R02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS

CRISTALIA
PRODUTOS

químicos e químicos E
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS
OS LTOA LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
GUARAPARI

AMPOLA 5,00 ML Não 03/02/2023 Pregão 27/04/2023 A GUARAPARI ES 1000 2.4300 4,3830 03/2023 2,1916

FENITOÍNA SÓDICA,
1R02671 DOSAGEM;50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÃO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

HIPOLABOR SEABRA
FARMACEUTIC HOSPITALAR

LTDAA LTDA

FUNDO

MUNICIPAL DE XEXEU PE
SAUDE

AMPOLA 5,00 ML Sim 07/02/2023 Pregão 30/03/2023 A 300 2,4900 3,3105 03/2023 2,1916

FENITOÍNA SÓDICA,
:R02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

CIRÚRGICA
RECIFEHIPOLABOR

FARMACEUTIC COMERCIO E

ALTDA REPRESENTACO
ES LTDA

MUNICÍPIO DE
SATUBA

AMPOLA 5,00 ML Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A SATUBA AL 300 2,5100 0,0000 N/A 2,1916

FP^"TOl^lA SÓDICA

ÍR02671 LOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÁO:SOLUÇA
O INJETÁVEL

HIPOLABOR
FARMACEUTIC

A LTDA

CIRÚRGICA ONIX MUNICÍPIO DE
PALMEIRA-EIRELI-ME

AMPOLA 5,00 ML Não 28/02/2023 Pregão 28/04/2023 A PALMEIRA PR 200 2,5100 0,0000 N/A 2,1916

FENOBARBITAL SÓDICO,
R03007 DOSAGEM:200 MG/ML,

FORMA

FARMACÊUTICAiSOLUÇÁ
O INJETÁVEL

22

UNIÃO
QUÍMICA
FARM.

NACIONAL S/A

PROLINE

INDUSTRIA E MUNICÍPIO DE SANTA
COMERCIO LTDA SANTA HELENA HELENA

- EPP

AMPOLA 1,00 ML Não 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A PR 300 2,6600 2,2360 03/2023 2,8543

Fale Conosco- (S1) 3315-3990 bps@saude.gov,br
‘ (61) 3315-3991 www,saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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luarla-teiía 14 Junho 2023 11:09
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PS Usuário: femanda orso

DADOS 00 ITEM OADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇAO CATMAT DATA
COMPRA

GENÉRICO DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR

BR NOME DA
INSTITUIÇÃO

QTO ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMEO - PREÇO COMPETÊNCIA
CMED

MÉDIA
PONDERADA

MUNICiPIO UF

fenitoína sôdica,
DOSAGEM:50 MG/ML,

APRESENTAÇAO:SOLUÇÂ
O INJETÁVEL

VIA FUNDO
HIPOLABOR MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE

SAUDE DE
CONSULTORIA JUAZEIRO DO

EM SAUDE LTDA NORTE

;R02671
AMPOLA 5,00 ML07 Sim 15/02/2023 Pregão 09/03/2023 JUAZEIRO DO

NORTE
A FARMACEUTIC COMERCIO E

A LTDA
CE 600 2,7200 3,3105 03/2023 2,1916

FENITOlNA SÓDICA.
ÍR02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

CRISTALIA
PRODUTOS DISTRIBUIDORA
químicos

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
OS LTDA

LUMANN

DE

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

AMPOLA 5,00 ML Não 13/02/2023 Pregão 30/03/2023 A URUPA RO 50 2,7692 0,0000 N/A 2,1916

FENITOÍNA SÔDICA,
DOSAGEM:50 MG/ML,

APRESENTAÇAOrSOLUÇÃ
O INJETÁVEL

EXPRESS
HIPOLABOR DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC
A LTDA MEDICAMENTOS

LTDA ● EPP

DE

:R02671 FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO

TINTO

AMPOLA 5,00 ML Sim07 16/02/2023 Pregão 31/05/2023 A RIO TINTO PB 100 2,9700 3,3105 03/2023 2,1916

FENOBARBITAL SÓDIOQ
;R03007 DOSAGEM;200 MG/ML,

FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL

FENITOlNA SÔDICA,
ÍR02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇAO:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

22 SEABRA
HOSPITALAR

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

AMPOLA 1,00 ML Não 07/02/2023 Pregão 30/03/2023 A EMS S/A XEXEU PE 400 3,0000 0,0000 N/A 2,8543

LABORATORIO SANFARMA
TEUTO COMERCIO DE

BRASILEIRO MEDICAMENTOS
LTDAS/A

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

AMPOLA 5,00 ML Sim 01/02/2023 Pregão 22/03/2023 A ARACAJU SE 2160 3,1000 3,1587 03/2023 2,1916

Fale Conosco; 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

;ÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇAO CATMAT DATA
COMPRA

DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
GENÉRICOBR NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED ■ PREÇFABRICANTE FORNECEDOR O COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

MUNICfPIO UF

FENITOlNASÔDICA
;R02671 OOSAGEM:50 MG/ML

07 APRESENTAÇÃOiSOLUÇÃ
O INJETÁVEL

HIPOLABOR
A  FARMACEUTIC

A LTDA

AMPOLA 5,00 ML CIRÚRGICA ONIX
-EIRELI-ME

Não 06/02/2023 município DE
PIEN

Pregão 23/02/2023
PIEN PR 50 3,4036 0,0000 N/A 2,1916

HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇAO;SAL

SUCCINATO SÔDICO,
CONCENTRAÇAO:500 MG,

FORMA
FARMACÊUTICAiPÓ

LIÓFILO PI INJETÁVEL

MEDIAC

MEDICAMENTOS
E ACESSÓRIOS
HOSPITALARES

LTDA

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO

;R03421
FUNDO

MUNICIPAL DE XEXEU PE
SAUDE

FRASCO-AMPOLA Não 07/02/202334 Pregão 30/03/2023 A
1500 3,8000 10,5298 03/2023 5,2891

S/A

FUNDACAO
ESTATAL DE
ATENCAO

ESPECIALIZADA CURITIBA PR 70000
EM SAUDE DE
CURITIBA

(FEAES ●

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE- PARANAVAI PR 17250
MUNICÍPIO DE
PARANAVAI

CLORETO DE SÓDIO,
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%
SOLUÇÃO injetável’
APLlCAÇÃO:SISTEMA

FECHADO

iR02682 FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDA,

BOLSA 500,00 ML FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA.

Não 10/03/202336 Pregão 04/04/2023 A
3,8000 0,0000 N/A 3,8225

CLCnETO DE SÓDIO.

PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
APLICAÇÃOiSISTEMA

FECHADO

MULTIHOSP
COMERCIAL DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA

JP PHARMA

^  IMPORTACAO
E

ÍR02682
BOLSA 100,00 ML Não 14/02/202336 Pregão 06/03/2023

4,0960 0,0000 N/A 4,1123
DISTRIBUIÇÃO

LTDA
CLORETO DE SÓDIO,

PRINCÍPIO ATIVO:0.9%

SOLUÇÃO injetávelí
APLICAÇÃO:SISTEMA

FECHADO

MULTIHOSP
COMERCIAL DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE- PARANAVAI PR
MUNICÍPIO DE
PARANAVAI

JP PHARMA
IMPORTACAO

:R02682
BOLSA 500.00 ML Não 14/02/202336 Pregão 06/03/2023 A

5750E 4.0960 0,0000 N/A 3,8225
DISTRIBUIÇÃO

LTDA

Fale Conosco; (®'') 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www,saude.gov/banco + Ministério da

Saúde
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luarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

PS Usuário: femanda orso

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTEÍFORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃOJ, VALORES
:ÓDIGO MODALIDADE

DA COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DESCRIÇÃO CATMAT DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA f^^BRICANTE FORNECEDOR
GENÉRICOBR NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

município UF
NISTATINA,

APRESENTAÇÃO:ASSOCI
ADA COM ÓXIDO DE

ZINCO,

CONCENTRAÇAO:100,000
UI + 200MG/G.TIPO

MEDICAMENTO:CREME

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E

REPRESENTACO
ES LTDA

GREENPHARM
A química E
FARMACEUTIC

A LTDA

ÍR02792
BISNAGA 60,00 G Não97 30/03/2023 Pregão MUNICÍPIO DE

SATUBA
02/05/2023 A

SATUBA AL 750 4.2700 0,0000 N/A 5.5663

CLORETO DE SÚDIO,

PRINCIPIO ATIVO;0,9%_
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
APLiCAÇÂO:SISTEMA

FECHADO

NISTATINA,
APRESENTAÇÃO;ASSOCI
ADA COM ÔXlOO DE

ZINCO,

CONCENTRAÇÃO:100.000
UI + 200MG/G.TIPO

MEDICAMENTO:CR £ME

FARMACE-
INDUSTRIA
QUIMICO-

FARMACEUTIC
A CEARENSE

LTDA

:R02682
RS-PRODUTOS MUNICÍPIO DE
HOSPITALARES

LTDA
FLORES DA
CUNHA

BOLSA 100,00 ML Não36 14/02/2023 Pregão FLORES DA
CUNHA

15/05/2023 A
RS 1500 4,3000 15,2992 03/2023 4,1123

CMH-CENTRAL
ÍR02792 GERMEO

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A LTDA HOSPITALARES -

EIRELI-ME

DE
BISNAGA 60,00 G Não97 02/03/2023 MUNICÍPIO DE DOIS

DOIS VIZINHOS VIZINHOS
Pregão 03/05/2023 A

PR 3000 5.0488 0,0000 N/A 5,5663

HIDROCORTISONA,

COMPOSIÇÃO;SAL
SUCCINATO SÓDICO,

CONCENTRAÇÃO;500 MG,
FORMA

FARMACÈUTICA:PÓ
LIÓFILO PI INJETÁVEL

UNIÃO

FARMACEUTIC MUNICÍPIO DE
ES COMERCI

PROMEFARMA

AIS TAMARANA
LTDA

A NACIONAL
S/A

■R03421
FRASCO-AMPOLA34 Não 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A TAMARANA PR 1200 5,2000 0.0000 N/A 5,2891

Fale Conosco- ^ 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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luarta-feira 14 Junho 2023 11:09 GERAL
Usuário: femanda orsoPS

DAOOS DO !TEM DADOS DO

It^ FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

.jL:óoiGO MODALIDADE
OA COMPRA IfFABRICANTE > FORNECEDORnUNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DESCRIÇAO CATMAT DATA TIPO

INSERÇAO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
BR QTD ITENS PREÇO

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO
CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA

CMEO PONDERAD4
MUNICÍPIO UF

HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÃO:SAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCENTRAÇAO:500MG, FRASCO-AMPOLA

FORMA
FARMACÊUTICA:PÒ

LIÔFILOP/INJETÁVEL
HIDROCORTISONA.
COMPOSIÇÃO;SAL

SUCCINATO SÓDICO.
CONCENTRÂÇÃO;500 MG, FRASCO-AMPOLA

FORMA
FARMACÈUTICArPÔ

LIÔFILO P/ INJETÁVEL
HIDROCORTISONA.
COMPOSIÇÃOiSAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÂO:500 MG, FRASCO-AMPOLA

FORMA
FARMACÈUTICA:PÔ

LIÔFiLO P/ INJETÁVEL
HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇAO:SAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO:500 MG, FRASCO-AMPOLA

FORMA
FARMACÈUTICAiPÓ

LIÔFILO P/ INJETÁVEL

BR
LABORATORIO DISTRIBUIÇÃO

TEUTO
BRASILEIRO MEDICAMENTOS

E MATERIAIS
HOSPITALARES

DE

S/A

.R03421 FUNDO
MUNICIPAL DE XEXEU PE

SAUDE

Não 07/02/2023 Pregão34 30/03/2023 A 1500 5,2000 10,5298 03/2023 5,2891

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTDA

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO

.R03421
MUNICÍPIO DE

SATUBA
Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A34 SATUBA AL 250 5,2200 0,0000 N/A 5,2891

S/A

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO HOSPITALARES
LTDA

SOMA/SC
PRODUTOS

S/A

.R03421
Não 01/03/2023 FLORIANOPOPregão 27/04/202334 A SC 268756 5,2700 10,4026 03/2023 5,2891LIS

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO

:R03421 PONTAMED
FARMACÊUTICA

LTDA

MUNICÍPIO DE
MERCEDES

Não 02/02/2023 Pregão 27/02/2023 A34 MERCEDES PR 500 5,2800 10,5298 03/2023 5,2891
S/A

(61)3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco

Fale Conosco: 4- Ministério dasüss: Saúde
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luarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VAlORES

:60IG0 MODALIDADE
□ACOMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO G

ITENS II PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇ
DATA

COMPRA
DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
ENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO

FUNDÂCAO
SOMA/PR ESTATAL DE

COMERCIO DE ATENCAO
PRODUTOS ESPECIALIZADA

HOSPITALARES EM SAUDE DE
CURITIBA
(FEAES -

LTDA

BR O COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

FABRICANTE FORNECEDOR MUNICiPIO UF
HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÃO:SAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO:500 MG,

FORMA
FARMACÈUTICA:PÔ

LIÒFILO P/ INJETÁVEL
HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÃO.SAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO;500 MG,

FORMA
FARMACÈUTICA:PÔ

LIÔFILO PI INJETÁVEL
HIDROCORTISONA.
COMPOSIÇÃO:SAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO:500 MG,

FORMA
FARMACÊUTICA:PO

LIÓFI .0 P/ INJETÁVEL
NlSTATlNA.

APRESENTAÇÃOASSOCI
ADA COM ÓXIDODE

ZINCO,

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO

:R03421
FRASCO-AMPOLA Não 22/03/2023 Pregão34 04/04/2023 A CURITIBA PR 10000 5,3050 10,5296 03/2023 5,2891

S/A

INOVAMED
COMERCIO DE MUNICÍPIO DE

MEDICAMENTOS SALTO
LTDA - EPP

:R03421 BUU
FARMACEUTIC

AS.A,

FRASCO-AMPOLA Sim 09/02/2023 Pregão 16/05/202334 A SALTO SP 600 5,3711 493,5100 03/2023 5,2891

HOSPITALARES -
LABORATORIO DISTRIBUIDORA

TEUTO
BRASILEIRO MEDICAMENTOS

E CORRELATOS
EIRELI-EPP

DE

S/A

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
GUARAPARI

.R03421
FRASCO-AMPOLA Não 03/02/202334 Pregão 27/04/2023 A GUARAPARI ES 800 5,4100 10,4028 03/2023 5,2891

CONQUISTA
DISTRIBUIDORACIFARMA

CIENTIFICA
FARMACEUTIC

A LTDA

iR02792
97 CONCENTRAÇÂO;100.000

UI + 200MG/G, TIPO
MEDICAMENTO:CREME

DE FUNDO
MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE

E PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA - EPP

SAUDE

MARECHAL
CÂNDIDO PR
RONDON

BISNAGA 60,00 G Não 14/02/2023 Pregão 20/03/2023 A 300 5,5000 0,0000 N/A 5,5663

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco

Fale Conosco;
Ministério da

Saúde
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Juarta-feira 14 Junho 2023 11:09 GERAL
Usuário: femanda orsoPS

DADOS ÜO ITEM DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DA COMPRA
DADOS DA instituição VALORES

JilõDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA

GENÉRICO NOME DA
INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇFABRICANTE FORNECEDOR O COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERAD4

MUNICiPIO Uf'
NISTATINA,

APRESENTAÇÃOiASSOCI
ADA COM ÓXIDO DE

ZINCO,
CONCENTRAÇÃO;100.000

UI + 200MG/G, TIPO
MEOICAMENTOiCREME

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA CONSORCIO

INTERMUNICIPADE
CIFARMA

FARMArPUTir MEDICAMENTOS L CATARINENSE
CEUTIC E produtos -CIMCATARINA

HOSPITALARES
LTDA - EPP

A LTDA

IR02792
BISNAGA 60,00 G Não 01/03/202397 Pregão 27/04/2023 FLORIANOPOA SC 201383 5,5700 46,7600 03/2023 5,5663LIS

HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇAOrSAL

SUCCINATO SÓOICO,
CONCENTRAÇÃO:500 MG, FRASCO-AMPOLA

FORMA
FARMACÊUTICA:PÓ

LIÔFILO P/ INJETÁVEL

CLORETO DE SÓDIO,
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
APLICAÇÃO:SISTEMA

FECHADO

BOLSA 250,00 ML

INOVAMED CONSORCIO
COMERCIO DE INTERMUNICIPA PRESIDENTE

MEDICAMENTOS L DO OESTE PRUDENTE
LTDA - EPP PAULISTA

;R03421 BLAU
FARMACEUTIC

ASA

Não 15/02/202334 Pregão 07/03/2023 A SP 13050 5.6600 15,1852 03/2023 5,2891

FARMACE -
INDUSTRIA
QUIMICO-

FARMACEUTIC
A CEARENSE

LTDA

ACHE
LABORATORIO

1R02682 RS-PRODUTOS MUNICÍPIO DE
HOSPITALARES

LTDA
FLORES DA

CUNHA

Não 14/02/202336 Pregão FLORES DA
CUNHA

15/05/2023 A RS 1000 5,9000 15,2992 03/2023 5,9000

SIMETICONA,
CONCENTRAÇÁO;75

MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICArEMULSÃ

O ORAL.GOTAS

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
FLORIDA

:R04129
FRASCO 10.00 ML CIRÚRGICA

PRIME LTDA
Não 06/03/202366 Pregão 24/04/2023 A S FLORIDA PR 500 5.9900 0,0000 N/A 1,6876FARMACEUTIC

OSSA

Fale Conosco- 3315-3990 bps@saude.gov.br
■ (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério daSUS SI Saúde
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luarta-feira 14 Junho 2023 11:09 GERAL
Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR (j
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES
j|:ÓDIGO MODALIDADE

DA COMPRA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO 'GDESCRIÇAO CATMAT

HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÃO:SAL

SUCCINATO SÔDICO,
CONCENTRAÇAO:500 MG, FRASCO-AMPOLA

FORMA
FARMACÊUTICA:PÒ

LIÔFILO PI INJETÁVEL
NISTATINA,

APRESENTAÇAO:ASSOCI
ADA COM ÓXIDO DE

ZINCO,
CONCENTRAÇAO;100,000

UI + 200MG/G, TIPO
MEDICAMENTOiCREME

BISNAGA 60,00 G

DATA
COMPRA

(É>data tipo
INSERÇÃO COMPFÚi FABRICANTE FORNECEDOR

ENÉRICO NOME OA
INSTITUIÇÃO

BR QTO ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇO COMPETÊNCIA
CMED

MÉDIA
PONDERADA

MUNICiPIO UF

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO

ÍR03421 MD MATERIAL
HOSPITALAR

LTDA. ME

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

Não 08/02/202334 SAOJOSE DE
ESPINHARAS

Pregão 28/03/2023 A PB 300 6.0000 10,5298 03/2023 5,2891
S/A

DISTRIBUIDORA1R02792 PRATI.
DONADUZZI E

CIA LTDA

Sim DE município de
MEDICAMENTOS TAMARANA
BOEING-EIRELI

31/03/202397 Pregão 09/05/2023 A TAMARANA PR 1000 6.0000 20.6506 03/2023 5.5663

HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÃO:SAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÁO:500MG, FRASCO-AMPOLA

FORMA
FARMACÊUTICA:PÓ

LIÔFILO P/INJETÁVEL

CLORETO DE SÓDIO.
PRINCIPIO ATIVO:0,9%_
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
APLICAÇÁO:SISTEMA

FECHADO

BOLSA 100,00 ML

EXPRESS
BLAU DISTRIBUIDORA

FARMACEUTIC
AS.A. MEDICAMENTOS

DE

LTDA - EPP

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO

TINTO

ÍR03421
Não 16/02/202334 Pregão 31/05/2023 A RIO TINTO PB 50 6.0000 15,1852 03/2023 5,2891

CIRÚRGICA
RECIFE:R02682 FRESENIUS

HEMOCARE COMERCIO E
BRASIL LTDA. REPRESENTACO

ES LTDA

Não 30/03/2023 MUNICÍPIO DE
SATUBA

36 Pregão 02/05/2023 A SATUBA AL 2250 6,6500 0,0000 N/A 4.1123

Fale Conosco: 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco + Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

PS Usuário: fernanda orso

DADOS DO ÍTÊM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS OA INSTITUIÇÃO VALORESJL^:6digo MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO CATMAT DATA

COMPRA
DATAGENÉRICO   TIPO

INSERÇAO COMPRA I^ABRICANTE FORNECEDOR
BR NOME DA

INSTITUIÇÃO
MUNlCiPin IIP ' ITENS PREÇO

^ COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO
CMED ■ PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA

PONDERAD/iCMEDHIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÃO:SAL

SUCCINATO SÔDICO,
CONCENTRAÇÃO:500 MG,

FORMA

FARMACÊUTICA: Pô
LIÒFILO P/ INJETÁVEL

HIDRÓXIDO DE FERRO III,
CONCENTRAÇAO:20
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÀ
O INJETÁVEL

HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÁOrSAL

SUCCINATO SÔDICO,
CONCENTRAÇÁO;500 MG,

FORMA

FARMACÊUTICA:PÓ
I lÔFILO PI INJETÁVEL

NISTATINA,
APRESENTAÇAO;ASSOCI
ADA COM ÓXIDO DE

ZINCO,

CONCENTRAÇAOiIOO.OOO
UI + 200MG/G, TIPO

MEOICAMENTO:CREME

VIA FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE

JUAZEIRO DO
NORTE

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO

iR03421
MEDICAMENTOS
COMERCIO E
CONSULTORIA
EM SAUDE LTDA

FRASCO-AMPOLA Não34 15/02/2023 Pregão 09/03/2023 JUAZEIRO DO
NORTE

A
CE 5000 7,2200 10.5298 03/2023 5,2891

S/A

UNIAO
QUÍMICA
FARM,

NACIONAL S/A

:R04486 TOCANTINS
SECRETARIA
DE ESTADO DE

SAUDE

UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S A

AMPOLA 5,00 ML Nâo 28/02/202316 Pregão 07/03/2023 A
PALMAS TO 35412 7,3800 7,5080 03/2023 9,6443

UNIAO
QUÍMICA

A  FARMACEUTIC
A NACIONAL

KFMED

DISTRIBUIDORA
IR03421

MUNICÍPIO DE
FLORES DA
CUNHA

FRASCO-AMPOLA Não 14/02/202334 Pregão 15/05/2023 FLORES DA
CUNHA

DE RS 50 7,4700 0,0000 N/A 5,2891MEDICAMENTOS
LTDA - EPPS/A

PROMEFARMA

REPRESENTAÇÔ
ES COMERCIAIS

LTDA

IR02792
BISNAGA 60,00 G Não97 29/03/2023 MUNICÍPIO DE

GUAPOREMA
Pregão 23/05/2023 A EMSS/A GUAPOREMA PR 200 7.5711 0,0000 N/A 5,5663

Fale Conosco: \ bps@saude.gov.br
(01)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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5  Ministério da Saúde

^ Secretaria Execultiva
S Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
-i Coordenação Geral de Economia da Saúde

'  BPS ● Banco de Preços em Saúde

a

luarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:6digo MODAUDADE
DA COMPRA

UNIDADE OE

FORNECIMENTO
DESCRIÇÃO CATMAT DATA

COMPRA

--«■V
município uf

DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA

GENÉRICO NOME DA
INSTITUIÇÃO

BR QTO ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED ● PREÇFABRICANTE FORNECEDOR O COMPETÊNCIA MÉDIA
CMEO PONDERAD/I

ÜCIMED
DISTRIBUIDORAHIDRÓXIDO DE FERRO III.

CONCENTRAÇÃO:20
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL

DE
1R04486 MEDICAMENTOS.

CORRELATOS E
PRODUTOS
MÉDICOS E

HOSPITALARES
LTDA

LICIMED
DISTRIBUIDORA FUNDACAO

ESTATAL DE
ATENCAO

CORRELATOS E ESPECIALIZADA
EM SAUDE DE

CURITIBA
(FEAES -

CURITIBA)

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE-
MUNICÍPIO DE

PARANAVAI

município de
TAMARANA

PRODUTOS
MÉDICOS E

HOSPITALARES
LTDA

MULTIHOSP
COMERCIAL DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA

AMPOLA 5.00 ML TAKEDA
PHARMA LTDA,

Não 31/03/202316 Pregão 09/05/2023 A TAMARANA PR 200 7,9780 0,0000 N/A 9,6443

HIDRÓXIDO DE FERRO III,
CONCENTRAÇAO:20

MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇA

O INJETÁVEL

BLANVER
FARMOQUIMIC MEDICAMENTOS,

DE
1R04486

AMPOLA 5,00 ML Não 22/03/202316 Pregão 04/04/2023 A AE CURITIBA PR 4000 7,9780 7,9780 03/2023 9,6443FARMACEUTIC
ASA.

CLORETO DE SÓDIO,
PRINCÍPIO ATIVO:0,9®á_
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
APLICAÇÃO:SISTEMA

FECHADO

NISTATINA,
APRESENTAÇÃO:ASSOCI

ADA COM ÓXIDO DE
ZINCO.

97 CONCENTRAÇÃO:100.000
UI + 20OMG/G, TIPO

MEDICAMENTOiCREME

36
JP PHARMA

^  IMPORTACAO
E

1R02682
BOLSA 1000,00 ML Não 14/02/2023 Pregão 06/03/2023 PARANAVAI PR 6000 8.0630 0,0000 N/A 8,0630

DISTRIBUIÇÃO
LTDA

HEALTH
DISTRIBUIDORA

CIMED

03/03/2023 A INDUSTRIA DE
MEDICAMENT

OS LTDA

TOCANTINS
SECRETARIA

DE ESTADO DE
SAUDE

IR02792
BISNAGA 60,00 G Sim 16/02/2023 Pregão DE PALMAS TO 5460 8,3900 21.7000 03/2023 5,5663MEDICAMENTOS

LTDA

Fale Conosco: 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 Nvww.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde
Secretaria ExecultivaO

i  X de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
í. Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓDIGO MODAUDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DESCRIÇÃO CATMAT DATA

!  COMPRA

IOATA * TIPO

INSERÇAO boMPRA f^^BRlCANTE
VERIÇO, NOME DA

INSTITUIÇÃO

BR
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA

CMED PONDERADA

FORNECEDOR MUNICiPIO ÜF

HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÂO:SAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCÊNTRAÇAO:500 MG,

FORMA

FARMACÈUTICA:PÔ
LIÔFILO P/INJETÁVEL

TETRACAlNA

CLORIDRATO,
COMPOSIÇAO;ASSOCIAD

AÁFENILEFRINA,

CONCENTRAÇAO:1% +
0,1%, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
OOFTÁLMICA

ÍR03421 FUNDO
MUNICIPAL OE
SAUDE DE
FLORIDA

BLAU
FARMACEUTIC

AS.A.

FRASCO-AMPOLA Sim CIRÚRGICA
PRIME LTDA

06/03/202334 Pregão 24/04/2023 A
FLORIDA PR 500 6,8000 987,0400 03/2023 5,2891

ALTERMED
MATERIAL
MEDICO

HOSPITALAR
LTDA

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
●CIMCATARINA

ALLERGAN
PRODUTOS

FARMACEUTIC
OS LTDA.

'R03968
FRASCO 10.00 ML Não 01/03/202353 Pregão 27/04/2023 FLORIANOPOA SC 10416 9.0200 9.0200 03/2023 9.0220LIS

FARMAGUEDES
COMERCIO DE

HIPOLABOR PRODUTOS
FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS

A LTDA , MÉDICOS E

FENITOiNASÔDICA,
ÍR02671 DOSAGEM:50 MG/ML,

07 APRESENTAÇA0:S0LUÇA
O INJETÁVEL

CUITE DE
MAMANGUAPE CUITE DE

FUNDO MAMANGUAP PB
MUNICIPAL DE

SAUDE
E

AMPOLA 5,00 ML Sim 13/03/2023 Pregão 05/04/2023 A 100 9,1000 3,3105 03/2023 2,1916
HOSPITALARES

LTDA-METETRACAlNA
CLORIDRATO,

COMPOSIÇÁO:ASSOCIAD
AÁFENILEFRINA,

CONCENTRAÇÁO:1% +
0,1%, FORMA

FARMACEUTICA;SOLUÇÂ
OOFTÁLMICA

ALTERMED
MATERIAL
MEDICO

HOSPITALAR
LTDA

ALLERGAN
PRODUTOS

FARMACÈUTIC
OS LTDA

:R03968
FUNDO MARECHAL

MUNICIPAL DE CÂNDIDO PR
SAUDE RONDON

FRASCO 10,00 ML Não 14/02/202353 Pregão 20/03/2023 A 40 9,2920 0,0000 N/A 9,0220

Fale Conosco: í®!) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
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luarta-feíra 14 Jurfio2023 11:09
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓOIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
DESCRIÇÃO CATMAT

tetracaína
CLORIDRATO.

COMPOSIÇÃO;ASSOCIAD
aAfenilefrina,

CONCENTRAÇAO:1% +
0,1%, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÂ
ooftAlmica
NISTATINA.

APRESENTAÇAO:ASSOCI
ADA COM ÔXIDO DE

ZINCO,

CONCENTRAÇAO:100.000
UI + 200MG/G, TIPO

MEDICAMENTO:CREME

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED ■ PREÇBR O COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERAD/l

FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

R.A.P.-
APARECIDA-
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS

LTDA ME

ALLERGAN
PRODUTOS

FARMACEUTIC
OS LTDA.

;R03968
FRASCO 10.00 ML MUNICÍPIO DE

SALTO
Não 03/02/2023 Pregão 06/04/202353 A SALTO SP 24 9,4500 9,1500 03/2023 9,0220

FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE DE
FLORIDA

ÍR02792 PRATI, NOROESTE
DONADUZZI E MEDICAMENTO

LTDA - EPPCIA LTDA

BISNAGA 60,00 G Sim 06/03/2023 Pregão 24/04/2023 A97
FLORIDA PR 100 9,5700 36.5900 03/2023 5.5663

LICIMED
DISTRIBUIDORA

HIDRÓXIDO DE FERRO III,

CONCENTRAÇÃO:20
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICAiSOLUÇÃ
O INJETÁVEL

BLANVER

FARMOQUIMIC MEDICAMENTOS,
CORRELATOSE MUNICIPAL DE

SAUDE

DE

FUNDO
AE

FARMACEUTIC PRODUTOS

●R044G6
16

MARECHAL
CÂNDIDO PR 1500
RONDON

AMPOLA 5,00 ML Não 14/02/2023 Pregão 20/03/2023 A 9,7000 0,0000 N/A 9,6443

AS. A. MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
JUAZEIRO DO

NORTE

SERTRALINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM;50MG

1R02723 ZYDUS
NIKKHO

FARMACEUTIC
A LTDA

lASMINE SOARES
BEZERRA

COMPRIMIDO SIm 15/02/2023 JUAZEIRO DO
NORTE

Pregão 09/03/2023 A65 CE 12000 9,7200 2,1557 03/2023 0,1265

Fale Conosco: í®]! bps@saude.gov^br(61)3315-3991 www.saude.gov/banco + Ministério da
SaúdeSUSH
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tuarla-feira 14 Junho 2023 11:09
GERAL

Usuário: fernanda orsoPS

DADOS DO FTEM DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA instituição VALORES

' QTD ITENS PREÇO IjfcMED - PREÇÒircOMPETÉNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO ^ REGULADO « CMED

JL
:óoiGO MODALIDADE

DA COMPRA
UNIDADE DE

I  FORNECIMENTO
DATA

COMPRA
descrição CATMAT

TETRACAiNA '

CLORIDRATO,
COMPOSIÇAO:ASSOCIAD

aAfenilefrina,
CONCENTRAÇAO:1% +

0,1%, FORMA

FARMACEUTICA:S0LUÇA
OOFTALMICA

hidróxido de ferro im.
CONCENTRAÇAO:20

MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA:S0LUÇA
O INJETÁVEL

DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
BR MÉDIA

PONDERADA
FABRICANTE FORNECEDOR município UF

APARECIDA-
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS

LTDA ME

ALLERGAN
PRODUTOS

FARMACEUTIC
OS LTDA.

■R03968
FRASCO 10,00 ML município de

SALTO
Não 09/02/2023 Pregão 08/05/202353 A SALTO SP 24 10,6500 9,1500 03/2023 9,0220

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA CONSORCIO

BLAU de <NTERMUNICIPAp,-B,,-,^„^
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS L CATARINENSE

AS. A. E PRODUTOS -CiMCATARINA

.R04486
AMPOLA5,00 ML Não 01/03/2023 Pregão 27/04/202316 A SC 51240 11.2900 7,3560 03/2023 9.6443LIS

HOSPITALARES
LTDA - EPP

HIDRÓXIDO DE FERRO III,
CONCENTRAÇAO:20

MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇA

Ü INJETÁVEL

INOVAMED
COMERCIO DE MUNICÍPIO DE

MEDICAMENTOS SALTO
LTDA - EPP

ÍR04486 BLAU
FARMACEUTIC

AS.A.
AMPOLA 5,00 ML Não 09/02/2023 Pregão 16/05/202316 A SALTO SP 120 11,4300 7,3560 03/2023 9,6443

HIDRÓXIDO DE FERRO III.
CONCENTRAÇÁO:20

MG/ML. FORMA
FARMACEUTICAiSOLUÇÃ

O INJETÁVEL

UNIÃO
QUÍMICA

FARMACEUTIC
A NACIONAL

.R04486 MUNICÍPIO DE SAOVALE
COMERCIAL

LTDA

AMPOLA 5,00 ML Não 20/03/2023 Pregão 24/04/202316 A SAO SEBASTlAO MG 500
SEBASTIAO DO DO OESTE

OESTE

14,7600 0,0000 N/A 9,6443

S/A

Fale Conosnn- (BI) 3315-3990 bps@saude.gov.br
' (61) 3315-3991 www.saude.gov^anco 4i Ministério da

Saúdesus;
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K  Ministério da Saúde
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luarta-feifa 14 Junho 2023 11:09
GERAL

Usuário; fernanda orsoPS

DADOS DO ITEM DADOS DO

FABRiCANTE/FORNECEDOR
DADOS DA COMPRA

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

:ÓDIGO MODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
GENÉRICOBR NOME DA

iNSTrruiçÃo
QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO

FABRICANTE CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADAREGULADO

FORNECEDOR município UF

HIDRÓXIDO DE FERRO III.

CONCENTRAÇÃO:20
MG/ML, FORMA

FARMACEUTICArSOLUÇÃ
O INJETÁVEL

VIA FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE

JUAZEIRO DO
NORTE

;R04466 BLAU

A  FARMACEUTIC
A S.A,

MEDICAMENTOS
COMERCIO E
CONSULTORIA

EM SAUDE LTDA

AMPOLA5.00ML Não 15/02/202316 Pregão JUAZEIRO DO
NORTE

09/03/2023
CE 30 34,6100 7,3500 03/2023 9,6443

óbservações

'Média Ponderada

:onsistância desta medida representativa." ^ 'eyi^ros com preços unitanos extremos sao, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e. portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta í

Fale Conosco: (SI) 3315'3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco + Ministério da

SaúdeSVS^
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luarta-feira 14 Junho 2023 15:28

ENS
GERAL

Usuário: fernanda orso

CÓDIGO BR

BR0273135

BR0313592

DESCRIÇÃO CATMAT

PROPATILNITRATO, DOSAGEM:10MG
UNIDADE DE FORNECIMENTO

COMPRIMIDO

POLICRESULENO, CONCENTRAÇÂO:360 MG/ML, FRASCO 12.00 ML

GENÉRICO

ERÍODO

Data da Compra: 01/02/2023 á 14/06/2023

IPO COMPRA

Tipo Compra: Administrativa
PS

DADOS DO ITEM DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS OA COMPRA
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

lÓDIGO IMODALIDADE
DA COMPRA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

1^'
MUNICÍPIO UF

DESCRIÇÃO CATMAT DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA

GENÉRICO NOME DA
INSTITUIÇÃO

BR QTD ITENS PREÇO
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO

CMED ■ PREÇFABRICANTE FORNECEDOR O COMPETÊNCIA MÉDIA
PONDERADACMED

PROMEFARMA
FARMOQUIMIC REPRESENTAÇO MUNICÍPIO DE

ASA

;R02731 PROPATILNITRATO,
DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO Não 28/03/202335 Pregão SANTA

ES COMERCIAIS SANTA HELENA HELENA
LTDA

10/05/2023 A PR 9000 0,4300 0,5021 03/2023 0,4975

CONSORCIO
INTERMUNICIPA
L CATARINENSE
-CIMCATARINA

PROMEFARMA
FARMOQUIMIC REPRESENTAÇO

ASA ES COMERCIAIS
LTDA

.R02731 PROPATILNITRATO,
DOSAGEM:10MG COMPRIMIDO Não 01/03/202335 Pregão 27/04/2023 A FLORIANOPO

SC 7865623 0,4400 0.4961 03/2023 0,4975LIS

:R02731 PROPATILNITRATO,
DOSAGEM:10 MG FARMOQUIMIC MEDICON RIO

ASA
COMPRIMIDO Não 01/02/2023 MUNICÍPIO DE

FARMA LTDA TRES RIOS
35 Pregão 28/02/2023 A TRES RIOS RJ 200 0,4500 0,0000 N/A 0,4975

Fale Conosco: 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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BPS Banco de Preços em Saúds

●8 Ministério da Saúde
^ Secretaria Execultiva
'"È Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

“■ BPS - Banco de Preços em Saúde
iuarta-feira 14 Junho 2023 15:28 GERAL Usuário: fernanda orso
PS

DADOS 00
FABRICANTE/FORNECEDOR

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

MODAUDM)E
DA COMPRA

:ÚDIGO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DATA
COMPRA

DATA TIPO
INSERÇÃO COMPRA

DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO NOME DA
INSTITUIÇÃO

QTD ITENS PREÇO CMED - PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED

MÉDIA
PONDERADA

BR FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO UF

PROMEFARMA
FARMOQUIMIC REPRESENTAÇÔ MUNICÍPIO DE

ASA ES COMERCIAIS TAMARANA
LTDA

;R02731 PROPATILNITRATO,
DOSAGEM:10MG COMPRIMIDO Não 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A35 TAMARANA PR 200 0,4900 0,5018 03/2023 0,4976

BRISTOL-
MYERS
SQUIBB

FARMACEUTIC
AS/A

;R02731 DROGAL
FARMACÊUTICA SANTA RITA DO DO PASSA SP

LTDA

município DE SANTA RITA

PASSA QUATRO QUATRO

PROPATILNITRATO,
DOSAGEMrlOMG

Dispensa de
Licitação

COMPRIMIDO Não 07/03/2023 10/05/2023 A35 200 0,4996 0,0000 N/A 0,4975

CIRÚRGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTAÇÔ

ES LTDA

IR02731 PROPATILNITRATO,
DOSAGEM:10MG

FARMOQUIMIC
ASA

município DE
SATUBA

comprimido Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A35 SATUBA AL 1000 0,5000 0,4950 03/2023 0,4975

FUNDO
BELLPHARMA MUNICIPAL DE

MEDICAMENTOS SAUDE- PARANAVAI PR
município de

PARANAVAI
LTDA

IR02731 PROPATILNITRATO.
DOSAGEMrlOMG

FARMOQUIMIC
ASA

COMPRIMIDO Não 14/02/2023 Pregão 14/03/2023 A35 320 0,5000 0,5018 03/2023 0,4975

PROMEFARMA
FARMOQUIMIC REPRESENTAÇÔ MUNICÍPIO DE

ASA ES COMERCIAIS GUAPOREMA

:R02731 PROPATILNITRATO.
DOSAGEM:10MG COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 23/05/2023 A35 GUAPOREMA PR 3000 0,5000 0,0000 N/A 0,4975

LTDA

Fale Conosco- (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
°®co- (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco + Ministério da

Saúde
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«  Ministério da Saúde
» Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

fi

3

!uarta-feira 14 Junho 2023 15:28 GERAL Usuário: fernanda orso
PS

DADOS DO
FABRiCANTEfl^ORNECEDOR

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES
_lL

MODALIDADE
DA COMPRA

;ÓOIGO UNIDADE DE
FORNECIMENTO G DATA

COMPRA
DATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA
DESCRIÇÃO CATMAT ENÉRICO NOME DA

INSTITUIÇÃO
QTD ITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA
COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED

MÉDIA
PONDERAD/l

FABRICANTE FORNECEDOR MUNICiPIO UFBR

Dbservações

'Média Ponderada —^

LTnSeTotai^voS? Rer desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro peio segundo e maiores que a soma de ambos. Dos regislros restantes, apura-se o quocienle do valor totai das transações pei;
Síâncla ditó ̂  Economistas - 3 Ecíiçao. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Esles registros com preços unitários extremos sâo, em muitos casos, resuitado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta i

Fale exinosm- (61)3315-3990 bps@saude.gov.br
c-onosco, (01) 3315-3991 www.saude.gov/banco + Minislério da

Saúde
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BPS Banco de Preços em SaÉ lf:;j

Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos  e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS ■ Banco de Preços em Saúde

fiW

Quarta-feira 14 Junho 2023 09;13 ITENS Usuário: fernanda orso
ITENS

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR

BR0269600

BR0269954

BR0460986

BR0448845

DESCRIÇÃO CATMAT

BISACODIL, DOSAGEM:5 MG

BROMOPRIDA, DOSAGEM:10 MG

BUPROPIONA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO;

CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML,

CETOCONAZOL, DOSAGEM;20 MG/G, FORMA

CILOSTAZOL, CONCENTRAÇÃO;100 MG

CINARIZINA, DOSAGEM;75 MG

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:0,1

COLAGENASE, APRESENTAÇÃO;ASSOClADA

DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1%,

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO

DIOSMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À

DOMPERIDONA, DOSAGEM;1 MG/ML,

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEMilO

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,

UNIDADE DE FORNECIMENTO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

AMPOLA2.00 ML

BISNAGA 30,00 G

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

BISNAGA 30,00 G

FRASCO 5,00 ML

FRASCO 20,00 ML

COMPRIMIDO

FRASCO 100,00 ML

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

GENÉRICO

BR0308736

BR0276378

BR0267629

BR0272043

BR0270495

BR0267187

BR0272335

BR0273818

BR0269963

BR0267283

BR0270620

PERÍODO

Data da Compra: 01/02/2023 à 14/06/2023

TIPO COMPRA

Tipo Compra: Administrativa

BPS

VALORES

» UNIDADE DE
FORNECIMENTO

CÓDIGO BR MÉDIA PONDERADADESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO MÁXIMO MÍNIMO TIPO
COMPRA

QTD. TOTAL SOMAIjT

c
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco +Fajo^pnosco: Ministério da

Saúde
SUSc^
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Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

k Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
,  Coordenação Geral de Economia da Saúde/.

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 14 Junho 2023 09:13 ITENS Usuário: fernanda orso
BPS

VALORES

CÓDIGO BR UNIDADE DE
FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO CATMAT MÉDIA PONDERADAGENÉRICO MÁXIMO MÍNIMO TIPO
COMPRA

QTD. TOTAL SOMA

BR0269954 BROMOPRIDA. 10 MG COMPRIMIDO Sim 162.745,73700,6800 0,1899 0,1949 830230 A

CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

COLAGENASE, ASSOCIADA COM
CLORANFENICOL. 0,6UI + 1%, POMADA

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA
COM DIPIRONA SÓDICA, 10MG + 250MG

BR0448845 AMPOLA 2,00 ML Não 26.126,30002,8086 1,8900 2,1046 13400 A

BR0448845 AMPOLA 2,00 ML Sim 1.124.213,5226,3000 1,9000 2,1046 532452 A
00

BR0270495
BISNAGA 30,00 G Não 1.637.431,7059,9000 8,5000 8,7549 175346 A

00

BR0270620 COMPRIMIDO Não 1.691.637,800,9600 0,2154 0,3020 5583776 A
84

BR0267629 CINARI2INA. 75 MG COMPRIMIDO Não 0,2400 0,2400 0,3607 7200 1.728,0000 A

BR0267283 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO. 10 MG COMPRIMIDO Não 2.448.877,370,5200 0,4800 0,5082 4816772 A
60

DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA,
450MG + 50MG

BR0273818 COMPRIMIDO Não 6.127.884.240,5700 0,3867 0.3883 15778987 A
89

BR030B736 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G Sim 442.471,98006,1650 1,9900 2,7610 159026 A

BR0269954 BROMOPRIDA, 10 MG COMPRIMIDO Não 16.080,00000,2010 0,2010 0.1949 80000 A

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 25MG + 5MG/ML,
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS

BR0272335 FRASCO 20,00 ML Não 619.801,11004,4400 3,9450 3,9453 157098C=> A

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco +mosco;

Ministério da
Saúde

SUSr”

cr?
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BPS

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos  e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

f5í^

Quarta-feira 14 Junho 2023 09:13 ITENS Usuário: fernanda orso
BPS

VALORES

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

MÉDIA PONDERADACÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT TIPO
COMPRA

GENÉRICO MÁXIMO MÍNIMO QTD. TOTAL SOMA

BR0267629 CINARIZINA, 75 MG 1.755.657,86COMPRIMIDO Sim 0,6900 0,2099 0,3607 4882001 A
00

BR0276378 CILOSTAZOL, 100 MG 84.092,5000COMPRIMIDO Não 0,3730 0.3245 0,4422 230000 A

BR0276378 CILOSTAZOL, 100 MG 1.280.488,44COMPRIMIDO Sim 18,0000 0,4484 0,4422 2849812 A
08

BR0269963 DOMPERIDONA, 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML 40.312,8000Sim 15,2700 15,2700 12,0364 2640 A

BR0272043 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,1 MG COMPRIMIDO Não 7,0000 0,2300 0,2494 5610 6.799,5000 A

BR0269603 BISACODIL, 5 MG COMPRIMIDO Não 0,1690 0,1300 0,1684 13100 1.822.0000 A

BR0267187 DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML 61.466.5500Não 7,4600 6,2300 6,3362 8360 A

BUPROPIONA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO:150 MG, CARACTERÍSTICAS COMPRIMIDO
ADICIONAtS:LIBERAÇÃO PROLONGADA

BR0460986 2.498.730,69Sim 0,5190 0,5190 0,5190 4814510 A
00

BR0308736 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G Não 3,0000 2,1900 2,7610 576 1.347.9000 A

BR0269963 DOMPERIDONA. 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML 250.883,7500 ^Não 12,4000 8,7500 12,0364 27433

Falé-Cnnn^rn- 3315-3990 bps@saude.gov.br
rdi^Müboü. 3315.3991 www.saude.gov/banco

Ministério da
Saúde

SUS^
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20/02/2023 15:38 comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FomecedorResuiladoDecreto,asp?prgcod=1114000&fJstSrp=S&f_Uf=PR&f_numPfp=OS,f_c,.

Resultado por Fornecedor

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Pregão N® 00010/2023(5RP} - (Decreto N« 10-024/201'J

RESULTADO POR FORNECEDOR

00.802.002/0001-02 ● ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Qu
Critério âe Vaior

Comprimido

antidade

10000

Valor Unitário

RS 0,2597

Valor Global

R$ 2.597,0000

ÍM
15 Mebenda?T)l

Marca; BELFAR
Fabricante: BELFAR
Modelo / Versão: BELMIRAX

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 0267692 MEBENDAZOL lOOMG COMPRIMIDO ●

Ampola 10,00 ML50 Sulfato De Magnésio

Rs 0,2597

Marcó: BELFAR - N.Comeicial; BELMIRAX - Reg.MS

RS 9,9573 RS 7,8667

: 1Q57100320Q22

R$ 1.573,3-IOGMarca; ISOFARMA
Fabricante: ISOFARMA

Modelo / Versão: ISOFARMA MAGNÉSIO 50%

Descrição Detaihada do Objeto Ofertado: 0268075 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%
MAGNÉSIO 50% - Reg.MS: 1031101630021

200

INJETÁVEL AMPOLA 10 ML - Marca; ISOFARMA - N.Comerciai; ISOFARMA

Total do Fornecedor: RS 4.170,3400

24.889.315/0001-92 - S & R DISTRIBUIDORA LTDA

'  n Descrição

3  Permanganato de ootássln

Marca: PERMASSIN

Fabricante: RIOQUIMiCA
Modelo / Versão: C/500

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Permanganato de potássio - Permanganato Oe Potássio Concentr jçáo: 100 Mg

Critério de ValorUnidade de Fornecimento

Comprimido

Quantidade

5000

V(*)
R$ 0,2594

alor Unitário

RS ü,1640

Valor Global

RS 820,0000

otal do Fornecedor: RS 820,0üUü

12.889.035/0D01-02 ● INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Item DescriçSo--v^

',22/ Nimesulida.
Merca: Címéd
Fabricante: Cimed
Modelo / Versão: Genérico

Comprimdo lOOOO RJ 0,3400 Rs 0,2679 RS 2.679,0000

Valor Global

RS 8.490,0000

(*■

0,1000 RS 0,0849

Fabricante: Cime-d
Modelo / Versão; Similar

María.iS®®® Compnmldo 1000 R$ 0,0480 R$0,0479

Critério de ValorUnidade de Fornecimento

Comprimido

Quantidade

100000
Valor Unitário

R$ 47,9000
Fabricante: Geolab
>MR.,:slo / Versão: Similar

. KS423.0l75.o1“l-^“ 5W SolcDdos (24 Blister C/20 Cp) (Origem:

Total do Fornecedor:

Nacional) - Reg>slfi.-

R$ 11.216,9000

20.6S7.155/0001-02 - ÍLG COMERCIAL LTDA

Item Descrição

23 Riv<iroxabana
Marca: EMS
Fabricante: VYNAXA
Modelo / Versão: 2000,0000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rivaroxabana - Rivaroxabana Concentração: 20 M

Unidade de Fornecimento

Comprimido
Quantidade

2000

Critério de Valor
Valor Unitário Valor Global

RS 939,400.;

(*)
R$ 1,8300 RS 0,4697

Total do Fornecedor: R$ 939,40D:'

23.228.076/0001-74 - CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

Unidade de Fornecimento

Ampoia lü,00 ML

Item Descrição Quan
1  G.Ko5g

M S

LTDA

Critério de Valortidade Valor Unitário Valor Global

RS 229.95ÚÚ

<*)
arca: SAMTEC

Fabricante: SAMTEC
Modelo / Versão: SAMIEC

OO RS 0,5734 RS 0,4599

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GUC05E 25% AMPOU DF lOMl - REGISTRO DA ANVISA: 155920Ü06Ü012
Merca: «$ 2,4000
Fabricante: HIPOLABOR
Modelo / Versão: HIPOLABOR

RS 1,5566 R$ l.SS6,t:0ln,

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIMETICONA 75MG/ML lOML GTS - REGISTRO DA ANV'SA-
4  M.çlg:ciç^m Comprimido 60000Marca: EUROFARMA ouuuj

n34,:ri3300l4
RS 0.08ÜÜ RS 0,0699 R$ 4.194 00'-

Fabricante: EUROFARM.A
Modelo / Versão: EUROFARHA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: M5LOX1CAM ISMG COMPRIMIDO - RLGiSiRO DA AWSA- -OCAaOüOOOM?
5  ! Comprimido SOOOO «TSlO
prasnet,gov.br,-iivre/Pregao/FornecedorResultadoDecreia.asp?prgcod=111400e&f

c
Rs 0.2154 f

_istSr(>=S&f,Uf=i’R&f_numPfp=0&f_r.o{iiiasg=967S41Àf c.*^
con:



20/02/2023 15:38 comprasnet.gov.br/livre/Pr6gao/Fomec8dorResultadoDecrelo.asp?prgcod=1i14000&fJstSrp=S&f_Uf=PR&f_numPrp=0&f_c...
Marea: BOEHftlNGER
Fabricante: BOEHRINGER
Modelo / Versão: BOEHRINGER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOPOLAMINA BUnieROMETO. ASSOCIADA COM OIPIRONA SÓDICA, lOMG  + 2S0MG COMPRIMIDO. - REGISTRO DA
ANVISA: 1781708910048
6  Ambroxol

Marca: BIOSINTETICA
Fabricante: BlOSINTEnCA
Modelo / Versão: BIOSINTEnCA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AMBROXOL 30MG/SML Xarope adulto l20ml. - REGISTRO OA ANVISA: 1057306570032

Frasco 120,00 ML

Frasco 120,00 ML 1000 R$ 4,0920 R$

7  Ambroxol

4,0920 R$ 4.092,0000

Marca: GLOBO
Fabricante: GLOBO
Modelo / Versão: GLOBO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AMBROXOL ISMG/SML Xarope infantil 120ml. - REGISTRO DA ANVISA: 1057306S70016
8  DIclofenaco

Marca: GERMEO
Fabricante: GERMED
Modelo / Versão: GERMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DICLOFENACO DIEnLAMÓNIO GEL ll,6MG/G Gel. 60 Gramas. - REGISTRO DA ANVISA: 1058303530011
9  Prometazina clorldrato Ampola 2,00 ML

Tubo 60,00 G 5000 R$ 3,1900 R$ 2,8999 R

1000 R$ 2,1033 R$ 1,6985
Marca: SANVAL
Fabricante: SANVAL
Modelo / Versão: SANVAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PR0META2INA CLORIDRATO 25MG/ML ampola de 2ml IM. - REGISTRO DA ANVISA: 1134302020061
10 Bromexína Clorldrato

Marca: BOEHRINGER
Fabricante: BOEHRINGER
Modelo / Versão: BOEHRINGER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BROMÊXINA XAROPE 1.6MG/ML COM 120 ML, ● REGISTRO DA ANVISA- 1832603830034

11 Amlnoflllna Ampola 10,00 ML

Frasco 120,00 ML 1000 R$ 7,6400 R$ 7,6400

500 R$ 2,0300 R$ 2,0300Marca: FARMACE
Fabricante: FARMACE
Modelo / Versão: FARMACE

—.^^sÁfllMSOoSoOie' Ofertado: AMINOFIUMA, DOSAGEM:24 MG/ML FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL lOML AMPOLAS IV.
.2 Furosemlda

Marca: SANOR
Fabricante: SANOFI
Modelo / Versão; SANOR

De^lçã^Detalhada do Objeto Ofertado: FUROSEMIDA 10 MG/ML IM/IV (ampola c/ 2ml). - REGISTRO DA ANVISA: 1832602990021

R$ 0,7985

1000 R$ 4,0600 R$ 3,5989

Ampola 2,00 ML 5000 R$ 1,7500 R$ 1,4587

13 m Ampola 1,00 ML 200 R$ 0,8500Marca: FARMACE

R$ 3.598,9000

$ 14.499,5000

RS 1.698,5000

R$ 7.640,0000

R$ 1.015,0000

- REGISTRO DA

R$ 7,293,5000

R$ 159,7000
Fabricante: FARMACE
Modelo / Versão: FARMACE

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ATROPINA SULFATO DOSAGEM
1108500170018 0,2S MG/ML solução injetável, ampola com IML. - REGISTRO DA ANVISA;

R$ 0,1800150000 R$ 0,1387 R$ 20.805,0000
14 Paracetamol

Marea: EUROFARMA
Fabricante: EUROFARMA
Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertada: CAFEÍNA
IOM312300016 /

Comprimido

+ CARISOPROOOL+ DICLOFENACO+ PARACETAMOL COMPRIMIDO 30+125+50+300. -

Comprimido 50000 R$ 0 R$ 0

REGISTRO DA ANVISA;

adobenzaorina clorldrato
Marca: EUROFARMA
Fabricante: EUROFARMA
Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado': CICLOBENZAPRINA 10M6 COMPRIMIDO
17 Nifedínina

Marca: GEOLAB
Fabricante: GEOLAB
Modelo / Versão: GEOLAB

^riçâo Detalhada do Objeto Ofertado; NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA; 1S42300280028
.üçiocgina clpndr^tp Frasco 20,00 ML

,0950

- REGISTRO DA ANVISA: 1004309
Comprimido R$ 0,1450

1000 R$ 6m: HIPOLABOR
oricante: HIPOLABOR
jdelo / Versão: HIPOLABOR

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÜDOCAINA COM VASO 2%
19 Cilostazol

Marca: EUROFARMA
Fabricante: EUROFARMA
Modelo / Versão: EUROFARMA

Ofertado: CILOSTAZOL 50 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 100430992002S
Zü C|narl7|pa Comprimido

M

4

,3300

COM 20 ML solução injetável. ● REGISTRO OA AN
Comprimido 30000

40000 R$ 0arca: RANBAXY
Fabricante: RANBAXY
Modelo / Versão: RANBAXY
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CINARI2INA 75 MG COMPRIMIDO
21 PRSiP.PÓgldg Ampola 2,00 ML

Marca: UNIAO
Fabricante: UNIAO
Modelo / Versão: UNIAO

,0859 R$ 4.295,0000

50061
50000 R$ 0,0989 R$ 4.945,0000

R$ 6,3300 R$ 6.330,0000

VISA:
RS 0,2400

1134301020015
R$ 0,1885 RS 5.655,0000

,3588 R$ 0,2099 R$ 8.396,0000

- REGISTRO DA ANVISA: 1235201430046
R$ 1,9080SOO R$ 1,6989 R$ 849,4500

ÜESLANOSIDO 0 2 MG/ML, SOLUCAO INJETÁVEL ampola de 2 ml ● REGISTRO DA ANVISA:

Mar^:SANDg| Comprimido 5000 i,isO0 R$ 0,7989
1049712290018

R$ 3.994,5000
Fabricante: SANDOZ
Modelo / Versão: SANDOZ

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SECNIDAZOL 16 COMPRIMIDO
25 Fenoterol Bromidrato Frasco 20.00 ML

Marca: HIPOLABOR
Fabricante: HIPOLABOR
Modelo / Versão: HIPOLABOR

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FENOTEROL  5 MG/ML SOLUCAO
26 NImodinino

Marca: VITAMEOIC
Fabricante: VJTAMEDtC
Modelo / Versão: VITAMEOIC

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NIMODIPINA 30

Comprimido

MG COMPRIMID

- REGISTRO OA ANVISA: 100470SS90011
1000 R$ 3,8300 R$ 3,8300 R$ 3.830,0000

ORAL COM 20ML - REGISTRO DA ANVISA: 1134301640013

R$ 0,410020000 R$ 0,4100 R$ 8.200,0000

O - REGISTRO DA ANVISA: 1039701040027  g /WV

comprasnet.gov.br/lh,re/Pregao/FomecedorResulladoDecrelo.asp?prg
cod=1114000S,fJslSrp=S&f_Ufi=PRSLnumPrp=0&f_ooduasg=987M1S,(y*
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R$ 0,7210 R$ 0,7210 R$ 3.605,000
27 Pentoxifilina

Marca: E M 5
Fabricante: E M S
Modelo / Versão: E M S
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PENTOXIFIUNA 400 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1023S04960010

Cápsula

Comprimido 5000

28 :ini 100000 r»$ 0,1275

0

R$ 0,1199 R$ 11.990,0000Marca: NATULAB
Fabricante: NATULAB
Modelo / Versão: NATULAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CASTANHA DA INDIA (aesculus hippocastanun) lOOmg cápsulas - REGISTRO DA ANVISA: 1384100430037

3000029 Comprimido R$ 0,4918 R$ 0 R,2589 $ 7.767,0000Marca: PHARLAB
Fabricante: PHARLAB
Modelo / Versão: PHARLAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DOXICICLINA lOOMG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA; 1410700980030

Comprimido30 III 1000 R$ 4,1000 R$ 2,9989 R$ 2.998,9000Marca: MEDLEY
Fabricante: MEDLEY
Modelo / Versão: MEDLEY
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESPIRAMICINA 1,5 MUI COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA: 1832603630019
31 Multivitaminas

Marca: LEGRAND
Fabricante: LEGRAND
Modelo / Versão: LEGRAND

D^rlçâo Detalhada do Objeto Ofertado: POLIVITAMINICOS COM SAIS MINERAIS 669.SMG COMPRIMIOO/CAPSULA
Frasco 5,00 ML

Comprimido 50000 R$ 0,3790

- REG33 SOO R$ 7,1111M

R$ 0,0568 R$ 2.940,0000

ISTRO DA ANVISA: 16773028S005I
R$ 4,9900 R$ 2.495,0000arca: NOVARHS

Fabricante: NOVARTTS
Modelo / Versão: NOVARTIS
De«rlçâo Detalhada do Objeto Ofertado: DEXAMETASONA COÜRIO IMG/ML FRASCO COM 5ML - REGISTRO DA ANVISA: 1006810970028

Maria: Bptllbrpmq^o Ampola 5,00 ML 3000 ft$ 3,0025 R$ 1,8999
Fabricante: HIPOLA80R
Modelo / Versão: HIPOLABOR

--v^NWSAi^^liaoí 1o“d3?^ Ofertado: ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO DE) 4MG/ML + dlplrona monoWratada SOOmg/ml. ampolas com 5ml iv/lm. -
Escopolamlna butllbrometn

Marea: HIPOLABOR
Fabricante: HIPOLABOR
Modelo / Versão: HIPOLABOR

ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO DE) 20MG/ML ampolas com Iml eu/im/sc. - REGISTRO DA ANVISA: 1134301250029
40 uanocobaiamlna Ampola 1,00 ML

M

R$ 5.699,70

REGIST

Ampola 1,00 ML 5000 R$ 1,3800 R$ 0,6599 R$ 3.299,50

SOO R$ 11 R$ 8 R$ 4arca: PROCTER
Fabricante: PROCTER
Modelo / Versão: PROCTER

00

RO

00

,1735 ,7800 .390,0000

Ma^rL: 2,8500 R$ 14.250,0000
Fabricante: PRATT
Modelo / Versão: PRATI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARBOCISTEINA 50MG/ML ADULTO FRASCO COM
38 NIstatIna

Marca: GERMED
Fabricante: GERMED
Modelo / Versão: GERMED

Objeto Ofertado: NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 100.

100 ML XAROPE - REGISTRO DA ANVISA: 1256800340039
R$ 5,3250Bisnaga 60,00 G 3000 R$ 5,0488 R$ 15.146,4000

000 UI/G + 200MG/G porrada dermatológica com 60 g . - REGISTRO DA ANVISA:

K$ 4,2600 R$ 3,9700 R$ 19.850,0000
39 NIstatIna

Marca: PRATI
Fabricante: PRATI
Modelo / Versão: PRATI

^Ição Detalhada do Objeto Ofertado: NISTATINA 25.000 UI/G + 1 APLICADOR aeme vaginal tubo de üOg
.Carpocl^tgln? Frasco 100,00 ML -SOOO

ca: ACHE
oricante: ACHE
jdelo / Versão: ACHE

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARBOCISTEINA 20 MG/ML INFANTIL frasco
41 DaaaRíanp Frasco 120,00 ml

M
5000

arca: ACHE
Fabricante: ACHE
Modelo / Versão: ACHE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DROPROPIZINA 1,SMG/ML PEDIÁTRICO frasco
42 Hldrocortlsona

Marca: TELfTO
Fabricante: TEUTO
Modelo / Versão: TEUTO

Bisnaga 60,00 G SOOO

c

Bisnaga 15,00 G 500

- REGISTRO DA ANVISA; 1037003050011
R$ 3,3800 R$ 2,9800 R$ 14.900,0000

om 100 ml. xarope. - REGISTRO DA ANVISA; 1057307090026
R$ 9,4815 R$ 4,5100 R$ 22.550,0000

com IZOmI. suspensão. - REGISTRO DA ANVISA: 10S7306690038
R$ 5,8700R$ 5,8713 R$ 2.935.0000

Fabricante: CRISTAUA
Modelo / Versão: CRISTAUA

Detalhada do Objeto Ofertado: LIDOCAINA CLORIDRATO,
DA ANVISA: 1029800720138
44 Salbutamol

Marca: NATULAB
Fabricante: NATULAB
Modelo / Versão: NATULAB

De«rlçâo Detalhada do Objeto Ofertado: SALBUTAMOL 0,4 MG/ML Forma farmacêutica-
46 .Bjampxing Çlprltlr^to Frasco 120,00 ML

Ma

ASSOCIADA COM EPINEFRINA 2% + 1:50.000, INICTAVEL. FRASCO COM 2

Frasco 100,00 ML R$ 1,3028 R$ 1,3028

: xarope, frasco com lOOML - REGISTRO DA ANVISA: 1384
1000 RS 5rca: BOEHRINGER

Fabricante: BOEHRINGER
Modelo / Versão: BOEHRINGER

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BROMEXINA CLORIDRATO
Ampola 1,00 ML

,1200

0,8MG/ML XAROPE 120ML - REGISTRO DA ANVISA: 1542301760031
R$ 0

47 Atropína Sulfato
200 R$ 0Marca: BLAU

R$ 3.245,0000

0ML.

5000
R$

' REGISTRO

6.514,0000

100190011
R$ 5,1200 R$ 5.120,0000

,9300 ,5500 W llOjOOOO
Fabricante: BLAU

con,p,asnet.0<.v.br/livre/Pregao/FamecedorResulto,loDecreto.asp?
prgcod=1114OOO&fJs.Srp=S&f_Uf=PR&f_numPrp=O8,f_coduasg=9W541&f-».
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Modelo / Versão: BLAU
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ATROPINA 0.5MG/ML INJETÁVEL ampola com Iml. - REGISTRO DA ANVISA: 1163700880021

Ampoia 1,00 ML48 Salbutamol
Marca: HIPOUBOR
Fabricante: HIPOLABOR
Modelo / Versão: HIPOLABOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SALBl/TAMOL, O.SMG/ML, SOLUÇÃO INJBTÁVEL AMPOLA 1 ML - REGISTRO DA ANVISA: 1134301340028

Ampola 10,00 ML

500 R$ 1,4000 R$ 0,5400

49 Sulfato de maonéslo

R$ 270,0000

Marca: 5AMTEC
Fabricante: SAMTEC
Modelo / Versão: SAMTEC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SULFATO DE MAGNÉSIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML - REGISTRO DA ANVISA: 15592000S0025
51 Vasopresslna

Marca: BIOLAB
Fabricante: BIOLAB
Modelo / Versão: BIOLAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASOPRESSINA 20 UI/ML INJETÁVEL AMPOLA IML - REGISTRO DA ANVISA: 1097401900019
52 NItroprusseto de sódio

Marea: HYPOFARMA
Fabricante: HYPOFARMA
Modelo / Versão; HYPOFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOU - REGISTRO DA ANVISA: 1038700120011
53 Pfotamína Cloridrato

Marca: VALEANT
Fabricante: VALEANT
Modelo / Versão: VALEANT

De^rlçâo Detalhada do Objeto Ofertado: PROTAMINA CLORIDRATO, 1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML - REGISTRO DA ANVISA: 1044001840018
Frasco-Ampola

200 R$ 1,0400 R$ 0,6500 R$

Ampola 1,00 ML 200 R$ 23,6000 R$ 15,8520 R$ 3

Frasco-Ampola 200 R$ 16,3000 R$ 11,9000 RS 2

Ampola 5,00 ML SOO R$ 3,0500 R$ 1,9963 R$

54 1 50 R$ 42,2600 R$ 42,2600 R$ 2M

 130,0000

.170,4000

.380,0000

 998,1500

.113,0000arca: BAXTER
Fabricante: BAXTER
Medeio / Versão: BAXTER

?OW3of68004?'^“‘^'* Oíertado: CICLOFOSFAMIOA, CONCENTRAÇÃO:! G FORMA FARMACÊUTICA:PÓ UÓFILO P/ INJETÁVEL -

R$ 11,3500
55 Frasco 100,00 MLiii 200 R$ 11,3500

^rca; RIOQUIMICA

REGISTRO DA ANVISA:

R$ 2.270,0000

^^rlcanto: RIOQUIMICA
delo / Versão: RIOQUIMICA

SrANÍ?s°A:“*ÍÍÍ6?? CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO:0,12% Forma farmacêutica: colutório. Frasco com 100 ml.

R$ 2,8500
56 EscoDolamIna Butílbrometo

Marea: NEO QUÍMICA

- REGISTRO

Fabricante: NEO QUÍMICA
Modelo / Versão: NEO QUÍMICA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOPOLAMINA (BUTÍLBROMETO) lOMG/ML Solução ora!, frasco com 10 ml

Frasco 10,00 ML 1000 R$ 7,8400 R$ 2.850,0000

- REGISTRO DA ANVISA: 1781708900018
R$ 7,4600 R$ 373,000

I Frasco-Ampolan 50 R$ 9,9746 0Marca: FRESENIUS
Fabricante: FRESENIUS
Modelo / Versão; FRESENIUS

Objeto Ofertado; METTLPREDNISOLONA 500 MG INJ PRINCÍPIO ATIVO SAL SUCCINATO
LI0FIU2AD0 + DILUENTE, INJETÁVEL - REGISTRO DA ANVISA: 1004102200058 '
58 Metoorolol

Marca; CRISTALIA
Fabricante: CRISTALIA
Modelo / Versão: CRISTAUA

Detalhada do Objeto Ofertado: METOPROLOL 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA
Ampola 5,00 ML

Ampola 5,00 ML 500

59 I SOO
M

DOSAGEM:SOO MG, APRESENTAÇÃO:PÓ

R$ 19,1522 R$ 11,1000 R$ 5.550,0000

COM 5ML - REGISTRO DA ANVISA: 1029804480021
R$ 1,9145 R$ 0,8900 R$ 445,0000arca: UNIAO

Fabricante: UNIAO
Modelo / Versão: UNIAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORPROMA21NA CLORIDRATO 5MG/MU
60 Mlrtazâftlüâ Comprimido

M
2

arca: E M S
Fabricante: E M S

/ Versão: E M S

Vição Detalhada do Objeto Ofertado: MIRTAZAPINA 30MG COMPRIMIDO Forma
62 Leygm^prgmai;ínp Comprimido

I
0

600
jrca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA
Modelo / Versão: CRISTALIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LEVOMEPROMAZINA MALEATO
63 liflrjdarína çloridr^ljp Comprimido

Marca: MEOQUIMICA
Fabricante; MEOQUIMICA
Modelo / Versão; MEOQUIMICA
Dewlção Detalhada do Objeto Ofertado: TIORIDAZINA (CLORIDRATO DE) 50MG COMPRIMIDO

^ffr^Nna-P|or~|drata comprimido 360000
Marea: GEOUB .^ouuuu

NJ - SML -
00

Farmacêuti
00

lOOMG comprimido. -

Fabricante: GEOLAB
Modelo / Versão: GEOLAB

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO
65 Oxearbazeoina Comprimido

REGISTRO DA ANVISA: 1049701550031
R$ 0,9000 R$ 0,6300 R$ 1.260,0000

ca: orodispersível. - REGISTRO OA ANVISA: 1023512810022
'  R$ 0,6850 R$ 0,3987 R$ 23.922,0000

REGISTRO DA ANVISA: 1029800280151
R$ 0,86008000 R$ 0,4500 R$ 3.600,0000

- REGISTRO DA ANVISA: 1196100240034
Rí 0,1079 R$ 0,0877 R$ 31.572,0000

- REGISTRO DA ANVISA: 1542302250101

R$ 0,8269600 R$ 0,3665 R$ 219,9000Marca: MEDLEY
Fabricante: MEDLEY
Modelo / Versão: MEDLEY

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXCARBAZEPINA 300 MG COMPRIMIDO
66 Midazolam

Marca: FRESENIUS
Fabricante: FRESENIUS
Modelo / Versão: FRESENIUS

DesCTiç^ Detolhada do Objeto Ofertado: MIDAZOWM 5MG/ML, INJETÁVEL IM/IV ampola com 3 ml.
Marca: BIOLAB
Fabricante: BIOLAB
Modelo / Versão: BIOLAB

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LAMOTRIGINA 100

- REGISTRO DA A
Ampola 3,00 ML 1000

Comprimido 1000

MG comprimido. - REGISTRO DA ANVIS

NVISA: 1832600620039
R$ 2,2300 RS 1,5800 R$ 1.580,0000

- REGISTRO DA ANVISA: 1004102120070
R$ 0,1885F$ 0,2000 R$ 188,5000

000131A: 1049201440081

P$ 0,151050000Comprimido
R$ 0,0990Marca: GERMED

Fabricante: GERMED
R$ 4.950,0000

compr3sns..gov.hr/llvra/Pregao/FomecadoriíesültadoDecreto.aap7p,
gcod=11M000&fJslSrp=S&f_Uf=PRÍ,Ln.mPrp=0SLc=dua'sg'9e7MlQfQ.2G4,5
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Modeto / Versão: GERMEO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA; 105830S630021

Cápsula69 Dutoxetina 00
Marca: E M 5
Fabricante: E M S
Modelo / Versão: E M S
DeMrlção Detalhada do Objeto Ofertado: DUCOXETINA 60M6 CAPSULA ● REGISTRO DA ANVISA; 1023510880082

Comprimido

1000 R$ 2,30

70 m 10000 R$ 0,42

R$ 0,9900 R$ 990,0000

00 R$ 0,2900 R$ 2.900,0000Marca: EUROFARMA
Fabricante: EUROFARMA
Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUPROPIONA 150MG COMPRIMIDO - REGISTOO DA ANVISA: 1004311920029
71 Paroxetlfia clorldrato

Marca: GERMED
Fabricante: GERMED
Modelo / Versão: GERMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; PAROXETINA (CLORIDRATO DE) 20 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA- 1058306600142
72 Preaaballna

Marca: EUROFARMA
Fabricante: EUROFARMA
Modelo / Versão: EUROFARMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PREGABALINA 75 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA- 1004313060051
73 Levornepromazlna

Marca: CRISTAUA
Fabricante: CRISTALIA
Modelo / Versão: CRISTAUA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO - REGISTRO OA ANVISA- 1029800280141
74 gericiazina

Marca: MEDLEY
Fabricante: MEDLEY
Modelo / Versão: MEDLEY
DeMrtçâo Detalhada do Objeto Ofertado: PERICIAZINA 10 MG COMPRIMIDO - REGISTRO DA ANVISA; 1832603170018

Mara: 20,5300

Comprimido 1000 R$ 0,2151 R$ 0,0985

Comprimido 360 R$ 1,3500 R$ 0,2100

Comprimido 40000 R$ 0,4598 R$ 0,1589

Comprimido 10000 R$ 0,4200 R$ 0,1980

R$ 10,9000

Fabricante: MEDLEY
/ Versão: MEDLEY

icrlção Detalhada do Objeto Ofertado: PERICIAZINA 4% GOTAS FRASCO COM 20ML
76 TlQridezina cloridrato Comprimido

M
8000

arca: MEDQUIMICA
Fabricante: MEDQUIMICA
Modela / Versão: MEDQUIMICA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TIORIDAZINA (CLORIDRATO DE) 25MG COMPRIMIDO
78 Venlafaxina

Marca; £ M S
Fabricante: E M 5
Modelo / Versão: E M S

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VENLAFAXINA 75MG COMPRIMIDO
79 OÜMâte Cápsula

M

- REGIS

Comprimido 5000

- REGISTRO DA AN

arca: E M S
Fabricante: E M 5
Modelo / Versão: E M 5

R$ 98,5000

R$ 75,6000

RS 6.356,0000

R$ 1.980,0000

RS 10.900,0000

TRO DA ANVISA: 1832603170034
R$ 0,9500 R$ 0,8500 R$ 6.800,0000

- REGISTRO DA ANVISA: 1196100240026

R$ 0,3900R$ 0,9268 R$ 1.950,0000

VISA: 1023512770179
1200 R$ 1,3000 R$ 1,1200 R$ 1.344,0000

prégeiacinizado, dióxido de silício, laurllsulfato de sódio, crospovidona, talco. -

Total do Fornecedor: R$ 395.089,1500

94.389.400/0001-84 - MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITAURES

Item Descrição

77 Iramadol dorldratn
Marea: Prati
Fabricante: PRATI

Modelo / Versão: TRAMADOL 50 MG CAP OURA CT BL AL PLAS PVDC OPC X 5

^5fis^lção Detalhada do Objeto Ofertado: TRAMADOL 50 MG CAP DURA CT BL AL PUS PVOC OPC X SOO GEN PRATI -

LTDA

Quantidade

10000

Critério de ValorUnidade de Fornecimento

Cápsula
(*)

R$ 0,2290

Valor Unitário

R$ 0,1451

Valor Global

R$ 1.451,0000

1256803100101
Total do Fornecedor: R$ 1.451,0000

(*} É necessário detalhar o Item Valor Global da Ata: R$ 413.686,7900para saber qual o critério do valor que ó utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Acertáve!.

Imprimir o
Relatório

Voltar

090132

"ÜP7f

comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/FomecedorRôsultadoDecreto.asp?prgcod=1114000&í
LlslSrp=S&f_Uf=PR&f_numPrp=0&f_coduasg=987541&f_c... 5/5



Muiucípio clc Capancuia
Esiado do Paríuiá

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°S31/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022

Aos nove dias de dezembro de 2022. o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o

n'* 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura

Prefeito Municipal, Sr. Américo Belié, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93

representada pelo seu

e suas

alterações, do Decreto Municipal n“ 4.118/2007 e da Lei n^ 10.520/02, em face da classificação das

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema. resolve REGISTRAR OS

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. sediada na ROD BR 480, 180 -

CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob

o n° 02.520.829/0001-40, doravante designada CONTRATADA

representante Legal Sr(a). ODAIR JOSE BALESTRIN, portador do RG n“ 12R2237502 e do CPF

n'* 811.773.489-34, residente no endereço: RUA VASCO DA GAMA, 33 APT 01 - CEP: 99740000 -
BAIRRO: CENTRO,

neste ato representada por seu

na cidade de Barão de Cotegipe/RS E. -mail da Empresa:
edital@dimaster.com.br; licitacoes@dtmaster.com.br

TÇLÁUSULA PRIMEIRA - DQ OBJETO ^

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINMã rowiPi pmpmtad

SAtoE r EVorDEMAlfpOSTOs™^
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE

PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema
especif caçoes do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo-

Item Código Descrição do produto/servíço

conforme

Marca dó Unídai Quantitf
d

produto de dè
medid

o'
ade unitárioproduto/

serviço a
144 55136 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML

XAROPE (FRASCO COM 100 ML)

(BR0292331)

Valor Total da Contratação R$ 3.12o'oo (Três Mií, Cento e Vinte' Reais)

registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deies
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição oíetendidrsenS
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições, '

°° regime de FORNECIMFNTO/PRESTACÃO DO.S SFRVir.n.R

■  ■ ri * contrataçao deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto

í°

NATULAB FRAS 1.500 2,08 3.120,00

,s toiísa.”. as

ou

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÂr.

cia presente contratação será de 322 (trezentos e vinte e dois) dias
da data da assinatura deste instrumento. '

099133, a partir
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3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 09/lã2022 e encerramento em
26/10/2023. ■“    

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALQR DA CQNTRÁTACÃO
4.1. O valor total estimado da contratação é de 3.120,00 (Três Mil, Cento e Vinte Reais):
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,’
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e oufros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA GQNTRATAnA
5.1. A Contratada obriga-se a.

a) entregar o objeto/prestar os. . . . serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda desteinstrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e

Mmlcipah^**^^^ objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços; '

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presentecontrsto,
f) Comunicar á Administração. . X , de 24 (vinte e quatrr) horas que antecede a data

da entrega do objeto/prestaçâo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada-

^  despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,  fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execuçào dos serviços-
funSn Hp serviços. substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua
função de maneira eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de
fornecimento do objeto/prestaçâo de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das
execução desta Contratação,

danos causados à Administração ou a terceiros,
c O n ^ decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada
« o A prejuízos resuitantes da incorreta execução desta contratação
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrences do serviço/fornecimento, de

^07^199^ ® Consumidor (Lei n®

6. CLÁUSULA QUARTA ^ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAMTf
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a;

b> °, contração, por meio do fiscal de contratação;

definros ™ P^^a fins de aceitação e

Salmi:S.dlgnado;°''^^""'®"‘° "" CONTRATADA, por meio de servidor
d) Efetuar ó pagamento no prazo previsto.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA --DO PAGAMENTO

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestaçâo de serviço de^forma única, o pagamento será
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento
definitivo do objeto desta contratação.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço dé-fQrma-.paiceJadá, o pagamento
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de Í5 (quinze) dias contados do
recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestaçâo de serviço d&:;fptTna;.cdDtínua, o pagamento
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada,
mensalmente, até o 15® (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos,
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e  a documentação para liquidação de
despesa até o 1® (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1.0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contrataçâo/comissâo de
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5® (quinto) dia útil de cada
mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do
sistema de pagamento PIX. ou por outro meio previsto na legislação vigente.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até
problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses,
sendo facultada a adoção de apenas uma delas:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à
prestação dos serviços; ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos
dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados,

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei.Çomplementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante
indenizações devidas pela Contratada.

que 0

em

a ser pago os valores correspondentes âs multas e/ou

7.10.1.0 descqnto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa com os
recursos e meios que lhes são inerentes,

transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato,
responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CUNI PtATADA, qup porventura não tenha sido prevista no processo de contratação
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula;

EIW = i X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

~  {6/100) I
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento-
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
 consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

Dotações

Exercíci
o da

despesa

Conta Funcional programáílca Fonteda

recurso
Natur^:da Grupo da fonte

da

despesa
2022 3440 09,005.10,301.1001.2094 303 3.3,90,32.02.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será
exercida pe!o{a) servídor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
falhas técnicas, vidos, considerando, ainda, o risco do negócio,

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas

ou

ocorrências relacionadas com a execução da
contratação, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário â regularização das faltas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

as

10. CUUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTF

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-âo pela disciplina da Lei n°
8,666/1993. =» k

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência
deste instrurnento, quando acordado pelas partes  e nas hipóteses em que a Contratada não
deu causa â prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores
constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação originai do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor mediante
requenmento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso o órqào
gerenciador poderá. ^

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II docaputdo art. 65 da Lei n°

, Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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8.666/1993. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências Incalculáveis,
retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos  e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando anaiiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou Indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo

^ unico do art. 19 do Decreto 7.892/13. ^
10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

io'i2 repactuaçao ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qua^uer alteraçao, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Kegistro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

11. ÇLAUSUI^ décima PRIMgIRÁ
CONTRATAÇÃO

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação'

irregular de cláusulas deste instrumento, especificaçaes
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de

r626nci3|

regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior ^ ^

c) alteração social ou modificação da finalidade
capacidade de concluira contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade
contratada;

DAS, de: EXTÍNCÃC/GANCELAMÉNTQDA

ou da estrutura da empresa que restrinja sua

ou falecimento da

T  '■®9“'3rmente comprovados, impeditivos da execução da contratação-
^ “n^atanté: P®'® ®"°ridade máxima do ôrgio ou da entidade

ourara apTendfz '“®®°® ''e'i<=iêricia, para reabilitado da Previdência Social

serviços, sem justa causa e prévia

n  if aquiescência da Administração;
11 2^ A conbSteXAr^Sfà execução da contratação, anotadas pela fiscalização,

a) suor^âo e)dinçao cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
va offniciSm^^^ Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação dovaior inlcial õo contrato além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993'
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b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada;

11.3. A extinçâo/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinçâo/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores
eventualmente devidos pela Contratente, na hipótese de serem devidas multas e indenizações,
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinçâo/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo Agente de
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinçâo/cancelamento será publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à
contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada,
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinçâo/cancelamento da
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na
ínstrymértto, sem prejuízo da aplicação de outras penalidadeir

11.8. A extinçâo/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente. pelas disposições da
Lei n® 8.666/1993 e de seu regulamento municipal.

12. CLAUSULÁ DÉCIMA SEGUNDA.- DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃn

realizada/prestaçâo do serviço for concluída, caberá â
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação o qual
verificará o produto/serviço e confeccionará um fermo de recebimento provisório, identificando
0 produto/semço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na

4^4 AC solicitação, fornecendo uma cópia do documento â CONTRATADA.
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do

fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento
provisorio do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal

HO o A ● correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município
12.2. Apos 0 recebimento provisórto, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão

de recebirnento. formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias
a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com
as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado
para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicrtações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação as
quas serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente
digital,

inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es)
profissional(is) encarregado(s) pela solicitação

contratação, cpm a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem
a quantidade àLgue vier ser recusada.

12.4. A CQNT^TAÓA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
contrataçâo-eni,queee verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade.
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quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

12.5, No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca
por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência
e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento
do serviço,

12.6. Após ta! inspeção e eventuais regularizações de pendências, serã lavrado Termo de Recebimento
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando
as eventuais pendências verificadas e o produto substituido/serviçn refeito, para posterior emissão
de Nota fiscai, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo nâo ser elaborado tempestivamente, repuíar-se-
á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde
que 0 fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e desde
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de
Compras do Município.

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das
disposições legais em vigor (Lei n® 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9, A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-maii para a
CONTRATADA,

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior
pagamento a partir do momento em que for entregue  o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELAnORAf^

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999,  a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência
de dano de difícil ou impossível reparação.

15. CLÁUSULA PÉGIMAãQÜlNTA QAS0S Oft/lIRROR

15.1. Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n°
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de
transcrições.

15.2. O fornecimento/presíação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e
pelos preceitos de direito público, apiicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n® 8 666/1993.

suas

16. CUUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação-
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista

PLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA - DA RESPONSABU inAPP dA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados è Administração ou a terceiros decorrentes

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

17.1.1, Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por
terceiros, ern razão do fornecimento do produío/prestaçao do serviço ora contratado, i
Município irá .íe utilizar do instituto da denunciaçáo da lide, oportunidade

;  Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando
este de qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços,

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

18.1. O Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial
do Município.

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) 3Ígnatário(s) da Ata de Registro
de Preços para promover a renegociação dos preços oe forma a torná-los compatíveis
com os de mercado.

com

serem

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007.

19. CLÁUSULA D^IAflA NONAiS DA FRAUDE E.ANTlCQRRHPÇ^n
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
:  Para os propósitos deste item. definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta": Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta":

19.2

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) Prática Colusiva"; Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou preposíos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) Prática Coercitiva"; Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pf^ovas em inspeções ou fazer declarações
ralsas ao representantes ̂ do Município ou terceiros, com objetivo de impedir
maíerialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alinea
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados

(li) atos cuja intenção seja impedir materlaímente

Munícício promover inspeção do objeto/serviço

^°''statar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de

P nar^n rnmf atos para apurado peio Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Gerai do Município
e para o Controle Interno, que adotarao as providências necessárias.

0 exercício do direito de o

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PURI \C:Ar.&n

20.1. A publicação resumida deste instrumento
.  . . , Diário Oficial do Município será providenciada pelo

do MimSpto documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência

vigésima primeira - DQ foro E das DiSPQSICftFfi FINtALQ

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas

SprnerliaEplT^"^^’ Processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, requiar-se-âo oelas cláusulas íH 1 /i H
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, suplltivamente, os princípios da " ̂ ^ ̂ ̂
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teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n°
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art, 55, do mesmo diploma tegal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do
Pregão Eletrônico n° 113/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de
preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ODAIR JOSE BALESTRIN, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, nove dias de
dezembro de 2022

AMÉRICO BELLÉ

Prefeito Municipal

ODAIR JOSE BALESTRIN

Representante Legal

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.

Detentora da Ata

-O
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MUMCIPIO Di: CAPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N“427/2022

FREGÂO EUlTRÔNICO N ' 91/2022

Aos vimií e sele dias de outubro dc 2022. o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001 -

60. com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro v^irialo Parígoí de Souza 1080 - Centro,

doiavanle denominado Prefeitura, represeiuada pelo

f-ederai n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal .C 4.118/2007 e da Le. n'- 10.520/02, em facc da classificação das

proposta.s apresentada no Pregão Efetríinico n" 91/2022, por deliberação do l^regoeiro, devidameme homologada e publicada

Diário Oncial do Município de Capanema, re.solve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar,

qualilicada abai.xo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão c aquelas enunciadas nas cláusulas que

Prefeito Municipal. Sr. .Américo Bellé, nos lermos do an. 15 da Leiseu

no

se seguem.

SCL.MEDIC COMERCIO DE .MEDICAMENTOS EIRELI,

89218105
- BAIRRO: SANTO

■sediada na AV. SANTOS Dü.MONT, 1365 - CEP:

in.scrita no CNPJ sob o n" 09.944.371/0001-04,

neste ato representada por seu representanle Legal Sr(a). JOSÉ PAULO

residente no endereço; , na cidade de /. E-mai!

.AN''l’ON'IO, na cidade dc Joinvüle/SC,

doravante tlcsignada CONTRATADA,

GESSER, portador do RG n“ 1.545.724-9 e do CPF n° 541.063.899-91 ,

da Empresa:

I.CL.ÁUSI LA PRIMEIRA - DO OB.lF/rO ~ ~ “

KORNFriv?FÍ?A°ívTn1c MEBICAMENTOS DA UNHA COMPLEMENTAR PARA
hORNEClMENTO JU .NTO AS PARM.ACIAS D.A CBS CENTRAL  E DOS DEMAIS POSTOS DF SUinF no
Mli.NICIPIÜ DE CAPANEMA - PU, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., par^ atender as

eItXSdar»baixo^ Mumcipio de Capanema. confonnc especincaçôes do Termo de Referencia e quantidades

Código do Descrição do produio/serv iço
produto/se'
rviço

liem
ÈVIí^ado ür

unítáríò:
Preço,
totaítf

CAPS 900.00
1^HJ.

^.v»
A» !55003 FUMARA fO DE FORMOTEROL DI-lllDRATADO r

BüDESONlDA 12/400 MCG CÁPSULA PÓ

INALANTE COM INALADOR (BR0387340)
LEVOFLOXACINO 500 MG (BR030527U)

ACHE 1,28 1.152.00

92 55037
AC:i-lB CO.MP 20.000,0 0,82 16.400,00

0
149 55144 SUCCINATO DE DESVENLAI-.AXJNA ^^O MG

(BR0405898)
ACHÉ COMP 8.000,00 0.93 7.440.00

24.992.00

. 2 A «S 24.992,00 (Vin.e e Qua.ro Mil, Novecentos e Noventa e Doi. Reai.)
si ã rea1Scâo7e “ aciuisições que deles poderão advir, facullando-

2. q.Á,iJSULA SEGUNDA - DO REGIME DR FORNECaiENTO/PRESTArÃO nns SFRVims
tslra« ™voSif se f Comralada respei,ando-se o disposto no tenno de relerência.

2 2 A «ecT-mh , 1 "”""=‘5 aplicáveis.
■ ■ ■ parSfstêS’it“'““ ™ “"'P™ P-

no

l' Í-^-AUSULA TERCEIRA . prazo DE VIGÊNCIA DA m\iTRATArÂn
V2 n IT’ f contratação será de I (um) ano. a partir da data da assinatura deste instrumento 0
^2’ O ™ nam 7 27/10/2022 e cncerranienlo em 26/10/2023. ‘  ̂ ^ 1 4 2-  . U prazo para a entrega do prodmo'e.\ecuçao dos serviços está descrito no termo dc referência.

sfcC?£rAHtí^ t.lLWOPiAL Ori I Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10A 80
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS í " 85760-000 - Fone:(46)3SS2-1321
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 valor total estimado da contratação é de 85:24.992,00 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais);
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas;
c) cumprir, impreterívelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestaçâo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a Incidir na entrega
dos objetos/execução dos serviços;

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuÍ2ros
resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n* 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA^ DAS OBRIGAÇÕES DA GbNTRATANTR

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

com as

7. CLÁUSULA SÉTIMA -rDQ .PAGAMENTO

7.1. Em sè tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de foima úniçá, o pagamento será efetuado, em parcela
única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço àb fbnnã^párçéjadíi, o pagamento será efetuado, de forma
parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

.73. Em se tra!^do.de fornecimento de produto/prestação de serviço dè:!fonnú;:ron^'üa, o pagamento será efetuado através de
transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15“ (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação
de désipesa até p l“ (primeiro) dia útil de cada mês.

73.1.0 pagaméntt) ̂mente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio
de ternio^^a|jo pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referêncía^nt^í
a re^lãrid&le dá contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5“ (quim
decadam^i
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7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislaçáo vigente.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança dc forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança
bancária, mediante boleto nu mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e
indenizaçrio pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.}. Na hipótese de irregularidade no registro no SIC.AF, a Contratada deverá regularizar a sua .situação perante o cadastro
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus ane.xos e rescisão
do contrato.

7.7. Flavendo erro na apresentação da Nota FÍ.scal/batura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iiiiciar-se-áapós a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o Contratante.

7.7.1, Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudícatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, ate que o problema .seja defínitivamenie sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como enutida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Aílrnitrisíração somente efeUiará

de apenas uma delas:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação do.s tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou
7.8.2. O Contratante poderá -calizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa cm nome da Contratada,
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado <à api-csciitaçào de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. .A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer vaior no pagamento devido á Contratada será precedido de processo administrativo em que
será garantido à empresa o contraditório c a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

, 11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decoirentes do contrato.
7.12. O CONIRAFANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTR.ATADA.

porventura não lenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais a!ra.sos de pagamento, desde que a Contratada não lenl.a concorrido de alguma tbnna para lanto. o

valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária
aplicandü-se a seguinte fónmila;

EM = I X N X VP

EM_ = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamenie dtvido.
1 = índice de atualização financeira, calculado secundo a fórmula'

(6/100)

pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção

nao

que

365

●N = Número de dias entre a data limite
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSIH.A SÉTIMA - DA DOTAÇÃO nRCA^fHNTÁRIA
8.1. As despesas decon-entes da presente contratação correrão à coma dc recursos específicos consignados no Orçamento Gera!

do Mtinicipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotações

prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.

Exercício Funciona} prograniâ!Icá
da despesa  - Foiitede Naíiíreza daBéspesa “ Grupo da fonte

recurso.
3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do E.xercíciü

9. ÇLAÜSULA NONA - DA FISGAI .17.Af 3n

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos seiviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servàdorfa)
indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cunso da contratação e de tudo
dara ciencia a Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vicios. considerando, ainda o risco
CIO negócio.
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9.3. O FÍ£Cãl ãnotara em registro próprio todãs as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que fbr necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIIMA r DAS ALTERÁGÕES.E IDQiREA JTJSTF.

lO.l. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ào pela disciplina da Lei n® 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice
IPCA para a atualização dos valores constantes neste Instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n“ 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Conv^o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos
da alínea ‘ d” do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências Incalculáveis
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do pnncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

1 n ̂  A . c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível
10.6. A cada pedido de revisão de preço deveró o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada
in 7 M analíticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adoíará, para verificação dos preços constantes

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado denhe empresas de reconhecido porte mercantil,

^°^*^'«’'2adoras a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ouindeferimento da alteração rohciteda ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
5o no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
prOC6SSUa1S< ®

10.8. E à Comra^da interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,

Tre^sta aS!^’ “ ‘^«"''“'^^^rio, salvo a hipótese de liberação do fornecedor

10.9. Não havendo êxito negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
cnntJfr~ publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de

IA IA é vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
lU.m. L.proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

in 17' ^ repactuaç^ ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, 0 órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da

participantes, se houver. Ata de Registro de Preços aos órgãos

,, ● ÇLÁT^y-A DÉCIMA PRIMEIRA - DÀS MPÓTRSES DB EXmrrÃO/rANrF.T.AMFl.tTÕ
Il.l. Cpnstituerp motivo para a extinção/cancelamento da contratação-

deste instramento, especificações previstas no termo de
reierencia, crpnogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência-

óu\modifícação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja

<lis5oluçâo da sociedade ou falecimento da Contratada;
n  regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação-

0 razôesde intet^se publico

11
DÁCQNTRATArÃO

sua capacidade de concluir a
i

, autoridade m^ij^a d ou da entidade çontrSante;\ SECRETARIAMUNcm.DE Avenioa üov. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS dentro - 8S760-000 - Fone:(46}3552-132I

CNP3 n® 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanertia!pr.



jfejKpij
Ml

Município de Capanema
Eatadu <Jo Paraná

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lel, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação  à Administração;
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometímento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, índependentemente do pagamento obrigatório de indenização

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da
Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até
a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao
Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinçâo/cancelamento será publicado no Diário Ofcial Eletrônico do Município, juntando»
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinçâo/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na álCd^ sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

11.8. A extinçâo/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n® 8.666/1993 e de seu
regulamento municipal.

se

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO RECEBIMENTO no OBJETO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço  e confeccionará
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornccimento/prestaçâo do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente cora o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solícítante,
preferencialmente em meio digital.

123, A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequaçto do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CCWTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
venficaim vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização

atestar 0 rewbpento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
12.5. No caso,:.de ./tqjéij^ do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro

produto/refazimento. do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentrpjdò prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena

^ SECF^A«í^MUNICm.C»£
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dc aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
troca/Vefazimenio do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado l enmo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa
contratada.

12,7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado leinpesiivamenie, reputar-sc-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato .seja comunicado à Contratante
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota
fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não e.xime a CONTR.ATADA. em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação c por força das disposições legais cm vigor (Lei
10.406/2002 e Código dc Defesa do Consumidor),

12.*). A notificação a que se refere 0 subitem 12.5 poderá scr encaminhada via e-inaii para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes público.s que se omitirem.

I2.I I. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo
de referência, somente serão enviadas para liquidação c posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o
restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As infrações administrativas estão previstas no fidital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADOR AS

!4.1, Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999.  a Administração Pública poderá inoiivadaniente adotar providências
acauieladoras. inclusive retendo o pagamento, como Ibnna de prevenir a ocorrência de dano dc dilTcÜ ou impossível
reparação.

15. CLÁUSmjaÉfamólíBjTAI^S.
15.1. Os casos omÍsso.s ou situaçõe.s não explicitadas na.s cláusulas deste instrumento, ou no instniinenlo convocatório, se cabível,

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'’ 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei n” 8.666/1993. na Lei n" 9.784/1999. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais e municipais que fazem parle integrante deste documento, rndependentemente de suas transcrições.

15.2.0 fornecimento-prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui prevista.s e pelos preceitos de direito
público, aplicando-lhes, supletivamenlc, os princípios da teoria gerai dos contratos e a.s disposições de direito privado
formada Lei n° 8.666/1993.

. na

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABlL.iTACÃO

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:

a) jurídica;
h) fiscal e trabalhista.

17. ÇLÁUSÜI.A DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos lenno.s
do Código de Defesa do Consumidor.

17.1.1. Se por qualquer motivo a .Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, cm razão do
íomecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizaçÕe.s csia*ielecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que cm desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos rcsuiiantcs
do fornecimento dos produios/prestação dos .serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos-scr\ iços.

18. CLAUSULA DÉCliVlA OITAVA - BO ACOMPANHAMENTO DOS PRF.mS

18.1. O Orgflo Gerenciador rcalizjirá publicação trime.stral dos preços registrados no Diário Oficial do .Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados

mercado e assim controlados pela Administração.

18.2.1. A .Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes
no mercado, convocará o(s) signatário(s) da .Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos
preços de forma a torná-lps compatíveÍ.s com oH de mercado
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18.2.2. Btn caso cie recusa dc>(s) signaiário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) iiem(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legi.slação e o Decreto Municipal n° 4.1! 8/2007.

19- CLAUSOLA DÉCIMA NOIVA * DASfiAUD£ E AN;PfcCQRRUPC:ÃO

Í--846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação c de execução do objeto conlraíuai.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "PrátIcH Corrupta": Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no procresso dc licitação ou na execução de contrato:
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou dc execução dc contrato;

c) Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer uni acordo entre dois ou mais licitantes, coin ou sem o
conhecimento de representante ou propostos do órgão licitrdor. visando c.stabelecer
ariificiais e não competitivos;

d) Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade. \Ísando infiuenciar sua participação em uin processo licitatório ou afetar a execução do
contraio;

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmentc a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(il) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

19.3.0 ser\'idor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para
apuração pelo fiscal da Contratação, para a Procuradoriu-Geral do Município e para o Controle Intcnio, que adotarão as
providencias necessárias.

19.1 Rm atendimento a Lei n

19.2

preços em niveis

ao

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÂn

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário 
Oficial do Município será providenciada pelo Contratante

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.
e a íntegra

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DQ FORO EPAS PlSPOSICflR.smitJA r.g

21,1. As questões decorrentes do presente instrumenia que não puderem ser dirimidas administraiivamente, serão processadas e
julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-sc-âo pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de
direito publico, aplicanclo-lhes, supletivamente. os princípios da icoria geral dos contratos e as disposições de direito

forma do art. 54, da Lei n'’ 8.666/1993, combinado com o inciso Xll. do art. 55, do mesmo diploma legal.
-1.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lheiodosos seus dispositivos, o editai do Pregão Eletrônico n° 91/2022,

o seu respectivo Termo dc referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim. íbi lavrado o presente instnimento. que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal,  o Senhor Américo Bellé.
c pelo(a) Sr.(a)JOSE PAULO GK.SSEk, representante da Contratada,

( apanema. C idade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sele dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLÉ

Prefeito Municipal

JOSÉ P \ ULO GESSER

Representante Lepal

SVLMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS

EIRELÍ

Detentora dn Ata

^ a£ci:&-i4jflAt4UNapaLDfc * ^venida Gov. Pedro Vlriato Parigot de Souza, 1080
CONTRATAÇÕES PUBLICA?: I *=entro - 85760-000 - Fone;{4613SS2-1321

CNP3 n° 75.972.760/0001-60 - honriepage: www.capanem^^.pfr.gaG
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MVNICÍPW DECAPAM^.MA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS NU26/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 91/2022

Ao.s vinte c sete dias de outubro de 2022, o Municipiti de Capaneina - PR. inscrito no CNPJ/MF .sob o n= 75.972.760/0001 -

6Ü. com sede na cidade de Capanema. L-siado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriaio Parigot de Souza n° 1080 - Centro,

doravaiiie denominado Prefeitura, representada pdo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Beilé. nos lermos do art. 15 da Lei

Federal n“ 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal 4.1 i 8/2007 e da Lei n'’ 10.520/02, em face da classincação das

propostas apresentada no Preyão Eletrônico n-- 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada

no Diário Otlciaí do Município de Capanema. resolve REGISTRAR OS !'REÇOS da empresa classificada em primeiro lugar,

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas n;is cláusulas que se seguem.

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R ANITA RIBaS, 410
82520610

- CEP:

- BAIRRO: HUGO I.ANGE, na cidade de Curitiba/PR, Inscrita no CNPJ sob o n'“ 00.656.468/0001-39,

doravante designada CON FRATADA, neste alo refireseiitada por seu repre.sentaiite Legai Sr(a). LUIZ RENATO

/\R.AÜ.IO. portador do RG n” 45414230 e do CPI' n" 874,165.659-87. residenle no endereço: ANITA RIBAS, 410 - CEP:

82520610 - BAIRRO: BACACHERI. na cidade dcCiiritíba/PR. E

I.CL-U SULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

^ AQUISIÇÃO DE -MEDICAMENTOS ÜA LINHA COMPLEMENTAR PARA

CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUISICIPiO DE C APANEMA - PR, PROCESSADO PELO SIS FEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
cvumiais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidadesestabelecidas abaixo:

-niail da Empresa: ücítal.pr/^.son>alio.spita{ar.eom.br

Item
do praduto/sei^Íj.a ● Marca '

Pré^ lòtàlproduto/se
rvigo

54889

S-T^í
do dãiV

prodü^is ■w-v ■■ ●■síS, jJLC'j16 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/500
.MG/ML (AMPOLA CO.M 5 MU (BR027062 i)

HYPOF
ARMA

AMP 2.0Ü0.0Ü 2,40 4.800,00

4.800,00

.  . ^■^*0‘ Toi»í<>«í'ontrataçslo RS 4.800,00 (Quatro .Mil c Oitocentos ReaLs)

sé é registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, tácuilando-rgtis: ^
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECÍMENTO/PRESTACÃO DOS SERVIÇOS
2.1. o “Mo <l«la contratação deve ser fornccido/preslatlo peia Contratada respeitando-se o disposto no temio de referência,

instruniento convocatorio, se cabível, na proposta e de acordo com as normas ternú-as aijlicáveis.
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de e.xpedição de ordem

parte da Secretaria interessada. dc serviço ou requisição de compra p

no

or

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

3 2’ S nZ de será de I (un.) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento.3.2. O prazo de vigência previsto no item acima tera imcio na data d e 27/10/2022 e enceiraniento em 26/10;2023.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência.

clausula Q[jarta_- do valor da contratação
4.L O valor total estimado da contratação é de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Beai.s)

ordinárias direias e indiretas decorrentes da execução coniniiual. inclusive
IhS impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários. Ilscais e comerciais incidentes
administ^ão, materiais de consumo, despesas com deslocamcnio, hospedagem c alimentação
necessários ao cumprimento integral dQ gWeto coQlratado,

JL SECREFARIÍ^MUNicivj.ee ; Gov, Pecíro Vinato Parigot de Souza. 1080
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS I - 85760-000 - Fone:(46}5552-13?l

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - hoinepa je: www.capanema.pr.gov.fcQ(J)Q)í^4 9
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5. CLÁUSULA TERCEIRA ̂ DAS QBRIGACÕRS DA CQNtRÀTAnÀ

5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamenle pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega
dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestaçâo de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto..-O
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço d6;fó^á[>údiç^ o pagamento será efetuado, em parcela
única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço tíe fo^ájpá^j^a, o pagamento será efetuado, de forma
parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de itòrmà cqnj^ua, o pagamento será efetuado através de
transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês

subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação
de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês.

73.1.0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) día útil
de cada mês.

lA. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabeledmento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio

. previsto na legislação vigente.

7.5. É vedada expre^ámente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança
bancáiria, m^iánté boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e
indenização pelos danos decorrentes.

Avenida Gov. Pedro Vlrlato Parlgot dt Souza, 1080

Centro - 85760-000 - Fone:{4613552-1321

CNP3 n® 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br ̂  Q4 5
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7,6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF. para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada deverá regularizara sua situação perante o cadastro
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos  e rescisão
do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da de.spesa, o pagamento hcará pendente até que a Contnitada providencie as medidas saneadora.s.
Nesta hipóte.se. o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a regulari/iição da situação, nào acarretando qualquer ônus para
o Contratante.

7.7.1. Quaisquer cnxts ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo ile correção por parte da adjudicalária e
haverá, em decoirência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado,

7,7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A .Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção

tle apenas uma delas:

7.8.1. .Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valorc.s devido.s a título de tributos incidentes decorrentes da

contratação, bem como de créditos tributários inscrito.s em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. .A Contratada reguiarmeme optante pelo Simples Nacional, nos termos da l.ci Complementar n° 123/2006. não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ílcará
condicionado ã apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. .A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/oii indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo etn que
será garantido à empresa o contraditório c a ampla defesa, cotn os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos oti créditos decorrentes do contraio.

7.12. O CONTR-AT.ANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTR.ATADA, que

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha c.)ncorrido de alguma ibnna para tanto, o
valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPC^A como índice de correção monetária,
aplicando-se a seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariameme devico.
1 = índice de atualiz.ação financeira, calculado segundo a fónnula;

(6/ 100)
I  =

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento c a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSl-íLA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotações

Fotite dé ■ bÉti^M^âéspesa' da fontèE.xerCíôiò Gonta/da Fimcíòá^|pjogmraátÍcà .. '
da despesa déspi^ ●: ● recurso
2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALÍ2ACÂO
9.1. A fi scalização do fomecimento/prestação dos ser\'iços decorrentes da presente contratação será exercida pelota) servidor(a)

indicado no tenno de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo
dará ciência à .Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que restillantc de imperfeições ou fallias técnicas, vicios, considerando, ainda, o risco
do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mes e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os jiponlamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DQ REAJUSTE
10.1, E\ eniuais alterações das disposições desta contrata

Avenida Gov
a

A
ção reger-sc-ãü pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.

i  --.í^edroViriatoParigot de Souza, 1080
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas p^íes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice
IPLA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea ”d” do inciso II do caput do att. 65 da Lei n° 8 666/1993 em
derorrencia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados
cabendo ao orgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores

10.4. Quando _o preço inicialraente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado o
orgao gerenciador deverá: r t r

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado; ^ ^

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade; r r

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos
daahnea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei n“ 8.666/1993. quando cabível, para rever o preço registrado
em razão da superveniência de fetos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou fiustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na planilha apresentada

anteriormente, demonstrando analitícamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercíalizadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de

^  , contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos

participantes, se houver.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS HIPÓTESES DE EXTrNGÂO/GANCRr.AMENTO DAGQNTRATACÃQ
11.1. Constituem motivo para a extinçâo/cancelamento da contratação:

a) ò não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b). desaíendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior,

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contração;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso ibrituito, ou força maior, regularmente comprovados, Impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interne público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;

h) ap^isação do,fornecimento do produlo/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
i) a suboon^açâp p^ial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;

i) 0 cometimehto i^itè^ó de faltas na execu^ da contratação, anotadas pela fiscalização.'
^11.2. A contratada terá direito à extinção/cancçl^ento da contratação nas seguintes hipóteses-

Avenida Cov. Pedro Vfriato Parigot de^ouzá
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do
além do limite permitido peta Lei n® 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso^ superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da
Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

n.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até
a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao
Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinçâo/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprqvaç^ das i^ões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas nai|Í(n.rá^e":'dpjnu|i^niVl3M'd^Íé4nstrümento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

11.8. A extinçâo/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n® 8.666/1993 e de seu
regulamento municipal.

contrato

se

42. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DQ RECEBIMENTO DO ORTRTO D A CQNTRATAC AO

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço  e confeccionará
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada
0 entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.

I2.I.1. Em havendo fomecimento/prestaçâo do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após 0 recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refaziniento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena
de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
troca/refezimento do serviço.

12.6. Após tal mspèção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas)
vias de i^ál teor e,forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto
substítuido/servíço reféitò, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa
contratada.

um
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento dennitívo
^  tempestívamente, reputar-se-á como realizado,

consumando-se o recebimento dennitívo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante
.  (emeo) dias anteriores a exaustao do prazo e desde que seja encaminhada pela COM RATADA a respectiva nota
nscal ao Departamento de Contpras do .Município.

12.8. ü recebimento deHnitivo do objeto cia contratação nclo exime a CONTRA TADA, em qualcjuer época, das garantias
das responsabilidades assumidas nesta contratação  e por força das disposições legais em vi«or (Lei n°

10.406í2002 e Codigo de Defesa do Consumidor).

12.9. .A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminiiada via e-maii para a CONTRATADA.
12.10, A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos temios deste instrumento

responsabilização administrativa dos agentes públicos que
12.11. .As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na fonna descrita

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento
restante.

ensejara a
se omitirem.

no lenno

em que for entregue o

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.!. .As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

^  14.1. Consoante o artigo 4.^ da Lei n” 9.784/1999. a Administração Pública poderá rnotivadanienle adotar providências
acauteiadoras, inclusive retendo o pagamento, como forma dc prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

15. CLÁUSta.APÉGIMA ÒIIINTA-. DOS GÁSOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, .se cabível,
serão decididos pelo CONTRATAN TE, segundo as disposições comidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei n” 8.666/1993. na Lei n° 9.784/1999. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições.

15.2. O fornccimenlOi'prestaçüo previsto neste instrumento rcgular-sc-á pelas cláusulas aqui previstas c pelos preceitos de direito
público, aplicando-lhes, siipletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma da Lei n° 8,666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência du contratação, em
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:

a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos tennos
do Código de Defesa do Consumidor.

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, cm razão do
fornecimento do prndnto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide. oponimidade cm que a Contratada irá se responsabilizar exclusivameine por eventuais
indenÍ7.ações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que cm desfavor do Município, isentando este dc
qualquer responsabilidade.

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não e.\.cliii a responsabilidade da Contraüida pelos prejuízos resuítante.s
do fomecimenio dos prodiitos/prestação dos serviços.

173. Incumbe à Contratada o ônus da provada regularidade dos produtos/serviços.

compatibilidade com as obrigações

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

18.1. O Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficiai do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado c assim controlados pela Administração.

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes
no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos
preços de fonna a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por ouln>s meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n*" 4. i 18/2007.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NQNA - DAigR^DDE E ANTICORRÜPCÃO

19.1 Em atendimento a Lei n“ 12.846/2013. os licitantes devem ob.servar o mais alto padrão de ética durante todo
de licitação, de contratação e de execucàq do ojDjeto coniratuaj
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Para os propósitos dcslc item, defmem-sc as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretatnentc, qualquer vantagem com

o objetivo de iiiíluendar a açdo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:
b) "Prática Fraudulenta": A falsillcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníluenciaro processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática C'olusiva”; Esquematízar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamenle, as pessoíxs ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilalório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática Obslrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores c na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir rnaieriaimcnte o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeio/serviço.

1 f).3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar o.s fatos para
apuração pelo l-iscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e paia o Controle Interno, que adotarão as
providencias necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBUCACÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documemos cia contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E-DAS DISPÒ.SÍCÕES FINAÍS
21.1. As questões decorrentes do presente instaimento que não puderem ser dirimidas admini.strativamente. serão processadas c

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capaneina-I’R.
21.2. -A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regiilar-sc-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de

diraito público, apücando-Ihes, supieiivamente, os princípios da teoria geral dos confralos e as disposições de direito
privado, na forma do an. .^4, da Lei n" 8.666/199.3. combinado com o inciso XII, do art. 55. do mesmo diploma legal.

21.3. f az i)artc integrante deste instrumemo, aplicando-lhe Iodos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n” 9U2022.
o seu respectivo Termo dc referência, o a proposta definitiva de preços da contratada.

I-. assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé.
e pelo(a) Sr.(a)íAll7. REN.A TO AR.ALMO, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

19.2

AMÉRICO BELLÉ

Prefeito Municipal

L VIZ RENA TO A RA VJO

Representante Lefiul

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES L TDA

Detentora da Ata

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080

Centro - 85760-000 - Fone;{46)3552-1321 , , * *
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MVNICIPIO DE CAPANEMA- PR

A TA DE REaiSTRO DE PREÇOS \"424/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 91/2022

Aos vime e sele dias de oiiUibro de 2022, o Município de Capancina - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o n”

75.972.760/0001 -60, com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida Gov, Pedro Virialo Parigot de Souza

1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Aiiicrlco Beilé, nos termos

do ari. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal if 4.118/2007 e da Lei n* 10.520/02. em face

da classificação da.s propostas aprcscjitada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oílcial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa

classificada cm primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Editai que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

n'

PROLICTTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R MARANHAO, 2533 - CEP:

85802225 - B.AIRRO: NEVA, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no C.NP.I sob o ri“ 33.324.795/0001 -42, doravante

designada CONTR.A I ADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). I.UIZ SELMIRO HORN,

portador do RG n’ 3.363.507-9 c do CPF n° 409.077.329-68, residente no entioreço: RUA OSVAl.DO CRUZ, 2602

CEP: 85810150 - B.AIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/CE. E-niail da Empresa:

PROLICII AMEDfãGM.AIL.COM

APTO 1001

I.CLAI SULA PR1ME1R.A- DO OB.IETO

U. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPl.EMENTAR PARA
FORNECIMENTO .lUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DF. PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema. conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo;

Código do

produtò/se
rviço

Item Désc^So do produto/ser\/íço Unid^:Marcado

produto-,.:
Quantida:
dé:..--

fóeÇG. , Pí^ .
tmltUio'êde

mi ::
CETOCONAZOl. CREME DERMATOLÓGICO

20 MG.^G (TUBO COM 30G) (BR03ÜS7.36)

COMPLEXO 13 GOTAS 30 Ml, (BR0272092)

23 54908 HiPOLABO TUBO 800.00 1.999 1.599,20
R

65 54961 NTS FR.AS 1.500.00 2,339 3.508.50
93 55038 I.EVOMEPROM.AZINA 100 MG (BR0268I29) CRISTALIA COMP 30.000,00 0,64 19.200.00

24.307,70

Valor Total da Contratação RS24.307,70 (Vinte e Quatro Mil, T rezentos e Sete Reais e Setenta Centavos)
1.2. .A existência de preços registrados nãt> obriga a .Administração a firmar a.s aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a ícalizaçao de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade dc condições.

2. CL-ÁUSÜLA SEGUNDA - DO REGIME DE FDRNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVIÇOS

2.L O objeto desta contratação deve ser fornecído/presiado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,
no instrumento convocatório, sc cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. -A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra
por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CQNTRATACÃn

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano. a partir da data da assinatura deste instnimenlo.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2022 e encerramento ein 36/10/2023.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo dc referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
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4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ '24.307,70
Centavos).

(Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Sete Reais e Setenta

^*incl!^ive1rihMtr^°/ ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual

Te IdmTnS^rãn . encargos socia.s, trabalhistas, previdenciários,  fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação seguro e ou^s
necessanos ao cumprimento integral do objeto contratado «*imicniaçao. seguro e outros

cláusula TERCEIRA - DAS OBRTfiArftFS DÁCÒNTR ATAnA
S.l. A Contratada obriga-se a:

perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; ^

b) manter-se durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
condições de habilitaçao e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários
objeto/prestaçâo de serviços previamente agendado pela Administração Municipal-

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo
prestado, no momento da entrega do objeto
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestaçâo dos serviços, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execuçâo dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestaçâo de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vidos  e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo
artigos 12, 13, 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR ATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minucíosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

as

e local de entrega do

ao valor do bem adquirido/serviço
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos

ou no

com os

com as

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DQ PAGAMENTO

7.1. Êni sé tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de fònrna iraíca, o pagamento será efetuado, em parcela
única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.2. Ein se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço doTonniii^parfeladá, o pagamento será efetuado, de
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

Em sé tratando dp-fomecimento de produto/prestação de serviço de^foriná çpntíííúa, o pagamento será efetuado através
de^transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15® (décimo quinto) dia útil do
mes subsequente à entrega dos produtos, desde que  a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para
liquidação de despesa até o 1® (primeiro) dia útil de cada mês.

73.1., O paga^entorsoniente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
●  fiscal da contratação/comissào de recebimento indicado no termo de referência,
indicáhdó à regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5°

e (quinto) dia útil de cada mês.
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7.4. O pauamenio será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agencia e
e.stabelccinienio bancário indicado pela Contratada, oti por incio do sistema de nneamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. L vedada expressamente a reali/ação dc cobrança de Ibritui diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto dc título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos dccoircntes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF. para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de alé 10 (dez) dias. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e rescisão do contrato.

e seus anexos

7.7. (favciido erro na apresentação da Nota l iscal/Fntura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por pane da adjudícatária e
haverá, em deeorrêricia. suspensão do prazo dc pagamento, até que o problema seja definiiivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária

as

. nao

para pagamento.
7.8. .A .Administração somente efetuará o pagamento apó.s a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;
ou

7.8.2. O C.ontratantc poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
cnnlrataçâo, bem como de créditos tributários Inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
imptignado.s.

7.9. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 12.1/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficani
condicionado à apresentação de comprovação por meio dc documento oficiai de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A .Administração deduzirá do inonianie a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12. Q CONTRATANTE não se responsabilizítrá por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRAT.AD.A, que
porventura não tenha sido prevista no processo dc contratação.

7.13. Nos casos de cventuai.s atrasos dc pagamento, de.sde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moraiórios proporcionais aos dia.s de atraso, apurados desde  a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, uiÍlizando*se o IPCA como índice dc correção
monetária, aplicando-se a seguinte fómiula:

EM=íxNxVP

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido,
í “ índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)1
365

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo paganiertto.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENI^ÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos específicos consignados no Orçamento
Geral do Município deste exercteio. na dotação abaixo discriminada:

Dotações

Excrcfçio Conta da

dá . despesa

despesa 

Funcional programática Grupo da fonteFoòtede
recurso

Natureza da despesa

2022 3440 09.005.10..101.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

9. CLAIJSULA NONA - DA FISCALlZArÂn

9.1. A fiscalização do fomecimento/prestaçâo dos serviços decomenies da presente contratação será exercida pelo{a)
servidora) indicado iio termo dc referencia, a quem competirá dirimiras dúvidas que .surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
mês e Mo, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS j^TERACÕES E DO REAHJSTF.
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n“ 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeiíar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capul do art. 65 da Lei n<* 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
o orgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea do.inciso II do caput do art. 65 da Lei n^ 8.666/1991 quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

1 n ̂  A j Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e Justificar as alterações havidas na planilha

apresentada antenormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e

^  numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação dô
fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo exito negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
e  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de

min* contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

íífí’ preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendp qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços

órgãos participantes, se houver.

11. CLÂUSVfcA PÉCIlVtAPRlMEIRA:^ DAS HIPÓTESES DR RYTINCÃO/CANC
11.1. Con^itueih mòtivopara a extinção/cancelamento da contratação:

a) O nãc^cumjiriménío ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) de^at^dtoento dás déíerminações regulares emitidas pela autoridade desitmada
execução ou poràutoridade supjerior;

SECRETÃPW MUNICffèl. D£
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em’ outras

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestaçâo de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

i) a subcontrataçâo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
J) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor Inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

c) repetid^ suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobllizações e mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

1U.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinçâo/cancelamento.

11.4. A extinçâo/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando*
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na alCDéá'-i'-e7^^ót.sübitéi^;'jâ^4:.4^^ iiistruitíórto, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente. pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DQ RECEBIMENTO DO QRJF.tO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Quando a entrega do produto for reallzada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço  e confeccionará
um termo de recebimento provisório, identificando  o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fomeclmento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1J,. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após 0 recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada jxjr três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria soücitante,
preferencialmente em meio digital.

normas

se
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I-.3. A fiscalizarão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidortes) púbüco(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encancgado(s) pcia solicitação da contratação, com a finalidade de verificar à
adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vior ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas. no todo ou em pane. o objeto da contratação em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo <à
tiscalizaçao nao atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
pmduio/reíazimento do serviço som vicio ou defeito, de acordo com o tenno de referência e a solicitação do órgão
imeressado, dentro do praze de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua

operação de troca-Tefazimento do serviço.
12.6. Após tal inspeção e eventuais regulari/iições de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo em 0^

(duas) vias de Igual teor e fonna. ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituido/serviço refeito, para posterior emi.çsão dc Nota fiscal, disponibilizando
empresa contratada.

12.7. Na liiptStese de o termo de recebimento definitivo não

responsabilidade todos os custos da

uma das vias para a

scr elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante ̂  (cinco) dias anteriores à e.xaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRy\T.ADA a
re.specílva nota fi.scal ao Departamento de Compras do .Município.

12.8. O rceebinienio definitivo do objeto da contratação não exime a CONTR.ATADA, em qualquer época, das garantias
responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n"

10.406/2002 e Codigo de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o .subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-inati para a CONTRATADA
12.10. A ausência de confecção do tenno dc recebimento provisório ou definitivo nos tennos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos qu
12. í 1, .As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na íbrma descrita no termo

dc reterciicia. somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a pariir do momento em que for cntreuue
o restante. '

e se omitirem.

ÇLAUSULA décima terceira - DAS lNFRACfll-:!\ E DAS SANCÒF..S ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Editai e no Termo dc Referencia.

H. CLÁUSULA DÉCÍMA QUARTA - MRDIDA.S ACAUTELADOS AS

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei 9.784/1999. a AdrninLstração Pública poderá inolivadamente adotar providências
acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência dc dano de difici! ou impossível
reparação. *

15,
 ̂ 4:flQS.ffiASQS©NajSSQS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no insirumemo convocatório, se
rabivel. serão decididos pelo CONTR.ATANTE. segundo as disposições comidas na Lei n° 8.078/1990 - Codigo de
Delesa do Consumidor, na Lei if> 8.666/1993. na Lei 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e nomias
administrativas fedeiais e municipais que fazem parte iiitegrame deste documento, independentememe de suas
tran.scriçòes.

lo.2. O forneeimento/prestação previsto neste instrumento 
reguiar-se-á pelas cláusulas aqui previstas e peios preceitos de

direito publico, aplicando-lhes, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na lorma da Lei n'’8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA HARILITACÃO

16.1. .A Contratada fica obriga a manter duraiue toda a vigência da contratação, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as seguinte.s condições de habilitação e qualificação;

a) jurídica:
b) fiscal c trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCÍMA SÉTIMA. DA RESPONSABIUDADR Da CONTRA1-ADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta

termos do Codigo dc Defesa do ('onsumidor.

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a scr demandada em Juíz.o por terceiros, em razão do
íomecjmemo do produio/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se iitiiiz.ar do instituto da
denunciação da lidc oportunidade cm que a Contratada irá se respon.sabiiizar cxclusivameme por eventuais
indenizações e.stabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do .Município, isentando este ti
qualquer responsabilidade.

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS dentro - 8S760-000 - Fone;(46|3S52-1321

CNP3 n“ 75.972.760/0001-60 ~ homepage; www.capanema.pr.go'J.br 005£

contratação, nos

1199161
a:.CfíÊTAí.3A Ct



l ●

Município f3e Cnpctncmo
Eaüuly (Jo P;«i;«ia

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do foniccimento dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMP.4NHAMF.\TO QQS PREÇOS

lü*1’ S Gerenciador rcahzará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município

J  registrados serão confrontados periodicameme. verificando a compatibilidade com os praticados no
mercado c assim controlados pela Administração.

18.2.1. A Adniini.straç3o Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes
no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de lorma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. fim caso de recusa do(s) signatãrio(s) da Ala em aceitar a renegociação, o Município procederá  a aquisição
do(s) itemíns) por outros meios, respeitando o disposto na leuislação c o Decreto Municipal n’’
4.1 18/2007. '■ ^

19. ÇLÁySULAPÉOMA NONA - DAMAlff^ÈE ANfíÇQRRDPrÀO
19.1 fim atendimento a Lei n<> 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.
;  Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta’ : Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de sei^vidor público no processo dc licitação ou na execução de
contraio;

19.2

b) 1 iática {‘raudulenta : .A falsificação ou omissão dos fatos, com oobjetiv'0 de intluenciaro proce.sso
de licitação ou de execução de contrato;

c) Prática Colusiva”: fi squematizar ou estabelecer uin acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais e não competitivos;

d) Piática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireiamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua paiiicipação cm um processo liciiatório ou afetar a execução do
contraio:

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
represcniame.s do Município ou terceiros, com objetivo dc impedir maierialmenle a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores c na verificação da qualidade c quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(íi) atos cuja intenção seja impedir materialmcnie o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/sctviço.

19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuraçao pelo bisca! da Contratação, para a Procuradoria-Gcral do Município e para o Controle Interno, que adotarãoas providencias necessanas.

20- cláusula vigésima - DA PCRUrArÂn
20.1. A publicação resumida deste instrumento rio Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra

dos documentos da contratação será divulgada no Portai de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DQFORO RjbÁS DrSPfTSTCÕfeSMMArS
2U. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem serdirimidas administrativameme. serão processadas

® julgadas na Justiça fisiadual, na Comarca de Capanema-PR.
21.2. .A execução da contratação, bem como os casos neleomi.ssos. regular-se-âo peLs cláusulas contratuais e pelos preceitos

de direilo publico, apiicando-lhes. supletivamerue, os princípios da teoria ueral dos contratos e as disposições dc
dme.io pnvado, na fornia do an. 54, da Lei 8.Ó66/I99.3, combinado com o inciso XII, do art. 5.5. do mesmo diploma

21.3, parie mlegrame deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n"
JI/2022, o seu respectivo Tenno de referência, e  a proposta definitiva de prevos da contratada.

Exeeienlíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Belle. e pelo(a) Sr.(a)Lüli^ .SLL.MIRO HORN. representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológi Estrada Parque Caminho do Colono, vime c sele dias de outubro de 2022ca

0I)01S2I Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souaa, 1080

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS | ‘ 85760-000 - Fone;{46)3552-1321
CNP3 n 7S.972.760/OQOl-60 - homepage: www.capanema.pr.^ov.brO 05 *7

■  Staí£I.oíílí<MUNaPvii_Dfc



r

Munífápio de C(ipnnrm;i
Eslmiii do ?.ii:uKi

AMÉRICO BELLll

Prefeito Municipal

LÜIZSELMIRO UORN

Representante Lefjaí

PROLICITA OISTRIBUIDOR-^l DE

MEDICAMENTOS LTDA

Detentora da Ata

0Q0163
Avenida Cov. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080
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município DI-: CAPANhMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N'’422/2022

PREGÃO ELETRÔNICO 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF- sob o

75.972.760/0001 -60, com sede na cidade de Capanema, Estado do l’araná. na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza

1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé. nos lermos

do an. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n'^ 4.1 18/2007 e da Lei n° 10.520/02. em face

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico 91/2022. por deliberação do Pregoeiro. devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema. resolve REGISTR.AR OS PREÇOS da empresa

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas cmmciada.s

nas cláusulas que se seguem.

n‘

PONTA.MED F.ARiVlACÊlTlCA LTDA, sediada na R PADRE AR.NALDO JANSSEN . 1452 - CEP: 84032J00 -

B.AIRRO: CARA-CARA, na cidade de Ponta Grossa/PR, inscrita no CNPJ sob o n“ 02.816.696/0001-54. doravante

designada CONTR.ATADA, «este ato representada por seu representante i.egal Sr(a). FERN ANDO P.ARUCKER

DA SILVA, portadoi do RC n” 188527 c do CPFn" 248.710.109-10, re.sidentc no endereço: RUA,IACiN I O LO/.ZA,

65 - CEP: 84050120 - BAIRRO: VILA ESTRELA, na cidade de Ponta Grossa/PR. E-mail da Empresa:

UC1TACA02@P0NTAMED.C0M.BR

I.CLAI SI LA PRIMEIRA - DO QB.IETO

1.1, O übjeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA
l ORNEÍ IMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL  E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO

.MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as

eventuais necessidades do Município de Capanema. conforme especificações do Termo de Referência c quantidades

estabelecidas abaixo:    —
.  ●

-mW." -f
utiiiano

item ÇTi^ÊO dp .
prbduio/ser
  viçQ ■ .
54851

túliâpródinô 16;

1.066.0010,66100,00GF.NERICÜ AMPADENOSINA INJETÁVEL 3.VÍG/ML (2ML)

(BR0278281)
3.880,001,942.000.ÜGENERICO FRASBROMOPRIDA GOTAS 4MG./ML (20 ML)

(BR0269956)

13 54883
0

BROMOPRIDA INJETÁVEL 5 MG /ML (2 ML)

(BR0269958)

2.160,001.000,0 2,16GENERICO AMP14 54884
0

GENÉRICO 1.320.001,321.000,0BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

20MO/'ML (AMPQLA COM 1 ML) (BR0267282)

AMP5488815
0

CLORETO DE SCXAMETÔNIO 100 MG, PÓ

PARA SOLUÇ.ÀO INJETÁVEL (BR0268442)

1.530.00150.00 10.20SUCCITRA .AMP35 57223
T

GENÉRICO 16.000,080.000, 0,20CO.MPCLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG

(BR0273940)

5722047
000

583.50150.00 3.89CLORIDRATO DE PBTiDINA 50MG/MÍ.

(AMPQLA COM 2 ML) (BR0272329)

DOl.OSAL AMP48 54946

GENÉRICO 27.500,0250.000 0,1 1CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG

(BRQ272.365)

COMP5495051
0,00

GENÉRICO 1.396.00400.00 3,49CLORIDRATO DE TR.AMADOL 50MG/ML

AMPQLA COM 2ML (BR0292382)

AMP5817857

ENOXAPARINA, 20MG/0.2 \il., INJETÁVEL,
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982)

12,47 7.482.00

P
AMP 600,00HEFÍRIS74 55841

0164
12.336,0800,00 15,42ENOXAPARINA, 40MG/0.4 ML, INJETA VEl ,,

SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982)

58164 HEPTRIS AMP75
0

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot ac Souzalum
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78 55843
FITONffiNADIONA (VITAMINA K) 10 MG/ML

INJETÁVEL AMPOLA COM 1 ML (BR0292399)

0MEPRA20L, CONCENTRAÇÀO:40 MG,
USO:INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA
(BRQ268I60)

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG
(BR0291770)

ESKAVIT AMP 300,00 2,59 777,00

117 63468
OPRA20N AMP 300,00 9,88 2.964,00

118 55103
GENÉRICO COMP 80.000, 0,14 11.200,0

00 0

90.194,50

Valor Total da Contratação R$ 90.194^0 (Noventa Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos)

sé á reaIi^cã"o registrados não obnga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultanL-

de aquSo emlgúaSe

2. ÇLÁygVLA SEGUNDA- DO REGIME DEFQRNECn^NTO/PRESTACÃnnns SERVIÇOS

2.1.0 objeto desta contratação deve ser fomecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,
no mstrurnento convocatono, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra
por parte da Secretana interessada. i t í'

3. CLÁUSULA TERCEIRA r:PRAZaDE VIGÊNCUTIA CONTRATAcan

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de |Í6, a partir da data da assinatura deste instrumento
3.2. ü prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de '27/l6ãÕ^ e encerramento em 2&f  íb^Ò23.
3.2. U prazo para a entrega do produto/execuçâo dos serviços está descrito no termo de referência.  '

4. CLÁUSULA QUARTA:-DO VALOR DA CQNTRATACÍAo

°  contratação é de R| 90.194,50 (Noventa Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta

4.2. No valor acima estão incluídas todas
.  , ● ^ despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACftP,S DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestw os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreteriyelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestaçâo de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

Te^iços- máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato-
0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dâ entrega do

objeto/prestaçâo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) ]^^poDsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais taxas

fretes, segitfos, desloc^ento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

A  substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eticiente, a pedido da Administração,

j) Caso hjja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação
f“ncionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação  de serviços.

Pe'o descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
3.2.1.,ü Contratada é.respbnsável pelos danos causados à Administração

dolo na-f^ecução desta contratação.

5.2. A

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

009185
fr-.
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5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nlo exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo com os

artigos 12,13, 18e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n-" 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO . ^
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de formft ümça, o pagamento sera efetuado, em parcela

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento deíliiitivo do objeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestaçâo de serviço de fòrTOa plaitelada, o pagamento sera efetuado, de

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de^diJrimcófftínuá, o pagamento sera efetu^o a^es
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o IS"* (décimo quinto) dia util do

mês subsequente à entrega dos produtos, desde que  a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para

liquidação de despesa até o V (primeiro) dia útil de cada mês.
7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mes anterior, por

melo de termo firmado pelo fiscal da contrataçâo/comissâo de recebimento indicado no termo de referencia,

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5®

(quinto) dia útil de cada mês. ^ .

7.4.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Contratante.
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicalária e

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:
7.8^1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços?

ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não

impugnados.
7.9. A Contratádáregularmenie optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário

favorecidojprwisto na referida Lei Complementar.
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela

. Contratada,

7.10.1. O desconto de qualquer valor no
que será gá^tídò à empresa o

t vedado àGoniratódait^sferir a terceiros OLdireitps qu crédijos decorrentes do çpntrato.
Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada peia CONTRATADA, que
porventura não tenha sido prevista no processo de comrata(;ria,

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido de aíquma forma para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias dc atraso.“apurados desde  a daia
iinme prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM — Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamenle devido,
i = índice de atualização financeira. caJciiIado segundo a fórmula:

(6/100)
I

365

N - Número dc dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DQTACÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consienados no Orçamento
Geral do Município deste e.xercicio. na dotação abai.xo discriminada:

Dotaçòcs

Exercíctò-
da ● .

d^esa ●

Conta da

despesa
Pimeiona] programáticâ da despea ^ratpü da fonteFome de

recurso

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 -303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. .A tiscaiizaçáo do fomecimento/preslaçào dos servàços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)
servidor(a) indicado no termo dc referência, a quem compelirá dirimiras dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9,2. A fiscalização de que traia esta cláusula não exclui ncin reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,

ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia.
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmeiue envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
providêncÍa.s cabíveis.

terceiros

as

ífl. CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES F. DO REAJUSTE

lü.l. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ào pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir xdo início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas parles e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPC.A para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capui do arl. 65 da Lei n° 8.666/1993. em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, lomar-se superior ao preço praticado no mercado
0 orgüo gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
clas-sificação origina! do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tornar- supenor aos preçu.s registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
termos da alínea ‘‘d’’ do inciso II do capul do an. 65 da Lei

se

nos

 8.666/199.3. quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, reiardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária c extracontralual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comumeação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmad
veracidade dos m icivos c comprovantes apresentados: e

c) Convocar os demais fornecedores
OD0167

.  . . assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível
Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercialÍ2adoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços

órgãos participantes, se houver.
aos

11. CLÁUSULA PÉCIIVÍA PRIMEIRA - DAS HIPÓTBSES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA CQNTRATACÃQ
11.1. Constituem motivo para a extinçâo/cancelaraento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou fi lecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestaçâo de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) 0 cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamenlo da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n“ 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetid^ suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;

lU. A éxtinçâo/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

113.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fimdamentada da autoridade competente.

1134. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinçâo/cmcelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

11.5. A comumcaçãp da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e. o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no.processp que deu origem á contratação.

11.6. A solicitação dã CÓntraíada para a extinçâo/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidame
fundamentada, mediante instrumento hábil Drotocoladp.

stcRhT;«vvMUNaP«. DÊ Aven.da ‘Ôov. PecTro Viriato Parigot de Souza. 1080
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11.7. Na hipótese de nâo comprovação extínção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

! 1.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n® 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço  e confeccionará
um termo de recebimento provisório, identificando  o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fomecimento/presíação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

I2.I.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após 0 recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quai." serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servÍdor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) proflssíonai(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja e.»»camínhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vieor (Lei n®
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entresue
o restante. i s

13. CLÁUSULA DÉCI^ TERCEIRA ̂ DÁS INFRACÕES E DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.L As mfrações admfeistratlvas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA pÉClMÃ QUARTA- MEDIDAS ACAÚtELADORA S
Í4.1. Consoante ó artigo 45 da Lei.  . , 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, mcl^ive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou imoos
reparação ' ‘BDoisgAvenida Cov, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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IS. CLÂÜSLILA.nilnÍfWa^liiN.tA ̂ BaslifefiasáaiaífeiHg

'ÍabivlT «r3n h' “'f "●■■s <^'áiisulas desle ii.slrumonlo, ou no instrumento convocatório sc
neí ^ rt r ú P' ° TRATANTE, segundo as disposições comidas tta Lei n" 8.078/J 990 - Cód éo de
.Sndmsta,t”;rd'eth"“ f " b- como nos demais rcg.tla.nentos etnnas
transcriXs "'"mctpats qtte fazem parte mlegrat.te deste documento, independenlemente de sitas

tegulat-sc-á pelas cláttsulas aqui previstas e pelos preceitos dc
Prítado^t “rnm - ‘<-PO-Ç«es de direito

16. CLÁUSULA DÉr>MA SEXTA - DA HARTLITACÃO

■'\s‘^nmir‘‘? f "«nx/r.durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
as>uinidds, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação; ^ ^

a)j urídica:
I)) ílscal e trabalhista.

cláusula décíma Sétima - da RF-spoNSABíunAPE da roNTRATAnA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração

termos do Código de Defesa do Consumidor. a terceiros, decorrentes desta contratação

i7.U. Se ^/d‘«i»istmçãü municipal vier a ser demandada em Juízo por terceiros, em ra/ão do
íorneciinemo do produto/prestaçao do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciaçao da lide, oportunidade em que a Contratada irá sc responsabilizar exclusivamente
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário,
qualquer responsabilidade.

17.3. incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos pioduíos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DQ ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
18.1. O Orgào Oerenciador realizará publicação trimestral dos ^
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente*^

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2. i. A Administração .Municipal, no caso de comprovação dos preços reaislrados

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata dc Registro de Preços
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.*.. Lm de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
4 I iLioür' ° legislação c o Decreto Municipal

ou , nos

por eventuais
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de

preços registrados no Diário Oficial do Município,
verificando a compatibilidade com os praticados no

serem maiores que os vigentes
para promover a renegociação

19. CLÁUSÜLA^DÉiCÜlfeLIftàMA
19.1 .

Em atendimento a Lei 1
-DA^PRAiaÈteEÀlitTlGQRm.IPrXn
2.846/2013, os licitantes devem observar

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos deste item. dellnem-se as seguintes práticas:

c-miwf Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenle, qualquer vantagem
contrai mfluencmr a açao de servidor público no processo de licitação ou na e.xecução de

o mais alto padrão dc ética durante lodo
19.2

Wslficaçao ou omissão dos falos, com o objetivo dc InHucnciar o processo
ue licitação ou de execução de contrato;

c) -Prática Colusiva"; Esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou preposlos do órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nao competitivos; *

causar dano, direta ou indiretameme, as pessoas ou sua
sua pailicipação em um processo liciiatório ou afetar a execução do

d) "Prática Coerciliva": Causar dano ou ameaçar
propriedade, visando influenciar
contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

mDrKénmmcrrv/'’-^ declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros , com objetivo de impedir materialinente a apuração de
alegaçtics de pratica prevista nas alínea anteriores e
objetos entregues/serviços prestados

(ií) atos cuja intenção seja impedir materialment
inspeção

na verificação da qualidade c quantidade dos

exercício do direito de o Municipio pronio.
V. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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19.3. O serv idor público que constatar aigumu das condutas prevista acima, possui o dever funciona! de encaminhar os fatos
para apuração pelo fiscal da Contratação, para a !’rocuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providências necessárias.

20. CL.4USULA VIGÉSIMA - DA PUBLtCACÂO

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a ínteara
dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

2i. Ç_LÁUâULA_yiGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOROÉ DAS DISPOSIf?flKS.IífMÀ1S

21.1. .As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas adniinistrativamente. serão processadas
e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.

21,2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regiilar-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na fonna do art. 54, da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII. do art. 55. do mesmo diploma
legal.

21.3. Fo2 parle integrante deste in.strumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n“
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e  a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal,  o Senhor .Américo
Bellé, e pelo{a) Sr.(a)FERNANDO P.ARUCKER D.A SILVA, representante da (Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vime e sete dias de outubro de 2022

AMERfCO HELLE

Prefeito Municipal

FERAAADO PaRUCKER DA SILPA

Representante Legal

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

Detentora da Ata

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080

Centro - 05760-000 - Fone;{46)3552-1321

CNPJ n° 75.972.760/000T60 - home,'iage: www.capanema.prigov.b 00G6
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“4í7/2022

PRECÃO ELETRÔNICO N" 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022. o Município de Capancina - l’R, inscrito no CNPJ/MF sob o

7^,972.760/0001-60. com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Víriato Parigot de Souza

“1080- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé,

doart. 15 da Lei Federai n“ 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal 4.! 18/2007 e da Lei n® 10.520/02.

da classificação das propostas apre.sentada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficia! do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da

classificada em primeiro lugar, qualificada abai.xo, observadas as condições do Editai que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulíK que se seguem.

n"

n
D, nos termos

em face

empresa

INOVAMED HOSPIT.AL.AR LTD.A, sediada na Rua DR. .íõao Caruso .

INDUSTRIAL, na cidade <le Erechim/RS, inscrita no CNFJ sob o

CONTRAT.AD.A, ne.ste ato re|ntseritada por

n” 12.8

2115 - CEP: 99706250 - BAIRRO:

89.035/0001-02, doravante designada

seu repre.sentantc l.ega! Sr(a). SEDINEl ROBERTO STiEVENS,

portador do RG n“ 1089436834 e do CPF n" 004.421.050-70,

PAGUOS.A, 190 - CEP: 99.701384

residente no endereço: RUA PEDRO JOSÉ

- BAIRRO; E.SPERANÇ.A, na cidade de Erechim/RS. E-mail da Empresa:

contratosf^inovaniedhospitalar.com

i.CLALSl LA PRÍME1R.A - DO OlUETO

!.I. O objeto desta Ata é a AQUISIÇ.ÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PAR.A
ÍLNTO AS FARMÁCIAS DA URS CEM RAi. E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO

município de c apanema - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, coníbrme especificações do Temio de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:

Gódi^ do
produto/sè
fviçõ

Itém De«;ri^ do patduto/serviço ’ M«t:a do

piodiifô
ytiid^
e de ●

medida

Pre$o ̂ PPB^ tóíal

k'.í unitário

3! 54914 UPROFIBRATO 100 MG (BR03087.38) CIMED COMP 40.000,00 0,28 1 1.200,00
54927 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA

10 Mü C/ 30 COMP (BR02823 i 3)
COMPLEXO B (BR0437109)

CIMED COMP 100.000,0 0.09 9.000,00
0

64 54960 SUPLE.MEN7' COMP 200.000,0 0.03 6.000,00
O 0
VffAMTNlC

70 54972 DIOSMINA450MG-I-HESPER1D1NA 50
MG(BR0273818)

divalproato de Sódio 250 mg
(BR0272588)

WARY2 CO.MP 120.000.0 0,45 54.000,00

72 54978 ZYDUS

BRASIL
COMP 3.000.00 0,69 2.070,00

73 54979 divalproato de SODIO 500 .MG
(BR0272589)

ZYDUS

BRASIL
COMP 5.000.00 1.08 5.400,00

57226 FENTANIL.A, APRESENTAÇAOiSAL
CITRATO, DOSAGEM;0,05 MGÍMU

INDICAÇÃO; SOLUÇÃO INJETÁVEL
(BR027195Q)

HÍPOLABOR AMP 200,00 2,90 580.00

55008 GLIMEPIRíDA 4 MG (BR0273I21) CIMED COMP 4Q.OOO.OQ 0.15 6.000.00
55029 LAMOTRÍGINA 100 MG (BR0272809) ZYDUS

BRASIL
COMP 10.000,00 0,29 2.900,00

90 55030 LAMOTRIGI.Nâ 25 MG (BR0295040) ZYDUS

BRASIL
COMP 3.000,00 0,13 390,00

A00172
^  I Pedro Vlriato Parigot r.e Souza, 1080
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91 55031 LAMOTRIGINA 50 MG (BR0324414) ZYDUS
BRASIL

COM? 5.000,00 0,15 750,00

99 55844 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA

2MG/5ML + BETAMETASONA 0,25

MG/5ML XAROPE (FRASCO COM 120

ML) (BR0393870)
MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA COM

3ML.(BR0268481)
NIMESULIDA 100 MG (BR02737I0)

CIMED FRAS 3.000,00 2,49 7.470,00

107 55845 HIPOLABOR AMP 400,00 2,19 876,00

1 12 55093 CIMED COMP 250.000,0 0,09 22.500,00
0

ÓXIDO DE ZINCO lOOMG/G, VITAMINA

A 1.000 Ul/G, VITAMINA D 400 UI/G,
POMADA DERMATOLÓGICA COM 45G

(BR0401411)
TRAVOPROSTA COLÍRIO 0,040 MG (2.5
ML) (BR0268005)

121 55848 BABYMED
POMADA
ROSA

TUBO 800,00 3,07 2.456,00

158 55163 GEOLAB FRAS 40,00 10,51 420,40

132.012,40
— ̂

Valor Total da Contratação RS 132.012,40 (Cento e Trinta e Dois Mil e Doze Reais e Quarenta Centavos)
1.2. A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao benefíciário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGlMBiDE FQRNECIMENtn/PRESTACAQ DOS SERVIÇOS

2.1.0 objeto desta contratação deve ser fomecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,
no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra
por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de a partir da data da assinatura deste
3.2. O prazo de vigência previsto no Item acima terá início na data de 27ã0/%0n e encerramento em 26^0^023'.
3.2.0 prazo para a entrega do produto/execuçâo dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA OUARTA t DQ VALOR DA CONTRATACÃfl

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$.;i32.012,40 (Cento e Trinta e Dois Mil e Doze Reais e Quarenta
Centavos).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA . DAS ÓBRIÓACÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços prevíamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no-momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
sérvi^s;

e) Atender pronfamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do
.  objetp/prestaçâo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g)Não tránsfèrir a terçeíros, por qualquer forma, nem mesmo parciaimente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestares a que está obrigada;

instrumento.

090173
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execuçâo dos serviços;

i) no c^o de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo
artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CQNTRATANTR

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a;

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

com os

com as
— ̂

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DQ PAGAMENtO

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/preslaçào de serviço o pagamento será efetuado, em parcela
única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de fbtin^i)árc6ia^ o pagamento será efetuado, de
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através

de^transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15“ (décimo quinto) dia útil do
mes subsequente à entrega dos produtos, desde que  a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para
liquidação de despesa até o 1“ (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5“
(quinto) dia útil de cada mês.

7.4.0 pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PfX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penaadades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. ffayendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
cutjunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
^arretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer èrros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudícatária e
j  faayei^.em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7,7.2. Seró considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

ado^o de apenas uma delas:

7.8.1. Mediante, a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;
●  du

●'ií;-';
.tart
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7.8.2. O Contratiintc potiersí realizar a retençSo de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da
contrafaçflo, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo.s da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aus impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação dc comprovação por meio dc documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.10.1. O desconto dc qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os .veursos e meios que lhes süo inerentes.

7.11, E vedado à Contratada transferir a tcrceiro.s os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRA fAD.A. que
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

7.13. Nos caso.s de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moralõrios proporcionais aos dias de atra.so, apurados desde  a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula;

EM=IxNxVI>

EiVl = Encargos MoratórÍo.s a serem acrescidos ao valor originarianiente de .'ido.
I = Índice dc atualização financeira, calculado seeiindo a fómiula:

em

(6/100)
I»

36.S

N = Número dc dias entre a data limite prevista para
\'P = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ÍX)TACÃQ ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral do Município deste exercido, na dotação abaixo discriminada: 

pagamento e a data do efetivo pagamento.

Dotações

E.Kereício'Coota da

despea
programática Qrâpo da fonteFônte de

réèurso 'da

déspesá'

2022 3440 09.005.10.301,1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

9. CLAÜSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do fomecimenlo/presiaçâo dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)
scrvidoifa) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou talhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
ano, bem como o nome dos empregados eventualmcnte envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observ'ados  e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providencias cabíveis.

mes e

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACQE.S E DO REAJU.STF

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano. contado a partir do inicio de vdgència deste instrumento,

quando acordado pela.s parte.s e nas hipóteses cm que a Contratada não deu causa à prorrogação. rcspei(ar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10,3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capui do art. 65 da Lei n" 8.666/1993
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato qiic eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações Junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço iniciaimente registrado, por motivo superveniente, tornar-se s iperior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

cm

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea ̂ *d" do inciso ÍI do caputdo art. 65 da Lei n° 8.666/1993. quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analitícamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

IQ.IQ. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

lO.l I. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços

órgãos participantes, se houver.
aos

RfeCIMA jPRIMEIRA ̂ DAS HIPÓTESES DE EXTINCAQ/CANCÉLAMENTÒ DA GONTRÁTACÃO
11.1. Constituem motivo para a extinçâo/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
0 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em’ outras normas

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) .a paralisação do fornecimento do produío/prestaçâo de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

i) ãsubcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) ,0 cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

IIJ,. A contratada terá direito à extinçâo/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:

a) sup^sâo, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do
além do limite permitido pela Lei n“ 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) rep^d^ s^ensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

^deaiaçto pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso supenora;2‘(dois) meses, contado da emissão 

da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos
dewdos pela Admiqistração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;. ^

11.3. A^ extinção/cahceíameh^ da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
admijustr^vo, assegurado o contraditójip e a ampla defesa.

\ sBo^rÁf^MJHtJPALDE AvenicTa Gov.Pedro Viriato Parígot de Souza,1080
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11 J.l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fijndamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das ra^es da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na sábftè«3ái:;àe^ sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n" 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

se

12. q^ÁUSULA DÉCIMA STEGUNDA - DQ-^CEBIMÊNTQ DO nBTF.TQ DA CONTRATACÃn

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço  e confeccionará
um termo de recebimento provisório, identificando  o produto/serviço, cuji finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fomecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferertes da lotação do fiscal da contratação,
poderá ser designado ouúx>s servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o furnecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após 0 recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmeníe em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CC3NTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

I2.S. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
prpduto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termc de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Apôs t^ inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02
(du^) yias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substitufdo/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Nà hipóitese^de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado lempestivamente, reputar-se-á como realizado,
consumando^se p recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
r^pectíva Jttota lbtal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento de^tívo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
*?sppflsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n®

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).
12.9. A notificação a queise refere o sul?i^ni;Í2!5

“ A9ehiaá
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12.10. A ausência dc confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo
de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue
o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕt-S E DAS SANÇÕES ADMfNfSTRATl VAS

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Bdital e no Termo de Referência.

H. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTEí .ADORAS

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei a Administração Pública poderá moiivadamentc adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dilicil ou impossível
reparação.

- DOS CASOS OMISSOS15.

I5.I. Os casos omissos ou situações não e.vplicitadas nas cláusulas deste instrumento. ou no instrumento convocatório, se
cabível, serão decididos pelo CONI RAXANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078/i 990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993. na Lei if 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independenlemcntc de
transcrições.

15.2. O fomecimento/prestação previsto neste instrumento rcgular-se-á pelas cláusulas aqui previ.stas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
pnvado, na forma da Lei n“ 8.666/1993.

suas

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação c qualificação:

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação

termos do Código de Defesa do Consumidor.
, nos

17.U. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em Juízo por terceiros, em razão do
fornecimento do produto/prestayào do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oirortunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivameme por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2,0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do tornecimcmo dos produtos-prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos prodiitos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRKroc;

!?■!' ^ Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados períodicameme, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no casode comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ala de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de fonna a torná-los compatíveis coin os de mercado.

18.2.2. Lm caso de recusa do(s) sigimtário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá  a aquisição
do(s) ilem(ns) por outros meios, respeitando o disposto na leaislacão
4.1 18/2007. ^ e o Decreto Municipal n'

. O.ÁUmA :Ptoi«MONi^^T)A>ig^DEE^1IlGQRfttJPf3Ãn
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitante.s devem observar

processo de licitação, de contratação c dc execução do objeto contratual.
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática rorruptn": Oferecer, dai-, receber ou solicitar, direta ou indiretanientc, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação dc servidor público no processo dc licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática Fniuduienta";
de licitação ou de execuç

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
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c) "Prática Cülusiva": Esquematizarou estabdoccr uin acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

0 conhecimento de representante ou preposios do órgão iicitaoor. visando estabelecer preços cm níveis
artificiais e não competitivos;

d) Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando infiuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contraio;

e) "Prática Obstnitiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo dc impedir materiainiente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetes enircgucs/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir inateriaíinente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

!9.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno que adotarão
as providencias necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PURI.irAPÃn

20.1. publicação resumida deste inslrumcmo no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra
dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

ÇLAcSULA vigésima primeira - DO FORO È DÁSmSPOSrCÕÉ.SFINAIS

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas
e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.

21.2. A execução da contratação, bern como os casos nele omissos, reguiar-se-âo pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito pubiico, aplicando-lhes, .suplctivamcntc, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

legal'^ do an. 54. da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55. do mesmo diploma

in.stnimenio. aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n"
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e  a proposta definitiva de preços da contratada.

L a.ssim. toi lavrado o presente instrumento, que vai a.ssinado pelo Lxce!enií.ssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Beile. e pclo(a) Sr.(a)SEI)INEÍ ROBERTO STIEVENS, representante da Contratada.

C.apanema, C idade da Rodovia Ecológica - Elstrada Parque Camíniio do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO líELLÉ

Prefeito Municipal

SEDm-I ROBERTO STIEVENS

Repres':nfanie Lef^al

ÍNOVAMED líOSPlTAUiR LTDA

Detentora da Ata
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A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N'‘420/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N” 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022. o Município dc Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o n"

75.972.760/0001-60. com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza
n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. .Américo Bellé, nos termos

doart. 15 da l.ei Federai 8.666/93 e suas allerai^ões, do Decreto .Vlunicipa! n'’4.H8/2Ü07 e da Lei n'^ 10.520/02. em face

da classillcação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n” 91/2022, por deliberação do Prcgoelro. devidamente

homologada e publicada no Diário Otlcial do Município dc Capanema, resolve REGISTR/VR OS PREÇOS da

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Editai que rege o Pregão e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

empresa

NOVA MEDICAMENTOS LTD.A,sediada na RGENUÍNO PIACENTIM, 59-CEP: 85506220- B.AIRRO: SANTA

TEREZINHA, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o 41.365.113/0001-78, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FABIO E.M.ANUEL REBONA I l O,

portador do RG n" e do CPF ii” 046.973.639-90, residente no endereço: RUA CAR/\MURU, 700 - CEP: 85506220-
B.AIRRO: CENTRO, de Pato Branco/PRna E da Empresa:
cmiPRASíf)Nov amedicamentos.com.br

cidade . -maíl

LCLAUSULA PRIMEIRA » DO OBJETO

l.L O objeto desta Ata é a AQUISIÇ.ÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA CO.MPLEME.NTAR PARA
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE S.AÚDE DO
.MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SIS  1 EMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do .VIunicípio de Capanema. conforme especificações do Tenno de Referência e quantidades
estabelecidas abai.xo;

Código dd
pr^uto/ser
vigo

Item Descíí^ do produto/serviço

de . ;;Mft5río;
Marcado
produto

ünidaá'
e;de
fiwdida N_Íj

54891 BüTILBROMETO DF ESCOPOLAMINA -f
DIPIRONA SÓDICA 6.67MG/33.1.4 MG/ML (20
M1.}(BR0270622)
CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG
(BR0268994)

HIPOLA FRAS 2.000,00 5,99 1.980,00
BOR

54926 E.M.S COMP 40.000,00 0.39 15.600,00

54936 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG
(BR0302442)
CLORIDRATO DE P1O0LÍTA2ONA 30 MG
(BR0305492)
CLORIDR>\TO DE TANSULOSINA 0.4 MG
(BR039621 1)
CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 MG

ÍBR0276948)
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG -
FOSFATO DISSODICO DE BETAMB l ASONA
^G/ ML (BR0270590)
HEMiFÜMARATO DE BISOPROLOL 1,25 MG
(BR03627I9)
LOSARTANA POTÁSSiCA r
HIDROCLOROTlAZiDA i 00/25 MG (DR028747Í)

GERME CAPS 35.000,00 1,21 42.350,00
D

49 54947 E..M.S COMP i.000,00 1.90 1.900,00

54 54953 E.M.S CAPS 30.000,00 0.68 20.400,00

58 54956 E.M.S COMP 10.000,00 0,34 3.400.00

71 55840 EÜROFA
RMA

AMP 3.500,00 3.99 13.965,00

55015 E.M.S COMP 7.000,00 0,24 1.680,00

97 5.5048 E.M.S COMP 30.000,00 0,31 9.300.00

0991S0I Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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LOSARTANA POTÁSSICA +

HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 MG

(BR0270788)

98 55049 E.M.S COMP 30.000,00 0,21 6.300,00

126.875,00

Valor Total da Contratação RS 126.875,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais)
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLAUSULA SEGUNDA.- DO REGIME DÉ.FORJMEGD^NTQ/PRB.STACÃQ DOS SERvrcns

2.1.0 objeto desta contratação deve ser fomecido/prestado pela Contratada respeilai?do-se o disposto no termo de referência,
no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra
por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TORCEIRA -PRAZO.de VIGÊNCIÀ DAiGÒNTRATArÂn

3.1.0 prazo de vigência da presente contratação será de a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/ipf2&22 e encerramento.
3.2.0 prazo para a entrega do produto/execuçâo dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA QUARTA . DÓ VÁLÒR DÀ GQNT^tAGÃO

4.1, O valor total estimado da contratação é de K$|l26.875,00 (Cento e Vinte e Seis MU, Oitocentos e Setenta e Cinco
Reais).

4.2. No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou iinpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

em 2&lÓãÒ^.

5. CLÁUSULA TERCEIRA . DAS-OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento:

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encammhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto
serviços;

^ Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

hXJ^sponsabiIizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no cwo de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso hya necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
- , . ̂  seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestaçâo de serviços
5.2. A Contratada s^^sponsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegals na execução desta Contratação.

5J.I. ü Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolq-na execução desta contratação.

5.2,2.0 recebraento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos
resultante da incorreta execução desta contratação.

5.2.3..A Gpnt^tadf résponsabiliza-se pelos vícios  e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo
artigos 12,.13j 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078/1990).

no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
ou

com os
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6. CLÁUSULA OUARTÁ - DAS OBRIGAÇÕES DASCQfOTRATANTR

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar mínuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

com as

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMFNTO

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço dé íbriná única, o pagamento será efetuado, em parcela
única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço d(B fonna':'partelád^ o pagamento será efetuado, de
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço dé íÒrinà.Çõhtíãúa, o pagamento será efetuado através

de^transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15“ (décimo quinto) dia útil do
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que  a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para
liquidação de despesa até o 1“ (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
meio de termo firmado pelo fiscal da contrataçâo/comissâo de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5“
(quinto) dia útil de cada mês.

7.4.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de nasamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo vfe correção por parte da adjudicaiária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja defínitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses» sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;
ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não
impugnados.

7.9. A Contratada regul^ente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administraçto deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela
Contratada.

7,lO.lf O desconto: de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em
que garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Cdntratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12.0 ÇQNT^TANíE.não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que
porventura lâo tenhàsído prevista no processo de contratação.

7.13.Nos casos.de weptu^^fcrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha ̂ oncorrido de alguma forma para tanto,

0 valor dey|^ dayet^^^r acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data
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limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. utíHzando-se o IPCA como índice de correçSo
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)I =
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para
VP = Valor da Parcela cm atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contrataçíio correrão à coma de recursos específicos consignados no Orçamento
Gerai do Município deste exercício, na dotação abai.xo discriminada:

pagamento e a data do efetivo pagamento.

Dotações

E^ÇjtíÓLO iiú.
íà fóhie'

da despesa _ recurso ■S.
■ ■ -éf!-despesa

2022 3440 09.005.10..301.1001.2094 30.3 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

9. CLAUSULA NONA - DA FISCAI-lZACÃn

9.1. ,A fiscalização do fomecimenio/prcstação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)
servidor(a) indicado no termo de referência,
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de t|uc trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperí^ciçôes ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
^o, bem como o nome dos empregados eventualmcnte envolvidos, determinando o que for necessário à

reguiarÍ2ação das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabiveis.

quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação

ntes e

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTF,
lü.l. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-üo pela disciplina da Lei íf 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano. contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas panes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-sc-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do arí. 65 da Lei n° 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmcnte registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) C onvocar o fornecedor visando à negociação para redução de prc*ços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assuiiiido e cancelar o registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observ'ada a ordem de
classificação origina! do certame.

lü.5. Quando 0 preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da ajjnc.a,“d" do inciso IT do canut do art. 6,3 da Lei n° 8,666/1993 quando cabivel, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em ca,so de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e cxtracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, scra aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

,  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
1(1.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anterionnciite, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito n^ negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

lOJQ. E Droíbido_o pedido de revisão com efeito retroativo.

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

U. CLÁUSULA DÉCD^A PRIMEIRA- DÁS HIPÓTESES DE EXTrNCAO/CANCELAMENTQ DA CQNTRATACÃO
11.l. Constituem motivo para a extinçâo/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a
contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou fíilecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
0 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) nao cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;

A^ístração^^ fornecimento do produto/prestaçâo de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

0 a subcontrataçâo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinçâo/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:

a) supressão, ̂ r parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor Inicial do contrato
além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses*
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pel^ sucessivas e contratualmente Imprevistas desmobílizações e mobilizações e outras previstas;

d) ati^o supenor a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada; ^

II.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. A extinçâo/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente. ^

10.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
até a data da extinção/cancelamento,

da contratação por culpa da Contratada acarretará  a retenção de valores eventualmente

- 2 ConSte ^ indenizações, bem como eventuais prejuízos causados

daextinçâo/cMcelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
defrômco. e o ato de extinçâo/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando
comproywte no processo que deu origem à contratação.

da;^ntramda para a extinçâo/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
"^dementada, mediste instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não ciimprovação das razões da solicitação de extinçâo/cancelamento da
das sanções previs.tás; na alôiea; “^tíÃjfubita^l3.4..ílestéiÍiistrt
penalidades.    ’
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11.8. A extinção/cancclamcnio cia contraiavão será regulada, subsidiarianietue, pelas disposições da Lei n° 8 666/1993 e dc
seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEfílMEMTO DD OBJETO DA rONTRÁTACÃO
J2.I. Quando a entrega do pa>duto for realizada/prestaçâo do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita, infonnando o fato ao (Iscai da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço  e confeccionará

um termo de recebimento provisório, identificando  o produto/serviço, cuja finalidade c apenas para atestar que a
C-omratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo
CONTRATADA.

I2.I.I. Em havendo fbrneciinento/presiaçao do objeto em dívcrsns unidades díferemes da lotação do íiscai da contratação,
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo e.stabelecido em cronugrama acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Dcpatiamenlo de Compras do Município.

12.2. .Após 0 recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
fonnada por tres servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despe.sa, isto é. a
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pclo órgão interessado, para (Ins de recebimento definitivo.

I2.2.I. As solicitações mencionadas no tenno de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicilante,
prcfercnciaimente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio dc servidor(es) púbiico(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissionai(is) cncarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATAD A fica obrigada a substituir, às suas e.xpensas. iio todo ou cm parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalizaçao nao atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as cvcnniais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação.

uma cópia do documento à

.  . _ - ^ Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/iefazimento do serviço sem vido ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do óraào
interessado, dentro do prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de apiicaçâo das sanções previ.stas neste instrumento, ficando sob
operação de trocaTefazimemo do ser\'iço.

12.6. Apos tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Tenno de Recebimento Definitivo
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas
produto substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o tenno dc recebimento definitivo 
não ser elaborado tempcsiivamenie, reputar-se-á como realizado

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
C ontratante o (emeo) dias anteriores â exaustão do prazo c desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebirnento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas n r »

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor),

se refere o subilem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA
12.10. A ausência dc ciHifecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de fomia p:irciai ao solicitado, na forma descrita no termo
de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue

sua responsabilidade todos os custos da

cm 02
eo

para a

nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n°

CLÁUSULA DÉCrMÀ TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES F DAS SANCÒFA
I3.I. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-MEDIDAS ACAliTET.ADORAS

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n= 9.784/1999,  a Administração Públi
acauíeladora.s. inclusive retendo

reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OIJÍNTA:-J)QS CASOS OMISSOS

StCREIA«AMUNlCff-èaL DE

CONTRATAÇÕES PUBLICAS

LD

íca poderá
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15.1. Os casos omissos ou situações nflo explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTR, segunda as disposições contidas na Lei n” 8.078/1 990 - Código de
Defesa do C.onsumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999. bem como nos demais regulamentos e nonnas
administrativas federais c municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemenle de suas
transcrições.

15.2. O fomecimento/presiação previsto neste instrumento regiilar-se-ã pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhcs, supletivaincntc, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma da Lei n" 8.666/199.L

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABIUTACÂO

16.1. Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação;

a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA rONTRATADA

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à .Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação. tio.s
termos do Código de Defesa do Consumidor.

17.LI. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do
fornecimento do produto/prestação do serviço ora comrat;ido, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide. oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este dc
qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
do fornecimento dos produfn.s/prestação dos serviços,

i 7.3. Incumbe á Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/scrxdços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado c assim controlados pela Administração.

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes
no mercado, convocará o(s) signaiário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de fomia a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitara renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) iletníns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal
4.1 18/2007.

1^ CLÁUSULA DêClMA>lQÍ^A - DAlÉUUDErE ÁMTICQRRUPCÂn
-. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013. os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos deste item, definem-sc as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução dc
contrato:

19.1

19.2

b) Prática Frautlulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) Prática Colusiva”: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou preposios do órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos:

d) Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato:

e) "Prática Obstiutiva":

(i) destmir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialinente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção .seja impedir materialmcnte o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

Avenida Gov. Pedro Viríato Parígot de Souza. 1080
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19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuraçüo pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Gcral do Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providências necessárias.

20. CL.4USULA VIGÉSIMA - DA PDBldCAClO

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a ínieizra
dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRfMEIRA > DO FOROE DAS DTSPOSr^EfeFINAIS

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administralivamente, serão processadas
e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.

21.2. A execução da contraiaçao, bem como os casos nele omissos. rcgular-se*ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhes, supietivamente, os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de
direito privado, na formado art. 54, da Lei n" 8,666/1993, combinado com o inciso Xll, do art. 55. do mesmo diploma
legal.

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-ihe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n“
91/2022, o seu respectivo femio de referência, e  a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Exccicntissimo Prefeito Municipal,  o Senhor Américo
Belié, e pelo(a) Sr.(a)FABIO EMANUEL REBONATI O, representante da Contratada.

C apanema. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias dc outubro de 2022

AMÉRICO BELLÉ

Prefeito Municipal

FABlO EMANUEL REBONATTO

Representante Lepai

\OUA MEDICAMENTOS I. TDA

Detentora da Ata

Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080

Centro - 85760-000 - Fone:Í46i3552-1321

CNPJ n" 7S.972.760/0001-60 ■ homepage: www.capsnema.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N"419/2022

FREGÂO ELETRÔNICO N“ 91/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022. o Município de Capanema - J>R. inscrito no CNPJ/MF sob o n"

75.972.760/0001 -60, com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriaio Parigot de Souza

1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo líellé. nos termos

do art. 15 da Lei Federa! 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal 4.118/2007 c da Lei n° 10.520/02, em face

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 91/2Ü22. por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema. resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as cotidições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

11°

-VIEDIGRA.M DISTRIBUIDORA DE MEDICAME.NTOS LTDA - ME, sediada na R IT.ACOLOMI, 365 - CEP:

85505050 - BAIRRO: LA SALIA’., na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.877/0001-05.

doravante designada CON'IRj\T.ADA, neste ato representada [)or .seu

LETICI.A CiRAM.S, portador do RG n

representante Legal Sr(a). .ANDRÉA

c dü CPE n® 919.148.259-34, residente no endereço: RU.A GOIANASES,
331 CEP: 85501020

íV1EDiGRA.Vl(a)MEl)IGRAiM.CQM.BR

BAIRRO: CEM RO, na cidade de Pato Branco/PR. E-mail da Empresa:

l.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

DE MEDICA.MENTOS DA UNHA COMPLEMENTAR PARA
FARM.ACIAS da IJBS CENTRAL E DOS DE.M.AIS POSTOS DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DL CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE
eventuais necessidades do Município de Capanema. confomie especificações d<
estabelecidas abaixo:

Código do D^criçSo do pn)duto/serviço
produto/se
rvi^ ■'/ "v

PREÇOS., para atender as
Icrmo dc Referencia e quantidades

Item
Marca do. Unidade,,
produ» j ;

 ' rngdidkv

Quamidá PreçoPreçp.
de : total

27 54911 CÍLQSTAZOL 100 MG (BRQ276378)
CILO.STAZOL 50 MO (BR0276377)

CMS COMP 10.000,00 0,40 4.000,00
28 54910 EMS COMP 10.000,00

20.000,00
0,22 2,200,00

54940 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG
fBR0272320)

EMS COMP 0,30 6.000,00

114 55847 NÍSTATINA 100.000 UI - ÓXIDO DE ZINCO
200 MG TUBO CONTENDO 60 G (BR0279297)
PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA
2QQMG CÁPSULA GELATINOSA (BR0273952)
PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA
lOOMG CÁPSULA GELATINOSA (BRQ273953)

BRAINF
ARMA

TUBO 800,00 6.19 4.952,00

129 55849 l-XELTIS CAPS 2.000,00 3,0! 6.020,00

130 55850 EXELTIS CAPS 2.000,00 1,59 3.180,00

26.352,00

●  Contratação RS 26352,00 (Vinte c Sei.s Mil, Trezentos e Cinquenta e Dois Reai.s)
L2. A existenciade preços registrados não obriga  a Administração a fi rmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realjzaçao de hcitaçao especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aqutsiçao em igualdade de condições.

2. CL.ÁUSULA SEGUNDA - DO REGIiME DE FORNECIMENTO/PRESTACSn CFPvirnc
2.L O objeto desta contratação deve ser fomecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência,

no instram^ento convocatono. se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis
-.2. A e.xecuçâo do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de comprapor parte da Secretaria interessada. r i r j

I Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CQNTR ATArÃn

3.1.0 prazo de vigência da presente contratação será de 2i(iuii):ánò. a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2.0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/ÍÒ/ÍL(Í^ e encerramento em Í&Í0/2623.
3.2.0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

4. ÇLAuSULA quarta ̂ DQ VALOR DA GQNTRATACÃf)

4.1. O valor total estimado da contratação é de Ifâ 26352,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Cinqfienta e Dois Reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamenle pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Faíura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração.

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,

« 1 ^ hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestaçâo de serviços.

5.2. A Contrat^a será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabi!iza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo
artigos 12,13, 18e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - BASrQBRÍGACÕES DA CONTRATANTF.

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Vcrifi^r minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

llSSSSo^ ̂ fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

as

com os

com as

7. CLÁUSULA SÉTIMÁ - DQ PÁGAMRNTn

7.1. Em se tratando de femecimento de produto/prestação de serviço dAfprina,úíUca, o pagamento será efetuado, em parcela
T  t: maximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação
7.2. Ein se tramndp de fornecimento de produto/prestaçâo de serviço o pagamento será efetuado, de

torma parcelada no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação. .

7.3. Ein se^t^do de fornairaento de produto/prestação de serviço de fomia:(^tínua, o pagamento será efetuado através
de transterência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15“ (décimo quinto) dia útil do

CONTRATAÇÕES PÚBUCAS
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inês subsequenie à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota iiseal e a documentação para
liquidação de despesa até o 1“ (primeiro) dia útil dc cada mês,

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimetiio definitivo dos produios/servjços no tnês anterior, por
meio de termo firmado pelo fiscal da contrataçãc/comissüo de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5"
(quinto) dia útil de cada mcs.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema tle nagamento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. É vedada expressamente a lealização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instnimemo, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto dc título, sob pena de aplicação das sanções administrativ
cabíveis e indenização peios danos decoiremes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SlC.Af, para comprovação dc cumprimento dos requisitos de liabiliiaçào
estabelecido.s neste Edital.

7.6.1. Ka hipótese de irregularidade no registro iio SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos
e rescisão do contrato.

7.7. Mavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faiura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o p,'igamcnfo ficará pendente até que a Contratada providencie
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo dc correção por parte da adjudicatária e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo dc pagamento, até que o problema seja definitívamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia eni que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas uma delas:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;

as

as

ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida atíva em nome da Contratada, não
impugnado.s.

7.9. A Contratada regularmeme optanle pelo Simples Nacional, nos termos Ja I.ei Complementar n" 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que fazjus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10, A .Administração deduzirá do montante
Contratada.

7.10.1. O desconto dc qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes sao inerentes.

7.11. E vedado à C ontratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12. O CONTRAT.ANTE não sc responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

7,13. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fónnuja:

EM == 1 X N X VP

EM_= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido,
í = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula;

pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelaa ser

cm

(6/lflO)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para
VP = Vnior da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
G^ral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

pagamento e a data do efetivo pagantento.

000190

Dotações

Exeroício Contada

despesada
Funcional programática Fonte de

recurso
Natureza da despesa , Gnií» da fonte

despasa

2022 3440 09.005-10.30 l.lQOi.2094 303 3.3.90.32.02.00
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALTZAi^Ãfi

9.1. A fiscalização do fomecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fi^al anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA^- DAS ̂TERACÕES EÍDÒ REÀJnStR
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-âo pela disciplina da Lei n“ 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não dfüi causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelaro registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando Igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alínea—d—dojnciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comerçializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou Indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
es^do, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

ÍO.9. Não háyendp êjçito negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de-Preço^ mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contrataçto mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. E_proibidj^LDedido de revisão com efeito retroativo.

1041. Não ç0e repactu^to ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. a a .4
10.12. Havendo qualquer alforaçâo, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualiiada da Ata de Registro de PreíiA(9 1 J 1

,  órgâos-parricipantes, se houver. -k- ^

mes e

^l.Caü?ÜLA DÉCIMA
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11.1. Constituem motivo para a extinçâo/canceiamento da contratação:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a

contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
0 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

i) a subcontrataçâo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) 0 cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinçâo/canceiamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independeníemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinçâo/canceiamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação,
até a data da extinção/cancelamento.

11.4. A extinçâo/canceiamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados
ao Contratante.

sua

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinçâo/canceiamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das m^es da solicitação de exfinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação
das sanções previstas na a|^.^r-!^é'^|qiisnéítèMj!ÍÍí^Í:!dMtej.iiii9tO®éaÉo, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n® 8.666/1993 e de
seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGtNDA> DQ RECEBIMENTO DO QBJRTO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Quahdo a entrega do produto for realizada/prestaçâo do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço  e confeccionará
uin termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à
CONTRATADA.

12.1,1. Em,.ha.v^do Ç)mecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação,
póderó SCT designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamènte com o fornecimento/prestaçfio, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Departamento de Compras do Município.

12.2. Após 0 recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contrafação ou por comissão de recebimento,
formada por três-s^^idores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a

,  objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccÍonada;pel6-^rgto interessado, para fins de recebimento definitivo.
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12.2.1. As solicitações fnencionaclas no temio tie refcrcMicia deverào ser carimbadas e assinadas pela físcalizaçüo, para
tms de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitanie,
prcferencialmcnte em meio digitai.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio dc servidor(es) público(s) competente.
acompanhado(s) do(s) proflssiotial(is) encarregado(s) pcia solicitação da coiitrataçào, com a finalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONI RATADA Itca obrigada a substituir, às suas expensas. no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultante.s da sua qualidade, quantidade ou aparência,
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o teimo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte c quatro) horas, contado íla notificação enviada pelo IVlunicípio, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção c eventuais regularizações de pendências, será lavrado Tenno de Recebimento Definitivo, cm 02
(duas) vias dc igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto subsiituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tcinpestivamente, rcputar-sc-á como realizado,
consumando-se o recebimenla definitivo no dia do esgotamento do prazo,, desde que o fato seja comunicado á
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fi.scal ao Departamento dc Compras do Município.

12.S. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contrataçãí-) e por força das disposições legais em vitior (Lei n°
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9, A notificação a que .se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos tennos deste instrumento ensejará a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pauamento a partir do momento em que for entregue
o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Editai e no Termo de Referência,

cabendo à

-CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTRl-AnORAs;

14.1. Consoante o ailigo 45 da Lei n*^ 9.784/1999. a Administração Pública poderá motivadamenle adotar providências
acauteladoras. inclusive relendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível
reparação.

15. ÇLÁÜSlJLÁPÉGiMA^^iflàaíA A SQã
15.1. Os casos onfissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Dcksa do Consumidor, na Lei n" 8.666/1993, na Lei n® 9.784/1999. bem como nos demais reeuiamenlos c normas
admimsirativa.s federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de
transcrições.

15.2, O fomecimento/preslação previsto neste instrumento regular-se-á pela.s cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
pnvado, na forma da Lei n'^ 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DA HABILITAÇÃO

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:

a) jurídica:
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADF. DA CONTRATADA
17,1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação nos

termos do Código de Defesa do Consumidor.

suas

compatibilidade com as obrigações. em
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17,1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juÍTo por terceiros, em razão do
fornecimento do produto/presiaçâo do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide. oportunidade eni que a Contratada irá se responsabilizar exciusivamenie por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuizos resultantes
do lomecimento dos produios/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCiMA OITAVA - DO ACQMPAMHAMRNTQ DOS PREÇOS

18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados

mercado e assim controlado.s pela Administração.

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes
no mercado, convocará o(s) signatárÍo{s) da .Ata de Registro de Preços para promover a renegociação
dos preços de fonna a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em

110

íiceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) ítem(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n"
4.118/2007. ^

19.
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem obser\'ar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

]  Para os propósitos deste item, ciefínem-se as seguintes praticas:
a) Prática Corrupta : Oferecer, dar, receber ou .solicitar, direta ou indireiamente, qualquer vantagem

com 0 objetivo de influenciar a ação dc servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

19.2

b) Pi ática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento dc representante ou preposlos do órgão licitador. visando estabelecer preços cm níveis
artificiais e não competilivo.s;

Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretameiUe. as pessoas ou sua
propriedade, visando iníluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

"Prática Obsírutíva":

(j) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

c)

d)

e)

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores c na verificação da qualidade e quantidade dos
objeto.s entregues''scrviços prestado.?

(ii) atos cuja intenção seja impedir materiaimente o e.xercieio do direito de o Município promov
inspeção do objeto/serviço.

19.3. O servidor púbico que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos
para apuraçao pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geial do Município e para o Controle Intenio, que adotarão
as providencias necessárias.

●er

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PlJfil.TCArÂn
20.1..A publicação resunfida deste inslruniemo no Diário Oficial do .Município será providenciada pelo Contratante e a integra

dos documentos da contratação será divulgada no l>ortal de Transparência do Município,

21. CLÁUSULA VlGéSIMA PRIMEIRA - DO FORO E;DAS f^
21 .1. As questões decorrentes do presente iruslrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente. >

e julgadas na Justiça Esladun!, na Comarca de Capanema-PR.
21.2. A e.XTCução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos

de direito publico, aplicando-lhes. supletivarnente, os princípios da teoria geral dos contratos e
direito privado, na forma do an. 54. da Lei n'' 8.666/1993. combinado
legal.

dMlc instrumemo, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do fregão Eletrônico
JI/2U22, o seu respectivo Termo dc referência, e  a proposta definitiva de preços da contratada.

serão processadas

as disposições de
com 0 inciso Xli, do art. 55, do mesmo diploma

Avenida Gov. Pedro Vinato Parigot de Souza. 1080
Centro - 8S760-000 - Fof)e:(46)3552-1321

CNP3 n'’ 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal,  o Senhor Américo
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ANDREA LETIClA GRAMS, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLÉ

Prefeito Municipal

ANDRÉA LETIClA GRAMS

Representante Legal

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA - ME

Detentora da Ata

Avenida Cov. Pedro Viriato Parígot de Souza, 1080
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNP3 n® 75.972.760/0001-60 - homepage; www.capanema.pr.gov.br
0t

j-

"ij SECRET.flftlí^MUNiaRflLDfc

I CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 089

000195



t

Município de Corvincmn
EstailüOü i^u.iiw

MUNidPÍO DE CAPANEMa- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N“415/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 91/2022

Aos vmie e sete dias dc outubro de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o n°

75.972.760/0001-60. com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza

n® 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada peio seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé. nos termos

do art. 15 da Lei Federa! n“ 8.666/9.1 e suas alterações, do Decreto Municipal n“ 4.118/2007 e da Lei n“ 10.520/02. em face

da classincação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico ti" 91/2022. por deliberação do Pregoeiro, devidamente

homologada e publicada no Diário Oílcial do Município de Capanema. resolve REGISTRAR OS PREÇOS d

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital

nas cláusula.s que se seguem.

a empresa

que rege o Pregão e aquelas enunciadas

FE\L\ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD.A. sediada na AV. 21 DE ABRIL, 274 CENTRO -

CEP; 99740000 - BAIRRO; CENTRO,

33.398.83I/OOOU12, doravante designada COMR.AT.ADA,

na cidade dc Barao de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n'

neste ato representada por seu representante Legal

Sr(a). JACKSON ELIZ.A.N0RO NiEC. portador do RG n" 3060983552 e do CPF n" 970.290.840-04,

endereço: AV. 21 DE ABRIL, 165 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CEN I RO.

residente no

na cidade de Barão de Cotegipe/RS. E-

inail da Empresa: fenixbarao^-gmail.com

I.CLAIJSULA PRl.MEIRA - DQ OB.1ETO

i orvÍ-Am/Í!/;? DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PAR.A
FARMACIAS da IIBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO

MUMCIPIO DE C APANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para alenclcr as

estXIecidara^Sixü^^'^ Mumcipio de Capanema. conforme especificações do Termo de Referência e quantidades

Item Código dp
: produtb/sB
rsdço

Deí^ção do produto/serviço udo

produto de .

m^da

de lifiítánó totai
.

12 54881 BROMIDRATO DE FENOTEROL 100 MCG/

DOSE AEROSSOL (FRASCO COM 10 ML)
ÇBR0270785)

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMÍNA í

DIPÍRONA SÓDICA iOMG/250 .VÍG (CP)

(BRQ27Q620)

CARMELOSE SÓDICA. 5 MG/ML. SOLUÇÃO
OFTÁLMICA FRASCO CO.Vl 10 ML (BR
BR03Q5428)

BOHERING FRAS 300,00 24,079 7.223,70
ER

17 54890
BELFAR COMP 40.000,00 0,35 14.000,00

2i 58177
GEOI.AB FRAS 200,00 12,09 2.418.00

23.641,70

d» Contratação RS 23.641,70 {Vinte e Trêt Mil, Selseento» c Quarenta e Cn Reais e Setenta Centavos)

í f '^g'strados não obngaa Administração a fimiar as aquisições que deles poderão advir, facultando-

Z nnni! “'‘íf T específica para a aqu.stçâo pretendida, sendo as,segiirada ao beneílciário do Reuistro a preferênc ia
dc aquisição em igualdade de condições. '

2. CUiUSÜLA SEGUNDA ■ DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃri nns SERVIÇOS

“ ̂ fo^^^cido/prestado pela Contratada respeitaiido-se o disposto no termo de referência

n ■> A con^j’catorio. se cabível, na proposta e de acordo com as nomia.s técnicas aplicáveis.
-.2. A e.xecuçâo do objeto da contratação deverá .ser precedida de expedição de ordem de

por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIR.A - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CON^fRATACÃO

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3S52-1321 " , n A fl
CNP3 n 75.972.76O/OO0T6O - homepage: vvww.capanenna.pr.govftP ̂ 0
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3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de l,,(iini^^aiiò, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10^2022 e encerramento em 26/10/2023.

3.2. O prazo para a entrega do produto/execuçâo dos serviços está descrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA QUARTA -DO VALOR DÁ CONTRATACAo

4.1. O valor total estimado da contratação é de Fá:;23.641,70 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e
Setenta Centavos).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA. TERCEIRA.- DAS OBRIGAÇÕES DÁ CQNTRATADA

S.I. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do
objeto/prestaçâo de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos
serviços;

e) Atender pronlamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a Incidir
na entrega dos objetos/execuçâo dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira
eficiente, a pedido da Administração,

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fomecimenlo, de acordo
artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

com os

6. CLÁUSULA OÜARTÀ ̂DAS QBRIGACÔPJ^ DA GON^TANTR

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b). Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) A.cprapanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmenie

designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

com as

7. CLÁUSULA SÉTIMA -DO PAGAMENTO

7.1, Em se tratandQ.de fornecimento de produto/prestação de serviço deformô^ânica, o pagamento será efetuado, em parcela
umca, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestaçâo de serviço de'foifoa:paioelada, o pagamento será efetuado, de
forma parcelada, mo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Eni se tratM^de foraecimento de produto/prestação de serviço dè’fonnÍjcòntítíÍiã, o pagamento será efetuado através
de transferência elebômça para a conta bancária da Contratada, mensalmenle, até o 15** (décimo quinto) dia útil do

Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080

Centro - 8S760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNPJ n“ 75.972.760/0001-60 - homepage; www.capanema.pJr.gov.^íQ
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mês subsequente à entrega dos produtos, desde <|ue a Contratada encaminhe a nota físenl e a ducumciitação para
liquídaçlío de despesa até o V’ (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por
meio de termo firmado pelo fiscal da contraiaçào/comissão de recebimento indicado no termo de referência,
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produlos/serviços, o qual .será emitido até o 5"
(quinto) dia útil dc cada mês.

7.4. O pagamento será efetuado por ineio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema cie paganiento PIX. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou me.smn o protesto dc título, sob pena de aplicação das sanções administrati
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. ü pagamento será precedido de consulta ao SICAF. para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularÍ2tar a sua situação perante o
cadastro no prazo dc até 10 (dez) dias. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anc.xos
e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na dociimentaç^ fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária c
haverá, em decorrência, suspensão do pra/o de pagamento, até que o problema seja definilivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após si ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a

adoção de apenas unia delas:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços;

\as

ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção dc valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da
contratação, bem como de créditos fríbuíários inscritos eni dívida ativa em nome da Contratada,
impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complememar n° 123/2006,
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida l.ei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montame
Contratada.

não

não sofrerá a

pago os valores correspondentes íis multas e/ou indenizações devidas pela
a.ser

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido <à Contratada será precedido dc processo administrativo
que será garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contraio.

7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTR.ATADA, que
por\'entura não tenha sido prevista no proce.sso dc contratação.

7.13. Nos c^s de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
0 valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias dc atraso, apurados desde  a data
limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = í X N X VP

em

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido,
i = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100) 1I =
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a daia do efetivo pagamento.
VP * Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃQ ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
ueral do Município deste exercício, na dotaç<ão abaixo discriminada:
Dotações

Exercício Conta üá

despea :
Funciònakprôgçspiátíça, Fonte de

recurso
Grupo dáfbhte .?#espesáda

ji<»pes8 . ' /■

2022 3440 09.005.I0.301.1Q01.2Ü94 303 3.3.90.32.02.00

j Avenida üov. Pedro Viriato Parigot de Souza, lOSÕ
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNP3 75.972.760/0001-60 - homeoage: www.capanema

Do Exercício
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9. CLÁUSULA NONA ■ DA PISCÀT.TZAnÃn

9.1. A flscaliaaçâo do fomecímento/prestaçâo dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimiras dúvidas que surgirem no curso da contratação
e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando,
ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,
mês e ̂ o, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. ÇLÁUSULÁ DÉCIMA > DAS i^TERACÕES R D0 RBAJITSTF
lO.l. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplinada Lei n“ 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento,

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n“ 8.666/1993, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelaro registro, sem aplicação
de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

lO.S. Quando 0 preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da ajinea “d” dP ipciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/1993 quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuai.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

.«r * .. para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível
1U.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor.  . comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormer.te, demonstrando analíticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros 
critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercMtil, produto^ e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memona dos r^pectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados c

^  numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços

estando neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Nãohav^o êxito ̂  negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro
de mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de

in in í ‘^JJJrataçâo mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
Lv-»-lu. E_proibidò o pedido de revisão com efeítn retroativo.

ift*í J’ ® rep^^ pu reajuste de preços da contratação, salvo nos casos pt svistos acima.

19.12; Have^p qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços
óigâos participan^, se houver.

aos
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11.1. Constituem motivo para a extinçâo/cancelamento da contratação:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de

referencia, cronogramas ou prazos Indicados no processo e na Lei de regência;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua

execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a

contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público,Justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante-
g) não cumpnmento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em’ outras normas

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sccial ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem Justa causa e prévia comunicação à

Administração;

i) a subcoritratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinçâo/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses;
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato

além do limite permitido pela Lei n® 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses-
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas-

d) ati^o superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos
devi^dos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa
da Contratada; ^

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. A extinçâo/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita

e tundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação
ate a data da extinçâo/cancelamento.

11.4. A extlnção/c^celamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente

arComratant^^"”^^^^’ ® indenizações, bem como eventuais prejuízos causados

11.5. A comuriicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada sera feita pelo Agente de Contratações, por meio
eietronico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando
comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
tundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das r^es da solicit^ão de extinçâo/cancelamento da contratação, caberá a aplicação

p^JSÍ sem pnyuízo da aplicação de outras

11.8. A extinçâo/cancelamento da contratação será regulada, subsídiariamente, pelas disposições da Lei
seu regulamento municipal.

nos autos, será precedida de procedimento

-se

0^8.666/1993 6 00

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÕ RECEBIMENTO DQ OBJEin DÁ CnNTRATACÃfí

12.1. (Juando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escri^ informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará
provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a

° entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo
CONTRATADA. uma cópia do documento à

12.1.1. Em ̂ven^ fomecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação
f <fi 1 servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestaçâo, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as

a CONTATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo
Dçpart^ento de Compras do Município.

Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
“ “íoidoçao da despesa, isto é, a

' co^?M^SdSt ̂  especificações do termo de referência e da solicitaçSo
confeccionada pelo órgto interessado, para fins de recebimento definitivo.
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12.2.1. A.s solicitações mencionadas no (ermo de refercMicia deverão .ser carimbada.s e assinada.s pela fi scalização, pnra
fins dc recebimento defmUivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,
preferencialmeme em meio digital.

12.3. A fi scalização realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente,
acompanhado(s) do(s) profissionaKis) encarrcgado(s) pela solicitação da contratação, com a fi nalidade de verificar a
adequação do objeto, bem como constatar c relacionar a quantidade a aue vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas. no todo ou em pane. o objeto da contratação em que se
verificarem vicios. defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vira ser
apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de iroca/refazimento do servdço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, cm 02
( uas) vias de igual teore fomia, ambas assinadas pela fi scalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal. di.sponibilizando uma da.s vias para a
empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não .ser elaborado tempesrivamente. reputar-se-á como realizado
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
C.ontratante 5 (cinco) dias anteriores à exau.stão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTR.ATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vieor (Lei n®
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o suhiíem 12.5 poderá ser encaminhada viae*mail para a CONTR.A'rADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejara a

responsabilização administrativa dos agentes público.s que se omitirem,
i 2.11. As notas fi scais referentes ao objeto da contratação recebido de fomia parcial ao solicitado, na fomia descrita no termo

de rdcrencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em qtic for entregueo restante. '

a,ApSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCfÍF<; ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTEl.APnR AR
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784/1999.  a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acduteladoras. iiiciiisive retendo o pagamenio. como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação. '

15.

la.l. Os casos onnssos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se
cabível, serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei n” 8.666/1993. na Lei if 9.784/1999, bem
administrativas federais e
transcrições.

15.2. O fomecimemo/prcsiação previsto ne.ste instrumento reguiar-sc-á pela.s cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de
direito publico, apiicando-lhes, supietivamente. os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito
pnvado, naforinadaLein°S.666/1993.

. . . como nos demais regulamentos e normas
municipais que fazem pane iniegrante deste documento, indcpendentemenie de suas

16. CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA - DA HABlI.lTArÃO
I6.I. A Contratada fíca obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação c qualificação:
íi) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPQNSABIUDADF DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados

termos do Código de Defesa do Consumidor.
à .Administração ou a tercei'‘Os, decorrentes desta contratação, nos
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17.1,1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a sci demandada ein juízo por terceiros, cm razão do
fornecimciilo do produio/presiaçào do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que a Contrtitada irá se responsabilizar exciusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não e.xclui a
do fornecimcnlo dos produtos/prestação dos serviços.

17.3. Incumbe á Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes

18. CL.ÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACQMPANHAMF.NTQ DOS PRRms

18.1. O Orgâo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oíicial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no

mercado e assim controlados pela Administração.

18.2.1. A .Administração Municipal, no caso dc comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes
no mercado, convocará o(s) signatário(s) da .Ata de Registro de Preços para promover a renesociaçâo
dos preços de fomia a torná-los compatíveis com os dc mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto .Municinal
4.118/2007. ’

cm

ir

19.CLÂ1
19.1 Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os Iicítanles devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.

!  Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) Prática Corrupta : Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com 0 objetivo de inlluencíar a ação de scrsddor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:

b) Prática Fraudulenta : A falsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de e.xecução de contrato:

c) Prática Colusiva": Esquemafizar ou estabelecer um acordo entre doi.s ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licilador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) I rática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretaniente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitaíório ou afetar a execução do
contrato:

e) "Prática Obslrutiva":

19.2

(i) destruir, falsiiicar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materlalmente a apuração de
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos
objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmeníe o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serv iço.

19.3. O ser\'idor público que constatar alguma das condutas Prevista acima, possui o dever funcional de encaminhares fatos
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Gcral do .Município e para o Controle Interno, que adotarão
as providencias neccssarias.

20. CL.ÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBMCArÃO

20.1. A pubhcaçao resumida deste instrumento nu Diário Onciaí do Município será providenciada pelo Contratante c a íntegra
do.s documentos da contratação será divulgada no l>ortaI dc Transparência do Município.

■ CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FQRO/EjgjAS DISPOSIÇÕES

21.]. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas adniinistraiivamenle. serão processadas
ejuigadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito pubhco. aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do art. 54. da Lei n° 8.666/1,993, combinado
legal.

21.3. integrante deste instrumento, aplicando-lhc todos os seus dispositivos, o edita! do Pregão Eletrônieu
>1/2022, o seu respectivo Teimo de referencia, c  a proposta definitiva de preços da contratada.
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal,  o Senhor Américo
Belle, e pelo(a) Sr.(a)JACKSON ELIZANDRO NIEC, representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022

AMÉRICO BELLÈ

Prefeito Municipal

JACKSON ELIZANDRO NIEC

Representante Legal

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

Detentora da Ata

SECRfcTvúfil^MU«CffWJ_D6

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
Centro - 8S760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNP3 n“ 75.972.760/0001-60 - homepage: \A/ww.capanema.pr^ov.bf)Q^'^

000203


